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&os autos crimcs vindos da Rejacão do Porto, nos qunes s8o 
recorrentes o Giidrda Mor e O f f i r i ~ ~ s  da ~ i 1 f ; c u d ~  da cidade 
do Porto P a F ~ z e n d i i  Naciorinl, P r~rorridos N H Schmitt 
P outros, 3c pruferiir o Arrorrloo segiiinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que a i i~u l l am  o Accordáo 
recorrido, de U. 15.2, como fundado em klsa causa e errada 
applicação da lei, pois que, não tendo cornecado este processo 
par denunma, como se declarou pelo despacho dc fi 103 v., 
mas cx oficio pelo auto, 11.1, nàri procede esua falta. dc deiiun- 
cia jurada, em que o Accordão se fundou parir revogar a seii- 

tença que julgava boa a tornadia. 
E assim tambem, quanta á outra figura& uulliclade da falta 

de ratificação de pronuncia, pois que sc IIW tratou no presente 
70L P I 



processo de accusanão c:riminal para 1mposiç;io de pena corpo, 
ral, aecusaç~o que devera tw lognr, precedendo a ratificação 
da pronuncia, qriando seJa preso o qiie foi indicado para esse 
elfeilo na pronuncia, fl. 4 2 v  , que nao obrigou como tal ao ~ a ,  
pitão da galcra Ciimber, mas so ao perdiineuto e multas a que 
deu f i a ~ l r a ~ ,  u fl. 65.; nem os buizcs, julgando, como julgaram, 
nu110 o processo, podiam conhecer e decidir da acção, como 
~nconsequenlemenfe fizerani, viufando o art. 6 1 . O  Sj 1 . O  1i.O 3 o 

do Decreto de 16 de Maio de 1832, c:om pile hoje concorda o 
art 103." da 2." parte da Ref'orrnri Sud~ciaria, asszm como tio- 
laram a Ord Iiv. 3," tit. 67." $ 3  ", condemnaiido a Fazenda nas 
coitas. 

Maiidani portanto que os autos se remettani s Kclaçào de 
I.ishoa, a fim de sc dar cxeciipjo á Ici. 

Lrsboa, i9 de Julho de i 839. =Soutorrzai~r=~rim=Oso- 
rOoiBarüo de Perufita=~~faranda. FUI presente, 3Iagalhàes 
e -4rellnr. (R ~ V S B ~ C  d o s  T <leJ Irv a e n  $ 6 ~ - D  ~ O G  0 1 8 1 ù ~ f s 3 9 :  

CCXC 

Nos autos crimes riiidos da Kela~àa de Lisboa, nos qiJaes 6 
recorrente o Conde dc Farroho, r. recorrido Manuel Rodri- 
gues Collares, se proferiu o Accordão beguinte: 

Aeeordam os doConselho, ctc., que coriccdem a re~istd, por- 
que estando decidrdo pelos competentes Ju iz~s  defcjcto, a il. 141, 
3.' quesito, que o acrii4adn recorrido coniprdra a peSSna que 
elle sabia não ser dono, e houvera por mau  titulo as caixas de 
vidros achadas em seu poder e no das pessoas a qu. .rn elle as 
vendeu [quesito que se comprehende no Iibello, fl. 98), pelo que 
o recorrido for accusado de cumplice de roubo, como sabedor, 
receptador e passador d'elte, e tal 4 o que compra alguma consa 
qiie rerosimilmente pareca que 6 Furtada, segundo a Ord. Irv. 5." 
tit. 60." $ S.', em que o Iihello se fundou; os Juizes do Aceor- 
dào, juigando não provado o lihello, julgaram com manifesta 

3 
incomtieteiicia, invadindo as attriburçães do Jiiry, k por isso: 
n u ] i ~  o Accordão pela (3rd. Iiv. 3.' tit. 75.' pr. 

Violaram tamberu o art. 299." da 3.9arte  da Reforma Ju- 
dicianu, ,isto que o Jury decidiu que havia Iogar a perdas e 
danirios, em çontravetipào ao qual se proliriu o Accordâu que 
absolveu o rEu e condemriot~ o auctor nas cristas. 

Mandam portanto que os autos bttruem a Belação do Porto, 
a fim de sc dar  cumprimento A ]e$. 

Lisboa, 22 de Julho de t 839.=Soutomaior=Frias=0so- 
rio = Barno de Psrnjla= ilfi~aztda. Pul presente, Magn- 
fines e Avsllar. 

(R doshcc d0S.T deJ.I i i  2 " U  317 -D d o 6  n olR3de1839 ) 

CCXCI 

Nos autos civcfs vindos da Relação do Porto, nos quaes são 
primerros recorrentes Fortunato Cardoso e outros, segúndo 
recorrente Francisco Filippe de Sousa, e recorrido José 
Manuel da Costa, se proferiu o bccordãn seguinte: 

hcçordão 04 do Conselho, etc., que annuilam o processo: 
i.', pela uuilidade rio Juizo da concilraçào, tornarido-se nota 

da revelia contra os ríius, a U. 8 e f t .  10, não haveiido sido cl- 
tados com a formalidade requerida na Ord. l iv .  3." tit. i." $$.O, 

yuc o Decreto de Ir> de Maio de 1832 nâo revogou, lindo a s  
sim a não ha5er conciiiaçao, e por consequencia ndlidade do 
processo pela clausuh ~rritante do ai*. 7.' do refertdo Decreto, 
que tigorava ao tempo em que foi proporla a presente acçzo; 

2 . O ,  porque sendo a arrdiencia da sentença, fl. 69, em 15 de 
Novembro de 1837, já vqorando o Decreto de 13 de .Janeiro 
do mesmo anao, nào se guardou o disposto no art. 184c.0 
sob pena de iiulIrdade do art. 392.', porque se nâo separaram 
os ~)oritos de facto da inteo~ão do auctor, e os da defeza dos 
r h s ,  como era essencral em presença dos artigos do libeflo e 
dos da contestação, cumprindo alerigvar se OS rbus foram a 

+ 



4 
J m o  testemunhar e culpar o auctor espootaneamente, e 
notificados por ordem rle .Jij$t&a, e se d e p ~ e r a n i  a verdade 
se testemunharam falso, uriicos casos em qne podiam ser 
ponsav& pelos resuttados dus wus depomentos. 

por todos estes fu drrmeaios aonullam wproce3Yo. e mandam 
que seja rcmettido ito Juizo de Ihreito da comarca de Braga, 
para ahi se dar execuçgo 6. lei, precedendo-çe c: nova instrii@o, 
novos debates e nova decisão. 

Lrsbaa, 29 de Julho de 1839.= Osorio=Frias=Barão 
& ~erafita=N~tfirandca~Soectornaior. 

,R I d ~ s  ALÇ du 6 1' de J. iiv 3 ' B 4: -U d u  h n O T S J  de 1839 ) 

Nos dutos civeis ~tndos da Relação do Porto, nos quaes é re- 
corrente D. Maria Rosa Xaciel, cruya, e recorrido Franc.iseo 
Antonio Lopes, se proferiu o Accordão seguinte 

Recordam os do Conselho, efc., que, decidindo-se osta causa 
peIa intcrvcnçUo do Jurj, scm que as  parte5 apresentasscrn 
testemunhas, e apenas a carta de iuyirir~ção, de tl. 2(1 a 30, 
pela q i ~ a i  e pela documento a fi+ 3 decidiram; termos em que 
&o tinha Iogar a interve-ão do Jary, e detia o Juiz julgar 
como entendesse, na fórma do wt. 116." do Decreto de i 6  de 
Maio de 1832, então vigente, que foi offendido, se tornou nulla 
a deeis30 por incompetencra, segundo a Ord. liv.3." ttt. 'l5.Opr. 

Portanto juilgarn rrallo todo o processo, a o rnandani h x a r  
ao Juizo de I)ir.erb de Viatiria, para uova iuslruç~ào, iiovos 
debates, e nove julgameo'm. 

L i h a ,  96 de Jrilho de 1839.=Barão de Perufita= Frias 
= Osorio= iMe'ra?ada. 

CCXCIH 

Nos aukos cireis vindos da Relaqão do Perto, nos q u a e  6 re 
corrente U. Antonio Queiroa Vasconccllos Sousa Coimbra 
Lencast~e, e recorrido .Iasé Penoto Sasrneiih de Qiieiro~, 
foi proferido o Accordão segiiiiitr: 

Accordam os do Conselho, etc , que devenda observar-se in- 
violovelincnlc, tudas as solcmnidades prcscrlptas petas leis na  
ccrnstitiii~ão do Jiiry snh pena. dc ndl~dadr?, foi prctcrida a do 
art 18&+0 da 2." parte da Rcforrna Judic~ans, que manda que 
o Juiz l e ~  em alta Voz os pkiac;rtos ariles dtvenlrrgiien aos Ju- 
rados, sob pena de nullidade pelo art. 19SG ds mesma virte, 
o que sc não prrlticou, pois se não acha no auto da audiencia 
geral,. a U 20, e so apenas findo o outo faz CL Ese~ivão uma 
deelarwãu de t p e  o Juiz passou a dsctar os questtos em voz 
alta, pue elle E s ~ r i ~ ã o  eseres&ra, pordm nem elfe nem o Juiz 
assigriarqrn, e sáo acios distinctos e di+ersos o dictar c lerem 
voa alta; e ]?elo $ 1 .O do mesmo art. 292." se reputam como 
omitt~das toda* as solemnidades não expreaas rio a i l h  d~ 
andienc~a geraI, e se não admitte provii em contrario. e i.* 

sequeiitcmeotc sc náo leram pelo Jiiie em luz alta os quesrios, 
com offensa dos artigos citados, do que resuita nullidade 

Obser~a-se tainheiri alie m qursitos, a fl 22, foram todos 
formados pela m a b r ~ a  rla defeza do recorrido, e sb apenas o 
3." quejito comprehendeu uma peyueiia parte da rnaieria alle- 
gada pelo recorrente, contra o $ i." do citado art 184.' 

fulgam pois nu110 todo o processo, e o ~nai!dain baixar ao 
Juiz& dc Ihseito da comaixa da Mata,, para uova. iust.rucç2@, 
noios- deates, e amo julgainenta. 

L~sboa, 29 de Aulhe de 1839. Rariio dc Peru~a=.Frias 
*Usorio =lWran&. 

(R dor.4cc d o s  T deJ Iir  3 O i l  k'd -D doG ri 01.93de18&9 1 



SESSPO E3í 23 DE AGOSTO DE 1333 

Nos autos ciwis v~ndos da Relação dos -4çores, nos (pies é r+ 
corrente a Fazenda Publica, e rcconido João de Carvalho 
da Silveira Junior, foi proferido o Accordão seguintr: 

Accordam os do Conselho, etc , que em ter o J~i iz  de Direito 
da primeira instancia submettido ao Jury a presente causa, of- 
fendeu directamente o ari. 90.' da 2.* parte (Ia Reforma Judi- 
ciaria: porquanto nos aiitos existia s6merile prova documental, 
e por isso a ellc Juiz pertencia a sira decisão; e sobretudo por 
ser inepto o Ilbeflo, por n'clle se ter pedrdo em massa a inde- 
mnisac~o de prejuizos, contra a espressa determiriação do 
art. 6." do Decreto de 7 de Agosto dc 1835 

Portarito annullam todo o prncesso, e ordenam que seja re- 
mettido ao JUIZO dc Direilu de Ponta Delgada, para ahi se pro- 
ceder a nova rnstrucção. novos debates e riova decisão, na 
fórma da lei. 

Lisboa, 83 de Agosto de 1839 =Ribeiro Saraiva= Vellez 
CaEdti~a= Frzas- Osorto =BnrG.u de Pcra&ta. Fui presen- 
te, d-lagalhiies e Bvellar. 

( R d o s d c c d o S  T d e J  I i v  3 * f l 5 0 ~ - D  d o 6  o " 2 1 5 d o 1 8 3 9 )  

CCXCV 

Nos autos crzmcs vindos do Juizo Ordinarro do jiilgado das Cal- 
das da Rainha, iros qilaes são recorrentes o Ministerio Pu- 
blico, Anua Maria de S. Lazaro Soares e outros, e recorri- 
dos bntoriio Joaquim Lopes e outro, se proferiu o Accordiio 
segurntt? : 

Accordam os do Conselho, etc., que da restituição por di- 
r e ~ t o  outorgada á repriblica, quc o Minieterio Publ~co implo- 

7 
so,u oralmente, e qiie concedern por bem da causa publica e 
permissão da lei, conhecem do recurso, n8o obsLaule o lapso 
do tempo. 
E, julgando d'elle, declaram nulla a audiencia da ratifica- 

cão da pronuncia, ex f l .  43, e a oiitra e$ a. 22, sobre a culpa - 
apperisa, por se haier em uma e outra violado os art. 213.' e 
2 f 7 . O  da 3.O parte da Kcforma Judieiaria, cmquanlo se nâo 
fez um cíirrsito seriaiado sobre cada iirn dos indiciados crimi- 
nohos, designando expressamente o rrime, como 6 eiseccial, e 
a lei por isso o requer, quando diz =por tal crime. 

bIandam que baixe o proccsço ao Jurzo de Dircito da co- 
marca de Leiria, a fim de se dar cumprimento h lei. 

Lisboa, 23 de Agosto de 1839.=Frtas=Yelleu Culdezra 
=Ribeiro Sarazua=Osorto= Baràa de  Perufita. FGI prc- 
sente, ,tlfa~qnlhües e Aeellrir. 

Rios autns rieeis !liidos do Tribunal Cornmercial de s c g u ~ d n  
curauGap iriilancia, nos q i i n ~ ?  6 recorrente a Companhia Se, 

e rccurrido JosB isidoro Criedes, se profcrlu o Bccordao se- 
guinte: 

Accordam o-; da Conselho, ek . ,  que viitos os aii1c!q e o Co- 
digo Commercial, part. 2." li\-. unico tit 14.'-Dos Segirros-, 
tratando-se na  sec. 6." -Do Abandono -, ti designando-se 
no art. f 18 " e seguintes os casos cm que os segurados têem 
direi10 de abandoiiri, os Xurzes do Xccotdão recorrido, revo- 
gando a bem fundada senler,ca da primeira instancia para con- 
drmnar, como condemnararn, a recorrente Companhia Segii- 
rança a aceitar o abandono, e ii pagar ao auclor recorrido a 
irnportancia do seçuro, ~ iu l a ram o art. 1Si.O do mesmo Codi- 
go, aonde B bem expresso que só póde ter logar o abandono, 
quando a perda ou detenoração e x a d a  a tres quartos do valor 
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da cousa squrada, o que no Accordão se não julgou pzovde; 
nada deveadc concluir-se da anctoridade dos commentadores 
do Codigo Cornmercial de França, porque, comquanto esse 
Cdigo no art, 369." seja a fonte do referido art. 118.0 do Co- 
digo CommereiaI Portuguez, para onde passou sua d a ~ t r i n ~  
todavia esta, no presente caso, foi n'aguelie limitada, como 
fica exposto, assim corno o fdra nos artigos antecedentes quanto 
aos mais casos, menos no de naufxagio, porque, ahysmando-se 
o navio no mar (caso que o Jury não declarou provado), a perda 
sempre se considera total; Irmita~6es aquelias conformes 6 na- 
tureza e endosso do contrato do seguro, cujo fim e a indemni- 
dade, de que muito se abusaria, no caso dos autos, obrigando 
a Companhia recorrente a aceitar o abandono, e em conse  
quencia a pagar a importancia do seguro, quando, sendo este 
de crncoenta pipas de vinho, o mesmo recorrido, por seu Pro- 
curador, na audiencia, a fl. 22, confessando o articulado pela 
Companhia recorrente no 2." artigo da sua contrariedade, cou- 
fema assim que se salvaram quarenta e cinco d'essas plpas, se- 
gundo ahi se articulBra. 

Assrm e destruida a presumpção legal em que o Accordão se  
fundava, pois que ta1 presumpçâo cede A rerdade manifesta e 
reconhecida. 

Concedem portanto a revistd, e mandam que os dutm se re- 
mettam á Relaçào de Lisboa, a fim de se dar execuçáo á lei. 

Lisboa, 26 de Agosto de i839.=Ribeiro Saraiva=Velelles 
Caldezra -Frias= Osorio -- Barão de Perafita 

(R dosAcc do S T de J f i r  3 a fl ÜI v ' 

S~~6 .40  EM 26 DE AGOSTO DE L859 

Nos autos crimes vindos da Rela~ão do h r t o ,  em que é reeor- 
rente Antonio Thomtts, e recorrido Franersco Josk de Mo- 
raes Costa, foi profer?do o Accordáio seguinte: 

Accordam os do Coaselho, &c., que o Accordão *cor* 
da Relação da Porto, fl. 31, a m K m d o  8 q u e d a  do queixosa 

9 
p r  in temp~t iva ,  e em consepencia aonullando tambem a & 
asso do Jury que, reeaindo sobre as suas provas, não sb tem 
&a <Ee definitiva, mas traz comsigo á parte damno irrepara- 
vel, por isso tomam d'elle conhecimento. 

E conhecendo elo recurso offendeu o m e s m  beeoídão, nào 
$6 a Ord. 11%. 5." tit 4 17." I.", mas tambem o art. 169: do 
Decreto n." 24 de 16 de Maio de 1832 que, nos crimes par- 
ticulares, admiti-e ao offendido o querelar dentro de anno e dia, 
e sendo o recorrente parre oRendidd, o proprio fendo, e ira- 
vendo querelado s6 noventa e seis dias depois dos graves feri- 
mentos que teririca o corpo de delicto, em tempo estava para 
yuerefar, sem que Ihe podesse obstar o art 168 ", t b  =Em 
quanto=, porque este 6 só applicalei ás pessoas do poio, e 
nos crimes publicos 

Declaram p t~~ tan to  nulla a decisão de direi10 do Accordão 
recorr~do, fl. 31, e bmse o processo d Relação de Lisboa, a fim 
de se dar execuqãU B lei. 

Lisboa, 26 deAgosto de 1839 =Pellea Caldeim=fiias= 
Ribez~o Saraitia-Osorco=Barâo de f'wafita. Rir presente, 
Magalhães e Azellar. (R do: ICC d o s  T deJ 115 4 011 6 ) 

Nos autos crimes vindps dd R e l ~ ç d o  de Lisboa, 1103 quaes 6 re- 
corrente o Padre Luiz Stmões, e recorrido B. Ministeno Pu- 
blico, foi proferido o Accordào seguine: 

Accordam os do Conseiho, etc , que, nomeando o Jriw da 
primeira instanrra, na audiencia &a rxtilicaçáo de pronuncia, 
quatro Jurados de entre os circunstantes por faltarem OS iles- 
pectiros, offendeu o art. 260." do Decreto n." 24 de f o de Maio 
de 1832; porquanto dandese n7esW artigo ao &E a facuf- 
dade de supprrr a falta de algum dos Jirrados que não m m p -  
mer com a numeaçso de qiialqu~r dos ciicurast%nte~, @'e a 
Let em vista qne o ~ u r y  fbs~e sempre, fia sua maioria, com- 



posta dos Jurados da paiita dewa por ISSO 0 dito JUIZ, nas 
cireumc,iaacias dos autos, proceder ao sortearnento, no mesmo 
artigo ordenado, e demais terinos ahr expressados, o que, em 
contravençdii, náo praticou. 

Annullam portarito o processo desde aquelle iiulIo acto, e 
arderiam que seja remettido ao Juizo de Direito da  comarca 
da Cov~lbã, para ahi se dar cumprimento 6 lei. 

Lisboa, 26 de Agosto de 1 839.=Rz'lic!iro Suraraiça=VelZez 
Caldeir.a=fiias=Osorzo= Barão de Perafita. Fui presen- 
te, Nugallt6e.5 e dvcllar (R dos AÇC do T de J li< 9 6.2 r j 

CCXCIS 
SFSSJÃO EM AO DE AGOSTO DE 4859 

No5 autos eiinan vindos da R~ lacão  do Porta, rios quaes e te- 
corrente Manuel José Barbosa, e recorrido o Yinisterio Pu- 
Blico, foi proferido o Accordão seguinte: 

Accordain os doConselho, elc , que concedem a reilsla, por- 
que os Juizes do Accordão, fl 80, que ~ulgaram d appellasso 
deserta e nao seguida por riãu ler o reu aypellarite frito 0 pre- 
paro da lei, no termo que lhe foi assiprtado, deixando assim 
de  conhecer do seu mereciniento, oiTerideram a literal d ~ p o -  
siçáo do art. 334 " da 3." parte da Reforma .Tiidiciaria; por- 
quaii to, estabelecerido-se rio wferr'do arligo a regia geral = yut: 
a sentenca crime que passoii em julgado será logo executada= 
se estabeIere tambem logo ahi a excepção =salvo se contiver 
maior pena qiie a de ciiico annos dc degredo para a Africa nti 

Asia, ou tres annos de  trabalhos publicas, porque n'este caso 
não serti ~ iec t i lada  seiiáo depois de corifirmada no TriburiaI de  
segunda instancra=; e como o rku appellante foi condemiiado 
na scntenqa, tl. 17 v . ,  em degredo por toda a uida para filoçam- 
bique, é e~idente  que essa scnieuça se acha comprehendida na 
excepp80 do sobredito artigo, e por isso ~nexequiuei emquanto 
nâo fossc confirmada na segunda ii~staricia; disposiçiio esta, 
que nào só se ac ta  sanccionada no dito art 33L0, mas o estara 

já e miii expressamente na Ord Itv. 3.' tit. 88.' $ 8.", que 
Juizes do Accordão tamhem offenderam, applicaado mal a &ã. 
l i i r .  3 . O  tit. TO." qiie trata da atempaçáo das a~ipellações das 
causas riieis as causas crimes, e que nenhuma applicação tem 
para cíTeito de  se julgarem desertas, nos t e m o s  do $ unico do 
sobretlito artigo e Ordenações, que não foi*am revogadas. 

Portanto julsam nullo o Accordão, e mandam baixar apro- 
cesso h R~lação  de L~shoa, para se dar ciimprimento lei. 

Lisboa, 30 d e  Agosto de f839 =Os~rio===~~e~lez Caldeira 
- -F~ias=Ribeiro Saraiau=Bariin de Perufita. Fui presen- 
te, MugaFhães e Awellar. (R dos h c ~  do S T deJ 11v 2 o n 63v ) 

CCC 

Nos autos civeis vindos da Relacão dos .4rores, nos quaes são 
recorrentes Anna Silveira da Nazarath e seu marido Frari- 
cisto Luiz Maciel, e recorridos o Capitào Caetano JoskVeIho 
dcMcllo Cabra1 e seii filho, foi proieiido o Aceorùãn segu~nto: 

Arcnrdarn os dn Cnuselho, eic., que, dando-se por suspeito o 
Jurado Antonio Jose da Ponte, por sc conhecer, pela discussáo 
da  causa, que tirifia sido iealemunha do rec,orrido, quando este 
se habilitou para a admiiiistrnçào dos bens c arrecaduçào dos 
rendimentos entrados nos cofres da Fazenda Yiiblicd, foc sub- 
stituido por iim dos rircumstantcs habil, José Adriano de Lima, 
o qual tomou assento sem se fhe deferir o jiiramerito, essen- 
cialmente netessario, sob pena de rtullidude pclo í~rt. I69 " da 
2." parte da Reforma Judiciarra, que foi misequentemente ~ i o -  
lado; e, devendo-se-llie ler todas r i s  pegas do processo, lhe nào 
h r a m  lidas, contra u determinação do art. I'IO."da mesma parte: 
O que tudo da acta da sesqcio a fl. l S l ,  sendo certo que 
todas as formalidades prcscriptas pela lei para a formação do Jury 
edecisão da causa são sob pena de nullidade, eomoerpressamntc 
determina o art 192 " do mesmo Decreto, qiie no $ 1 .O manda 
reputar omittidus todas ar solcrnnidades não expressas no auto 
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da audieneis e. não se adniitte prova em coùtrario, os qnaes 
furam tambem vrolados. 

Acresce que, sendo a questão puramente de dircito, e tendo 
as partes renunaado As suas tr>temunhas, s o  restdva ;n&aoios 
docrnrrentos junto4, pelas cartaerer~tiisitoriaa u fl. 92 v .  e fl. 931;, 
e ~ u r ~ r n c n t o  ad ycypetuam r e z  memorkm, a fl. 9E v., o qw 
pertencia ao J1117 P n7io ao Jiiry,  como deteminani os art. 90 a 

e 2.114" 5 i.", tambem notados; e geralm~itte é nu110 qual- 
quer a ~ t o  judicial, penado a lel expressamente decreta a sua 
nullidadc de modo ytie não possa scr sanada ou supprida, ou 
effect i i .a~cn~e o n30 tenha srdo, segundo as leis. 

Purfar,to julgarri rili110 1c1tlr1 o liiucrsso, e ni,iridani que  baixe 
ao JUIZO de bireito da romarca d~ Pon!a l)eIgrida, para rioia 
instriic(ã», nmoq debates e noto julg,irnento 

Lisboa. 30 de Agosio de is39.=But.ii« (lu PeraJiia=Frias 
= Osorio IR do:dcc u o S  T deJ iir 3 "11 02 1 

CCCI 

Nos autos ciecis vindos da Ketaçãri do Porto, rios gcratls 6 re- 
corrente Iblaniiel Arrtonio dil Costa,' c recorrrdos Anbnro Joa- 
qu!tii de S0tib2 P filho, &ri  psolériciu o ~iccurdza seguinte: 

dceurdam os do GonseUro, etc.: que, sendo tr usiico Emda- 
medo do 1,leflo a faIsidadc de parte kaaqcripia, ft S, d'onde 
os r~currictos auctorm Fizeram d e n ~ a r  a respons~bilidade do 
recomcntc- a todos rn darnllos yirârcc&erarn, cumpria aa Jwz 
de Direlto, na a u h n c r a  da sentença, PX O O & ,  dc 262 de Fe 
~~~~~rr de 1836, estmmar-papa os yiesrtos o k t u  do dimito, 
submctr~ndo b ddibarafic) e proniiiimaç;do do5 Jurados, olwa, 
fkst~mh e bem separada essa mater& de facto, segundo os 
art. 1 W.*, 2 1,3.0 e segiiiates do Drcriite de I 6  de Maio de 
383& aiwm como a dos damnns pedidos por differeates p r -  
eeilas e objedws na e t q ã o ,  as 8. 3, ~ u n h  como parte late- 
gante da ItbeI14 e julgar depoir segundo u pronuncrade pelas 

~trradm, e o -pr~vâda p l v s  dociumenfos luatos que a elle Jair 
&cara apreciar, Sazendo a appiieaçào da lei, c~u fu rme  o direb, 

Ao crmtrarte protcriu elle ir firma legal, cwifutwlindo as s w ~  
attrihiitcijes cam as dons Jiimdos, que por tal modo veiu a cnn- 
~iturr Ju lz~s  de facto e de direi tu, eom mariilehta incompeten- 
cla e oullidade, no 3." queiko, e graie detrimento da j i ist i~a 
no deiido exame da causa, por sua cuufus&o. 

Deilarada portanto a nullrdade dos alitos mandam, uos ter- 
mos do art. 5." % %." do Decreb de 19 de Ma10 de 1832, que 
baixem ao Juizo de  Direito da comarca de Chaves, a fim de se 
dar execução k lei. 

Libbo-a, 7 de Outubro de 1839.-Ft-za=Hiheim Sal-aica 
= Cabral. (R das Aec do8 T. de 1 117 3 n ü BL ) 

Nos auws c l rc is  vindos d n  Relaçgo dc Porto, nos qiraes são re- 
correntes E'raric .6~~0 Perriaiides e nutro, e recorrrdo Joii: h- 
tonio Alve4, To1 prorerrdo o ,iecordão scguiule: 

Accoidaíi? os do Coriaeiho, etc., q u e  não contentio n memo- 
ria1 para  a aonc!lia~ão, ~i fl. S, mais do que n simples euuuciado 
de pretender o auctor, ora tecorrente, intentar urria acp8a de 
~ndemrii,uaçGes, sem especificar a carisa nem o valor d'eUas, c 
não iendu mais asp!icita a riota, fl. 6, porque, dizendo-se ahi 
que as partes comparecerão para se concrliarem sobre O otije- 
cto sefiulnte, riào ae expressa depois qual ellc fosse; 6 eiaro 
faltar a concriiaçdo, na firma ordenada pelo art. &O." e seguin- 
tes do Decreto dc 46 de blaio de f8B. 

Para a aiidicocza p r a l  foram citadas. por parte do auclw, 
testemunhas que elle não havia dado em rol, e de que se na@ 
deii pcevro uonbmrmento aus rkus, como se verifica do rol, 
íl. 14, e cert~dão, fl. 17, e assim foi preterida a determinapo 
h srt. 90.O $ 3." do mesino Decreto. 

Na audrençra geral de 'i de Nouembro de 2836, e qu&itos 



fi. 19 v. e segu~ntes, trataudo-se de uma acção de indemnisa- 
em consequencia dos juramentos dos rerrs, qiie se articu- 

lou sarem fdsos, não se perguntou ao Jury se esses jurarnenl~~ 
eram taes, corno cumpria, em vista da Ord. liv. 5." tit. 54.0, 
porque s6 a falsrdade d'elles d que podra dar ao auetor o di- 
reito qiie pretende ter; longe d'istii, no quesito 2.O, dão-se 18 
como faisos os dcpnimentos dos rkiis. 

A resposta do Jury ao quesito &.O, t! tão informe que a pa- 
lavra não parece acrescentada posteriormente, e transtorna todo 
o sentido da mesma resposta. Acresce que, pedindo-se no 1i- 
bello drffercrites parcellas, como se v& do art. 5." d'elle e re- 
lacão a. 3, não se poz um quesito separado para cada uma 
d'ellas, corrio mandava o arl. 110.O do dito Decreio. 

Pela preteripão de tantas solemnidad~s àubstauciaes anuul- 
Iam todo o processo, e baixem os autos ao Juizo de Drreito da 
comarca de Chaves, para se proceder a rio.ia instrucçao, novos 
debates e nova decisão. 

Lisboa, 18 de Outubro de 1839.=V>llez CaEdeUa= Fr'r%as 
=Ribewo Saraiua. :R r!cpAcc do 6 T d e 3  111 a n arí ) 

Nos autos czvsis vindos da Relação do Porto, rios quaas é rccoib- 
rente JosB Bernardo Vieira de Soiisa, c recorrido Manuel 
Maria de Abreu Cariailio, foi proferido odcçurdãc seguiute: 

hccordam os do Conselho, ctc., que julgam nullos os autos, 
porque, declarando-se no auto de audiencia da seniença, ts rl. 36, 
depois da reciproca recusação perruif tida as partes liela lei, con- 
stituirlo finalmente o Jury ccirn os doze Jurados qrie prestaram 
juraniento, e ahi nomiualrnente se mencionam, apparece a sua 
])ronunci"Zo, sobre os factos submettidos deiiberação, assi- 
gnada só por onze, fl. 38, faltando um d'elles, Antonio Antunes; 
e por isso riulla, como proferida por um Jurq incompleto, por 
1130 serein os do~e da lei, e que no auto aliás se mencionaram. 

13 
Mandam portanto, uos termos do art. &P $ 2." do Decreth 

de 19 de Maio de 1832, que baixem us autos ao Juizo de Di- 
~ e i t o  da comarca de Gulinaráes, a fim de ahi se instaurarem 
de noto, dando-se execução !t lei. 

Lisboa, 21 de Outubro da 1 839. =Frias= V d k  Cal&iia 
= Ri6eiro Saraica. ,R d o s A c ~  d o 8 T  de1 iiv 3 0 f l  5 7 )  

Nos outos crin~es v~ndoq da TCelaçàu do Parto, em que são re- 
curient~ç Anna Tliereza, viuva, e o ,4linisterio Publico, e 
recorrih Alexandre Josk BIachado, foi proferido 0 Accordão 
seguinte: 

Açcordam os do Conscliiu, ele., que, tomando conheciniento 
do recurso que Airria Thereza, biiiva, intcrpoz do .4cc»rd~o da 
Ilela~áo do Porto, fl 130, em que pelo desempate do seir Pre- 
sidente se applrcou o iiidiiito de 2 de Outiibro de 1837 ao réu 
Blesantire JOSE filachadtr, eondemnado a degredo por crime de 
assassimo; visto que o raesrno AccorQii, proferido aos 24, de 
Novembro íle 1837, não foi piiblicado em presença das partes 
ou de seus Prctcuradores, nem lhe foi intimado, estando o re- 
corrente dentro dos dez dias da noticia, como se oEereceu a 
jiirar por seus iequerimeutos, fl, 232 e 135, facto reconhecido 
pelo Accordão, f]+ 138, em que Rela~ão, julgarido iiao poder 
já emendar o ~iecordao recorrido, maridou tomar aos rccorren- 
tes tormo de interposll:àa de reiida, qiie cEecti~amente sc Ihe 
tomori, seguindo depois o recurso iegalriiente. 

O Triburial concede a revista ~ed tda ,  porquatlto, não só O 

Accorddo, tl. 130, fez npplicaeão do indulto em urn crime de 
assassiiiio, expressamente crclnido ao Si unico cio art. 1." do 
mesino indulto, mas applicou-o hafendn parte oflentlitla, a re- 
correute, mãe do assassinado, que nunca perdoou, antes sem- 
pre esteve presente na accusrtçào, tanto na primeira, como na 
segu~da instaiicia, o que os autos mostram a cada passo, sendo 



assim ç ~ m  falsa causd que no Ac~odáo ,  4. f 38, se diz ter aon- 
srhcada a;Rela@o que a recorrenk fôra~hnwda de parte, 
vista dw t m o s  -0. 22 C 22 v. h appcneo 1 .O, pesque o pr4, 
cesso d'esse appenso, forn~ado por Juiz incompeteotc, Icii tode 
ahi aanullrrda pelo despacho de 8. 35 v. e seguintes, que p+ 
sou cm julgatlo, e dinda assim ahi rnisrno se jiilgou tal lança- 
mento improccdcntc, como esse eppenso rnustra 

Atnda mais; foi o r~dulto applicado, contra a disposicão 
d'eiic, a um réu qne já tinha ouvrdo a ultima senten~a que t ~ -  
nha passiido eiin julgado, e a yriem se tinha entregue griia para 
ir ciimprir o degredo, rbu que riao cstava preso nern âffiança- 
do, antes contra elle c a requerrmcnto da recorrente, por an- 
d a r  solta, 5e trnha passado ordem de prisão, e sem estar presa, 
contra a dgsposi@o do Assento de 10 de Nuiembro da 1814, 
oizvlu a RelaçGu rio Accordiio rceorrido a um degradado. 

Portanto declaram nulla a dceisão de direito do Accordão 
recorrido, e baixe o processo a Relação de Lisboa, a Em de 
se dar  eseeuq3o a ler 

Deferindo ao requeiiincnto do Milinisterio Publico, í'e~to pcio 
A j ~ d t i n t e  do Procurador Geral da Coroa nas suas conelusòes, 
conhecem &I rcvislri interposla, a tl. 4 10 v., do Accordâo, a 
fl. lia8 r?., quc a fiiial bmou couhecrmcntn da appellacgo, e con- 
firaiw cm parte, e em parte reliogoii a sentença da prirncira 
instanc~a: t: o fazem porque, sendo o recnrso lnterpasto em 
tenipu, não podia pre~urltcar ao rku que o ~nterpoj: u não ter 
o Adrogado, a quem, a 8. 113, fez p r a w r ~ d o ,  mrriulado, por 
sw isto um facto alheio, e porque uma Tez iinterpojta a rcr ista 
é só ao Supremo Tribrinaf de 3usliç;i a quern, segunda todas as 
leis, pertence o conhecer e decidir $c esld ou iião rriterposta e 
seguida em tempo. 

Culiherendo d'esta revista, negain a mesma, porque se não 
mostra no processo preterição das solemnidades essenciaes, 
uem, qirarilo ao rku cjuci interpoz o recurso, deixou o Accor- 
dão recot~ido de se cciitfosm~ com as leis do remo cm ri@~r.  

Deferindo mais aos requerimentos do ,\lintsterio Publico, ea- 
treguc-se-lhe certidão doi, termos do processo que apontar, a 
fim & fazer d'ella o ugo que julgar a proposito. 

Lisboa, 30 de Outubro de 1839.=YeUez Caldeira=Dr. 

17 
CumeZlo = Frias=RibebeZro Saraiva = Abreu Casf ello Brom. 
Fui presente, MagaUlâes e Avellar. 

[R do3Acc dnS T.de1 I i v . 4 ~ % . ( 5 )  

CCCV 

Nos autos civeis vindos da Relação do Porto, nos quaes iS re- 
corrente José Manuel Teixeira Pintõ, e recorr~da D. Mariauna 
Rache1 de Nello, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Consclho, etc., que tomam conhecimento 
da revista, visto cxcedcr o valor da causa a alçada das Relações, 
sendo que o mesmo i a l n r  b regulado, não pela declaracão do 
Jury, mas sim pela importancia do pedido no Iibello que, quanto 
ao rccorrenie, 6 de 609g965 reis. 

E, eonhr?ccntlo do recurso pela falta da primeira citaeo do 
recorreule (Ord. liv. 3.' tit. 63." $ S."), falta que não suppre a 
compatencia do reu, que 30 p6de supprir o defe~tu da fórma, 
mas nunca a mesma primeira cilaçào. 

Baixe o processo ao Juizo de Direito da comarca de Ama- 
rante, para se proceder a noia rnstrucçzo, novos debates e nova 
decisão. 

Lisboa, 8 de Novembro de f839.=Vellez Cald&a=$rias 
= Ribezro Sarazva= Osorio. (R. dos ACC do S T de1 IIT 3 O i l .  58 ) 

CCCVI 

Nos autos civeis vindos da Relação do Porto, nos quacs são re- 
correntes Fortunato Cardoso de Menezes Rarreto e outros, e 
recorrido Antonio Joaquim Dias de Sampaio, foi proferido 
o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que annuilam O processo 
pela ndlidade no Jurzo da co~ciliação, tornando-se nota da r* 
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belia contm os rkus, fl. 12 e fl. 15, não havendo sido cita- 
com as formalidades requetidits nd Ord. liv. 3." ttt. i." % 9 4, 
pue o Dmreto de 16 de Maio de 1832, vigente ao tempo em 
que foi a acção, nào ieiognu. E pui9qrip, seiido a au- 
diencia da sentença, f l  63, em I 4  de Xoi erriliro de IY37, jh 
vigoraodo a ultima Reforma Judiciarid. ndo se guardou o 
art. 185 o $ 1 O da 2." parte, sob pcna dc nutiidade decretada 
no art. 192.", por Isso Inesmo que se não separaram os pontos 
de facto da intengòo do aiictor P os da defeza dos rkus, como 
era eswaeral em presenya dos artigos do Iibello e dos da con- 
testaçdo, cumprindo aieriguar se os rhus fonm a juiza teste- 
munnar c culpar o auctor espontaneamente, ou se notificados 
por ordeni da Justiça; se depozerarn a terdade ou se depoze- 
ram falso; factos estes rmportanteç, e de que depenara essen- 
cialmeiite d d ~ c i ~ a o  da CC~USB, e sobre OS rjilacs não fcz O JUIZ 
quesito algi~m ao  Jurj,  com vicilof8o do rrferido artigo 

Decfdrarido por'arilo uuilo o processo da inarielra qiic fica, 
exposta, mandam remetter os autos ao .Juizo de Drreito da co- 
marca de Fafe, para se proceder ri noya instruci.ão, novos d e  
bates c nova dccisào. 

Lisboa, 11 de Nokembro de i839.=0sorio= Fícllcs Cal- 
deira= Frias =Rabezro Saraira. 

(R ilo.4rc t ios  T i leJ Iir 3 o t l  5Rr) 

Fios autos crvets.vrndos da.Relação de Lsboa, nos quaes 6 re- 
corrcnto D. Marra Carlota Martins Ludovice, p o ~  si e como 
Tutora de seus Tillios, e reeo-orrido Soayw~m Pedru Rrolascu 
dos-%iitos, foi pi.oCerido o Accordão seguiote: 

Accordam 05 do Conselho, etc., que n8o havendo commoi- 
cação de bens com o fallecido mando da recorrente viuva, du- 
rante a vida d'olle, como sc estipulou nd escriptura ante%-y 
pe~al, ex fl. 196, sigiziznter fl. 197, e no recorrido Accordão sei. 

19 
rmnheceu não podem os bens dotaes da recorrente ser ob& 

ás divtdas por elle marrdo contrahidas, posto que o fos- 
sem ria conskancta do matrrmonio, como no Arcordao rccoí- 
=do oiillameiitc sejulgára que eram obrigados, em cnitlra~en- 
@o ao disposto na Ord. Ira. 8." f i í .  95." S; 4*.', segriridn a qual 
cada uni dos conjuget. não B obrigado ás divrdds contrahidas 
pelo outro, e~liqrranio ~ntreelles não ha communicaçào de bens. 

Declarada porko~ii~) a nullidadc do Accordão, mandam que 
baixem os autos b Relagão do Porto, a fim de qe dar cumpri- 
mento a 1e1. 

Lisboa, 15 de Novemb~o de 1839. -1f:rias = Vdez  Cal- 
deira== R ~ l i e t ~ o  Sara.iva= Osorio= Baráo da Perufita. Fui 
presenle, itfugnlhàes e BcelEar. ,R doa A L Ç  d o s  T de J Iir 3 ~ f l  597 ] 

Nos autos cavcis vvrndos da RelâçAo do Porto, nos quaes é re- 
corrcntc Antonro de Mello da Gama Xraujo, c recorrido Sal- 
rador Jose da Cruz, se proferiu o bccordão seguinte: 

Accordam os do (;onsellio, etc., que allegando o auctor no 
art. 5." do Iibello, fl fj, que estando pac~fico e socegado ein 
sua casa, no dia 17 de Junho 4e 1828, aht fbra preso por or- 
dem do rbu, cntão Governador Militar da villa de Vianna; pre- 
tendendo dcduzir que Cesse facto lhe resultaram todos os in- 
commodos e prejuizos que soffreu; e ailcgando tambem o r8u 
na fiir contestação, fl .  i&, que o auctor não fBra preso por 
ordem sua, mas qrie proso o trouxeram h sua preserica por lhe 
terem achado papers eiitão chamados incendiarias; estando as- 
sim em contradicção o allegado do auctor com o do rbu, era 
mister em taes termos que o Juiz, extremando a materia de 
facto, allegada por cada uma das partes, da de direito, e for- 
mando-se para esse fim w quesitos ueccssarios, os propdwsse 
depois ao Jury em termos claros e simglices, como se ordene 
nos art .llO.O e i i 3 . O  do Decreto de 16 de Maio de 1832, a esse 

r 



21, 
tempo em bigor, os quaes não curnliriu, propondo-os da fbrrna 
em p e  o foram, a f l .  29, aonde propoz no 4." quesito =se 
estava ou wao y s a d o  que o r611 causasse ao auctor ns r&- 
ridos prejuizos directa, individual e espontarteamente=, ma- 
teria esta nso articuiada no libello, e cuja decisão locava a& 
Juiz sdinf-ote, Ii irsla dos factos illlegados e provados. 

iinnullam portanto O processo, e iiiandam remetter os au- 
tos ao Juizo de Direito da cornarca de Vienna, para ahi se dar 
cumprtmPoto a lei, procedendo-se a nova instrucqdo, noios de- 
bates e ncna decisXo. 

Lisboa, 15 de Novembro dc 1539. = Osorio = l'ellez Cal- 
deiva=Frzas= Ribeiro Sar uivo= Barào de P~rufitn 

(R dns.ic: do P 'C de .l Iiv 3 t i  C0 ) 

Nos autos çicets vindos da Belacão do Porto, nos quacc t. re- 
corrente a Camara filunicipal de \'ilIa Kosa de Gala, c re- 
corridos Custodio JosB Conqiifreç Parada e fiadures, foi pro- 
Iwidii Q Accordão .seguinte: 

Accordam os do Canselho, etc , que, conhecendo do recurio 
interposto 11ela Camara Municipal deV~Ila NUIR de Gara, oão 
obstantc ser aprcseratado dois dias depois do termo que para 
isso lhe roi marcado iiodespacho, 0.71, intimado a 11.71 I., e o 
fazem pela rest i tu~~ão que compete a mesma Carnara, na forma 
da Ord. li) .  3." tii. 4.2." 5 7." re~litui@io que pelo Miuicterro 
Publico foi regueridd nas su,l> conclus~es fiçcaes 

Conhecendo do recurso, declaram nulla a decisão de  dii-eito 
do Acçordão recorrido, fl 68, da Relacaa do Porto; porque, 
confirmarrdo rste Accorddo 3 seatcnça appeflarla a 11. 44, que 
admittiu prova testcrnunhal para prova do facto adlecio, como 
lhe chamam os rkus, ou antes condição resolutiva allegada na 
:ontestarjo fl. 13, de que Iiavendo alguma occtirrencia ipe uii 

olliessr inieirarnente ori estoriasse e diminuisse ronsrderaTel- 

ei 
mente a arrecadâçdo da  imposiçâo que OS reus haviam arrema- 
tado pda cseriptura a fl-  5 ,  n'esse cnso os rbus serlam releva- 
dos do pagamento do preeo por iuteiro, e siimeafe ~ b r i g n d ~  
pelo rrcebido, deduzidas as dcspczas, offcndcu a Iitcrai dispo- 
sicão da Oni. Iiv.  5.' tit. 19.' $ i.", á vista da qual, havendo a8 
partes concordado em fazer n seri contrato por escriptura, como 
fizeram pela escripturd, fl. 5, era claro que tal convengo re- 
solutrva sC) por escripto se podia provar. 

Baixem os autos á. Relaçào de Lisboa, a fim de se dar exe- 
cuqào a lei. 

Lisboa, 18 de Noicmbro dc i 839.=PPIle= Ca:aldegra=Eiias 
- --.Kib&ro Saraiva=Osorio=Bcarão de Yevafitn. Fui presm- 
te, -Magalhites e Acellar. (R d ~ b  h~r:  d a s  T d c l  lir 3 05 61 ) 

CCCX 

Aos autos eiueis vindos da Rela~ão do Porto, nos cpiaes sào re- 
correntes João Pcrrcira da Silva e outros, e reeorrrclo An- 
tonio da Costa, se prokriii o hccordõo scguintc: 

Accord.am os do Conselho, etc., qrie bauerido-se recebido 
pelo despacho íi. 37 v, o recurso da appetlsç5o interposio a fl 37, 
assignando o .luiz aos apprllantes o termo de quinze dias para a 
apresentaçào dos autus na superior iiiqtaricid depois dc prompto 
o traslado dos mesmos, c sendo aqilelle despacho, proferjdo em 
94 de Oiitubro de 1836, ~otimado tis partes no mesnio dia, 
prornpto o traslado e entregue ao appellante em 18 de 'C' ~ ' o i e m -  
brct do dito amo, como se v& a a. 38 v., e apiesentados os 
autos na Relacão a 12 de 1)ezembro do referido aQn0 de 1836, 
seguido consta da cota marginal escripta e assignada pelo 
Guarda M6r -na primeira folha; n%o tomando os Juizes. em 
taeu lermos, coubceimento da appella~ão com o fundamento 
expressado no hcco~dâo recorrido, 0. 51 v., por nâo haver sido 
apresentado em tempo, nos termos expressos na OrtL liv. 3.' 
tit. 70." $ 5." tit. 66.' $ 3.', violaram a disposiç5o de De 



22 
creto de 16 de Alam de P832, no arl. 12.3 O, segu~do o qiid 
era a e s e  tempo dado aos appellantes o te~ruo de dois me- 
para apresentar us ados  na fidayáo; e ainda quc eotrndessem 
que ao Juiz era permitttdo abreviar o termo, segundo a 04. 
lir. 3 . O  tit. TO O 5 S.", e por elle se regulassem, em tal WD, 
cumpria-Ihes entao obserrar, como ali se ordena, o dfipwto na 
Ord. lir. 8.0t i t  63 O,  que 4 muito expressa e ~irnkidente 
$5 6.' e T.", que nào gilarditram. 

~:oncedem portanto a revrsta, e maadam que sc remettam 
os autos a Relação de L i s h ~ ,  para p e ,  dando-se cumprimento 
h lei, se juIgu~ corno [ar de justiCa. 

Lisboa, 15  de Novembro de 3 839.=Qaorio=Vellm 
deira=F~ias==Aibeiro Sarazva =Barão de Pei-afita. 

( R  d o í l e r  riris l' d ç J  116 30ff 61v1 

Nus aiilos crimes vindos da Relaf~o de Lisltoa, nos qiram 8 re- 
corrente Faenda Nacional, c recorrido Jacome Ardisson, 
sc proferiu o hccordão seguinte: 

Açcordarn cis do Corisdho, ctv , que çoucedern u mis ta  tu- 
terposta, a fI. $1, pclo Mioisterio Publico do .4ccordâo da Re- 
laqáo de Lisboa. fl 40, que confirmou ã sentenea da primetra 
iustancid, fl 27 v+, na qual, cc>rn inf~ací$tx> maiiilerrta dn De- 
cwtc) de '20 dc Agosto dc 45d5,  c mappa a e ~ t e  junto, assim 
como do cap 69." do Foral. da Aifandega de Lisboa de -15 de 
Outubro de 1587, se julgou improcedente a appreherisdo, a 
fl 3 v., de quatrri eascus cuni o i f ~ u t a  ~Irarides de olee de paIma; 
porquanto, estabelecendo-se FIO dito Defreto a regra a ohser- 
var na eaecoçào do AlvarS. de f& de Junho de 1825, quanto 

unim* proLiibi~6es e restricfGes que tem o commercro de 
J-nbua e Porto. desde a puhlir~yAn do dito Aivara; e meneio- 
nandose a o  indicado rnappa o oltu de palma entre os ubjcetos 
que p o d m  obter fianpuia, deposito, baldeação e reexportação, 

e3 
vindo em nauias estrangeiros, RMS que não pedem tei- d e v -  
cho para consummo senao rindo em baudeira ~ r o r t r ~ g u e z a e ~  ai, 
reitura dn Srazil ou de colaa~ns ({c. Portugal; e sendo outro- 
sim eei-to que o dito mappa sD para os dois portos de Lisboa 
e Porta r q u h  sfrictameute, [)lu-que para todos os ouiros por- 
tos dos reinas de Portugnl e Blgarves e da:, ilhas dos Açore(3~ 
e Nadeira ficam em v i p r  as mais restr~sflcs de data anterior 
h do Alrara de 4 de duribo de 1835, que vem a ser o Dccseto 
de 7 de: Jurilio de 2824, pelo qual, no art. 6.', 6 prohibida a 
importii~ão do arelfe doce (IR ~ ~ I V P I T ~  ou de nabo nu de qual- 
quer outro fructo que teme -o lagar do uso do azeite de oli- 
%erra, abundante n'estes reinos; e determinando-se igualmente 
no cap. 69,' do Foral da ilifandega de Lisboa, 18 mencionado, 
-que todo o mercador ou outra alguma pessoa que, na ci- 
dade de Lisboa ou fora d'ella, ou em alguma villa ou logar do 
reirio tiver -siias mercadorias deelaminhadas.. . . . . . . mani fw 
tando-as ao Proredor (hojc Admin~~trsdor) as nòo perca, posto 
que por bem d'esteForal .sejam-perdidas=, C visto, cmostra-se 
da  declara~ão do r6u, a fl .  3 r tl. 5., que elle comprkia os qua- 
tro cascos com oitenta almudes de oleo de palma, apprdien- 
drdos, a fl. 3 v,, a um capltãlr de um navio estrangeiro, igno- 
rando a nag3o a que piirlen(:ia e airride se achava, e que reco- 
Ilidra os ditos cascos na praia dci ãruinci, jiinto do armazem 
aonde foram apyreliendidos; qiie os referidos cascos se desem- 
brearam e armazenaram sem br obiido despa~ho de franquia, 
deposito, baldeayao e rerxporla$do das d l f a d q a s  dc Lishoa 
ou do Porlo, aonde $4 strictamente se dá despacbo ao azeite 
de palma, segundo o rnappa junto ao supracitado Decreto de 
20 de Agosto de 3825, tiurquc 0 rei) onda apresentou na Al- 
fandega detSctubaI, quando m a l ~ c n n ~ r u e J e  ali hi apresentar 
o papel, fl. 7, ndo os denunciando aa &ma do Poral, quando 
s~rnilliank gerraso fosse admissivel, pretendendo d'apuella f6rma 
illudir a 161 e .a i igilaoçia-e fiscaiisa@o~das emp~egados da Ai- 
fandega, que, certos das grohibições c restricçòes que as Leis 
fiscws t&m estabelecida no cornrnercio, repclliram a sua ten- 
Lattua, e com legal furidameiito procederam á apprehcnsão do 
gencro descarninbndo. 

E porque no Accordâo rceorrido, confirmando a senteoça 



da primeira instancia, se julgou de outra maneira, ~ r t f r i n ~ i i ~ + ~  
o Decreto de 20 de Agosto de 1825 e u çap. 6 9 . O  do Foral 
da AIFandega de Lisboa de i 5  de Outubro de 1587. 

An~ullam portanto o Accordão recorrido, e mandam rema- 
ler 0s autos h Rclação do Porto, para ahi se dar cumprimmb 
B lei. 

Lisboa, 18 de Novembro de 1839.- Osorio= Vellez Cal- 
d&a=Frfas = Ribeiro Saraiva =Bar60 de Peratta. Fui 
presente, bf~~alhàes  e A~cl lar .  (R ~ S A C C  a, s T J i,, 9.. n 87 j 

CCCXII 

Nos autos ciueis vindos da Relaçáo do Porto, nos qriaes são 
recorrentes Fortunato Cardoso de Meiiczes Barreiri e outros, 
e recorrido Luciano Pinto de Oli~eira, se proferiu o Accor- 
dáo seguinte: 

Accordam os do Coiiselho, etc , que, nascendo a rrsponsabi- 
lidade, aos termos dos autos, da espontaneidade e falsidade 
dos juramentos aos factos especificados articulados pelas partes 
(art. i 80 O da 2.* parte da Reforma Judiclaria de 13 de Jaiieiro 
de 1837 e Ord liv. 5." tit. ti&."), como nos quesitos, a ff. 86, 
se omittiu a exacta averíguapso d'esses factos articiilados no li- 
bello pelo recorrido, e contestados pelos recorrentes nas suas 
contestações, ciimpria fazer-se um quesito a cada facto para se 
poder couhecer com clareza a causa de pedir; e como isto se 
omittiu nos quesitos, a R. 85, se vlolaram os art. 280." c 283: 
da 3.' parte da citada Reforma. 

Julgam portanto nu110 todo o processo, e mandam qiie se 
remetta ao Juizo de Direito da eomarca de Rraga, para sova 
instrucçao, novos dehates e nova decisào, 

Lisboa, 22 de Novembro de i839.=Barào de Perafita- 
Frias= Osorio. (R ~ O S A C C ~ O S T  de1  I i ~ 3 * f l  G7v) 

Nos autos civsis vindos da Reiação do Porto, em que 6 remi.- 
rcntc João illonterro Boielho de Lucena, e recorrido Muniiel 
Jost da Fonseca Ttíontciro, se profcriii o Accordào seguirite: 

Accordam os do Conselho, etc., que mosbando-se dos autos 
ter u AccordBo recnrndo de ff. 37 v., confirmado o despacho 
de 8. 2 t  v., pelo qual u Juiz Conservador da namo franceza se 
julgou eoropeterite para a presente causa, k claro quc a este 
Tribunal pertence tomar coohecimerito da actual re~ista, não 
EO porque, confirmando o Accord3o aquclle despacho dc que 
se havia, a fl. 22, interposto aggravo de tnstrumentu, põe Gni 
á questão dc competcncia, e como tal C sentença definit.isa, mas 
tamhem porque, sendo a questão sobre jurisdicç~o, excede a 
alçada corno inestimavcl, segundo a Ord. 1iv. 3." tit. 70." $ 6."; 
F 1101 ISSO, tomando conheermenlo da revista, a coricedem, por- 
quanto, tendo o recorrente e recorrido concordado, por con- 
ci1iar:ão féita perante o Juiz de Pa)ai. da fregueua do Pezo da 
Rgua ,  i1udtodas as questnes entre ambos fossem decididas por 
Juizes Arbitro5 que escolliesçem e sem recurso d'estes, e fia- 
vendo-os oomeado um accordo que foi homologado pelo mesmo 
Juizde Paz, por sua sentença de 9 de Dezembro de 1836, a O, 17, 
indevidumcntc o recorrido requereu, a fl. 17, ao dito .luiz Con- 
servador qiie apocaçse aquelles autos j6 findos, e com scntcnça 
passada cm julgado, furidatidwse ern rim privilegio qiic, alem 
de ser posteriormente e mudo de proposito ohtido para esse 
fim, de mais não Ilie podia aproreitar nos termos dos autos, 
e assim contra direito expresso o mesmo Juiz lhe deferiu em 
9 de Agosto de 1837, a fl. $20 v.; e com a mesma in~ustiCa 
indeferiu o requerimento do reeo~reate como i!lgal e intem- 
pestito, quando com judiça e fundado em solido direito exigiu 
a remessa dos autos para o Juizo aonde haviam tido fim; e d.'esta 
fcírma, confirmando o Accordão iecorrido acpielle injuridico 
despacho, violau directamente os art. 2 9 . O +  $0.' e 5%' do De- 
creto de 33 de Janeiro de 1837, e o art. 12.' da  constituí^^^ 
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PoIrtica da Monarchia Portuguaza; acrescendo alem d'is~o a 
nullidade do Accordtio por tcr u'elle sido Juiz o mesmo que 
em prrmeira i ~ s t a n c ~ a  haria proferido o dcspocho aggrrirado, 
sem que possa dizer-se esta resalvada pela deç1ara~:lu do 

-rsií$io d'ante a iostancia, por incompetente 
Por todos estes tslirndamentos itnnullam a decisão de direito 

do melerido iiccordãa, e ordenam que os autos sejam renietti- 
dos Rela~ào d e  I,isboa, para ahi se dar cumprimento á ler. 

Lisboa, 25 de Novembro de 1$39.=RibcZro Saratva- 
Vellex Galdeira-Frias = Razilio Cuhrt~L=Rnrau c l ~  Perabt~.  

[ R d o s A c c d ~ S  T d e 1  Iir 3 ~ 1 l  611 

Nos autos crimes vindos do Juizo Urdinario do julgado de Si- 
nes, em qtte 6 recorrente o k1inisterin Publieo, e recorrido 
JoZo ioaptrsta Vilhena, se proferiu o Bccordào seguinle: 

Accordarn os do Conselho, etc,, que, sendo por tia de pega 
uullo e havido por nenhum todo o acto judicial feilo crn dias 
eanctifcados pela I&, conforme o disposto na Ord. lrv. 3." 
tit. 18.' e srt. 513." da pari. 3.' da Befnrmi .ludictaria de 13  
de Ja~aoaro à? 1897, e tendo a p u t a  dos Jurados sido eiitre- 
gus ao r6u no dia 10 de Agosto de 1838, como se v4 da cer- 
ttdão, ll. 36 v., dra de S. Loiirea~o, sanctificado pela Igreja, 
sendo out~osim a ciitrcga da p a t a  dos Jurados aos r8us um 
acto t i o  eseneraI, que 'd Fdlh &a sua ei~tregd impõe o ar t .  28'1.0 
da 3.' parte da mesma Eeiorma Jiidrciarta a pena de nullidade, 
B causequente que o acto da tintrga da p a t a  dos Jurados ao 
rbir no &a 10 de kgostsi, sancliíicodo pela Igreja, foi nullo, e 
como se se não tivesse feito; vindo por crimeguinte a faltar 
aqelk mlemnidade, que u dfio a r tqo  I-quer sob pena de nd- 
bdadz. 

Annullam portante o pniwsso de ii. 36 em &ante, e mm- 
h remetter os autos ao Juizo de Direito da comarca de Se- 

'97 
tubal, para ahi se proceder a ratificação da pronuncia com ou- 
tros Jiiradus, uhscrvando-se-tedas as formulas preseriptas na lei. 

Lisboa, 25 de Novenibro de  i839.=Osorio=Vellez C ~ L  
deira= Fraas= Ribeiro Saraiva= Cabral. F u i  presente, 
pMes e i4mllar. (Fi dos hcc ~ O F  T àeJ IIV f 00 48i 1 

Nos autos c m e s  vindos da Kekcâa de Llshoa, nos quaes s8a 
~ e c m m t e i  Estevão Josk de Sitotikiina e Tkeetonia Ernrlia 
Vidigal. c recorrido n Millnisterio Publico, foi profmtdo o h- 
cor&o seguinte: 

Acmrdern 4s do C w l h ,  sk., y w ,  deveudo o Jure na au- 
diencia geral dietar 6% qursitos au tbeziv-6~, e s k  wrevêlss  e 
depois o inesuio Juiz 1410s em vuz a h ,  ewnte B expresso B(I 

art. 1SàP ?<:i 3.' e 4: da 2 " parte da Refmma Judiiiwn sob 
peoa de nuliidad~ ( ~ r t .  i*.*), para as partes ou seus praiu- 
rad0i.e~ pederem apprwa-Iw ciu requerer o quc Ihes canvkr, 
foi estd forriialidade preterida, contra o disposto iiu ait. f&.&.O 

$ 3." da 2.' parte da Reforma Judiciiiria, e d'ella % nâo fez 
meaç1o no auto da audiencia geral. a fl. 95, CQmU r n d a  o 
art. 192 " da m e m a  3" parte, applicaiel aos processes ;rimes 
pele art. 3 6 0 . O  da 5." pwte 

Tambem, a fl. 83, a certidão da e&-* da pauta dos la- 
radas iiào esta assigriada pelo rku, c~~riio.mandgm osart. 187.' 
e 262.' da 3 " parte da Reforma ãi~diciaria. 

Arinuflam pcirlanto o processo desde a audiencia da ratifi- 
q à o  de pronilncra, u 8. 79, e mandam rem~t t e r  o processo 
ao JUIZO ?e Direito da aomarca de Extremm, para ahi, desde 
a rstificac?io da praniincia inclusivè, 5eproceder a nova mstruc- 
çáo, drscussão e decisão. 

Lishoa, 26 dc Noverntro de I839.=Rarão de Perufita= 
Yellez Culdezra = Frias = Hibeiro Saratz:a = O S O ~ ~ O .  Fui 
present~,  Mugnlhàese A1:efEar. IR d o r . 4 ~ ~  d o s  T de J Iiv 2 c n  6 9 ~ )  



Nos autos civeis vindos da RelayGo dos rlr,ores. aos quacs é R-. 
corrente o ICíiriisterio Piiblico, e recorrido Jose Francisco 
de Oliveira Rastos, se proferiu o Accordão çeguiiite: 

Accordam os do Conselho, etc., quc oa ar@o de indernrii- 
saçoes que apreseutarn estes autos, erri que, serido demandada 
a Fazendo Nacio~~al, rião coiitranou o 1Miriisterro Pilblico e se 
deixou lançdr, o Juiz, com preterirão do disposto no Decreto 
de 7 de Agosto de f83.3, iido propoz aos Jurados quesitos so- 
bre a importarteia dos prejciizos srticiilorlns no Iibelio, qut: não 
pod~am dar-se por provados com u X l ~ a r l i  de liquidaçho, U. 'L. 
pois que as commissoes creadas pelo art. 5 . O  da Carta de Lei 
de 25 de Abril de 1835 ~n podiam cnnbei:er e liquidar os \ri- 

cros cessantes em coiiscquencia dn crercicio da prolissiio de 
cada um dos iridemnisadoa. 

Acresce que,  darido o auetor por causa dos prejuizos que 
solfreu a sua ida a Irigl+itei,ra om serviço nacional tim Setern- 
bro de 1828, sobre que o Juiz propoz o quesito i ", a fl. 9, 

=narife que u Jurg, a 11. 9 v., declarou iiHo provado, era repu, 
com isto e contraria ao dito drt. 2." a propos~qi~o do quc~ito 3.' - -se os prejuizos soffridos o foram pela constante c inkariavel 
6ddidadc do auctlir. 

Anuullani yorwnto todo u pwcesso, e baixem os autos ao 
Juizo de Vnerto da comarca de Angra, para ahi se proceder 
a nova iostruc~ão, novos debates e nora deeisào. Ao Miniçte- 
rio PutIieo dè-se a certrdati quc requereu nas suas conclusões 
finaes. 

Lisboa, 2 de Dezembro de 1S39. =Vellea Caldetrci== Frias - Curdoso - Rthetro Sa~ciz.a. Fui presente, ,W(ígulhkes e 
Auellar. !R dnabec do$ T deJ  hr 3Ofl E B v ]  

Nos autos civeis urndos da Relaç3o do Porto, cm que são par- 
tes. primeiro recorrente Dornrngos R~beiro da SiI\-a, segundo 
recorrente a Fazenda Nacronal, e recorrid~ D. %aria B e n e  
dicta dritonla Gooveia Cout~nbo de Mello e Vusconceiius, 
foi profertdo o -4ccnrdãu sgiiirite: 

hccordam ris do Conselho, etc., que o Accordào recorrido 
da Relaçâo do Purto, U. 149, cunfirmarido a sentcnca da pri- 
rnerra instancia, H. 130, e ji~lgaiido com eIla que 6 piiblicação 
da Lei dc 3 de .$gosto de 45'70 não cstawi vaga a Capellii oir 
Bfordumia de Saiito ilatonio de Perreir~m, iiistituida em 1535 
pelo Caride de: Xarialca a Loule, como cousta do appeiiso a 
fl. 5 6 .  segiiiutes, in ju)garidrj grie a faita de Admirtistrailor giie 
tinha a Capelta nu Mordomia no tempo da piib1icar;áo d'aquella 
Lei, podiaser supprida por uma nomeação posterior em 1781, 
se: rt21.1 corllorrnoli com a errpiew dispnslçãci literal da mesma 
Lei de 3 dí: Agosto de 1770, $ $.O, da Carta Agia  do i ." de 
Jullio dr 1606 s Alvar&s de 2 de Dezembro de 179f, 14 de 
Jar~errci de 1807, n mais Leis applicareis; porquanto, sendo 
um Eactu recoril~ccldo, e e m  que 0 rcorrido c as sentenças a 
seu f a ~ o r  Iiroferidrts concordam, que a Capella ou Mordornla 
em q i i ~ " ~ c i  não trnha Administrador á publieo~~o dii Lei ile 
1710, riem o podendo eiitào ser Autonro cie Gouveia Coutioho, 
por não ter a esse tempo aliida quinze anoos jcerttdào afl 321, 
e lho ol~star por isso a instituiflo, como cl'eila se a 0. 19 v. 
do appenso, 6 claro nào se poder teri6car a disposiçãc~ do $8." 
da dita Lei de 3 di: Jgr~sto,  parattoriiar o'clla regiilar a sue- 
cessão da Cape!la ou 3Iordomis. 

Nem a postcrlor elr.il:ào dt? An~onio de  Couveia em 1781, 
íl. 93, podia reialidar a hlta dc il~lmtntstradoi- que havia A 
publieap%o da Lci, para o yus o citado $ 8 , O  4 expresso; sem 
qrre 0bs1e ql~i? a ~iciçhn fosse feita por urnaProvisào ~ C I  Desem- 
bargo do Papo do mesmo aiino de 1731, fl. 97 v., porqiie esta 
não ~ ~ d d i a  tirar os direitos entiio adqiiiridos para a Corda (Carta 



Regia do 1." de Julho de í6@6), muito mais porque a Provi- 
são, íl. 97 v., é uma ProvisJo de expediente ordioario do Tri- 
buna], sem fazer expressa menção das Leis que derogava. 

A Capelia denuncrada, estando, como estata, vaga, perten- 
aa á Corda, e hoje á Fazenda Nacional (Alvarás de 2 de De- 
z m b r o  de 1791 e i& de Jmmro de IMS). 

Deeldram ~ r t a n t o  nulIa a decrsão de drreito do Accordão 
cecorrido, e balxem os autos A Relaq~o de Lisboa, a iim de se 
dar execução 6 lei. 

Lisboa, 6 de Dezembro de i839.=TTellez Caldeira=Frras 
-Cardoso== Rebet9.o Sarazva=Osorio. Fui presente, i& 

gaihües e Aaellar. (R d>sAcc  d o s  T deJ I,+ 3 0 1  G P v )  

Nos autos crimes vindos do Juizo Ordinano do julgado de AI- 
mada, em que é recorrente $080 Pedro Perreira, e recorrido 
Antoo~o de Sousa, foi proferido o Accordão seguinte: 

Aecordam os do Conselho, ete., que tomam conhecimento 
do presente recurso de revrsta, não obstante ter excedido tres 
dias ao termo assigoado no despacho, fl. 33, para a sua apre- 
sentação n'este Tribunal, deferindo assim ao requerrmento do 
Ministeno Publico, na sua oração onal, pedindo a restituição 
aos termos do promsso por bem da sociedade e ordem pubIi- 
ca, ogendida, a quem compete a restituiçãe pela generalidade 
da ürd. i iv .  3." tit. 41." $ 7." e ast. 333." da 3.a parte da Re- 
forma Judiciarla. 

E, tornando conhecimento, aanuliam e processo desde tl. 23, 
porquanto, s e ~ d o  expressa nos art. i81.0 e 182." da 3 " parte 
da Reforma Judicrana a fórma por que se deve fazer a extrac- 
çâo dos Jurados, que hão de compor o Jury da ratificação de 
pronuncia, náo consta da acta, ff. 46, que se guardassem essas 
formalidades, e bem assim que o Juiz defensse juramento &s 
testemunhas ahi reperguntadas, como era necessario, e o orde- 

m sob pem de nulltdade, o arb. lB1.O, e prestado pele f-e 
estabelecida nn art. 9%: da -ma 3 ' prte da Refm;, $* 
d~cianit, aonde pe ordena que no depnimenoo: se faça memo 
do juramento, porque de utitrs modo pr~si im~-se pile se na 
p s t a m ,  nem se-admitte prrirra em cantmia, 

Não corista da mesma a&r qae o.Jmx,fizesss bs testemunLâs 
2s perguntas ordenadas 110 urt. YH O, p e  riv.v~a Isaer-lhes sob 
s.meunia pena de rii~lltdade irnpnsh uo art. 192." da refe~rda 
b. 

Attendeudo pois a estas ndlidades, e a outms mais de que 
o processo está recheado, o aoauilam rorno fica dit4 e o man- 
dam ba~xar  ao Juizo dc Direito da comarca exterior de Lisboa, 
pem se proceder e navu insirucçuq obaerrando-se iis iormali- 
badw logacs. E deferindo ao segundo requenme&-to do Mmis- 
tepio PubJieo, mandsnl qiie se oxíráia certid~o do processo, e 
se Ibe cofregire para o qiie rnte~der convenr-entr*. 

Lisboa, 9 de Dezembro de i M9.= Dsoma=PrEbs Caldeira 
-Frias = Kihesro Saraiva- Bemo rle Perafiia- Fui pw- 
sente, IWagall&áes e Avcllar. 

(I) dosAcc daS T dcl I i v  9.40 7 i r  -D do& n 4 B d e ~ 8 d 0 )  

Nos autos criwtes viridos da Relas.%o de t i s b o ~ ,  nus qiiaes são 
recorrentes Bcrnsrdo Josti c outros, e recorrido O Nutiste- 
rio Publim, sa proferiu o Accoxdão seguinte: 

Accnrdam os do çonuelhn, &L, que, sendo o corpo de de- 
lictn a bse de todo o proceclime~to ~rmrmd, no qual devcm 
ayeeiticar-se todas as eirciimslaneias que o acompanham, como 
se acha ordenado no Alvark de k de SS~~H&M) de 1765, $r/; 2." 
e 3.O, e uovameob nos art. 47.O e segubIiIRS da 3.a parte dã 
Reforma Jidiciaria : 

9í.ostra-se dos autos que, no OBi~io de psirticrpao50 do Pro- 
vedor do cuucelho da c~dadc de Eirora, em 31 de 3Mw0 de 
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1835, por copia a fl. 3 v., servindo de base ao corpo de deli- 
cto, se faz mençao, não $6 de iarios roubos commcttidos nos 
suburhios d'aqueIla cidade, entre os quaes o da quadrilha da 
viuva &e Joaqurm Pio, achando-se varios objcctos pertencentes, 
uns, ao maioral da mesma quadrilha, e outros, a diversas pe+ 
soas, mas cspecialmente do roubo feito na ponte de Alrneirim, 
acompanhado do assassinro de um cresdo de ~intoiiio Telles 
)lonteiro, sem que nem O agcntc do Lnistcrio Publico, a quem 
a lei encarrega positivamente a prescrutação dos crimes, nem 
a auctoridade judiciaria (art. 478.' do I)eci.etu n.O 24) pozes- 
sem em acqão todos os meios do indagar o assassiriato, e os 
motivos e circurnstançias que o acoqauharam, procedendo ou 
mandando proceder ao exame de corpo de deliclo por insptrc- 
CPO ocular drrectarnentc, ou indirectamente par testemunhas, 
yuando por aquelle meio se não podessc efTectuar, uada d'isso 
se fez, passando de salto por um crime de tal qualidade, como 
se não tivesse existido, com oíFensa da sociedade e ordem pu- 
blica, e das leis que garantem a segurança irrdividual e da pro- 
priedade, a cargo dos referidos magistrados; deixarido aiiida 
mais de fazer avaIidr os ntijectos routiados a qiiiidrilha e rnalo- 
raI da viuva de Joaquim Pio, como se requer pela Ord. liv. 5." 
t ~ t .  60." e art. 56." da 3." parte da Reforma Jiidiciaria. 

E patente que o corpo de delicta, fl., B nullo, porque na 
sua confecção se não guardaram as formulas e requisitos le- 
gaes, termos em que, alem das outras nullidades que se obser- 
vam pela inaptidh do IibelJo aecusatorio, 11.35, ria propusitura 
dos quesrlo~, f l .  51, de crimes que nzo estavam cornprehendidos 
nu libello, contra a literal disposição do art. 281: da mesma 
3."parte da Reforma Judiciaria, que sob pena de nullidade manda 
que senão faça quesito aIgum dc crimes que nào forem compre- 
hendidos no Iihello, c bem assim pela iufrac~ào do art. 278.O 
da referida 3." parte, aonde tambem sob a mesma pena se d e  
termina que o Juiz, depois de diciar os quesitos, e escriptos 
pelo Escriváu, os leia em voz alta, o que não fez, como nega- 
tivamente se mostra da acta da sessão a a. 49 v. 

Declaram portanto nu110 todo o processo, excqto o Officio 
de partiapação do Provedor do conceltio, e mandam baixar os 
autos ao Juizo de Direito da comarca de Evora, para se pro- 
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ceder a nova iristrue@o e orgaoisação do piccesso com as for- 
malidades Iegaes. 

Lisboa, 9 de Dezembro de 1839.=Osorio=F$.lles Cíi ld~M'~ 
= Frqas= Ribeiro S a r n ~ ~ a =  Barào de Perufita. F~II  pre- 
sente, Magalhães e Aveliar. 

:R dos.k<c i I<isT ded I I V  Z 4 I i  73 -D duf i  n * 2 d e l Y i O )  

Nos autos dc conpicto dc jur isdicçã~ sriscibdo entre o Conse- 
lho de Districto de Angra do Heroisino e a Aela~ào dos 
,Ayores, &cerra do inventario C partilha dc bens, a que se pro- 
ced8ra em difirenirq Juizos de Paz por ohrto de Dlogo de 
Betbncourt, se proferiu o Accordáo seguinte: 

,4ccor1iam os do Coujelho, etc.. que, Ji~lgant!o indiibrtsvel, 
em iiistn dos autos e documeri~os 8, e fl., d ex~steu~iit de eon- 
flíu~lo de ~urisdiçg~o, entre o Coriselho de Plisiricto da cidade 
de Anpa ,  ntts rIhas dos iaçores, e a Reiayão do mesrno tlistri- 
cto, pois que, suscitando-se. corno se r 4  dos autos. duvidas en- 
trc os dois Juizes de Paz dzs freguezias de S. Benta e de Nossa 
Scnhora da Loncelcão sobrc coinpetencia de Jtriro para ini.eo- 
tario do filll~cido I!io*o de Kcitencourt, ambos aquelles T ~ I -  
biitiacs, culas attrrbui-Ges i30 diversas, se juigííram compe- 
tentes para dccidrc sobre o niesmo objecto, ohstaiido e oppon- 
do-be rcciprocainente ao cumprimento c exetuçãn dos rcspe 
ctivos jrilgados; e sendo outrosirn estabelectdo na doutrina do 
ârt. 385." cSa 2 " parte da Beforma Judlciaria qiie os Juizes de 
Dire1t.o dds COmSPCâb $30 OS competentes para conhccer dos 
coníhctoi, tanto pasiiii,os, como negatiios, que se derem entre 
os Juizes dc Paz da mesnia coinarca, claro que era o Juiz 
de Direito da comarca nquelle qiie, não obstantc a deliberaçi50 
do Con~elhs de Districto, tornada sobre o meswo abjecto com 
manifesta nullidada, decretada no art, 207." do Codigo Admi- 
nistrativo, por SCF f6ra das suas attriburpòes e de purli compe- 

r01 U 3 



ieneia do Poder ~iid~cial ,  se desia considerar comvtente para 
decrdir, i10 caso de que se Irataia, as duvidas suwiladas 
os dois referidos Juizos de Paz; e por conwquencia, pie  legal- 
mente procedeu a Relação, para a qudl se recorreu do despa- 
cho d'aquclle Juiz de Direito, não çá em w consirlerar com- 
petente para conhecer da materia, revogando a senfença do 
dito Juiz de Threito, mas em declarar cooinpetentc para o in- 
ventario o Juizo de Paz da freguexra de S Bento, por ser o do 
domicilro do menor, como deteruiiria n Decreto de 18 de Maio 
de 19132, arl. S.', e não o da freguezid da Coricei~%o, aonde o 
Conselho de Dislricto tinha ordenado que se procedesse a novo 
inventario, dando por niillo o piirrieiro já ultimado no outro 
Juizo, tudo com manifesta trau-ressâo das leis do retno, 

Portanto, decidindo o presente recurso de confliclo, julgam 
s Relação das ilhas dos Acores competente para decidir, eomo 
decldiu, cm conformidade corri as leia, o conflicto entre os dois 
Juizes de Pan das freguezias de S. Bento e da Concei~ãa; e 
mandam oiitrosim qiie ao ~Iinisterio Publico se cupccam as 
certidões que rcqucr sobre a det:isão tornada. 

Lisboa, 9 de Liezemhro de 1%3Q.-Abrea Castello Branco 
=Dr. Camello=Frias =Ba.z&o Cabra!= Osorio = Rrirão 
de Pwafita. F u i  piesenle, dgzdiar Orloltttt. 

Nos autos cicezs uindos do Tribunal Comiilercial de segunda 
rnstancia, eni ~ I I P  e rec~~rrnake Manuel José de Oliveira, e 
recorr~dos Xurdoch Shortrids R: Companhia e outros, se pro- 
feriu o Accordão seguinte. 

Accordam os do Conselho, etc., que, rcconbecendo-se na 
seiilença, fl. 422, confirmeda por Seus fundamentos pelo Accor- 
dào de  tl. 838, que na sociedade Murdtrch E'urIle Wardorp & 
Compaiihia teve o appellante, ora recorreute, fundos seus de  
que lhe era credor, emquanto se julgou plenamente p v a d ~  

facto de ter elle recorrmte auctorisedo a transiertmcia $e]- 
1- da miedade para a mào particular do sacio Andr8 miar-. 
drcrp, pela obi-rgac'So d'este qiic elle aceitara e que é. datada do 
h n c h d  a 31 de Dezemhro de 18t2, julgando-se em tal case 
por direito commcrclal que por esle facto s6rnenke Licaram de 
todo desobripdo~ os demais socros demandados, quando da 
mesma obrigacão k manrfesto que a pramcssa de pagamento st? 
fez para certas epochas e por certo modo, e não obstante não 
se mostrar sat~sfeilo esse pagamento, e por esse modo, e dever-se 
ainda, ~iotararn os Jurzes o ar€ m1" do Codiqo Commcrcial 
que, consignando os casos em que se não 11erifica a delegação, 
diz riri n." &.O:  =quando ii promessa de paánrnento se faz para 
certo d ~ a  ou debaixo de certa coridição, porque nnles do dia 
c da recilisação da coiidiçâo o mandante não i: obrigado. 

lhclaram~portanto aiillo o Accordão, c: rnandam piie os autos 
baixem & Relaçàn de T,isboa, r fim d e  se dar exrciição I lei. 

Ljsbott, 13 de Dewmbro de 1839 =Osorio -Dr.  Grnnsllo 
(Vencido)= Frias= Ribezro §a~.aiva=Ltazilzo Caórral* Ba- 
riio de Perafiiu= .Jbreu, t,~a.asfello Rrnnco. 

fios autos cicek rindos da Relaçao de Lisboa, nos quaes são 
recorrentes D Kosa Geriedida Fe~eira de T,caceii:i Noronha 
Faro Cotta Fali:po e oiit~os,  e recorngo Xavier.~ntonio Ro- 
sado e Araujo, f o ~  proferido o ~ccordão  seguinte: 

,4cço~darn os doConselhn, etc , que sendo n'euta cauaa partes 
menores de quatbrze anri-iis, e irão sc lhe havendo nomeado 
Curador na pnmetra iasianc~a, aonde se proferiu centra dles 
sentença, não havendo depois termo algiim de rãtificãqão da 
pmesso, nem pelo Advogado que Ihe f o ~  nemeado Curadot, 
a fl. $37 v.,  fia segunda instancia, e que não eoreve%u iio 
jrilgamentct, a 1. 143, nem pelo que n'este acto ihe foi no-. 
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meado, ut tl. i&&, é claro ter-se preterido o determinado peb 
Lei, sendo expressa n'eate caso a Ord. Iiv. 3." tit, 41." 3 9,- 

Annullam por isso todo o processo, e bainern os autos ar, 
Juizo de Direito da comarca de Ehas, para abi se proceder a 
nova rnstrucção, nntoq drbates e nova decisão, 

Lisboa, 13 de Dezembro de 1839.=Vellez Caldpira=fiias 
=Ribeiro S<~rast-n= Ruzilio C~~brnl=Osorio. 

(R d o a r \ c t  (1oST d e J  lir 3 ' l i  G R v - D  (!oG n 0 3 0 3 d c 1 8 0 ;  

CCCXSIIE 

Nos autos crimes vindos da Ihelacão do Porto, irus quaes são 
prirnelros recorrentes José Pinto de Campsnhá e oi~lros, e 
segundo recorrente o Iinrsterio Publico, foi proferido o 
Accordão seguinte. 

Accordarn os do Conselho, ctc., que, pelo beneficio de iSesti- 
tuiç'io outorgado ao Estado, por bem da causa publica, pela 
Ord. liv. 3." tit. 51 5 T.", na remiss3io qire faz ao direito com- 
muni, em que 4 expressa, implorado pelo Ministerio Ptihlico 
na sria petiç%o de recurso, fl. 257 v., e oralmente ri'esfe acto 
de  juIgarnento, pela hculdade da Lei no ari. 333 " da i! " parte 
da Reforma Jiidicioria, conhecem do recurso, íl 857 v., náo ob- 
staiite o lapso de tempo da sua iiitcrposiG%o. 

E visto que, roni 11 falso nome de  SosB P~nto,  fòra, bem 
como outrus co-rkus, condemnado um d'elles u'estes autos pelo 
crimc dc roubador e salteador dc cstradas c porte Je armas 
derelas, a pena de trabalhos publicos por toda a i ida em Afri- 
ca, na sentença da primeira instaiicia de 16 de Jiinho de 1836, 
fl. 910, confirmada, com a reducgào a degredo perpetuo para 
Angola, pelo Accurdão da Rfila~âo, R. 230 v,, e que esse sup 
posto Jus6 Pinto, assim condemnado. se verificou ser Jose 
Ribeiro de Brito, com assetito de praça no antigo Hegimento 
de Infanteria n." 6, na S.' companhia, n,O 40, de 1 de Rlarço 
de 1836, qualificado desertor por Conselho de Disaplina de 
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31 de Janeiro de 1-8, c com seguiido as5cnt0 de pFap8 no 
Batalhão de Infanteria n." 6, 4.* companhia, R." 31, em 2 & 
Movemhro de 1832, qualificado desertor no Conselho de Dis- 
ciplina em i 5  de Setembro de 1835, cuja identidade foi devi- 
damente verificdda rio presidiri da Cova da IvIot1rn, donde Idra 
rqmettido para o cumprimento do dgrcdo \documen!oç de 
fl. 251 a fl. 236) 

E posto que, Emto nus primriros interrogatorins feitos pclo 
Zuiz da culpa, juritos a 11. 108, ratificados aa audrencia d d  rd- 
tifieação de pronuncia, tl. i48 v.. como nos assentos de prisUo 
nas diffeie~iles cadeias, fl. e f l . ,  sempre deu u nome de JosB 
Pinto, occultandu o $ri1 3ei-dadriro riome c n q~ialidadc dr 
soldado, com o visivel fim dr uao se tndriilestar de~ertor,  to- 
davia nos interrogator~nc na aiidiencia da sentença, 8. 4300 i.., 

jk dle declarou que fora saldado do Regimento de Infanteria 
6, de qiie tivera baixa a 5 de Setembro de 1834, que não po- 
dia apresentar, porque o Cummnsario de PoEicia lh'a ras$ra 
na acto da prisao; o que, fazendo conceber ao Juiz de nireito 
a suepeta de deserção, corno diz em sua sentença, mmtudo, 
em veL de o averguar de  ric cio, incuosideradamente o julgou, 
preterindo e s a  drligencia; e o rnesmo acoriteceu na segunda 
instanc~a, julgando-o e condemnando-u sem que primeiro se 
tratasse d ' e \ t ~  necessaria a~erigaacao, maiorm~nte qiidtido ahi 
e aritcs do Accordão, il. 830 v ,  T e  o julgou em 3 de Fevereiro 
de 1837, Ia pelos seus requerimentos, jiintos a il 218, desde 
22 dc Setembro do anrio antecedente, tinha declarado ser JosC: 
Ribeiro d~ XSritu, suldado desertor de Infanteria 6, o que con- 
S I I ~ U I H  ao3 Juizes no rigorosci dever de o averistiar, porque 
antcç r l ~  tiido Ihes criniprtn certificarem-se da sua competericia, 
para ohser~ancru: da lei. 

Em tacs termos, comn os soldados aos crimes, tanto milt- 
tares como riveis, afbra os esceptiiados. qual não B o d'estes 
aiilos, devam privativa e excIusiuaniente ser julgados pclo~ res- 
pectivos Conselhos de Guerra, segurado o AlvarA de 21 de Ou- 
tubro de i'i63, art. 2 '', dtbposirin que por beili dd cause pu- 
blica e disciplina do exercito for garantida na Constitui@o h- 
Iitica do Estado, e cciusignada no art 171 " $ 4." da 3.' parte 
da Reforma Judiciaria, e que esta nullidade, por falta de com- 



petencra, a todo o tempo se p6de aflegar, segundo o art. 5 0 p  
da na par& da indirnda Reforma: 

Declaram ndlo, em quanto s6menf.e ao dito desertor J& 
Ribeirm de Brita, com O falso riorne de Jose Pinto, o procefisw 
cla 8ccusac;ãa e sentença, dep015 da ratificação de pronuncia; 
e z  8. 1 M v.; c, como os autos devam devolver-sc Iquclta Re- 
laçáo de onde subiram a este Tribunal, por conterem a eon- 
demaaçgo de outro& co-reus n'elfes proferida, mandam que ahi 
se f a p  separar devidamente por tradado a cuJpa eom as pecas 
subsequerites que respe~tam ao d i ~ o  r&, soldado deserbr, s& 
gtindo indiciw a Procurador Regio perante a niesliia ReIaçâo, 
ao qual se dcae entregar para remetter com o reu ao Com- 
mandante da divisão militar ;1 que toca o corpo a vue pertcn-. 
w, uondc tcm de sw julgado em Conselho de Guerra, segundo 
a lei. 

E deiiega~n a revista pelos mats r6us pedida e ititerposta a 
fl. 232, por se não mostrar, quanto o estes, preterição alguma 
& forinalidade substancial do processo, ou  euntraven@o dire- 
cta da lei no julgado 

Lisboa, 16 de Dezcmbro de 1839 =Frh=Ribeiro Se 
ruiua=Osorio =Barão de Pcr.aFta= Abrezd Castdlo Branca. 
Fui presente, Aguzar Ottolini. 

Nos autos ctreis krndos da Relação do Porto, rios quaes 6 re- 
corrente Klrngelhoefer Sí Companhia, e recorrido o Conse- 
Ikerro Joaquim Josk de Quekfo?, roi proferido o Accordão 
seguinte: 

Accordarn os do Conselho, etc., que o A c c a r d ~  r e e o ~ i d q  
a 8. 52 v., da Relaçzo do Porto, cwíirmarido a sentew,  
0. 42 v., em que o Suiz recorrido, ~usbritando o despacho, 
fl. 36, por que havia tornado corikçirnento dos embargos de 

terceiro, 8. 29, apfN%tOS as  penhoras, f l .  19 v. e sguio&, a 
que tnanddra proceder em virtude da precatoria fl .  3, offendeu 
o art. i59 o do Decreto de 16 de Blaio de 1832, porque não 
& elle Juiz era dqrccado sl>merik para as penhoras e avalia- 
çòes, e corno deprecado nso tiirlia ju r i sd te~o  alcrn do para que o 
fdra, m a s  prque erri iisla d'riqiielle artigo o ronhccimento dos 
embargos de tercewo s6 prteneaa ao Juizo da execução, que 
era o deprecaale. 

&ta, que cra 35 antiga rntelkigencia da Let e pratica do pro- 
cesso, se acha hoje authentiram~ntc mterpretada pelo art. 288.' 
da 2." parte da Reforma Judieiana. 

Declaram portanto nulla a decisão de dircirta do Accord$o 
recorrrdo, e baixem os autos A Relayão tIc Lisboa, a fim do se 
dar oxecução a lei. 

L~sboa, 16 de Dezembro da 1839 =Vellez Ca/deira=Frias 
=Baza'lio Cabral=Ribe~ro Saraiua=Osorao. 

:K dos Auç do S T. de J. l i v  3 Q fl 60 -D du G 11 '303 de1839 ) 

Nos autos crtrnes vindos da  Melaçào do PorÉa, nos quaes 6 re- 
ccirrente Caeiiino Jgnacio Teniinho, e morrido o hfinisteria 
PaBItea, foi piuieridu o decui dão seguinte: 

Accordarn oj do Conselho, etç , qiie, attendendo a pile do 
auto de audrencia geral, a íl 68. não consta que o dukz, depois 
dc diclar os quesitos cm roz alta e eseriptos pelo %scrir&a, as 
lesse pdlicarnente, eonio, sob pena de ndldade, se ordena nn 
arL 278." da 3 "arte da Reforma Jndiciaria; e, como pelo 
arl. 260." da mesma se iriatida obserrai; Aceicd da formação 
do Jury,  disci~ss~o da causa e scntcnça. alem d a s  espectd1da- 
de$ marcadas m tit. 1 3 . O ,  o que  se acha determinado para o 
processo rivil, onde se ordena tio arl.  i92." da 4.a parte da 
Reforma .ludiciãria, que no aiito da aiidiencia se inencionaràu 
t d a s  as solenruídades prestrrptas ria Lei, que foram observadas 
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na audiencia; no $ i " d ' c ~  artigo se reputam como omi&- 
das todas as solemnidade~ rião expressas no auto da audiencia, 
nem se admitte prova em contrai-lo. 

Annrillam portanto O processo desdc o auto da ratificavso 
da pronuncia, e mandam rernetter os autos ao Tuizo de Direito 
da comarca da Guarda, para ahi se proceder a novo jiilcamento, 
observando-se todas as formalidades legaes. 

Lisba. 20 de Bezcmbro de 1 8 3 9 . ~  Osorio=Dr. Camello= 
Vellez Cnldeir~=Frias = Abreu Cnstello Branco. Fui pre- 
sente, ,HngalWiaes e Auellar. 

1R durAcc duS.T dcd Iir P " R  7 6 - 9  d o G  n03de18SO! 

Nos autos cioazs ?riidos da Kelaçào do Porto, nos quaes 15 re- 
corrente Franc:sco Filippe de Sousa da Sil~erra, e r~corr idn  
Antonio Maria Al\a~òes,  [o1 proferido o Accordão seguiate. 

Accordam os do Conselho, etc., que iomam conliec~mento 
do recurso. visto o ualor da causa de 69f$6C>Fi 1-615 coiistaotc 
do memorial, C1. 37, a que o atictor reduziu o seu petiturio na 
audrencia gerriI, como se rê do auto d'ella, n 8. 40 v., e cm 
cujaqgiiaritia a caiiea foi legalmerite avaliada peIo Jury, a F1.4.5. 
e 1 , na  iórma do a i t  1.34. " $ 2." da 8 " parte da Keforma Ju- 
diciaria, nada obstando a arbitraria c meiios legal lou~açáo a 
que se mandou proceder na segunda instancia a requerimento 
do niictor apprila$o, e sem audieriçia dos apyellantes 

Tomando conàeciniento do recurso, annullam o processo por 
falta de citaçjo pessoa! do recoi rente Fraociseo Filippe de Sousa 
da Silveira, para a conciiiaçãa, o qiial, sem se rerifcar o deter- 
miiiado na Ord liv. 3 " tit 2 " $ 9 ' foi, a tl. 7, citado ria pes- 
soa de uni t;!tiii; nem pelo seu compsrecimento pessoal ratificoli 
aquella nullidade, antes contra a lei sc deu á revelia a conci- 
liação fl  7 

Acresce que na audiencia geral, havendo sido formado o J u r j  

com doze Jurados não recusados, que lodos tomaram asente,  
como se v6 a 11. &O v., no fim, contra n art. 166." e seguMe 
da mesma S." parte da Reforma Judiciana, apparece, a fl. 41, 
um novo Jurado para substituir o segundo, sem constar u por- 
que iietn como. 

Na proposi~ào dos quesitos, fl. 44, tarnbem se n8o guardou 
o disposto no art. 184.' $ 1." da dita 2."arte, pois que os 
mesmos qiiesitos são manifestamente geraes e iiideterminados 
sem especificar os factos qiie só podiam dar  lagar a uma decí- 
são regular dos Jurados. 

Portanto annullum todo o processo, e baixem os autos ao 
Juizo de Direito da cornarca de Fafe, para se proceder a nova 
instruc@o, ~invos debates e IIOVR decisão. 

Lisboa, 23 de Dezembro de  i839.=Ve!lcs Caldeira-Frias 
- - Kibeiro Saratua= Hazilio Cabral. 

:K dosbcç d o s  T d e J  l i r  S O A  73) 

30, autos czvcis vindris da Relação de Porto, nos quaes B re- 
corrente Antonio Carneiro, e recorrido José Sanchcs Rarreto 
PerdigBo, foi ~iroferido o Akccordãv seguink: 

Accordain os do Conselho, etc , que annullam u processo: 
-I.", pela nullldade no Jiiizo da conoliação, tomando-se ahi 
nota da revelia contra o réu, íí. 3, não havendo S I ~ O  citado 
com a Iòrmalidad~ requerida na Ord liv. 3 " tit. 1." $ 9.' para 
ter logar a citação em terceira pessoa; - % O ,  porqu? Iiaveude 
a mesnia nullidade de citdcdo no Juizo contenciosa, ut fi. 2, e 
não compareeeiicla o r ~ u  voluntarmm~ntc, modo por quc se s u p  
pre o defeito da fórrna. vciu a faltar a primeira citaçso; - 3 . O ,  
porque, haiendo sido offcrecido o Irbello do atictor em aiidien- 
eia de 17 dc Outuhro de 1836, +tt O. 1, e assigriados ao r& 
na de  20 do mesmo mez os quinze dias da lei para eontesta~ 
o liheIlo, e sem preceder o competente lançamento, na f ú m a  
da Ord. Iiv. 3.' tit. 15." ptq. e tit. 20." $ 19.", se declarou, a 



fl, tk, peeparrdo o w s s o  para julgamento, a que eht i l i*  
-te se proadeu, fl. 7, em 2.2 de Novembro do dita m o ,  
tudo tum&artameaie, contra B disposto no a&. 6-ka $, 
h DGC& de 16 Maio de 1832, vndo assm ;E ser o reu con- 
dem~iado seu1 ser citado, ouvido e çor~~ei~cido, cootra drr& 
naturafi e civil, qxse o &o pertaitteio. 

Pmtaatn mandam barxãr o procmo ao JUIZO de Direito dz 
msmca de Argari+!, para ahi se pmeder a mva instmcçãe, 
mvas debaées e nova decido. 

- 

Lisboa, 17 de Janeiro de 18i0. = Osm~o=Pra'm=Bariio 

Nos autos oioeis vvriidoii tia Reiaqão de Li\boa, em que 6 re- 
corrente Duarle Cardoso de Sn, o recorrido Antonio de Sousa 
Pcrcir~ Coutinho, se proferiu o -4çcordão seguinte: 

Accordam os do Conselhu, elç , que annullam o processo por 
M-ta de.diligemia & concilieçào que valida seja, e que a lei 
esige sob pena de ouildade. 

Quanto d primeira, e% 8. 6 ,  porqw, t~ratando-se &e rtma 
açqão pes5oal pela letra ;i 8., pdra a qual foi $6, como devia 
sw, dedemardade o recorrido réu, e trendo-se, corao se fez, a 
~itaqân na pessoa de sua wiriher, e m m d o  ao Juizo de 
Bm, não um Brocurad~ do réu, mm u a  Procuradoi. d ' q d k r  
&e demandada, ntilbrnarite ahi se Lomm nota de n% comi- 
b a ã i ,  para esta aepo com m Proctirador que o itào mostrnrr 
ser do ~ & i i .  

Quanta a sesunda, e s  ll. 30, porqec, detendo ern regra ser 
&&I a citação na pessoa do atarido, se o Decreto de 46 de Ma10 
de 1832 e a Movissima Keforma diidlci&ria conservaram a k- 
mii da c~&a@o na pessoa de atgum familiar ou 1is1nlio do cl- 
taado, nâaderagarani a Ord. Iia. 3 . O  tit 4.O $ %.O, que prebcreve 
asrcircumstaneias e requrs~tos em que e com que uma tal CI- 

tago deve ser feita para que valida seja, os quaes, não se 

niús~raado ahi ohevvados, fica aenhuma taf crtaç20, e, sem I& 
taçáo, niillamriite se tomou nota de revelra wnkra o r&, 
nult%taente se prosegiiiu e julgou a causa. 

Mandam portanto qrie se rernetkam os autos ao Juizo de Di- 
mito da termra +ara da cidade, a fim de se pi.ricc:der a nibva 
instrucsáo, debates e decisão, conforme a lei. 

L~sboa, 20 de Jaoeiro de i MO.=Frias =Osor%o=Barào 
& Pera/i&a=Yirandn. Fui pr~scnie, JhycsUùFes e Aoeilnr. 

{Reg ~ O ~ A L C  d o s  T d e 5  1ir  3011 7 5 - i ~  d o G  n ~ 3 i d e i S I O )  

Nos autos eilieis vindos da Relaçsa L Porto, nrn yuaes são 
recorrentes os herdeiros de Joao Aotonio Ribeiro dos Keves, 
e recorrdos os kmdems do Retmendo aosi5 J-fm Re- 
bello de Co&, se proferiu O A e c a & ~  seguinte: 

Awordaru os do Comelho, ele., que, determina& o ark. 129,' 
da Decreto de 36 de Maio dc $892 qwaa Eptiidaeno re dedum 
por artigos, contendo sepiriadainen~ cada uma das cotisas btr. 
p8reellas que tiverem de Iiqurkr-*, cume depais foi &e ar- 
age eworporadu m w1. 321 .O &a 2 .  paróe &i Refowa ludl- 
eraria, e era eonfonne ao dwposto i308 wtm ti&.' e 113.' drr 
~eferiilo Decreto de 16 de Maio, e eam BS h q d ~ n t e ~  
dedwissern os artqos de fl 49, 880 eskes de6Pcneiiks era viata 
ckeç diffe~enhes objectos e quant~ae, onnstat+ks de fl. 99, 26, 
$4, 25 e s-rntes, que havra FI hqti&, e aaasaqaentewshe 
hntos orilroq itrtigos a fazer, pam da &ma Serem pf0- 
pmtos ao Jurg em oiiaros tantos quesltw sohe que p h w m  
dar uma decisdu ro~isciencioba e sem confundir ma conseiee- 
eia, como se o~dend IIO art. 12k0 do Deer&e de le 6 d4 Maio 
de $832. 

Como asslm se n3o formarm ns arlãos dwiiqkhçáo, m&+ 
em g t o b  e rnafmão, e da mesma f6rm+ p ~ o s t o s  M 3ury, o 
qua4 por essa rasãu dett a sua wsposka em g10h e ~ f t ~ & e ,  



16 
no que os recorrentes foram visivelmente prejudicados em s u e  
defeza e direito: 

Annullam portanto o processo desde fl. 19, e mandam reme& 
ter os alitos ao Juizo de Direito do julgado de Santo 01idio da 
cidade do Porto, para ali se proceder a nova instrucção, de- 
bates e decifio. 

Lisboa, 20 de Janeiro d e  i880.=0sorio=Frias=Barão 
d e P ~ r a p .  [ & ~ o s A L (  d o S T d e J  l i v U a B 7 ã v - D  d o G 1 1 ' B d e 1 8 $ 0 )  

Nos autos ciueis vindos da Relação doporto, aos quaeçc reccir- 
rente Antonio R'larques Ferreira por seu Curador, e recorrido 
Antonio Luiz Rarhosa, se proferiu o Accordio scgu!ntc: 

Accordam os do Cons~lho, etr.., que, deduzindo o aiictor em 
seu Iibello, fl, 9, a respon5abilidade do rku a rndemnisa-lo dos 
prejuizos c damnns, que soffrera no tenipo da iisurpação, do 
depoimento que elle rku espontaneamente f o ~  prestar na de- 
vassa quc então se tirou na villd de CauianIiede, concluida na 
correi&o de  ~oirnbra ,  e excedendo-se as perguotas que 1 h  fizera 
o respect~vo Juiz ; c sendo certo s u e  a responsabilidade das teste- 
rnunhds só yúde resulfar-lhe dojacto de'testemunhar falso para 
culpar o auctor, segundo a Ord. Iiv. 5 " tit. 54.", nem este facto 
se articulou devidamente no libcllo, e nem se propox ao Ju-, 
como era essencial para a decisdo da causa, nem se o réu ti- 
nha ido a Juizo espontaneamente ou notificado por ordem da 
Juçtiqa, porque só ddndo o J i i r l  provada o falsidadc do jura- 
mento e espontaneidade, C! que tinha logar a responsabilidade 
decretada na dita Ord. liv. 6.' til. 55: e Lei de 25 d~ Abril 
de 1835. 

Atinullam portanto o processo, e mandam giie seja remettido 
ao Juizo de Direito da comarca de Coimbra, para ahi se pro- 
ceder a nova instrucção, debates e dec~szo 

Lisboa, 20 d e  Janeiro de 18M.=Osnmn=Frias=,Barão 
dePerafita (R d ~ ,  dçç do  S T deJ Irr 3 Q fi 767 -i! duG n Q38de  18i0 i 

Nos autcs civezs .rindos da Relaçi~o dc PorLo, nos quaes 6 re- 
corrSents o Bacharel .losé Sntonln Ribeiro de Car~ralho, e 
recorrido Francisco da Cunha, f'oi profcndo o Ascordão se- 
guinte: 

Accordnm os du Coiidhn, e tc .  ilire annullarn o processo, 
porquanto todo o fiindamento da ac@o do recorrido auctor, 
qiie o rei1 reeotrenle reiinira a guerrilha devastadora que ca- 
pitaneata, e cujo commando delegira em seu filho, f6ra ao lo- 
gar da Cortiça, e alii perpetrara os estragos enormes que rr.- 
Fere. I< contestando o réu, negando ter praticado srniilhantes 
atrocidades, fundando a sua riegatrva nos factos que prorados 
mostram sria plena innocencra, era manifesto que. a m'ateria da 
iu tcn~ão do aucior e da defcza do r6u era aquelia q u e  devia 
ser apresentada ao Jury como materia s6 de facto, e bem extre- 
mada do dircito, para que. s e p n d o  o que o nsesma Jury julgasse 
~rovddo de facto, o Juiz de Direito deduzisse a conclusào ju- 
ridica que jufgassc rtecessaria, conforme a direito, e não apre- 
seritar quesitos ~omplexns, confundindo o facto com o direito, 
emharayando a conrcirncia dos Jurados, como acontece no  i." 
ques~to. assim como no 3 . O  em que não faz separaçSo :{e lucros 
ceesantes, objecto ilo ii1iai.a de Irqiiida@lo, 8. 7, assim como 
(10s estragos e prejuizos constantes da relação dc tl. 8, para os 
durados poderem decidir tonscirnciosamente e com a dcvrda 
clareza, offendendo assim o art. 110.0 da Lei de 16 de Maio 
de 1832. 

E portanto annuliam o processo, e mandam descer os autos 
ao Juim df: Dire~to da comarca dc Arganil, a fim de se pro- 
ceder a nova iostrucçdo, debates c deciDo. 

Lisboa, 3i de  Janeiro de i84fl.=Miraadn=Frim=Os0~Bo 
=Barão de Perafita 

R dcslec dos T de$  Iiy 3"il  80.-D do@ n'3fide1810) 



Nos autos caceis vindos da Relação de Porto, nos quaes a 
recorrente3 Antonia Luiea, vrirva, e José dos Santos Pre- 
guiça, e recorrida Bernarda Joaqurna, Iiura, se proferiu o 
Accordão seguinte: 

Sccordam os do Consrlho, etc , cliae, sendo da competencia 
tios Jur;idos a tlccrsjo dos ~~orilos do I'aclo, conio do Juiz de 
Direito os peritos de direiio, e deieudo por isso extremar-se 
mui precisanietile oi goritos de facio dos de  direitu para, em 
termos precisos e claros, se proporem aos Jurados em tantos 
quesitos quantos os factos allegailos, e que nlo foram com- 
provados com dociimcntos, como sc acha determinado nos 
art. 120." e 113 " do Decreto de 16 de Maio de 1832, vigente 
ao tenilio (lu jiilgamcrii.o d'eslii carisa, iizo se ohsrrrou assim 
com os quasitus de 11. 84 v , aoiide o Juiz, em gloh e corllu- 
d o ,  propoz ai) Jury qiialro qiit:situ.-, que se radiizein a duas 
conelusòes: - se o filho do aucior, o Padre Antonio Ro- 
drrgues, foi perseguido por sua fidelidade ao Governo; -2.", se 
os réus que foram testemunhas da culpa foram cauea directa 
e espontanea da sua perseguição, e dos darnnos e prejuieos que 
soffreu; conclu~òes que sl, tocapa ao .Tuiz dediizi-Ias dos factos 
quc devia propor ao Jury se elb os desse por ~rrov;idos, virido 
por consequencia a infringir-sc OS dois ciiados arttgos: quanlo 
mais que,  deduzindo a recorrida o direito de pedir as inde- 
rnnisa~ões dos depotrnentos que Antoiiio Josb de Alrneida, ma- 
ndo e pae dos recorrentes Antonia kuiza e filho José Antaoio 
e Antonio doa Sanbs Freguiqa prestaram na delassa cm que 
ficou pronunciado o filho da recorrida, alem de se ndo propor 
ao Jury artigo algum sobre a tiabrlitação actita e passita de- 
duzi& ao hhdh, rião se propuz an Jury se cllas iestemuntias 
rorarn a Juizo teeteniiinhar e culpar o filho da recorrida espn- 
taneamente ou se notrficadas por ordem da Justiça, e se de- 
pozeram a verdade ou se testemunharam falso; porquc só pro- 
vando-se quc as Icstemuiiha~ Juraram falso 6 que são respon- 

sawis por os resultados dos seus juramenlos: e como ~e náo 
propozerarn estcs iactos ao Sul?, a que era essencial, e se csa. 
demnaram os réus a pagar as tndemnrsaç6es pedidas, no que 
muito se prqudrcou a defeza dos rbus, e se offendeu tambem 
a Ord. Iiy. Ii " tit 58.' : 

Poriarito e por. todos esles fundamentos aii~iuHam o pro- 
cesso, e mandam reinetter os autos ao Jazo de Direito da co- 
rnarca de Laxriebw, para ahi se procedef a nova instrucmo, de 
bates e decisão. 

Lisboa, 31 de Janeiro da 1840.=0snrm=Frios=Barão 
de PeraJita--MzMzrandn. 

(R-dosbcc d o s   de$ IIV 8 ~ f l  Xnv  -D do& n 055d~1$40.) 

Xos autos czueis vindos da Relac3o de Lisboa, nos quaes e r e  
corrente a Fazenda Nacional, e recorrido José Francisco Go- 
mes e outros? foi profer~do o Accordáo seguinte; 

Accordam us do Conselho, ete., que, hareiido sido cstiiicta 
por Decrelo dc 28 de Setembro de 1538 a Alfaridega da villa 
dc Cezrinbrd, a firn de  se nso despacharem di ucin descarre- 
garriri iiiercadorias algumas yiie irnhani irazidas por w.rc3- 
dores ou pessoas naturaes ou estrangeiras qu" d l f m d e g ~ r -  
tençam, mies de serem despacliadas pela Alfandega de Setubal, 
sob pena dr pertii!-,ieaic 9 .  toda a Ià/.enda rliir: i.iouxer o na- 
vio, e o memo navio, disposiçào s t a  vigorisarla pele Pio~rsao 
dc i 1 de 0utubr-e de f 727 e Portar13 de 5 de JDezembru dc 
1835, vigentes ao tcnipo das tomadias em qiieytZo, trawcrãgt;is 
no processo a fi .  38, 37 e 39: 
E serido caiist.ante dos autos e propria coetissiie dw cecor- 

rentes, que elles desearregaratn rio parto de Cembra os W- 

reaes apprebendidus sem o curnpeteo&e despacho da 4Ufêndega 
de Setubal, e sem o pagamento dos diratas rwpqt* aen ee- 
r e m  ao $j 3." do art. 7.' da Lei d e  df de M w ~  bs 1837: 



E evidente que o Accordão da Kcla@o do Lisboa, 8. 5fii 
qiie revogou a sentenCa da primeira instaiicia, fl. 44, que ji& 
gira procedente as iomadins dos cereaes e traosporte, fl. 5, 9 
e 14, I'azendo applicação do seu produclo, não só ~ielo des- 
minlio da descarga ern Cezimbra, ~edada no sobredito Decreto, 
como pela falta de pagamento dos direitos impostos na referida 
Lei, offeudeu a literal disposic(ao das citadas Leis, que, como 
restnctiras, não admittem interlretaqão riem por I'órma alguma 
considerar como derogado ou sem vrgor o dito S3.O do art. 7." 
da Lei de 31 de Março de i827 por rima simples ordem do 
Administrador Geral, quando nurica fôra competenteruente w- 
vogado por Lei. 

Conccdcm portanto a revista, e mandam remetter os autos 
3 Relação do Porto, para que ahl se d e  cuniprimerito 6 l ~ i ,  
~rilgando como for de tliieito. 

Lisboa, 28 tIe Fevereiro de 18S.0 = Llsorzo= Vellea Cul- 
deira-Frias. Fui preserite, LVayalhães r! Avellar. 

Xos aiiloi c i t e 2   iodos da Relaçho cio Porlo, rio3 quaes sno 
recorrentes Naria Vieira c oiitros, c recorr10os o Padre Ma- 
nuel Custudici Vieira da Silra e outros, se profrrru o Accor- 
dão seguinte: 

,\ccordam cs do Conseltiu, e le ,  qiic concedem a revistei, 
porquanto, dctcrininando o a r t .  299 " da 2 "  parte da Reforma 
Jiidiciaria de 13 dc Janeiro de 1837, qiie a appellaç~o c«riipete 
de todas as seriteril:as definitivas c interlocuto~ias que acabem 
o felto de rtianeira que n'ella uão possa haver sentença de& 
nitiva, ou contiverem damno que não possa ser emendado pela 
definitiva, ou pela appellafão da definiliva; e sendo inncgarel 
e reeonhccido no Accordâo recorrido, fi 173 v :, quando não 
tomou conhecimento do pi~meiio aggravo, como ~ncompelerrte, 

5 pista da disposifio do art. 899.O cornbiriado com o art. 3H.9 
da 2.* parte da Reforma Judicia~ia, que da sentença, fl 12Si., 
que mandou passar OS precatorios de leiantamento dodinheiro 
depositado pertencente h heranca de hlanuel V ieira, subdíto por- 
tuguez, I:~ilccido em Londres, sem fiança e seni audiericia dos 
recorrentes, a kspeito do que tinham requerido, a fl. 18 v., 
e protesto, fl. '21, a que ali se tinha deferido, assim como, a 
fl. 181, intimacao judiciai paro se habrlitarem, ordenada a pe: 
didri dos testamenteiros, partes legiiinias na cansa que, a fl. 68, 
os reconheceram, como interessados. na relação que deram para 
serem ç~tados, s6competia aappelhçáo, reconhecendo assim ser 
aquella sentenca definriiva que poz fim á causa, e com damno 
irreporatcI, porquc sobre ella nzo póde haver maxs se~tenpa, 
nem que a houvesse podia por ella ser o damno emendado; é 
evidente yiie, !iaverido os recorrentes interposto legalmente, 
11elo termo fl.  3 %2, a ~ppellacão da sentença 0. IBfiv., a qual 
o Juiz rião recebbra pela despacho dc fl. i 32 v., dc que m u l -  
tou o aggravo de instrumento, fl. 133 r., competente no caso 
em questão, e nào daiido a Relaqzo nu dito Arxordáo recorrido 
proitrnentr) 3 este aggravo. e deixando assim a causa tinda pda 
denegdção da appellac;ão, >iolou direclameiite o citado art. 299 O 

e a Ord. 111. 3," tit, 69." :$$. I.' e 8 O 

Annullam portanto o Açcordão recorrido, e mandam remeiter 
os autos a Keiayão de Lisboa, para ahi se dar cuinprimeiito ;i lei. 

Lisboa. 6 de Marao dc 1880+=Osorio=VeElrz. cal de ir^= 
Frias. ( x  ,301 i,, dn s *r de J 117 3 837 -D ~ O G  n 69de 1860 

Nos autos cacei8 lindos da ReIaçàu do Porto, nos quaes sõa r& 
correntes João AIies Magdsleno e outros, e recorrido Pedm 
Bertiardino de Soiisa, se proferiu o Ar.cordào scguinte: 

Acmrdam os do Conselho, etc , que couhecem do recurso 
de revista interposto a O. &Pc r., não obstante ser apresentado 

%L n I 



depois do termo ~ I E  para isso 1Sc f i ra  mareadoao d e s p d q  
n. 45 e FntimaMo O. 4 6  V., deferindo assim ao r e q u e n m m ó  
&i &&tei.io Piiblico em sua afhgn~ão foal,  em qiie pealo a 
reshtitie$o qae compete aos menores pela Ord. h. 3 " tit. W." 

n w ,  e art 333" da parte da A e f m a  Judrciaria. 
E, tumando couiieçirnento, annullam o processo; porqaaato, 

eoaetando da acta da sebsãa, a. 28, ter haiido prova Lestemu- 
ahavd,  iião consta todavia que se juntaçsr. o roi das tcstetemi~b 
d a s  pelo inenos oito dias antes da audr~nna  geral, como BP- 
Berniiria o nrt. $0 O $, 3 " do I?eei-reto de i 6  ( 1 ~  Maiu dv i 8.32. 
E sendo o principai fundamento do hhello a falsidade dos de- 
poimentos das testemunhas que Iriraiam ria denuncia dada 
Contra o auctor, indo a Jurzo depor espontaneamente, sem que 
para ISSO fossem citadas, d'onde o auctor pretende derivar a 
responçãbilidade dos recorrentes a todos os dãmnos que rece- 
b u ,  a iina, caino testenisiihaa, e a outros, como herdeiros de 
o u h s  testeinuriiia~, curiipria ao deis de Direito, na audiencia 
de serileng;r, fl. 24, eil.ternar para os quesana o facto do direito ; 
aqueHe, tanto o allegddo pelo auctor no seu l:bello, como o 
da defeza dos i.eiis ein sua ccntranedade; submetterido á de- 
l i b e r a ~ ~  dos Jorados, clara e bem sepamda, essa materia de 
facto, segiindo os art. 1 1 0 . O ,  113." e seguintes do Decreto de 
$6 de Maio de 1832, assim como a dos damnos pedidos por 
differentes parccllas e ohjectos na rc1aq;Uo !I. 6, junta como parte 
iritcgmirte do iibcllo, e julgar depois, seguudo o pronunciado 
pelas Jurados e os pontos de dircito que a el!e .juiz tocalra 
apreciar, fazendo applicaçdo da Iei conforme o direito; ao con- 
trario preteriu a forrna legal, l>i.o-pilndu eiri gliilio e cnrir~;são a 
materia do facto, conftind.indo as suas attnbiiiyòes com as tios 
Jurados com man~f'esta incumpetencia e nulljd~cle no 3," que- 
sito, e gra te  prejurxo no devido exame e decisao dd causa, por 
sua conhisâo. 

Dcclaram por i~n to  a nellidadc dos autos, e rnaridam que 
Baixem ao Jaizo de  Direito da comarca de Chaleç, a fim dc se 
erirnpir a lei. 

Lisboa, 9 de31arço de 1$CO.=Osorio=Dr Camello= Vel- 
6aiatd.eOra=Prias. FUI presente, Yagathães e Aveblar. 

(B.#osAee d o s  T deJ liv S* f l  8 4 7 - D  d o u  no7kde18 iUf  

Nos autos bindos (ia Rela* do Porto, iros qriaes 6 re- 
wsccnte a Fazenda YaciauaI, e reçor~ido Lwz Antoiigo hr i to  
de &atar, se proferiu o Accurdão segwnte: 

Accordaiit os do 6:onsdho, ote., quc a fidaçSo do Porto, 
~ r~ lgsndo  no Aeccmlgo reeornto, a O. 53, qer! sc aeviizm suppar 
pagos os drrertos da entrada do vinho da D Q U ~ O  dmpachodo no 
mez de Agosto de 1834 na A l f a n d ~ y  de Asaro, e peja barra 
da mesma então aspartados (tlireitcn de que o rectmido I.uim 
Antonro Pinto de Agwar foi fiador, R que se pedem Ira cm*ía, 
8. 4, reiauada ao Po&r Judic~al), julgou directamente contra 
a Ihcral disposicàn do Sivara i?e 16 de Uezerebm de 1756, 
nccreto dc 34 dc Julho de i759, Lei de 3% d e  Dmmbro Be 
f7fiZ, s mais Leis fiserres, que todas tteclamoa a irit.m@e da 
Fazeirda, fuhdda. em p c a  transferir aw r& o encargo 
da profa 

h rnrsnia Reloc;do, absolccodo o recorrido dos 1SJ3W0 reis 
do direito addii.icrria1 ~stakdecido pclas Portanas de 4 dc Março 
e 7 de Ko\ewb~.o de 1833, declaradas pela outra de 20 ae 
Novembro de 183.5, náo s6 jul!gotr contra a expressa drsposi- 
çjo d'ella', mas contra a Lei de ,F de Agosto de 1776 e mais 
Leis relativas J Conipanbla dos Vinhos do Alto .13oriro, qiie 
todas prohibiam a exportação dos \inhos do Douro, a não ser 
pela f o ~  do rnesrrio rio, podcndo sbmeiile a pena de tal coutra- 
barido ser relevada agora pelo pagamento .dzaqurlle-direilo ad- 
dicional, tis liirrria esbhel~cida pela ResnIri@o da .Consu,lls de 
20 de Novembro de t83b 

Beclaram portanto uuIla a deas& de ,drreito do A ~ m d ã o  
recorrrdo, e barre o processo á Relaçâo de Lisboa, a fim de se 
dar eíecuç5o A Iei. 

Lisboa, 14 de  &TÇO &- 1840, =VtMez Cddgird (Vencido 
quanto ao direits add~eional de L S ~ O O O  rhsj = F~ias=Baai- 
I io  ,Cnbral-Bhrea CastelIo R r m o .  Fui prwntc, llfagalhãw 
8Avellm. ( R . & ~ A C ~  dos T de j I R  3 ~ f l  857 -U doG n 08%de1840 ! 

C 



h s  auios civds vindos da Rela~do do Porto, nos quaes 6 recor- 
rente Fortunato Cardoso de Blenezcs, e recorrido 'Iheotonio 
Ferreira da Cunha GariaIho, se proreriu o Accordão segriinte: 

Awordam os do Conselho, F . ~ C  , que, sendo o recorrente ci- 
tado para a concriiaçào, 1 i ,  ndo pessoalmente mas na pessoa 
de  sua rnullier, sem se f a m  certo que o recorrente se escon- 
dia uu estata ausenle erri logar i:icerto, c não comparecendo o 
mesmo recorrente nem 110r 31 nem por Proculador IIO acfn da 
eoncrlraçâo, foi nulla a &!ia citaçzo, c riáo lioute por isso eon- 
cilraç.60 pcln violação da Ord. 111. 3 O trt 1 $ 9.", segundo a 
qual se deie entender o art. @.O, pr., do DacieI.o n " 24 de 36 
de Mato dc 1838 

Portanto julgam nitUo o prnecsso, ipiaiilo ao recorrente 56- 
mente, e mandam que os aulas se remettam ao Juizo de Di- 
reito de Fale, para ahi se proceder a o o ~ a  ritstri:cczo, debates 
e decisâo. 

Lisboa, l d  de Marco de 18&0.=E)r Carne110 = Frias- 
Curdoso=Osoria. jM doaArç dos T de1 !I* 3 0 2  8 6 -  

RYI I li 1)P: MAKi~AI DE IMO 

Nos autos ciueis bindos da Re la~âo  dos Arores, nos quncs 6 re- 
corrente Llriz Rialimo da Siii.eirs Estreila, e recorrida D. 
Joanna dugusta da Stltcira Eslrella, se proferi11 o Accordào 
sespintc : 

Accordam os do Conselho, ctc., quc, sendo rima fdrmalidade 
sSstancra1 do proccsso que, nas causas em que iritervierem 
menores, se Ihes de um Curador á lide com as qual:dades exi- 
gidas na 04. ] i r .  3." t ! t .  4 1.' f, 9.", aonde se deterruina que 

o Juiz da causa dar8 um P~ocurador  de  sua audiencia, 9% me- 
lhor Itre parecer, Curador a Iide, .e [aliando o Juiz de Direi10 & 
Bibeira Grande a esta solemnidade, romo efectivamente fal& 
m, pots que nouicar a mcrior um C u r ~ d o r  dcstituido de taes 
qualidades importa o mesmo que não nomear, contraviera d r r o  
clamenta o ind:cado $ 9.", fazendo outro lauto a Kelapiio dos 
Açores, visto que no Açcordão de R. confrmhra a sentenga 
da primeira iostdricia: porquarilo, s eundo  estabelece a mesma 
Ordenação, sendo o feito tratado sem lhe ser dado Curador I 
Iide, na Sórrna sobredrta, serão os autos e sentença pelos ditos 
autos dada nenhuns. 

.hnnullam portanto todo o processo, e rnandam que os res- 
pect~vos autos haixem ao Jurzo de Drreito de  Ponta Delgada, 
para que ahi se d& cumprimento á lei. 

Lisboa, I 6  cle &farqo de 1850. =C~braE=FrFas=Ribeko 
Saraiva=Osorio=Barão de Perafita=Abreu Cauelto Branco. 
FUI presente, .Jhgal!ilises e dvellar. 

(R dos Acc d o s  1 deJ llv.3"fl 87 -D doG n 079 delBkO ) 

Nos alitos crimes vindos da Kelaqiin de Lrshoa, em que 6 re- 
corrente o Ministerlo Publico, e recorrido Bernãrdrnu Duar- 
te, foi proferido o Accordào segiiinte: 

Accordnm os do Conselho, ctc., que, sendo expresso no 
art. 338." da 3.% parle da Rciorma Judrciarra que s6 póde ser 
excçutada a senieaça crime que passar em julgado, e sendo da- 
dos dez dias contlnuos para interposi$do da appeliaç%o, con- 
tados d'aqucllc em que a sentenpa foi publicada, segundo O 

art. 301." da 2." parte, c não tendo, seguiido o $1.' do mesmo 
artigo, sido pubiicadd a senteii~a ria presença das partes, nem 
intimada ao Delegado, 6 constante que a sentença da  primeira 
rnskalicia não linha  assado em julgado, nem podia ter execu- 
CSn, devendo a Welacão conhccer do recurso. 



Comedem po~taa~t» a revista, ãnnullam o Aceordãa m- 
rido com effwsive dos citados artigos, c mandam Penietter gg 
&tos; á f(daeào tfo Ywtq p r a  cucreutar a lei 

Libs, 23 deMarço de 184Q.=Gardom=Frim=R&~ 
S a a i v a ~ =  Osorio-Aheu CastcUo krizeo. Fui preserrte, MB, 
gab Üw e Aadlar. (& Eos AEC d o s  'f deJ Iir 4 ~n s i  f 

Nos a w s  ckw r tados da Eela@io da Porto, nos quseã B re* 
corrente a Fazenda Nacional, e rworrido Thomás George 
Sciodeman, se proferiu o AccordOio sepinte: 

Accordarn os d o  Conselho, etc., pie, a thdendu a que o 
Alvura d~ 4 cle agosto de 17'96 iegulnu o deslnio dos viiihos 
inferiores do Alto Douro geraliriente, sem exceptuar os pro- 
duzrdos fora da demarca~ão, como se ve do seu preambulo e 
$$ 3 ." e 3.", e por rsso os comprehcndeu, c prohrbiu que não 
podessem ser conduzidos pelo rro Doirro para Inglii terra e ou- 
tros paizes do norie, nem p ~ h  barra do Doure, $, 3 " do mes- 
mo Alvard, nem pela de A5eirn o11 outra qualqiler, $ '2 O, có. 
==e não acciiinutadus=+ m1 a Fiema de coritrahndo, :$!: 4." 
e L" do dito AIvorá: 

dlteudendo a que, sup- q e  43 Alvan&. de 9 de Af~ost? 
de 1777, paragrapho=annullo= derogasse o $ 3." do AIvará 
de L de Agesto dc 1776, essa deragaçao, como se v& da sua 
letra, &o fm tokai, mar so quanto & sgmíids parte do men- 
aonado 5 3.", rehtisri aos viobw produsulos nos terrenos de 
Vianna, hf@m&o e outros, todos sitiiados fbra daa costas do 
Doiuo, e fiwu por isso em seu pleno u i p r  a prrrneira jiarte 
5 3.", reyeçtiw aos vinhos do Alto Douro: 

A l t e u d d o  alem d'm a que o-vinho em questão fura pm- 
duudo em h i a a  de Nirm50, nas costas do Douro, ainda que 
fora da demarcacao; que fbra cotiduzido pelo rio Douro, e qw 
se passaram as gutas (;ra O sw Ura~spnrtwio districto de Ta- 

boaço, em wa recta ao caes de Arwllas, para d'shi ser - 
elrmdo a &ar para consumrno. c o m  Ilt.claram as p i a s  
penso %.O, 8. 6 e seguirile~, foi comtuda cnndiu~d.~ a AY,&H 
se111 certidão da ent~ada ea O ~ a a  nem gula para Aieiro, p- 
riada d'istu consta dos aiihs, e por isso %@curso no ca~fiwo de- 
metade no dito Aluara de & de Agosto de $776, e que de ,Iveu~) 
fdra mndiizido para Inglaterra: 

Bttendendo a que, p l a  Rcsuluq~o de 14 de Noiemhro L 
1834, puhlicacia na Porhria de 40 du wesmu mez e ani* 
no iippensu 4.". fl 2 1 ,  se coricedeu por equidade aus expw- 
tadores de mil trescntas e oitenta e tres pipas de u i n b  da 
Douro pela barra de iiveiro em 1833 o vantajosu h o e h o  dv 
completarem o pagamento dos direitos y e  deviam sa t i s f i l z~  
pela entrada c e r p a r t e s  ait cidade do Porto: 

Atteridendo finalment~ a que o Accnrao, fl. 38, julgando 
que o rcc~rrido tiuba satisf~ito com os iwidicos dire~tos qw 
pagara na Alfarikga dc Aveiro, vrnIeii o $ S." e a yrmeira 
parte do $ 3.' do Alrará de  4. de Agosio de i776, ou pelo 
menos d Hesxiluqão de 14 de Noveaiho de 18-39 p u b l i ~ L  
na Portaria de 20 (10 dito mex a ariito, no raso qw s queira 
applrcar ao recorrrdo o qeu twneficio: 

Portanto concedem a tetiste, declaram nulla aùecisào de &- 
rcito do Accordiio da Reinção do Porto, B. 38, e mandam que os 
autos baixem ã Relação de Lisboa, pai a se dar erecuçao a lei. 

Lisboa, 23 de Março de 1840 =Dr. Catncllo-Vellez Cal- 
deira (Vencidoj =Cubral= Osorio= Barão de Perafitla. Fiii 
presente, Jfagulhães e Auellar. (R ao, A C C . ~ , ~ .  r a p  J i i ~  3 * a  s, 1 

Nos autos crimes ilndos do Juizo de Direito da cnmarca de 
Trancoss, a u s  qlwes C recorreate o Ml~is te~ io  P u b h ,  e 
recorrido nAanuel W e l l o ,  sc profenn o _ k r d E o  seguia&< 

Awurdam os do Conselho, cte., que, mo&ran&so datas, ams 
ter: si& q u e r i d a  a querele. pexante u Siiiz de Direito da co- 



marca de Trancoso, e ter esle Juiz pronunciado o r&u,.era 6 
eiie que pertencia a ratifieagào da pronuncia, e não ao Juiz &- 
dinario, o qual ofendeu directamente o art. 270,' da Xa parte 
da KeTurma Judiciaria, i ntromettendo-se n'este acto : i g u a l i ~ e ~ k  
o mesmo violou directamente 0 art. 49.O da i.' parte e o 215.0 
da 3." da mesma Reforma, emquatilo julgou válido o Jory, c 
conforme u sua decisao mandou soltar o r8u recorrit~o; por- 
quanto. provando-se dos autos que o Jurado sorteado Antonio 
Domingues nbo sabia ler nem escrever, fica claro que pela in- 
eompetencia d'eatc o Jury estava incompleto, e portanto que a 
sua decisão era nulta, ndo obstante ter apparecido c4te dcleilo 
dcpois da declaração da dccisõo do Juro, por isso que $0 então 
t5 que se conheceu o defeito do Jurado. 

Portanto, em virtude de laes irarisgressõeç ciireçids dos cita- 
dos artrgos, anriullam o processo de& a raliticaçdo da pro- 
nuncra com tudos os actos a mesma relativos, e ordenam que  
o processo seja remattido ao Juizo de Direito da comarca de 
Traacoso, para que abi se praceda a nova rstrficiii'do de pro- 
nuncia e demais termos, guardando-se a lei. 

Lisboa, 23 &Março de i550 =Ribeiro Saratua= Frias- 
Osorio=Barâo de Perafita=Abreu Castello Branco. Fui  pre- 
sente, Ilfugalhfies e Aveliar. (R ~ O , A C C  (10s T de3 Iir o ~n 82 

Nos auto, crinzes vindos do Jaizo de Polic~a CorrcccionaI da 
primeira sara da cidade do Porto, em qiiç? t! recorrente o 
Ministcr~o Pubficn, e recorridos Matiiiel .4ntnriio Kiheiro e 
outros, se proieriu o Accordào seguinte: 

Accordarn os do Conseliio, ctc., que, declarando o Ministerio 
Publico, a 11. 122, no auto da audrencia da rai16cação de pro- 
nuncia dos tndiciados n'este processo, ora recorridos =que, 
visto náo se ter podido notificar a testemunha n." 17, Carolina 
Pereira da Silva, para vir  a Juizo prestar seu depoimento oral 

perante os Jurados, por se achar fora da corriarca, c scrido esta 
-a mais essencial das testemunhas do corpo de delicto, e de 
cujo depoimento n;io podia prescinclic, requercu ali ao Juiz, 
Presideiite da audiencia, que a ratificação fossc espaçada, ou 
crue ao menos. na forina do arl. 206.0 da 3."  arte da Reforma 
judiciaria, fosse lido seu depotmerito, e sepropolesse depois aos 
Jurados se elle, estavam sriffic,ieotemente bab~litados aara dar 
a sua declaraao, sem ouvir o depormento oral d'aquella teste- 
munha=; requerrmcnto a quc o Adiogado dos riius, nào s6- 
mente annuiu, mas até insistiu em que a ratificaçâo fossc cs- 
paçada para a aiidicucia do segurrile mer, o que era coubrme 
ao disposto nu $ do referido artrgo. E sulqiosto o 3 u i x  pa- 
recesse alinuir aos ditos requerimentos, emquanto espapii o seu 
deferimento para depois dos i~iterrnratorios dos rem, com o 
que (drz o Juiz) os Jurado? ficariam mais habilitados para po- 
der deliberar, e com quanto o Jriiz manda4se ler o depoimento 
da mencionada testemunha, como se u-& a tl, ahi, depois de 
interrogados os rkus, indeferiu, 11 11. 130, @ o  justos como le- 
gaes requerimentos, sem attender a especie que se veottlata, 
o que deu tainbem fundamenio ao aggravo do auto do pro- 
cesso. 

N'estes termos, pcrgiiotando o Juiz rios duridos, depois dc 
ouvirem ler o d~poimento escripto da lestemuntia ausente Mra 
da cornarca,=se elles eslavain suEicientemente hahrlitiidos para 
dar a siia declaracáo=, como Ilie fAra repucr~do pelo Minis- 
kerio Publico, infringli~ a erpresFa deterrninaçàu do art. 206," 
*$ 1." da 3," parte da Reforma Judiciaria. 

Annullam portanto o processo desde íl. i 12, e mandam re- 
metter os autos ao Juizo de Direito do prirneiro districto da 
cidade do Porto, para ahr sc proceder a riuva iostrucçâo, de- 
bates c decisão. 

Lisboa, 27 de Março de I RAO.=~sorto=VetEe,- caldeira 
=Frias = .Barão de PerMla = dbrezc Caslello Branco. Fui 
presente, .tíagalhàe.s e Aoellar. (R RosAec d o s  T  de^ !ir 24fl a r )  



%os &s crimes viaidos da Refaça do Lwboa, nos q w e s  Q 
r m o r e n h  &%o hituoio da Mava, e ~erxwnda a Mrni&sk, 
B & k s  se proferiu o hccordiío seguinte: 

AaPrdam as d a  Gmsdho, etc., que amullam o processe 
desde a audiençia da sentença, por rsso que aa acta &este n a  
consta p e  se pralicasse a hrnialidade substaner~l, ewida de- 
baixo da eommiaaf8o de nuliidatle no srt. 286." da 3.* parte 
da Reforma Jedil~~and 

Ordenam p t a n t o  que o processo q a  remettido ao Juiza 
de nrreito da comarca de Ahrauies, par& ahi se proceder a 
nova nudkncio de senteoca e demais iwmos legaea. 

Lisboa, 2'7 dc Msrpo de iSi@.=Rabeiro Saraiva-Ve'ellsa 
Cul&ara=F&as= Osorio =Barão de Perafita. Fui presep- 
te, Hagathass 8 A t e i l ~ .  (R dnsncc. d o s  T de$ I r 7  2 ' f l  % v )  

Nos autos crimes v i d s  da 3Re- de Llsbaa, nos qum 8 r+ 
cor rente Antoiiio 'on~aiw,  e reeoai.ih u Mmisterru Publi- 
co, se profe-riu o Accordão qutoie:  

Accdam os do Condhs,  etc., qrre conhecem do recamo, 
não obstante ter sido irilerposto fóra do decandin pcla pernits- 
&o do art. 333." da 9." parte da Refomna Jucliriaria, e bene- 
ficio da restibiqão, tmplorado na pbl@e, íi. 60, e outorgado 
ao réu preso pela clausula geral da0rd. 11%. 3." tit. 41.O 5 7." 

E declaram nullo o processo, ex fl. 24, visto que, tanto na 
audie~tcia da ratificação dc pronuncia, cm 15 de Fevereiro de 
183S, como na sentença em i de Junho do mesmo anno, se 
faltou ao requisito exigido, sob pena de nullidade, no Brn dos 

5 
a&- 213." e 286." da 3.9pa~b. da Reforma J ~ d t k r i a ;  m m  
cama se uão guar$su na mesma &ncia de seate- s m- 
qtiesita dro â r t  2'58.0, ia firi , sob a m%ma pena. 

b b m  postarita que baixem os a&ws, ao Juieo de Dir- 
da c- &e Eskremm, o Gm de qm a h  SP. de execuçau lei, 

Lisboa, 27 de %ka~ço de i %O.=Izriastis- Cardoso=Ba'h&a 
Saras oa=Osorio =Cabra1 Fu i presente, ~~~aga lhües  e A~elkr .  

I R  d o s k c  d&T de$ Iiv 4UQ.81*j 

Nos autos citew. iindos da Rcfac3~ de Lisboa, eni que LI recor- 
rente Jost: Aritouru f;onics Ribeiro, e recorridos os herdeiros 
de João Ferreira Troca, foi proferido o -4cçordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, nlo poderido bwer cre- 
euçao pdicv.11 sem semtenra eu mm1113~à0, a que o Xk;.cret~ de 
16 de Mata de 1839. art. $!L0, e ultima E d o r m  Jlidrriirria, 
2." parte, art 52.", deram es4a b ~ a :  m m  os autos mostram 
sent~iipa Fnra a execuçso, nem auto de conciliaç%o valido, r 15to 
pa-5 na de fL 6 interoeiu um menor sem qae s w  Tutor ou Cu- 
~ b o r  fossem para tanto aucturlsadus pelo Consetbo de Emika, 
nos termos do a&- l3F do Decreto de 4 B de Waia de 1832; 
proseguindo esta prcuc~ssr) sem Cwador in litém a esse mchoa, 
tmtu na primerra gomo nd scgmda tnstamia, d l iddc  que, 
depois do julgada a fim1 pelo AccordBo de fl.359 Y ., i n t e ~ p s t a  
o IBCUEO a fl .  362 v e aw~u~ada peja do rem~ruak, 
e% LI. 365, p aáo podia ser supprda pelo te~mrx a. 380, segr~f ib  
a Ord 115. 3.*%it. 63." $ %,O, como nul1aqent.e se prrtbdu, 
por auctoridade do Juiz Relator, qiie a fdra &o Aceo~dáo, e +@ 

mmisterio s6 era mu~petente pam defecti: as termoâ da expedieâo 
ds reeursa, segiindo o ark. 3.30." da &ta Reforma Jud ickna~  
E T e  alem d'e~tas nullidadcs se r~daram t a m h  os ar$. 131." 
e i&i ." do r e k m b  &meto de 16 de X m  de L839, admit.. 
trndo-se os execatah ~eeomctas a somehr bem qb p h o m -  



60 
depois de findos os dez dias peremptorios da lei, como ma-, 
nifesto das certidões da citaçao, 8. 2 e 3, cm 5 de N o ~ e r n b r ~  
e termo de nomeafio, fl. 8 V., em 17 do dito, e com Frete- 
çào da orileni e requesitos da Ord. Iiv 3." tit. 86." Sj 7.*, e 
art. 138 " do sobrediLo D~vreto, sem atteuçgo á Iegrtima oppo- 
siçào do recorrente exequente, fl. 1 I e 13, e seu proteslo, a. 15 
e i E i v .  

Declaram portanto iiullo o processo, e ordenam que os au- 
tos baixem ao Juizo de Drrello da segunda \ara d'esta cidade, 
a fim de SP dar execuçdo A lei. 

L~shoa, 83 de Março de 1850.=Rtbczro Saraiva-Frias 
= Osorio-Barco de PeroJila=Abrezl Caslello Rranco. 

iRdoshcc  a o s  T d e l  Iir 9 * ! l . 9 0 r )  

Nos autos crimes vindos da Rrlacào do Porto, em que é re- 
corrente Francisco Ribeiro, e recorrido Jose Joaquim de 
Carvalho, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, elc., que a Relaçbo do Po~to,  no 
Accordào recorrido, 3 il. 38, em quanto manda julgar prescri- 
pta a acç8o criminal proposta contra o querelado JosB Joaquim 
de Carvalho, nào sú oiTeiideii a Ord. liv. 3.' trt. I S . " ,  pr., 
art, Jf 5. " da 2." parte e 67." da 3 " da Rcforma ludiciaria, 
cunheceado de um recurso interposto a 30 de Dezembro de 
1837 em fkrias divinas. mas uffendeu o arl. 301.' da 3." partc 
da iudicada Reforma, tomartdo conheciinerito de um recurso 
entemporaneo, porque foi interposto a 23 de um despacho pro- 
ferido em 30 de Outubro, a fl. 20. 

Era tambem o recurso incompetente, porque seiido o des- 
pacho recorrido o que declara o rku pronunciado em vista da 
declaração do Jury, d'elle apenas competia u revista, permil- 
tindo o art. 143.' da 3." parte da Reforma aggrako para a Re- 
l a ~ o  do despacho do Jury que pronuncrou, quando o pronuu- 

ciado enlenda que o facto imputado não 6 prohibido nem qm- 
lificado criminoso por lei. 

Acresce que não ha tal prescrippâo, como prcfendcu o h- 
cordáo, porquanto, sendo o crime de que se querelou, coma 
consta do auto fl. .'i e mostra n processo, o de roiilio de dois 
cavallos, orna egua e4res jirntaa de bois, tudo no valor de reis 
3318200, que o querelante conduzia para a cidade do Porto 
no dia 7 de Outubro de 1832, k sem dntida este crime pu- 
blico pela Ord. l i v .  5.' tit. lll.O, e como tal podia o querelarite 
querelar d'elle dentro em tres anoos, squndo o art. 168.O 
$j (i..", Ên fin , do Decreto de 16 de Maio de 1832, o quc fez e 
se mostra do auto da querela, B. 5, a 2 de Setembro de 283ã. 

Pela falta de conformidade com a di~posic;ãe literal de tari- 
t d s  leis, declaram nulla a decisão de diroiio do Accordzo re- 
corrido, e mandam baixar o processo á Relação de Lisboa, para 
sc dar ciimprimento a lei. 

Lisboa, 6 de A h i l  de iSrtO.=BarGo de P~eraFta=VeElea 
CuZdeiru =&ias= Cardoso= Osorio. Fui presente, Maga- 
Ihães e Aiellnr. !R ènabcr d o s  T d ? ~  iir % " f l  927 1 

Nos aritos ciueis ~indos  dd Relação do Lislioa, 810s cjuaea 6 prr- 
melro recorrente Henrique Vanuel de Moraes Xesquita Pi- 
mrntel, como 'i'utnr e Administrador da pessoa e bens de 
seus filbus menores, e segundo recorrente Francisco Pinto 
Coelho de Castro, foi proferido o Aerordao seguinte. 

Accaordani os do ConselIio, eic., que tomam conbecimeuto 
dos recursos de retista interpostos n fl 139 i e 142 T., em 
attençdo aos embaraces que occorreram em vista do despacho, 
il. 148, Acrordão 11. 159 1 ., e despacho fl. 169; e tomautlr) co- 
nliecimento negam a rctista ~nterposta no termo 1. 182 r., 
por nio haver fundamento legal ~ ~ a r " a  aroneessio. 

Comedem porPm r revista interposfa no termo 0. 139 v., 
porquanto : 



Atteadendo a qoe, não bavendo mullidade na sephe ,&, 
primeira instancia 11. I i 3, proferida em 10 dr J ~ h o  da 1% 
n i t r i ~ ,  asbrim ao Decreto de 13 de Janeiro 1837, e não 
se rti-ost~!mdtt nulhdadr tio processo, em que se observou a 
-0 em mffor, e scodo a dita sentmrqa profertda com m h -  
wtism das Swados qnc deadcram s d r e  o facto, e sue decisão 
é xm ws termos irrevogavd, Bevidcnte v c  no Arxordõ.o re- 
emda se abusou do art. 407." da I." parte da Reforma Ju- 
&&a, emquaato julgou por SeGteaya o testamento nmcsi- 
p~;Ehio da mrnea-o dos praqos de que se trata, e com o htirn- 
dammto de assim o derer ter julga& o Juiz de p~irncr~a in- 
stsriaa, rpando 6 certo que não ha lei anterior ozi p e e r m  
ao  I k r e t n  de I 6  de Riaio tia 1833, qne niande julfrar reduzida 
a publica forma a drsposqtio nuncupativa depois de haver op- 
poii@o da paite, comi mwtra a p&qao fl 5; e some-rte ass& 
se pratzcava, quando não havia legitimo contrnd~ctw. 

,Et,tendcndo iguaimente a que o proecsso nco s t a v a  nos 
remos do drsposto do $ i " cio art 1.' do Decreto de 23 de 
Dezembro de 1833, foL este paragrapho mal appfrcado no 4e- 
cordão rt:corrido, cmquanfo considerou propiis dadas ii inquiri- 
cão das testeinrinbês da reducçdo, t . ~  fl. 18, que não i: mais do 
que uma jusliiica~ão do deduzido ria petição fl. 8, quando pro- 
vas dadns. juridicamcotc fallando, são sómentc as que se pro- 
duzem sobre os articulados das partcs por documentos ou tes- 
teiuuuhas, e 6 e6 ii es&& que o Wcre~o de 23 de Dmemhro de 
1533 se refere no dlto $ l? da art. I O ,  no caso de se terem 
Já produzrdo as profas. sti de ~e terem lancado as partcs d'cl- 
IAS, termos em que foi mal dpplicàda esta disponção h especre 
dos autos. 

Declaram portanto nullo o dito ilcccrdão, e mandam bairar 
os aulon a Eelqão do Porto, a fim de se dar cumprimonto 
lei. 

Lisboa, 6 de Abril de 2 869.=0soiio= I/ellea Caldetra{Ve:en- 
cido quanto a tomar-se conhecimento)=Freas. Fur presente, 
iWqu1hães e A.vellar. (R d o a X c i  CIOS T d e J  117 3-21 93 ? 

Nw aatos cnm9 vindos do Julgada de Pal-edes, em que 4 %e- 
corrente Zeferlno .!os6 Coelho do Barros, e recorrido 
R h i r o  Wunes, se proferiu o bceordâo : 

Accordarn os do Cousclho, ctc., que. fino se acharido deda- 
rado ma acta da âudiencia da rnhfhq%o rteprmuocia, como 
devha, tw $ido praticiida a mlemnidõde -subshrtazl, ex~gdu. 
sob emmtnaç$ío de null~dade pelo art. 213 da.3+a parte da 
Ref'orma Jirdimaria, devendo-sc portanto suppr como omrtt5da, 
apresentando atem d'isso os autos miirbs irrep3andades; 

Anndlam o processo desde a ratifimçso de pronuncia eom 
toaos os actos á mesma relatlw3, e atdrt'aitet q a ~  eiichanw~ ao 
Jui7o de Direito da comarca de Penakl, pera sc dar cumpri- 
m a t o  a Ici; oirlrosim de~eriiiio~rn que se fdcultem ao Minrs- 
terio Publico as certidões que apoiilar, e que requereu nu acto 
do ~ u l ~ a i r i ~ r i t o  

Lrsboa, 2'7 de Abril de 1850 =Ribeiro Saraiva=Cabral= 
Osos-Eo=Barão de Pcrafila=Braklan~i. Fui presente, .Ma- 
galkãe,r e A ~ . e l l n ~  .R dui-$LC.$BS T d c J  liv -? " R &;r, 

CCCXLIX 

NOS autos crimas vindos da Relafão de T,isbna, nos quaes é re- 
corrente O Ministerio Piihlicn, e r~~or~do~Jnaqurni  Aotonia 
Franco, se proferiu o Bccorclão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., quc, devendo perpntar-se 
as testemunhas ao costume, como determina a art.. 189.", re- 
Brindo-se ao 98.' (sob pena de noHidadeJ da '3." parteda Be- 
forma Judieiam, iiào acentece assim á terceira t e s t e m b ã  do 
eorpo de dehcto, a 8 .8 ,  e á de a. 20;-qw devendo a pauta dos 



Jurados ser entregue aos TAUS oito dias antes da audiencia ge- 
ral, segrindo o art. 1.' $7.' (sob pena de nulltdade) da 3."parte 
da Reforma Jtidieiaria, náo se praticou assim, pois que a fi. 37 
se v& que foi entregue ao réri a 10 de Maio, ~i~diciirido-sslh~ 
que a audiencia geral seria a 16, encurtando-se o espaço legal 
que a ki concede ás partes;-que, derendo ser entregues ao 
Presideute do Jury pelo da audiercia geral, sob pena de nul- 
li&&, o processo, lelando cozidos e lacrados os depoimentos 
eseriptos das testemunbas no summario, e hem assim as res- 
postas do rtu no proccsso preparatorio, como cspressamentc 
mandam os art. 21 3.' e 21$." da 3 " parte da Reforma Judicia- 
ria, foram com as indicadas orniss6~s çiol~dob OS citatlne artigos. 

Julgam porianto nullo o processo, e o rilnndm baixar ao 
Juizo de Direito da comarca deLagos, para a execaçdo das leis. 

Lit.lioa, 2 de RBaio dr 184.0.=$oruo de Perafila-Vell~ 
Caldeira-Frim=Rzbe;ro Saraiva=Aùreu Castello Branco. 
Fui presente, iTIagalhàes e Avcllnr. 

(Reg àoihcr 4oS.T d e 3  1.r 9 0 3  89 -TI doe n '110is48bD 

Nos auto, cireis jindos da  Relação de Lrsboa, nos quaei 6 
rccorrcntr Jos6 Joaqu~m Teixerra, e recorridos a Fazenda 
Nacional c o Solicitador do Juizo da sexta tara da mesma 
cidade. se proferiu o Açcordáo seguirite: 

Accordam os do Conselho, etc., que tomam conhecimento 
do reciirso interposto, aioda que sobra o incidente dos 6 por 
cento da  eircuçào, vis10 que o valor da causa, ria forma do 
3rt 330." da 2.' parte da Reforma Judiciaria, excede a reis 
soo~ooo 

Cniihecendii du recurso, u Accordao recorr~do da R e l a m  
de Lisboa, fl. 72 v., mandando que os exactores da Fazenda 
recebam os 6 por cento das quaritias que eKectiiamente tiv* 
rem entrado, e de futaro entrarem no cofre respectivo pelo 

65 
vencimento das letras, com que o executado foi admittido a 
pagar pdo Decreto, fl. 33, de,S de Agosto de 1837, nào s6 
offendeii na siia literal e esprensa disposição o mesmo art. 435.' 
da 8." parte da Reforma Judiciaria e o Atvark de 20 de Ne- 
vembro de 1758, e o $ I&," do Regimento de 29 de Dczera- 
bro de i763 em que o diio Aceordão sc funda, mas offcndeu 
tambom o Alvara de i8 de Outubro de 1760 e o art. l.' do 
Decreto de J de Julho de 1836: o art. 435.O, Alvara e Re- 
gimento, porquanto, o artigo, concedendo os 6 por cento, s6 
o fez na forma das Leis anteriores, e estas, como d ~ z  o Al- 
vará de 20 d e  Novembro de 1754, declaraudo o Regimento 
da Fazenda de 1783, ordenam que o concedido aos execnto- 
res e Escrivães se deva s6 do dinheiro que entrar nos cofres, 
não peh simples eitsçzo c ycnbara, mas por execução dispu- 
tada e rigorosa. O Alvara de f 8 de Outubro de 1700 e o arl. 1 ." 
do Decreto de 4 (Ir Jiilho de  1836, que a elle se refere, igual- 
mente concedem os emolumentos =das quantras que por e x e  
euçao viva se cobrarem, 

No presente processo, uao so não houke mais do que sim- 
plices penhoras, 0. 15 v. i: tI.25, aos 19 de Maio de 1837, 
mas ja antes d'ellas, como mostra o documento ff. 54, aos 7 
de Abril d'esse anno, h a ~ i a  o executado requerido scr admit- 
tido a pagar cm prcstaqòes anniiaes. 

Declaram portanto nulla a decisào de direlto do Accordão 
recorrido, r hairír o processo Relação do Porto, a fim dc se 
dar execuçào á lei. 

Lisboa, 8 de Ma10 de 1840.- Yellez Caldeira (Vencido 
quauto ao conhecimento)=Fri~=Ribei~~ Saraica=Cabral 
Vcncido quanto ao conhrcimento)=Abreu Castello Branco. 

Fui presente, Nagalhâes e dvellar. 
'R doeAcc dos  T d e J  I I V  3 * ü  957-D d o 6  n ' l l l d e l S d 0 . )  



a-titiitos crimn vindos da Relaçào do Porto, rim quaes 6 E- 
correute D. Aana Joaquhu S0ai.e~ e filhos, e recorridos 
Mmigferio Publico e TX'hmza de fesus, se pruferin o bcom- 
dão çegainte: 

Aecordam es do Conselho, &c., que no AccordSo r e c o r d o ,  
de ff., julgando-se procede~ite a acção do hbello fl., p~opcrsta 
em 113 de Agosto de 1836 para o fim de rescindrr o Accordh 
da RelaMo e Casa do Porta de 17 de Jiiflio de f830. 0. 8 
dos aiitos appeneos, que por 'crime de homicidio coodemnm 
o Jose da Costa a degredo por toda e vida pma a bahia 
de Lourenqo Marques, com pena de morte, ioltando ao reirio, 
se violou o art. 5P do l>ecreto de 19 de Mato de 1834, qw 
sci concedeu tal accão, sem distincq~o de cirel oir crime, ms 
casos em que se verificar suborno, perta, pecuiabo ou coi~cus- 
sáo nos Juizes ou nos Jurados; e lulgando no110 o Accordao 
de 8.9, que fixeri os aiifos summarios ao rhi,  violou-se a Ord. 
jiv. i." til. 1." 16 ", aonde era expressa essa hculdadc h Re- 
lapão pela forriia que n'ella se a c h  prescripta, e que náo tinha 
sido mogada nem ainda restringida (como se estabelece n'a- 
quelle Act:nrdao) pelo Alvarh com I t q a  de lri de 80 de On- 
tubro de 1763 aos casos de que tratou -roubos com vio- 
lencia, ou assassinalos nas esti-adar, ou dc noite nas riias das 
cidades ou ~tllas-, pois que, ordenando a mesma Lei que 
n'estes sempre i m p r e t e r i ~ d m c  assim se procedesse, com 
pena de suspeesào aos Jurzes que por outra fórma procedes- 
sem, nâo tirou de modo algum á Belaeào a Faculdade e o de- 
ver de proceder assrm em outros delictos graves, qiiandn sas 
~esemhargadoi es com o seti Governador assim os y ualificas- 
sem, como eRectivamente se observou sempre ath qiie devida- 
mente foi rerogada pelas novas Keforrnas Judicianas.. 

Violaram tamhem os Juizes o Assento de 10 de Nownbro 
de 18th ernquanto ouvlram, sem estar preso, a um r t u  que, 
achando-se eondemnado a degredo perpefuo, se eradiu da pri- 

(i7 
são e ainda sc não apresentou, o que o referido Assento ex- 
pressamente dedarou prohibido. 

Declaram portanto nu110 o dito Awordâo, e mandam que 
os autos baixem á ReIaç50 de Lisboa, a fim de se dar execu- 
~io  fl Iet. 

T , i s h .  8 de MRIO de 2 84.0. =Birak[mv (Vencido) = Vellez . 
&Meip.a (vem ido) ===filrim=~ard~~CR&eir~ ~aiaiua. Fur 
presente, Bagalhães e Aaellar. {R doabcc d o s  T de3 Iir.2 .£I 84" ) 

Nos autos &xis tindos da Relaeo do Porto, rios quaes 6 re- 
emrente o Intendente dos Saniuarm do Arcebtspado Primaz 
do Briga, e reeorridusBintonio de Seqireira Coelho e o u t r ~ ,  
foi p m l ~ i d o  ri Accordeo seguinte: 

Accordam os do Coaselho, ckc., qime riao s6 :ia aridicncia ge- 
ral, a U. 70. se preteriu a sokinuldade essencial estabete& 
pelo art 184.' $ 3,' e art. 192.' da 2.' parte da Reforma Jw 
dicimia, de  serem todos os quesitos lidos em voz alta pelo laiz, 
mas a carta de inquiriçbo requerida pelo réu, e paia que a 
fl. 34 sc juntou o rol, sendo requerida a 8. 30 v., para as jiis 
t i p s  urdinarias da comarca d~ ViIIa Beal, &o se expressotr a 
fl. 35, quando para a eupediçzo da cada foi c~tado o aretm, 
qual era o .rui7 da  indicada comarca, aonde devia ser aprssen- 
tada : preterida asslm e dsposicão doart. 88." &I mwma BP par- 
te da Reforma, falta esta que o auctor arguiii ria audieneia geral. 

Declaram portanto nutlo todo o processado, e se rernetkm 
as autos ao duao  de Diremto da comarca de Fnfe, para s e . p  
c e d ~ r  a nova instruc~ão, debates e decísao. 

Lisboa, I i de Maio de 1880.=Yelliez CdrleHra- F&= 
&&em Saraitm==C&ul ==fhklm~. 

WdmAm & S T  debi irSof l  $71 4 2 0 6  o.*ff98eMIOI 



Nos autos crimes vindos do Juizo Ordinario da jilla de Msiom, 
nos quaes 6 recorrente Yarranna de Fre~tas, viuva. e r+ 
corrido Manuel Garcia e filhos, se proferiu o Accordão se- 
guinte: 

Aecordam os do Conselho, etc., que. havendo a recorrente, 
como qiierelintc n'este processo, apontado as testemunhas do 
summario, que dewam ser notificadas para scrcm repergunta- 
das na audiencia de ral~ljeac;ào de proriuucia, coi~forme 0 dis- 
posto nos art. 174.' e 189.' da 3.' parte da Reforma Judicia- 
ria, requerendo, a fl. 29 v., que o fossem todas as do summario, 
mostrando-se pia certidão a fl .  35 e acta a il. 36 que somente 
foram citadas t! inqueridas as  apontadas pelo 3Iinrsterio Pu- 
lilico, a fl. 30 b., i: eiidente que foram violados directamente 
os citados artigos, preterindo-se uma solcmnidadc quc podia 
ter influido na decisão do lurg, e portanto substancial, coa- 
forme a determinação do $, unico do art. da 2.' parte 
da Reforma. 

Igualmente foram offendidos os art. 123.Oa 213." da 3." par- 
te, emquanto o Juiz fez os interrogatorios em aildieiiria aos 
dois co-rCus, cstaiido ambos presentes, e emquanto não se d e  
clarou na acta da audiencia ter sido ~raticada a solemaidade 
exipda pelo 111limo artigo citado, a q u a l  por isso se suppòe 
omittida, como estabeleceu o art. 192." $j i." da 2." parte da 
Reforma, e de nenhuma f6rma se acha supprida pela certidão 
de fl .  88, que o Juiz extemporaneamente mandou passar e Jun- 
tar aos autos, por isso que depois dc interposto o recurso de 
revista e minutado, ao JUIZ s6 toca deferir aos termos da sua 
expedição. 

Pelo que, aiem de muitas irregiilaridades que offerece o pro- 
cesso, O aniii~llairi desde a ratificayao da proniincia com todos 
os actos a d a  r~ la t i~os .  e delerminam que seja remettido ao 
Juizo de Direito da comarea da Figueira da Foz, para dar cum- 
primento ii lei. 

(i!) 
Communique-se este processo ao Ministcrio Publico, mmo 

pediu, para requerer as certidões que julgar convenientes. 
Lisboa, 1s de fila10 da i 880. = Rtbciro Saraiva=Vellec 

CaIdc9ra=Osorio=Abreu Castello Braneo=Braklatny. FUI 
presente, Hagalhães e Avellar. 

iR dosAccduS  T d e J  l iv '3*l l .S3v-D doG no135de i810 j  

CCCLIV 

Nos autos ciceis vindos da Relação do Porto, nos quaes 15 re- 
corrente o Padre Luiz de Sá Vilhegas. e recorrido JoBo Jose 
de SB, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, e&, que julgam nallo o processo 
por falta da primeira cita@o ao réu recorrente para responder 
ao libello de indemnisa@o, tl, i B ,  pois que em rcgra, devendo 
a cita@o ser pessoal, s6 podia deixar de assim se fazer quando 
o citando fosse ausente em parte incerta ou nào segura, ou se 
escondesse para não ser utado, fazendo-se n'aquelle caso por 
editos, e n'este na pessoa de algum seu familiar ou visinha, 
fbrma de citaqão qire o Decreto de i6  de Maio de 1832 cx- 
pressamente conservou, poriim sem derogar, quanto aos que- 
sitos com que podia e devia ser feita, a Ord. liv. 3." tit. i." 
5 9.", saIva pelo paragrapho firial do mesmo Decreto. E posto 
que, a fl. 2 V., se diga citado o Padre Luiz de Vilhgas Bravo, 
na pessoa de sua filha Therera de Jesus, como nem precede 
ram os requisitos da lei nem elie veiu a Juizo ate B sentença 
final, para por seu comparecim~nto aos termos da causa se te- 
rem por sanados aquelles defeitos, uullamente se lhe assigna- 
ram quinze dias para a contestação, nullamente foi lanpdo, a 
8. 17, e nullamente se proferiu sentença contra elle como re- 
vel. 

Mandam portanto que se remettam os autos ao Juizo de 
Direito da comarca de Villa Beal, a fim de que se pmeda a 
nova instrucGo, debates e deciao. 



Nos autos cibeas ~indos da Relação do Porto, nos quaes são 
recorreutes o Proi~dor e Mesar~os da filrsrsicord~a da cidade 
da Guarda, e recorrido .4ntonio dos Santos Telles, se pro- 
Erru s Ac~ordão s g m ~ i e :  

Accordam os do Conselho, etc., que, estande definido na Ord. 
Iiv. i." tit. 62." $, 35." o que é morgado e o que 6 capclla, as- 
simcanio esppesso em direitu que sem e nexo vmrulur, isto I!., 
a elausula de non alienando nzo ha morgado nem capelia, os 
Juizes, no Accordão r ~ o r r i d o ,  conlirmaridn por seris iurida- 
inantas a swkeaça da yrimwa isstanria, e c«ndemnanda a Mi- 
seiicordia recorrate a entregar an recurrids auetur a quautba 
de 480&000 réis, com todos os juros vencrdos e que se ven- 
cessem atC rmi emboluu. dcwontados itqwlles que se mostra- 
rem dxyci~didtrs em missas, qwaritra aquelIa que no anuo h 
1287 Eara, fieia esçpiptm B. 7, duda á dita Yusericodh por 
Jamnta das Santos Coelho, cera v &s%oaqao solmaemente 
e&tapu4ada, aceite e contratada de a mesma Mamncordia appli-- 
c a ~  annualmeste 154000 AIS para missas pela tcnçãa ahi ex- 
pressa, julgaram. coa1 lalsa causa de di~eito e ~iolaram as 
leis do reino, ernqumto, sern estitbelecer c o m  dwiam faaer 
primeiro, que srt dita ~ci ipt4m1 h a ~ i a  a qualdade v~ncdar,  
qdilicaram de inslitiiifâo de ra@Ja a um simples contrdia 
onw missarum, p a  d o  tem xpella qualidade, como a- 
presso RU Al~aPá de i& de J a ~ e t r a  de 1887, $ 3,", que foi 
violado, e pela indevida applicação que sc fez do $ 17." da Lei 
de 9 de Se&mhro de i'i;W, goe na6 wg ;a ~ ~ t c  espwE; 
e nem s i d a  q d o  a &ta eseripkwa contivesse uma iustittnr 
$50 de capella, e esta fosse arii bens de r&, os p a e s  a Case 

da M a r ~ w d i a ,  pebs leis da amortisac~o, não podesse m, 
eaeao. corpo b mão mo&, ands easm mesmo estava sapab 
esse vamo e dispensada r protiL$i@o pdas previdentes Leis de 
L5 de Y s ~ a  de 18a0 e 18 de Qut&rn de 1806, em cuatra- 
w ç i u  p a e s  era tambern u ~dgiido s'essa figurada especie. 

J%am purtaab nulb o rh~eard&% e d a 8 1  que os autos 
baixem k Rela~ão b Lsboa, a f i  da se dar exeçufão á lei. 

Lisboa, E de Junho (h 1880~=Gurdoso (Vmcido) -Frias 
=Osorw (Vencido)=Barcio de Pmqâta=&. Gamllu.  Fui 
paesente, ãPogaIh&s Auellw- 

I 8 - d e s ~ . d o S + $  de1.h-3"f l  %@$,!,-D daCi n"145dklMI.J 

Nos autos ciueis vindos da Relaqiio do Porto, nos quacs são re- 
correntes Wariitel Perre~ra de Campos e outros, e recorrida 
n Fazcrida Nacioriai, f o ~  pruferdo Q Accordãu seguinte: 

Accordam os do Conselho. etc, que concedem a re~ista, 
porcluauto, recebida a appellarão pelo despacho, fl. 2 2 ~ . ,  em i7 
de Nov~rnbro de 1836, ahi dissignou o Juiz 04 dias da lei e 
w.t.j lo paFa a sua apresentas20 na seguida iastaacia, despache 
que foi int~mado as partes em 18 &a mmesaw mez de Nevem- 
bro, como se :C a a. 23. E coastdndo do termo da remessa, 
ditas fl. 23 \.. ter-se ell,i \erificado aos 23 de mez de Dczem- 
bre do dito anuo, e havercm sido apresentados QS ados aos 11 
de Janetre de 1537, como consta da cota marginal escirpta e 
aqsignada pcla Gtiarda MUr. a II. 1, 6 evidentc que em kacs 
termoç, não tomando os Juizes &I Accordão recorrido, co- 
nhecimeulo da appefla~ão, çoru o fundamento de não ter sd& 
apresen~ada no termo marcado na Ord. bv. 3." b~t. 170.9 5 - O  
e trL 68,' $, 3.', n&o so violaram e $; i." da art. 141." du ile- 
creto de 16 de hlaw de P832, no qual st! cozicede. ao Eswi$o 
a termo dc trinta dtas para apramptar o traslado das autas, 
mas as mesmas Ordena~ões em que se fundam i porquanto, na 



Ord. I i r .  3." tit. 70s0 $ 6." expressamente se determina ,{e; 
tanto que a appellaíão for acabada e concertada pelo Tabelaw 
ou Eswivão e selkda com O sê110 que deie ter, se lhe as& 
p a r i  logo termo de trinta dias em que appareça na supexkt 
instancia; $onde se conclue que, havendo o Escrivão dado por 
acabada e concertada a appe l la~o  com o termo de remessa, 
fl. 23 V., em 20 de Dezembro de 1836, 6 d'aqui que se de- 
vem coutar esses trinta dias marcados oo dito 5 3." da citada 
Urd. l iv .  9." tit. 7k0, e consequentemente apresentada muito 
em tempo a appcllaçáo na Rela~ão do Porto, em vista da en- 
trada ali em 11 de Janeiro de 1837 (cota marginal, fl. i, es- 
cripta e assignada pelo Guarda Mdr). 

Annullam portanto o dccordào recorrido, B. 30, e mandam 
baixar os autos a Relação de Lisboa,, para ahi se dar cumpri- 
mento 8 lei. 

Lisboa, 12 de junho de 1840. =Osorio=Frtu=Cardoso 
=Barão de Perafla. Fui presente, Hagalhães e A~ellar.  

(R doaArr do5 T de1 Iir 3 O ü  1061 -D doG n di45de1810) 

CCCLVII 

Nos autos crimes vindos da Relaçao de Lisboa, nos quaes é re- 
corrente Antonio dos Santos, e recorrido o Mititslerio Pu- 
blico, se proferiu o Accordão seguiote: 

Accordam os do Conselho, etc., que annullam o processo 
desde o auto de audieiicra geral da rattficaqdo de pronuncia, a 
P. 107, pela violar.80 formal dos art. 2.13." e 278 o da 3." parte 
da Rcforma Judiciaria; porquanto, determinando o primeiro 
d'aquelles citados artigos que logo que o Juiz propozer por e+ 
cripto nos autos o quesito niii mencioiiado entregarli o pro- 
cesso ao Presidente do dury, devendo soh peiia de riiillidade 
serem cozidos e lacrados os depaimeritos escriptos das teste- 
munhas no summdno, e bem assim as respostas do rbu DO 
processo preparatorio, todavia nada d'isto se praticou, pois que 

aão consta do auto da audiencia, a fl. 107; e C evidente. q&~  
as formalidades nào expressas no auto da aildiencia se reputam 
omittidas, sem quc se admitta prova cm cont$ario, como é. ex- 
presso no Sj 1 . O  do art. 192." da 2." parte da Reforma Jucli- 
ciana: conseguintemente uiolou-se a Itteral disposição do - 
art. 213." 

Tambem se violou o art. 978." da 3.a parto da Reforma Ju- 
diciaria; porquanto, determinatido este aitigo que os quesitos 
propostos ao durg de sentenea sejam dietados pelo Juiz em voz 
alta, escriptos pelo Escrivão e lidos publicamente pelo Juiz, 
sob pena de nullidadc, comtudo, do auto da audiencia geral 
de sentença, a 8. 120, não se mostra que os ditos fossem eF- 
fectivamente lidos pelo Juiz pubircamente: conseguintemente 
taaibem se violou a literal disposiçào d'cste artigo, que irroga 
a pena de null~dade a uma similhante falta. 

Portantu, em vista da violação dos citados artigos e dos 
fundamentos expendidos, annullam o processo da audiencia 
geral da ratificaqão de pronuncia, ll. 107, em diante, e man- 
dam descer os autos a primeira insianeia do Juizo de Uireito 
substituto da comarca de Santarem, a fim de que, proceden- 
do-se por elle a nova instruqão, discussão e deeisãio, se d& io- 
teiro ciimprimcnto fi lei. 

Lisboa, 15 de Junho de  1840 = Miranda =Frius=Car- 
doso =Osorio=Barão de Pcrofitn, Fui presente, -&galhàes 
e doellar+ iR ~ O S A C C  dos T d e 1  liv 3 =-fl 96r -D doG n 0187de1840) 

Kos autos crimes vindos da Relação de Lisboa, nos quaes 6 re- 
corrente Antonio dos Santos, e recor~ido o Ministerio Pu- 
blico, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo a dcfeza a pri- 
meira garantia no estado social e de direito natural, se V! n'este 
processo que o rbu f3ra processado ~ndefezo; porquanto se lhe 



nãa enteqpa e duplicado do Iibelh para a contes- %.+ 
f&ma de &rekb+ w boaando a smples declaragso do 
v&, a L, 76 k, assignatwa do mesmo réu nem de 

~maretrrnpsi~  em ob~ervancia do art. 6d O d~ t i t  $- 
h &,a& $e i6  de Mato de 1832, com que se o o n f o r m  o, 
art. 239." $jSj i." e 2.' da 3." parte da Kelurma Judicmra; 

que t n d ~ s  os termoa; p+idrciaw devem ser assi- 
gwb pdtl~ partes e duas testemunhas, sob pena & nuUidd% 
amcr expwsaaente manda o ait. 281 O da q. 3." clo mesrne 
&meta <ie 2t6 de @ai@ da 1832. 

kgdmetite se observa ser a r6u julgado A revelia na sewnda 
bsta~rele de a ,  a ~ a t d ~  Ibe deriia ser nomeado um .4dvogadu dc 
w&hrie no m o  de o nùo ter nos atas, como n h  t~nha, s4b 
pw de ~ullt&rie, â o r6u h julgddo em um crime capda!, a 
condemnrtdo a morte satuml sem Advogado, csntra a expressa 
determiiwo do art. 24ík0 da atada 3." parte da Rehrrna Ju- 
h r i i t .  

Partanto julgam nullo o processíi, c o mandam remetter as 
Jureo de Dirmto de Torres Fedras, para nota iostrucçdo, d e  
a e s  e plgamenb. 

Luboa, i 8 de J u n h  de i840.=Burão de Perafi&a=Friaâ. 
Ribezro Saraica = Osorzo= Uiranrln. FUI presente, Xuya- 
Lb.íits e dfi&far 

I R  ~OP.&C d o s  'f d e i  IST %In&93v D &I; ~~1W>8tFel&kQ) 

Nos autos ciimcs u-indos do Juizo d e  Policia Correccior)al do 
seguide disii-ieto, nos quaes sà.0 recorrentes José dos Pra- 
zeses MdBoa e Antonio Pe&o Cordeiro por cabeça de suas 
rnulhcres, e recorrtda Ague&a Mana e Bento Lorrdo,. se 
proferiu o Aceord;io seguiiiie: 

AccQirdam os da Cooselho, etc., que tomam conhec~mwko~ 
BWcpLanto a termo as Advogado para a petiçâo da rcvlsta foi 

em fknas fechadas aus *-O. de Setembo de @8& aifl. 6P& e 
msequenk~setite n u l l ~ ,  segundo a Ckd, 1~ 3." trt., 18." @.\, 
pw i q ò e  a pena de nulli&de aos actos pralrmh eai @ 
tempo sem a eoriaeirtimeuto de mBas as partes, com a qas\ 
se confwmn o art. 51 5.' da i ," paite da d g d ~ ~ r r t â .  Judtcracia: 

E sobre o merecimento- dos a&s, &~tbndaado a que ao aub 
de exame, a 11. 18, nâa a s t i u  a 1)eleade do Procurador K b  
gM, wricialmente neeessaxio sob p &sullidade, s e g d  
o art. &.O $ unrco da 3." pilrite da ReCo~ai~i &&eiat.is, jslgam 
nullo o proc~so ,  ea m a n b  rentetier :r cltc Bimta do 
primare drstmcto d'esb crdede- 

Lisboa, 29 de h i m  de 1I-riO.==BurPe de Pero#-Frk - -E&eiro ,Sara&a=0smwgQ Fua presente, Magalluies a AQ&. 
I* (B.douAcc duS T àeJ I i r  9 oii 36-U d o 6  n=Yn%&lBUI! 

CCCLX 

Nns autos ciweis vindos da Beiapao de Lisbtla, em que é rei 
m e l i t e  J ~ s e  Cardoso Pcrraz dc Wiranda, e rcaorrido ?$k 
nuel Paes de -klmeide 'eiho, se prafcm n _hccirdãn se- 
pintf?: 

Aeco~darn os do Ciinselhu, &c., yue t a m a  cu&eameuto. 
&a prcsentr rmirsu de revista por riãu ser o meme easo keutra 
de pue ep ternou conhecimento m1 &co&o de @A GO.3, e por 
issa concedem a presente revislii; p q u a d e ~ ,  Ferida os r8us 
sido absolrtdos de todas 0s muiirne~&os peL8na em o bccar- 
&o de a. MO, e niro t e n d ~  mcarridw & %mana , k c d Z o ,  
POES y e ,  ainda que interpoeeram a Wm,w de wierris@~, 10gQ 
d&sbãni do mesma por kererrw por  &S assignda, @timo 
consta de H. L97, +% mmtfesí.u qw e &h hso&a,  na 
em que os ;tb.seli.eu de bB$ OS mdimentoe, tinbii p& em 
julgado, e conseguiritenienta não po&m 4ec ~mdítltinadoJ art 
satisfa~ao d'esees reuilimenbs pd~&eogdào de P. 618, porqiir. 
Isso importava o ruesmo que dar seriteric;a coritra sentença jh 



passada em julgado, violando-se d'esta f6rma a e x p r e s ~  e lr- 
teral d i spos i~o  da Ord. ]ir. 3." t i t  74,\ppr, sem que a i* 
pdesse obstai. ou fazer duvida o dizer-se no AccordBo, 11,603, 
que aonulhwam o Accordào recorrido, porque essa eassa@o ja- 
mais se p d a  entender a respeito d'aquillo que iransitára -em 
julgado, sem se suppor o absirrdo de que se caqsava e annud 
leva uma sentença passada em julgado, sem ser pelos meios 
conlpctentcs e estabelecidos em direito, c de que se podra ti- 
rar tiwa conclusão que não se continha nas suas premissas. 

Alem d'isto O Bccord4o de íi 560 condemna os auctores r e  
corridos a que paguem e compensem, não sb os 980&000 reis, 
mas tambem o mais que na execução se frquidar e mostrar dis- 
pendido em beneficio do antigo auctor Luiz Ignacio Monteiro 
Rebello; ora esse Accordão tambcm passou em julgado, a res- 
peito dos recorridos, como já fica demonstrado: logo, o Accor- 
dáo de 11. 615 i: nullo por ir de encontro ao julgado em que 
os recorridos consentiram, offendendo-se tambem por esta ra- 
sào a já citada Ord 111.3 " tit. 75.", pr., assim como o art. 305." 
da 2.. parte da Reforma Judiciaria. 

Finalmente, na escriptura de 20 de Dezembro de 17'78 6 
expressa a eondi~ão de que Raq-mundo Jose Mooteiro não Iar- 
garia os bens cedidos sem estar satisfeito de todos os gastos 
feitos wm seu irmio Luiz lgnacio Montsiro, antigo auctor; e 
sendo este contrato lei entre as partes, e não estando satisfeito 
pelo antigo auctor ou pelos recorridos que hoje o representam, 
nem pormeio de pagamento nem de coosignoção e& Juizo ou 
deposrto, 4 evidente que os recorrentes não dev~arn largar os 
bens nem pagar rendimento por serem possuidores de boa f6, 
e com justo titulo fazerem os fructos seus: e conseguintemente 
offendeu-se e fenu-se a lei do cwtrato. 

Por estes fundamentos annullam o Accordão recorrido, e 
mandam descer os autos b IleIa~ao dos Açores, a fim de que, 
tomando-se conhecimento untcamente dos objectos recorridos 
e constantes do AccordBo 8. 603, se d& cumprimento B lei. 

Lisboa, 87 dc Junho de 1840.3 Miranda =Ribeiro Saraiva 
= Oson'o=Barào de Perapa. 

(R dosbcc d o s  T d e J . 1 1 ~  308 108 -D doG no161defâ&0) 

Nos autos ciueís viudos do Juiro de Direito do terceiro dis- 
tricto do julgado de Lisboa, nos quaes e recorrente a Fa- 
zenda Nacional, e recorrido hbraham Weiliouse, foi profc- 
rido o Accordão segu:nte: 

Accordsm os do Conselho, etc., que, competindo a Fazenda 
Xaaonal o beneficio de restituir:ão in integrutn [Ora. liv. 3." 
tit. $1.' $ ?.O), e havendo-se protestado por este beneficio na 
segunda rnshncia, como consta da acta, fl. 53, não se tendo 
dado provrmento ao aggravo no auto do processo, se preteriu 
a dei'eza natural (Ord. Iiv. 2." tit, f ." $j 13."); porqiianfo a c.ausa 
foi julgada sem se admitt~r a Fazenda a pi'odiizir as provas ne- 
cessarras, não se dando occasiâo ao Delegado para requerer as 
cartas de inqueri~ào para a Moita e AlhosVrdros, pela boa fk 
em que se achava, como consta da acta a O .  &i, de lhe ser in- 
timado o dia em que a causa devia ser proposta, intimação que 
não teve logar. E quando mesmo se quizesw suppor omissào 
no Delegado, e dar-se uma rigorosa c restrictti intelbgencia ao 
art. 91." do Decreto de 16 de Naio de 1832, não podra qual- 
quer ornistiso do agente do Ministerro Publica prejiidrear a Fa- 
zenda por aquelle prrncipiu de restituiç20, devendo o Juiz, mes- 
mo ex-oficio, quando a causa se não achasse devidamente pre- 
parada para proferir uma decisão jiista, mandar proceder aos 
exames e vcdorras ncccssarias, e n'este caso era insuffieiente o 
exame a que procedeu, s fl., por illegal, v~sto não ter assistido 
ao mesmo pessoa alguma por parte do Ministerio Publico, que 
não foi ~ntrrnado para esse acto, segundo era necessario. 

Offendendo-se pois a Ordenação citada e o art. li7.' do 
Decreto de i6  de Naio de 1832, couccdem a revista, annul- 
lando o processo, e mandam que seja remettido ao Juizo de Di- 
ra to  da comarca exterior, para ahi ser devidamente instaurado. 

Lisboa, 3 de Julho de 18.40. =Cardoso== Ilsorio =Bar60 
de PeraFta. Fui presente, Lacerda. 

[R dosAcc.doS,T de$ 117.300 i l O v  -D duG n.'165de1840) 



#os a* &PS vrndos da Relmo do Porto, nos qum 
rmwwrrte Manuel da Motta Çampanfiã, e recorrida Zuiza 
%avia de Qliíeira, se pioferili o kmar&o seguinte: 

Accordam os do Co~iselho, etc:., que annullarn o processo; por- 
qiranto, sendo a base e fiindamentu de todo o processo crimr- 
na1 o corpo de deircto (Lei de 4 de Se~embro de $765, $$.%O 

e e importado o mesmo não haver corpo de delicto ou 
h a r e l n  sem as formalidades prrsçri~itas peld Iei; e sendo ma- 
orfesto dos autos que no corpo de delicto, constante de ff. 3, 
intervieram dois peritos, na f6rma da Ord. l iv.  1 " tit. 86," 
($ 3 8 . O ,  p o r h  u30 sr I h ~ s  deferiir ~uramerito, como consta dos 
autos, e o juramento das suas testemunhas presenciaes do fa- 
cto tarnhem não foi prestado peIo modo e fórma que prescreve 
a Ord 11% 1 " tit. 86." fj 1 O, k evidente que o rnenc~anado 
corpo de dc!icto foi ~ l l g a l  e deficiente, c por conseguinte fi- 
cnu sem brtsr r li~ndamento todo o processo. 

Acresce l g u i i ~ ~ e n t c  qiir o auto de querela, constante de fl. 8, 
não f o ~  kdo á guerelùnte morrelite, como expressamente dc- 
terrnrna a Ord. li!. I.' tit. 19," $ 3." e Iiv. 5." tit. i 17." 5 6." 
E finalmente, sriido a querelante recorrente casada, cumn elln 
mesma a U. 2 cookssa; é evidente que qão podia querelar sem 
auctoridade de seu marido ou do Jrzmeo; consgurntcmente a 
dita ~ i e r ~ l a  era niilia por ser dada par pessoa prohtbida em 
dirclt0. 

Partanto annullam o processo, e mandam descer o> autos ao 
Juizo Correcc~oiial da udade do Porto, a h de se dar com- 
primento a lei. 

Lisboa, 12 de .Jaiho de t 84Q.=Mknda= Frias-CW 
&o ~ V ~ n ~ i d o )  ~OUtwio-Barào de Perufita. Fui pmente, 
BqaHtiies e AueEhr. 

(R dásbcc do5 T deJ liv $.!i 96r -D h G u o 173 de-18k0 1 

Nos autos e r h a  vindos do Juho  de Direito da comarea &e 
Coimbra, nos quaes B recorrerte a Fazeda Nacional, c re- 
e m d o  Francisco de 3ousa Pintri, foi pmferido o Acmdão 
segiirnte : 

Accordam os doConselbo, etc ,que,determinmdao art.453 " 
da 52: pnrie da Reforma Jtidiçiimia a fárina do procm0.a sguir 
naq musas Gseaes por comtrsbaudes ou dcscamirhos, e smdo 
d'esta classe a apprehnsão u! himailii do tabaco, eonstank de 
fl, 4; e d e t e r r n r ~ i a n d ~  outrosim sm $ l? do refererido artigo 
piie, sc a causa obrigar a pena corporal (do que se i)ao púde 
davidãr á v M t a  das leis appl~eaveis), estando o réu preso ciu 
afiançado, d ~ v t . ~ á  pr~ceder ~atifim@o de pronancia, é r6ra de 
toda a dnv~da qrie a lei suppóe i~dieiâç~o,  para nPo seguirde 
ri absurdo de ratificar-se um aclo qae nao existe, devendo m- 
Re ter-se observado o disposto mo art. 17.' da 3.1 pa~iPle da 
Refiroia Sud~çturia r os inais termo* do prarew itbr marcadas 
para as causas cnmes, squndo detwrntna o refcrtdo art. 453: 
da 2: parte da indicada Reforma. 

Aooull~ni portanto (I procrsqo d r  il. 17 em drantr, r o mãn- 
d m  remetter ao jurzo de Uireito da coaarcri de Soure, para 
ali se  roced der a nova instrucção, segurndo-se os termos -1e 
gaas. 

Lisboa, 13 de Julho de iS46 ,=O~o~io=P~ias -Gmd~~0  
-Bar50 di! Perafira =-M+ra*&==5q1tet~a Pinto, Fui pre- 
seti te, Nagalhaes i A~-cllm. 

TR.dosAce doST d e $  Iiv Oui l  5 7 ~ - D  d o ( ;  n ~179det8W 



Nos autos civeis vindos ila Relação do$ Açores, nos quaes3+ 
recorrente D. Naria Eugeuia Eduarda da Camara, e secor- 
ndo José Maria da Camara Coukinho Carreira e Castro, se 
proferiu O Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., quc, tendo sido visto este 
feito em grau de appcllaçao por cinco Juizes, e proposto com 
quatro em sessão de 3 de Agosto de 1838, segundo consta do 
respectivo auto, ex fl. 122, em que Iiouvera empate, pronun- 
eiandesa dois pela confirmação da sentença appellada e os ou- 
tros dois pela sua revogação, caso em que cumpria que desem- 
patasse o Presidente n'esle actu, corrio 6 providenciado pelo 
art. 398." da 2." parle da Reforma Judiciaria, ao contrario, 
sendo adiado para outra sessão em que foi presente o Jurz que 
na antecedente falthra por doente, e proposto com eEeito na 
sessão do referrdo mex de Agoslo, relatando-se a cauqa e dis- 
cutindo-se pelos Advogados das partes, presentes os cinco Jiiizes 
que o eram no feito, e fechados os debates qrrando a caiisr por 
isso devia ser definiti~amente julgada, tomaram o arb~trio, por 
vencimento de tres contra dois, de sustarem no julgamento, 
mandando requisitar da Cartorio dos Juizos oxtir~ctos n'esta 
cidade de Lisboa os autos que se acham appensos, com os 
quaes, tornaudo o feito a ser,-como foi, visto~por cinco Juizes, 
e assigoado para seu julgamento o dia 7 de Janeiro de 1839, 
dando-se então de suspeito uRelator e distribiiirido-se de novo 
o hito n'esst: dia 7 de Janeiro, se decidiu por A ccordào dc cou- 
fererieia de 10 do mesmo mez, fl. 131 v., por dois Juizes con- 
tra um que, não obstante ser já coiiliecida a opinião dos dois 
Juizes, e não obstante achar-se presente um novo JUIL, este 
rtào devia votar ri'elle, e assim se propoz e assim se julgou a 
final pelos referidos trcs Juizes na sessào de li. de Janeiro su- 
pra indicado, ex 8. 136. 

Em taes termos, attendendo a que, tanto a decisáo, ea: 8.122, 
foi contra o disposto na part. 2." do art 3 8 8 . O  da Reforma Ju- 

diciaria, como a de Li. 193 não foi confurrne a invocada Ord. 
Itv. 3.Otit. 66.",pr., segundo a qua l  os Juizes, de moto proprio, 
segundo sua conscienaa, so podem mandar juntar os autos que 
vissem como Jurzes em açlo jridicial, o que não aconleceu com 
os autos appensos, que não tinham por tal modo tisto, nem al- 
guma das partes rcyticrido sua juucçào, nem na segunda nem 
na primeira instancia, aonde poderia ter logar, quando se hou- 
lesse requerido opportunarnente, nos termos da lei. 

E assim lambem, attendendo a qire a decisisão de R. 132 v. 
(tendo ou dando como excluido um dos quatro Juizes restao- 
tes, que tinham visto o feito, sem todavia declarar o motivo), 
por dois votos contra um, levou positivamente a causa ao jul- 
gamento si> por Ires Juizes, yuaudo se aeliaua mais um uoio 
Juiz presente, e quando anteriormente esses dois d'aquelles 
tres Juizes tinham já propalado aua opinião em conferencia pu- 
hllca, tl. 1S2v.; e sendo assim taes dccisõcs todas elIas de na- 
tureza a influir no exame e decisão da causa, que preveniu o 
disposto no $ unico do arl. 501." da 8." p ~ r t e  da Reforma Ju- 
diciaria: 

Declaram portanto nullo o Accordão recorrido, concedendo 
a revista, para a qual mandam que os autos se rernettam 6 
Relação de Lisboa, a Gin de se dar esecuçào a lei. 

Lisboa, 17 de Julho de 1840. = F~ias= Osorio = Baráo , 

30s autus cke is  vindos da Relaido de  Jisboa, nos quaes s3o re- 
correntes a Camara Municipal da mesma cidade e o Minis- 
tcrio Publico, e recorr~do o Visconde de Azurara Jorge Sal- 
ter de Meridouta, se proferiu o Accordào segiiinte: 

Accordarn os do Coaselho, ete., que, fundando o recorrido 
o seu direito na merd  de uma segunda vida na Capella de que 
se trata, c sendo esta merch, feih ao pae do mcsmo recor~ido, 

TOL I I  6 



dependente de nomea@o e eonfiririaç&~ rega pamse V* 
a o  dita r e e o r r ~ h ,  wiegiindo 6 eapresse oa Ord. I i v .  2." M. 3&29 
3 $.O; j u k ~ d e  o Accord2o gfocdeok- a a m o  sem asta esagh 

sole-dade, offendeu a mHma Ordeaaf~o, o gw 
mais vigora quanto, em vista do art. 5." do Decreto de 13 & 
Agosto de 1838, se declaram revagdas todas as doaram dp; 
qyaecquer dos bens enumerados no art. 3." do mesmo Decreto 
feitas a qualquer corporação ou individuo. 

Offedeu-se tarnbem o art. 41 i.*$$ 1." da &.*parte da Be- 
Farm ludietaria, coridemnando a Camaw na multa, da qual 
são isentos todos os que pela Igis taW antecedonto nào paga- 
vam dizima. 

~ancedem portanto a rensta, annullam o PiT.ci)rd~~ W60*+ 

rido, e mandam que os artlos sejam remektrdos a Relaçâo drr 
h t o ,  para executar a h. 

Lishoa, 28 de  Agosto de 18.&0. = Cardoso= Usorio--Se- 
quemra Pinto (R d o s ~ c c . d o s  T deJ 1 i ~ . 3 " 0  141 1 

Kos aulas circis iiidos da RelaçZo do Porto, nos quars r pri- 
meiro recorrerite o Padre Jose Duarle Coellio Rego, corno 
Tutor e Administrador do neatlr seu sobnnho Jos8 Duat te, 
e segundos recorrentes Brigida Maria Vaz e marido, f ü ~  pro- 
ferido o A~cordáo çcguiieLc: 

Aecordam os do Conselho, etc., que ç e d o  o pnmeiro re 
corrente meoer e rki n'este processo, e mostrando-se dos au- 
tos qirc se lhe não deu Curador ii lide nos actos essenciaes de 
sua defeza, como 8 a contrariedade e mais tcrmos probatorios, 
como expressamente determina, sob pena de nullidade, a Ord. 
Iiv. 3." tit. $1." $!I0, e com quanto se nomeasse um Curador, 
a- fl. aiti, foi simplesmefike para o ~nçide&e da nora habilita- 

de n. s f h ,  nem esse Curador nomeado, nein o de f l .  fii26 V-, 

nem outro algum, nem o Juizo ratificou jamais o processado 
por termo nos aulos, como era nècessario. 

Aonullam portanto o processo, e mandam qiie se remetta ao 
311ixo de Dire~to da comarca de Guimarães, para afit se pro- 
ceder a iiova ~nçtrucção, debates e dwriiâo. 

Lisboa, 16 de Outubro de 1840 = Usorio= Cardaso= 
~?ia'innda=Sequeira Pinlo, Fui presente, ,#fagaZhães e AAo- 
lar. (R dosbrc d0S.T deJ liv 3 ' R  1181 

Nos atitns c r i m s  v~n(iOs da Relar.80 do Porto, em que 8 re- 
corrente José Pinto Vieira, e recorrido o Minister~o Publico, 
foi proferido o Accordáo seguinte: 

Bccordam os do Conscllio, etc , que seiido cupresso na Ord. 
liv. 5." tit. 117.' 5 1 .O que s6 se deve receber querela á pessoa 
que for ferida se mostrar feridas abertas e sacigueriias, o11 pi- 
saduras e nodoas inchadas e negras; que se riso póde receber 
a quem ja es t i~er  sào das feridas, salvo se mostrar auto feito 
por Tahelliao com arictoridade do Jiii70, em que d& fk que lbe 
VIU as feridas na forma sobredita; 6 evidente que, constando 
do exame, fl. 17, que não havia feridas algumas, mas sómente 
uma cicatriz que os facultatir~os disseram podia ter sido resul- 
tado dc um tiro ou de oiitra qiialquer cousa, náo podendo de- 
cidir com certeza qual elia fosse, tendo mediado muitos mezes 
desde o delicto at8 que se procedeu ao exame, nZo podia ser 
recebida a querela, P 8 niillo o processo porque lhe falta a base 
essencial, o corpo de delicto. 

Concedem por tanto a reuista, annullando o processo, e seja 
este remettido ao Jiiizo de Direito da comarca de Rafe, para 
se dar execução 5 1e1. 

Lisboa, 20 de Outubro de 1WO.=Gardoso=Frid~=IRi- 
beiro Swaaun= Osorio = i%lbunda Sequeira PiEo, Fui 
presente, YagdUes e Aeellur. 



Nos autos erarnes vindos da Relaçao de Lisboa, em que B recor- 
rente o Ministerio Publico, e recorrrdo Antonio da Silva €a- 
labouça, se proferiu o Accordao seguinte: 

Accordam os do Conselho, eic., que annullam a sentença, 
íl. 50 v , confirmada pelo Accorddo, fl 59, na parte somente 
-em que condemnou o recorrido Antonio da Silva Calabouça; 
porquanto consta, a fl. 63, ser soldado do Batalháo de infanteria 
ri." 7, não podia ser julgado civilmente, mas sim no faro militar, 
atlenta a expressa dispoqiçào da Lei de 21 deoutubro de 1763; 
e visto que as sentenças foram proreridds por Juizes Incompe- 
tentes, 6 manifesta a sua null~dade (Ord. Iiv. 3.' tit. 75."), Ti- 
cando comtudo as referidds sentenças em pleno vigor, quanto 
aos mais rkus condemnados 

Mandam portanio que o processo baixe á RelaçZo de Lis- 
boa, para que o Ninisterio Publico faça extiahir d'elle a culpa 
ao recorrido, e lhe d& depois a direcção legal. 

Lisboa, 26 de Oulufiro de 18$0.=Sequeira Pinto=Frias 
=Cardoso = Ribeiro .Saraiva = Osorto. Fui presente, Aguaar 
Ottolini. :R dosAcc  d o s  T de3 ilv 2.n 1 0 1 ~ )  

CCCLXIX 

Nos autos crtmes vindos do Juizo de Policia Correccional do 
terceiro districto, nos quaes 6 recorrente o hlinisterio Pn- 
blico, e recorrido Antonio Gonçalyes Lima, se proferiu o 
Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, no despacho de 0.52 v ,  
aonde officiosamente se mandou juntar por appenso uma jus- 
tificaç.âo do iecwrido, pendente no cortorio do Escrivão, se of- 
fendeu a forma do processo que, sendo de direito publico, nao 

podia alterar-se, e muitumais quando tal fórma se achava esta- 
belecida no art. 135." $, unico da 3." par te da Reforma Judiciaria, 
resultando a sobrestaç&o arbitraria da pronuncia e a publicidade 
do mesmo processo, quando devia haver segredo de Justiça. 

Offendeu-se tambem O a r t  188.O da 3 " parte da mesma Re- 
forma, porquanto o Juiz, lendo, a fl. 75, deferido juramento 
aos Jurados, d e ~ i a  fnier-lhe, com simplicidade, clareza e bre- 
viddde, uma exposicao em que Ihes fizesse conhecer que a el- 
Ies m o  cumpria averiguar se o réu era ou náo culpado, mas 
sómente se contra elle havia proias e indicios taes que podes- 
sem servir de bastante fundriiento a accusac;3o; maital~expo- 
siçáo não apparece, e por corisequencia é manifesta a nuliidade 
L face do art. l92.O 1 .O da 2.a parte da Reforma Judiciaria 

Igualmente foi offendido o art. 213." da 3." parte da indi- 
cada Reforma, porque a inquiriç>o do testemunhas por appenso 
foi abefta para os Jurados, quando devia ir cosidd e lacrada, 
segundo se requereu, a fl. 79, pelo hlinisterio Publico, em ob- 
servancia da lei. 

Annullam portanto este processo desde íl 52 v , e mandam 
que os autos baixem ao Juizo de Policia Correccional do se- 
gundo di~tricto, a fim de se cumprir o que for de direito. 

Lisboa, 26 de Outubro dc 1840.=Sepuezra Pinto (Venci- 
do) = &ias= Cardoso = Osnrio===bfiranda. Fui presente, 
Magalhães e Acellar. 

CCCLXX 

Nos autos crimes vindos da Relação do Porto, tios quaes 8 re- 
corrente Jose Luiz Coeltio, e recorrido o Ministerio Publi- 
co, se proferiu o Accordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que nâo se tendo guardado 
na extracção dos Jurados a formalidade preseripta no art. 163.' 
da 2." parte da Reforma Judiciaiia, mandada observar nos pro- 
cessos crimes pelo art. 260." da 3." parte, pois que da acta, 



8. 58, não consta que, depois de contados os bilhetes e Iaga 
00s na urna, fossem d'ella extraliitfos por um menor de 
annos, a cuja falta 6 fuIrrriilada a pena dcnullidadc no art. 
da mesma S." parte, e como não expressa na acta se reputa 
omittida, sem que se admttta ]iroi,a ern coritrario, nos termos 
do 5 i: do sobredito artigo; e verificando-se dos autos, a 
fl. 61 v., que uas respo~las aos qucsitos assijiuarain Ires Jura- 
dossque rijo faram d o ~  sorteldos, nem consta a r3sào por que 
assim foram admittidos, \indo nssirn a ser Jilizes incompetcn- 
tes e niilla a sua decisan; 

E verificaudo-se igualmenle dos autos que o r6u foi aceusirde 
no Iihello pelo crime de ari-onihameilto da poria da cozinha 
da casa do assassinado o golpes de machado, fuelo proposto á 
deliberago du .Tinrj no 2." qiiesito, e por clle declarado pro- 
vado sem que, nem na quere!a da parte, 8. i, nem na do Mi- 
~iisterio Publico appensa, se falls de tal arrornhameuto, nem 
nos depoimeotos das restemunhas do sumrnario, nem final- 
mente sobrc esse I'itctu sc forrnoir corpo de delicto, como era 
necessario, para sobre esse crime se p~oceder 5 rat1ficaç;io da 
pronuncia, que não houve por falta de base: 

Resulta de todos cstcs fundamentos acima expostos que o 
processo accusatorio esth nullo desde !I. 4.8; assim o declaram 
e mariddni remelter OS i l i ~ t ~ i ~  ao JUIZO de Direilo (1% comarca 
de Fafe, para nova i n ~ t r u c r k ,  debates e decisão 

Lisboa, 30 de Outubro de 1840.= Uso~io= F&= Car- 
doso= ;Mzranda=Sequetra pinto. Fui presente, ~&fagalhnes 
e Aoeltur. il dosAcc l o S T  deJ  1ii730f3 ? 0 3 ; ]  

&miadas na ld; prquasto,  &I& expresso no ast. 17B0 da 
2." parte da keforma Jiidtciwia qtie as c w b  de i n q ~ l d ~ i q a  
sejam lidas em i.i+z aita no ecto daaudiencia geral, e isto bs 
no COmeÇo da ~nguiricão das teslernurilias, c, hareuda u luquC 
r i ~ â ~  por appeaso, se não fez a respecktva ieitnra, esta falta e 
ita8tdade irr*tante pelo art. 192.' da mesma 2.a parte. 

E dttendende a que o .luiz a q ~ i o  deviu fazer nos Jiiratl~s, 
em observancia do art. 1s L.", iim relatorio simpies e claro dos 
differentes factos alle5ados pelo auctor e pelo réu nos seus ar- 
ticulados, separarido ris ponlos de racio que se ndo at:liassem 
provados por doeurnerilos, ~ n s ~ ã o  ocular ou confissão das 
partes, propondo ao Jiirq- quesitos n'este sentido, u G r n  de sua 
conscrencia não ser embarapdir; eziimiaados porem os de  
fl. 69, são c:onfusos e indcterniiuridos, com offelisa ~nariilestrt 
da lei em vigor. 

E at8ezidendo mais a que i.aes gursrtoti mtão foram dictados 
pelo ,lwiz em voz Ata, <.orno positivamente ordena e $ 3." do 
art 184 " ja apontado, por ultimo tambem kiviolado o art. lY7." 
da mesma 2." parte da Reforma. 

Wanclam porlauto que o processo baixe ao Juizo de Direito 
da comarca de Gnimwãeç, a fim de se dar cumprimento 
que por dire~to esta estahelwtdo. 

Listirro, .?O de Out~ibrn de 3 840 =Sey.ueiru P i ~ t o = F r . ~  
=OSOT~O=~WII'QS&. ?R ddokcc &G s T t e  5 ~ i u  3 fi. 1 ~ 4  

Nos autos civeis vindos da Belaçao de Porto, nos quaes sáo te- 
corrautes RIanuel Lcite e genro, c recorrido Custodio Jose 
Gonçalves, foi proferido o i\ccordto scgiiinie: 

ilccordarn os do Conselho, etr., que annuIIam o processo 
desde fl. 89, por se tercm preterido a> forrnaIidades essencraes 

Nas autos crzrnes vtndes da Rela@o de Lt~bna, dos guaes é ~4 

corrente Luiz Vogas de OLiveira, e rccnwrdo o Ministefm 
Pubhco, f u ~  proferde o Acexlrdão segalate: 

Accordam os Bo Conselíro, otc., que, *i&o ter o rku reg% 
rerrte sugfitrcado ante o Juiz Ihelntor do A C C W ~ ~ O ,  f i .  71, ae- 
cuyãe, rela117.8 ao mesmo, do k e t o  de ~dulto ,  a ll. 75, do 
qual a Belaflo de Lisboa nòo conheceu por haver $a sido .ia- 
tciiposto o recurso da re~ista:  
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Mandam que o processo baixa ti mesma Rela@o, para & 

se decidir sobre o refendo indulto, e depois volte o processo 
a este Tribunal, no caso de se dec~dir que aqueIle não 8 con- - - 
forme h culpa. 

Lisboa, 30 de Novembro de 28$O.=PaEca Pereira=Fr& 
=Cardoso=Osorzo=Sequeiru Pinto. Fui presente, ~lfaga-  
lhâes e dvellnr. (R. dos Acc do S T de J IIT 5 " 0,108 ! 

CCCLXXIII 

Nos autos cri,mes vindos da Relação de Lisboa, nos quaes B re- 
cor~ente José Joaquim, por antonomasia o Jose Grande, e re- 
corrido o Min~sterio Piiblico, se prorcriu o Accordáo seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo a defeza de dt- 
reito natural, e qiie iiâo póde ser tirada por ler alguma posi- 
tiva nem renunciada pelos réus (L. 19." D. de pwn. c Ord. 
IIV. 5." tit 124.' 5 8.Oj, é inquestionavei dever-se dar aos ac- 
cusados toda a Istitudc ueccssaria para prova da innocencia, 
que a iei sempre presume, e não consentir-se que o aceusador 
possa tudo no tempo em que o accusado uada @de, e que a 
voz d'aquelle se faça ouvir quando este é obngado a guardar 
rigoroso silencio; d'onde se v& que, tanto a accosdyão, como 
a dcfeza, de\em scr escriptas e articuladas, como delermina a 
Ord. Iiv. 3.' tit. 12S.." $ 1 .", e 8 expresso no iirt, 208." do De- 
creto de 16 de Maio de 1832, e posteriormente no art. 248." 
da 3." parte da Rcforma Judiciaria. 

Sendo pors incontestaveis estes princ~pios. e applicadoq á es- 
pecre dos autos, v&se que o r8u (posto que arguido de um crr- 
me atrocissimo e condigno de maior pena) for todavia indefezo; 
porque, com quanto a 0. 23 v. se acham duas rertidões, uma 
da entrega ao rku do duplicado do Iihello, datada de 5 de NO- 
vemhro de i 836, e a oiitra de serem findos os quinze dias sem 
que o rku contestasse o libcllo, datada de 42 do sobredito mez 

ri! l 
e anno, não se acham ellas conforme o disposlo no art. 283.0 
do Decreto de 16 de Maio de 1832 acima citado, ncm &i se 
assignaram ao rku os quinze dias, para dentro d'eiles contra- 
riar o Iibello, nem se lhe deu o roi das test~rnunhas da accu- 
sação, como se determina no referido art, 208 O ,  nem foi lan- 
çado da contrariedade, conio era ueçessario e é expresso na 
Ord, Iiv. 5." tit. 124. O, pr. 

E m  vista do que, nem o réu se p6de drzer reiel, e muito 
menos attendendo & petirão, ti. 40, em que o rku, expondo ao 
JIIIZ a impossibilidade de pagar ao Advogado a exorbitaote 
quantia de 9$600 rbis que lhe exigia para fazer a coiilrarie- 
dade, pedia que desse as providencias, a fim de contrariar o 
Iibello, a que o Sui7 não attendeu, como se 7.6 do despacho ali 
proferido em 15 de Novembro de 1836, ainda dentro do praso 
Icgal; repulsa esta contra tudos os priricipios de d~reito natu- 
ral e positivo, ridoptsdo entre todas s s  nações, e hoje consigna- 
do, sob pena de nullidade, no art. 240." da 3 " parte da Re- 
forma Judiciaria. 

Attendendo a todos estes fundanientos arinuilam o processo 
dcsdc U. 32, e mandam remeiter os autos ao Juizo de Direito 
da comarca de Faro, para proceder a nova instrucção, debates 
e decisão. 

Lisboa, 3 dc Norembro de 1849.- Osnrin= Paira Pe- 
reira= Frias=&ibeiro Saraira = #fira nda Fur presente, 
Magalhã~s e $oe!lar. (R dosAcc d o s  T ded 11. Y ~ i i  101 ) 

CCC LXXIV 

Nos autos crimes vindos do Juizo Ordrnario dn julgado de 
Yianna, nos quaes 8 recorrente Luiz Manuel Monteiro, Bd- 
ministrador do Contrato das Saboarras, e recorridos João 
Francisco e outros, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, attendcndo a que os pu- 
tos, 8. 40 e fl.  $7, foram illegalmente feitos, pois que se agi- 



tou a questão da zempaPencia da testemunha Jose Bem*& 
da Foweca, taato em um como em outro, antes da fo+mam 
do Jury, sendo este u pnmeiro acto a que se deve proceb5 
como 6 dtrcretrido no ort.  181."a 3 a parte da Refo.fòrma .h& 
ciaria, iofringddo-se portanto os art .  205.', 206." e seçuintes; 

Atte~dertdo a que nào se declara no de fl. 47, que na forma- 
@O do Jurv um rapaz de dez ~ U I I U S  c\trahrsse da urna os ao- 
mes dos q;e o haviam de formar. romo prescrpve o art. $82.'' 
da 2 .  parte da dita Reforma, sendo pr~scriptas no ari. 192." 
e segu~rites, ~ o I )  pena de nulltdade, todai5 as form;rlidadespara 
a iorma~ao do Jur? ; 

Jclgam nullo este proçeso [icede o auto, R. $0, e mandam 
que o mesmo baixe no Juizo de D ~ i e ~ t o  da çurnarra de !-~anna, 
para se observar a lei 

Lisboa, 3 dc novembro de 1840.1Pntva Peret~a=Frias 
=Cardoso= Rlbclro Sarui~a=Osorio Fui prcsrnte, ifla- 
galhàes e dwellar. (R ~ O S A C C  d o s  T deJ I i v  i a n  16;) 

Nos autos crimes vriidos da Ibekição do Porto. nos Taaes é i.e- 
corrente Bernrrdo de Magalhães Pinto, e recorrido a Mtiiats- 
terio Bublrco, se ;rofer:u o Accordào segurnie: 

Accordam os do Conselha, cic., qtie ariniillom o processo da 
arcusação, ex 11.29 i1 :- 1 . O ,  porque, seiiiio o rtrnrreriíe réti 
aceusadn por di i f ercn t~a  crimec, n prtmegro, q i ~ e  r o da culpa 
appprrsa, se diz cornmel~ido na noite de 21 de kneiro do mno  
de 1857, e como t t l  não podia ser prucenado peia Lei de 17 
de M a r p  de 1838, coma o foi, sem ratificaçào de pronrincta, 
e com Jiiry excepcional. que para elle era incmpetciitc, se- 
guudo erpreesamcnte deciaradc na Lei dr 17 dc Jtrllin de 
de 1839; -S.", porque, quanio aos ciimes de furto de seis 
almodes de quarderrtc a Benta Clara da Cunhd, de s e r ~ a l h o ,  e 

querela de sdkeadur, pelos qiiaes crimes fui na primeira 

imtancia corrrlcmnõdo a pena de quniorre amo5 de trabalhm, 
alterada wa segunda tastamia para degredo de dez annos 
Moçamhique, pordles, com rnmtlesta nullidade, foi accusado, 
por se não mostrar d'elles, rvts aulos, corpo dc delicto, base 
essencial do processo crime, nem por taeç se querelar, como 
se vê dos autos do corpo de delicto e de querela, ex 0 . 3  v. e 
e$ fl. 8 v ,  s6 respeclitos ao urrombamwto c roubo da casa de 
Antonia da Eira, na noite dc 2 t para 22 rlr Dczernbro de 1838, 
em que o Ju r l  declarou nao ser cump!ite o recorrente rku; 
- 3.", finaimentc, porqiie, n3o t ~ ~ d o  O T P T O I T ~ ~ ~ ~ P  rku const~- 
tuido Advogado que o defendesse, curitestaricto o Iillello, o Jurr 
lhe ndo nomeou um Adrogado Uo ailditorv~ logo ao oflereci- 
meriio do Iibello, ccmo o a ~ t  W9.' da  3 a parte da  Reforma 
dudrcirria dispoe, sob pena de nufhdade 

Maiidam qnr haixeni os autos ao Juizo de Direltn da cu- 
marca de  Pafe, a fim de ;e dar execú~ão á lei. 

Lisboa, 6 de ih'or embro de 28W. =Frias--Paita Per-eira 
-0soria =- Jf$rcrnda= Seque-irrr P~nro. Fui presente, Ma- 
galhães e Acellar. I R  dos hcc ò3 S T deJ lir .?. n 106 ! 

Nos autos crfra~s  virrdos do Juizo de Ihreito ddc Tnrreç f io~as ,  
nos quaes t recorrente n Blinibt~~ici Ptrbli<,o e aritrox, e rc- 
corrido Fraiicisro E'tizendd, se (;rukri.u o Accordso seguinte: 

Arrordam os do Conselho, &c., qtre, tendo o rku, ora recor- 
rido, sido absolvido pela senteFlya da pr imem tnstaocia, fl. MSI, 
da crime de morte dc Joaquim Pereira. do io,par de .%Iroro* 
xel, no julgado de Torres b-ovaç, acen.teffda em f3 de Jurrko 
dc 1337, com o fuunrlammto de que  o Jiirg julgara nHo pra- 
vado ri crime dc qiic o r& em accu~i ido;  tendo sido o groc?sw 
organrsado ctirilorme a 11ai.tt! da Reforma .Iudiciaria ate ao 
d e s [ ~ c h o  da praniiricra negati~a,  fl 22, e requerimento dosub-  
Ddegado do Procurador Regio, fl. 23; &vendo continuar n 
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mesmo prossso na forma requerida pelo dito Sub-DeI%&, 
iião aconteceii assim, mas SP irlsta tirou no% o proce3so exccpcio- 
rial, ria fbrma da Carta de Lei dc 1838, cujo processo novai 
menk instaurado é nullo, porque, não podendo a dtta Carta de 
Lei tcr efeito retroactivo, ndo comprehende este crime perpc- 
trado em 18319, nem Os mais crimes anterrores á sua publica- 
ção, como declarou a Carta de Lei dc f7 de Jullio de 1839, 
art. I.", 4"  

Portanto concedem a re~ista ,  annullando todo o processo 
novamente instaurado, dcsde íi. '23 v., ficando em scu iigor ri 

primeiro processo atb no despacho de pronuncia e requerimento 
do Sub- Delegado do Procurador Kegio, fl. 22 e 23 ~nclusiia- 
mente; e maridnni qiie os autos sejam remettrdos ao Juizo de 
Direito da comarca dc Santarem, para se proccder a noTa in- 
strucçáo e dar-lhe seguimento legal 

Lisboa, 30 de Novembro dr 1840. = Dr. Camello= Frias 
Cardoso=Rebeiro Saraiva=Miranda FUI presente, Y a g a -  
lhãts e B~eliar. 

I R  dobhcc d o s  T ~ P J  I i v  4 .O 108 -D d o 6 . n  c?V9ileí8P0 ] 

Nos autos crimes vindos da Relaçào de Lisboa, nos quaes 6 re- 
corrente Jose Maria dos Santos, e recorr~do o Ministerio 
Publico, foi proferido o Accordfio seguinte: 

Accordam os do Conselho, etr , que no auto da ratificaçdo 
de pronuncia, a fl. 58, faltou a deçlara~ào da terem os nomes 
dos .Jurados sido extrabidos por um menor de dez anrios, pre- 
terida assim a deferminaçâo do art. 18'2." da 3." parte da Ke- 
forma Judrciarrâ, c o rol das te,temunhas, fl. 58, offerecido 
pelo ~iinisterio Publico com o seu Iibrllo, não tem a declara- 
cão das moradas e mesteres das mesmas testemunhas, contra 
a expressa determinaçao dos 3rt 237.' e269.U da dita 3." parte 
da Reforma Judiciaria. 

95 
Pela preterrçào d'estas solemnidades substanciaes snnullam 

o processo preparatorio desde o despacho da indiciaçao, 8.10 r.; 
re~nettam-se os autcii ao .luiio de D~rerto dn corriarcd de Er- 
tremoz, para ser o processo d'aquelle despacho em diante de- 
ridamente preparado, e seguir os termos ulter~ores 

Lisboa, i I dc D ~ ~ e m b r o  de i8ãO = Yelleg Caldeira (Ven- 
cido) +aicu Pereirci=Cardoso= Ribeiro Sai aiiu (Vencido) 
=Osorzo. Fui presente, Magall~àes e Arellar. 

(R dohhcc duS 'C d e J   li^ $ O U  199-D d o u  n"SO2delYkOj 

Nos aulos cieets vindos da Eelaçao cto Porto, rios qnaes e re- 
corrente a Santa Casa da iüisericordra da cidade dc Coim- 
bra, e recorridos ManueI Joaquim das Nevcs e outros, se 
proferiu o Accordho segriinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, sendo expresso no 
nrt. 41 1 " 5 ur~rco da Reforma Judiciuria. q i i ~  d o  isentos de 
rnulta todos os Iitig~ritt:.i quc peja antiga Igisld~ào não paga- 
ram dizima, e sendo as pessoas miseraveis como as Misertcor- 
dias rseritac; de pagar dizima (Alvarh de 8 de Maio de 1745), 
co~idemoaudo o Accordáo o Illisericordia recorrente em multa, 
3e oíTendeu a citada Ici. 

Annullam portanto o Accordao recorrido, e remettam-se os 
aulos á Kelaqdn de L~sboa, para se dar execução á lei. 

Lisboa, 14 de Uezernbro de 1840.=Cardoso=R~bea'ro Sa- 
raiz.a=Osorio=Braklamy. Fui presente, Xagalhaes e dcel- 
/ar. ( R . d o s 4 c ~  d o s  T de3 I I Y  8.011 12s.-D.doG o 0310ie : g l U )  



Nos autos ciw& viados da Xela~ão do Porto, em que 6 recor- 
rente o Revercmdo JOSE Aotonio Eaptista, e recorrido Amaro 
Francisco de Seixas, foi proferido o Accodào seguiW: 

,4ecordam os do Conselho, etc., que, deferindo ao recurso 
de revisia interposto pelo recorrente, o Padre Jose Antonio 
Baptista, annullam o procfiso pelo que respeita ao mesmo re- 
corrente; porque, sendo o petitorio feito por differeates par- 
cellas, L O I ~ I O  sc V@ do mappa fl. 30, que faz parte do art. 7." 
do Iibello, contra a expressa deterrninaçào do arl. 1 lho,  in Ji i~ . ,  

do Decieto 11." 28 de 16 de iilaio dc 1832, foi proposto ao 
Jury, cornu mostra o quesito n.° 6, a 0. 32 v., um quesito em 
globo sobre o total dos prejriizos, e não um por cada uma das 
parcplias, como manda aquelle artrgo da lei. 

Pela violação literal d'ella, annullam, quanto ao racorrenle, 
todo o processo, a remettam-se os autos ao Jurzo de Direito 
da comarca de Agueda, pam ahi se plciceder a Iiova rnstruc- 
c&, rlebaies e &são. - 

Lisboa, 18 de Dezea~brc, de f 840. = Vclkz Gatdeira = Car- 
doso = Usofio. 

(R dosAce d o S  T d o J  In 3 o f l  l%r,-D doG 1 i ~ 3 l B d e 1 8 8 0 )  

CCCLYXX 

Nos auios civciãvindos da Relação de Lisboa, em que sdo re- 
correntes os liquidatarios do Contrato do Tabaco do anil0 
de 18t7, e recorrida 0. Anna Josefa de Tovar, viuw, se 
proleriu o Accordão sgiiinte: 

Accordam os do Coaselho, etc., que, concedendo o recurso 
de revrsta interposto a U., declaram nullo o Aecordão O., o qual 

!ki 
confirmira a despacho fl., de que se recorr8ra por w m q  
par isse que no mesma se ~nfringira a disposição temin;rnte 
do art. 268." do Decreto de 26. de Mao de f832, e mais ]e+ 
gis1,ça cormspondente. 

Portanto mandam que O processo baixe d Rela~ão do Porto, 
para ali1 se dar cumprimento á lei. 

Lisboa, 22 de Dezembro de I MO. = Braklumy =VelEez 
Culdeira= Cardoso (Vencido) =Rzbeko Sarak a== Osorio. 

(R dos Aec do3 T drJ Iiv 3 q f l  Ia0 -D d o f r  n ~ l l O d e l 8 i U }  

CCCLXXXI 

NOS autos civeis vindos da JSelapao de Lisboa, oos quaes szo 
reçurreeles D. Hebna Victoria @achado de Farra filam e 
suas filhas, e  morrid do o Coronel Ncolau M v i a  Raposo do 
Amarai, foi proferido o A c e d ã o  seguinte: 

Aecordarn do Conselho, ekc , que, mstrande-se dos autos 
faltar a primeira citarao pessoal A; menores recorrentes para 

presente causa, porquanto a yue ror M a ,  a íl. 390 v., na pes- 
5m ilc u ~ s  seu irmão, B nirlia pefa riiremrii das scrbrunidatlrs 
decretadas na Ord. 11v. 3." trt. I." $9.", nem tendo este deleito 
sido supprrdo pela cornparencia das mesmas, pois ainda qme, 
a fl. 399, se achem ass~gnados na procuração feita por sira mse 
e Tutora, esta d nulla por sc  fio achar conl'clrnie ao disposto 
na Ord. liv. 3." iit. 29," 5 1."; é widente ter %ido infringida. 
dire&arueok a Ord. liv. 3." tit. 4.1.' $8.' que emge a citação 
pessodl das menores qec erccdern a idade dc doze ariims. 

Acresce a esta null~dade a irrogâch pela Ord. lív. 3." tit. I." 
,$ lXO, iu ,h., 2.6, = E  seqdo ms diios c a s o s ,  p r  iess que 
não foram citadas as proprins partes para verem jurar teste- 
temunhas na dila~&@ assrgtiada para prow dos artigos de h- 
hilttiiqáo, estamde pewntes nio logx a d e  o fato se tr&ava 
ao lernpe em que se assignou a d~lqt&. 

Pòrtaato, porestas iii~mc~òos conmelel~idas antes da primeira 
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sentença, annullam o processo, e mandam que seja rem&tido, 
ao Juizo de Direito da comarca de Ponta Delgada, para 
ceder-se a nova instrucção, drbales e decisão. 

Lisboa, 15 de Janeiro de i X 4 i .  ~ R i l i e i r o  Saraiua=Dr. 
rnalEo=Fri~~s. (RdosAcc d o s  T deJ liv 30f l  1 3 % ~ )  

Nos autos czveis vindos da Relação dos Açores, nos quaes k 
recorrente a Fazenda Publica, e recoir~do Maniiel Gonçal- 

nurnte: Ies Rios, fui proferido o Acçurdão se, 

Iccordam os do Conselho, etc , que, tomando conhecimento 
dos dois recirisos, interpostos rio lerrnu tl 259 v. pelo Procu- 
rador R g i o  juiito á Xclapàn dos Açores, dos AccordZos da 
mesma Relaçao, proferidos n'este processo a íi. 356 e na a p  
peuso a 0. 162, roricedem n revista para o efferto tle anri~ii- 
larem os ditos Accordãos; porqiiarito, sendo ccrlo e ate reco- 
nhecido nos hccordáos recorr~dos que os Juizos Ecclesiasticos 
foram extinctos por di5posiç8o do art. 35 do Uecreto n.O 16 
de I 6  dc Maio de i838, c sendo igualniente certo quc o De- 
creto de 23 Agosto de 1833, extinguindo o Tribunal da Le- 
pcia,  ordenou ao mesmo tempo no art. 3 " qiic os processos 
pendentes sohise objectos tcmporaes que tiçessem tido sentença 
ou se achassem coin embargos pendentes na primeira, segunda 
o11 lerceira iiistancra iitE agora admrttidas no referido Tribu- 
tia], fossem rerrie~tidos ao Jiiiso de Coma para ahi serem de- 
cididos, e sendo finalmente certo, a l i s t a  do art. 343." da 2." 
parte da Reforma Judiciaria, que o Jiiizo da Coroa para a jul- 
gamento dos recursos ~nlerpostos á mesma foi subolituido pe- 
la.; Relaq6cs em seus respectivos districtos; r. mostrarido-se dos 
autos- que estes processos pendiam em recurso no Juizo da Le- 
gacia sobre objecto temporal, e assim comprebendtdos na dis- 
posiclo do referido Decreto de '23 de Agosto de 1533, com- 
petia d Kelacao dos Apores, em \irtude do citado art. 363.9 

tomar conhecimenlo dos dois processo? e julga-los corno fase 
de direito; e em quanto assim o nzo fez deixou de cumprir 
os referidas leis. 

Atiriullam portanto os referidos $ccordaos de fl. 256 n*este 
processo e o de i?. 163 no processo appenso, e mandam que 
asyirn unidos se remetlam á Keiagdo de Lisboa, para ahi se lul- 
garem como for de direito. 

JAis:>oa, 15 de Janeiro de 184 1 .=O~orio=~r icu = Car- 
doso Fui presente, .%galhGes e dcellar. 

[R h s  Acc do S.T del 111,. 2 0 í i  133 v.) 

Nos autos ciceis lindos da Relação de Lisboa, nus quaes s8o re- 
çorrerites D. Silveria Joaquii~a do Rosario Lima e suas ir- 
niis, e recorrido D. Yedro da Cunha Mendonça e Menezes 
e sua mulher, foi proferido o Accordào seguinte: 

Acçordam os do Cunsellio, etc., que, sendo para a proce 
dencia da acgo dos presentes autos que na sentença de fl. 97 
se qualificou condiclzo i r ~ d e 6 z ~ i  essencralmeute nweusano mos- 
~ r u r  serem de vinculo as casas aforadas mencionadas no libello, 
e assim riao ser sujeito o f6ro divida em que ficou o Admi- 
n~strador d'esse viuculu, L). Jus6 Fraiiciseo da Costa, tiu dos 
recorridos e pae das r6s recorrentes, a quem fbra adjudicado 
cin pagamento, como se r &  na sentença transcripta na certrdáo 
szgrhanter fl.  95, e que se repula %ora indevidamente pago e 
recebido; os Juizes que uo Accordão, fl. 128, fizeram veiicimeuto, 
pela conGrmaçáo da dita sentença de fl. 97, julganda provada essa 
qualidade vincular sb porque na escriptirra de aforamento d'es- 
5as (:asa$, ex fl. I i 1, na parte uarratlva (colrio ji se notára na 
sentença transcripia a tl. 76) se enunciaram como de vinculo, 
u-iolaram directamente a disposição expressa da Lei de 3 de 
Agosto de 1170, que no $ 4 . O  manda que sejam havidc por 
livres os bens que se não mostrarem vinculados por instituições 
daras e expressas ou senteqas passadas em julgado, pelas guaes 

IOt li I 
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rd63em decl~rados como taes, o11 que assim tarihain si& 
e havidos de tempo imrnemonal; mas nem tal q u a l ~ & a d ~ a ~ ~ n k  
eular das casas se podia proiar, porque ella iião foi arhc&& 
nb libe.&, como era mister que O fosse para condiiair ao fim 
prepssta. 

&a&lem portanto a rellsta, e mandam que baixem os8aai- 
toe a Relacâo do Porto, para cumprrmento da lei 

LisPioa, 23 de Janeiro de 1841 =P9.2m=Ki6eiro Saraiva= 
OSO~-b.  (R d o s l t c  dos  T d e J  liv 30fl l 3 t v )  

%s *tos erima vindos da Krlação do Porto, cm que 6 recor- 
&te Luiz illves dos Santos, e recorrido Antonio José da 
Aocfia Silva Caiirai, foi proferido o Accordao segu~nte 

Accordam os do Cori>elho, etc: , que, attendeudo a ser o re- 
t+rridu dnlonio Jose da R~ct ia  Silva Cabra1 acc*lisado de ler 
dMe. irm & espingarda no recorrente Luiz $Ives dos %n- 
tos, da propesito e caso pensado, ficando este perfeitamente 
dle~jirso do brayo direito, segundo consta do exame de ~ a n i -  
&dk, fl .  2%; 

ti atteirdkndo a que w .Tiirg declaroo prova&o o facto e cir- 
cnmtancias aggravaates de cpe foi revestido, seguindo-se a 
con8emiia~du do reu ein degredo perpetuo para Moçambique, 
pem de mnt?~ se voltasse a estes reinos, sentença que a nela- 
qão $ó Boato eon6~mou, eniquafito coadernnou, mas reduziu o 
degredb a ciwu mms para Caslro Warr&; 

Atiedenalh n Tie, segando os wfirlo~ princrpios d p  jurisprn- 
d e ~ i a  c~ikrinal, em todou os processos eriines se devem obser- 
var rigorosamenle as fofmnlas decretadas na lei, a fim de  ser 
phdda dc-a&coke o culpado, ou absolvido o iwveerite (o +e 
Bb p@e&te pocesso, em qae tão d%prop~rcionada appafece a 
peaa e m  O delict~, se toraà per isso mesmo mal* esserreial): 
e d e  mpesso no are. W3.O da 3." p a ~ t e  da Reforma $I&- 

elaria que, quando o Jriry der por provada a tentaliva do crr- 
me, como aconteceu no presente czso, dever&, sob pcua de nul- 
lidade, mencionar expressamente em sua resposta as duas cir- 
cumstancias essenaalmente nacessarias para a constitulrem, (I. 

que não se ve~iiiea na mesma re sp ta  dada pelo dito furade= 
Portanto e o mats dos autos annullam o proceso desde 

11 92, e mandam que b a r ~ e  ac) Jiiizo de Drrcito da comarca 
do Peso da Repua, para ahl se proceder a aooíos debates, e se- 
guirem-se os i~lteriores termos.. 

Lisboa, I de Fevereiro de l Nf . =Spyiùeira Pinto== Dr. 
Ccmnelb- Fi.i~s=Car&so= Ri6&0 Sarkva. Fiii presrate, 
daccrda. (E ~ O ~ A C C  60s .~  ~ I C J  IIV $ D ~  110r.) 

Nos autos cri~ne.3 viridus da KelaçXo de Lisboa, nas q u e s  B H- 
corrente Santos Garcia, e recorrido o Btini3terio Publ~e+, 
se profenu o Accordao seguiuta: 

,\cccirdam os do Conselho, ctc., que, nâo eonshndo da acta, 
íl. 5, que o processo fosse eritreguc ao Presidente do Jury, co- 
sidos e lacrados os depoimentos das testcmunhris escriptos no  
summorio, e bem assim as rcqostas do 16u no proccsso pre- 
paratario, ~iolado o art. 213 " da 3." parf e da Reforma, que 
irroga nullidacle . 

Airimllam o proccsso desde a ratifii:a~ao da pronuncia in- 
clnsiw, e mandam que os autos se remettam ao Juizo da Con- 
servatoria da nação hespmhola, para proceder na fhrma da lei. 

Lisl-ioa, 21 de Fevereiro de ld4f .='Dr. C~aoncElozPtrica 
Pereira (Veriuid~f=Frias =Cnrdoso=Osorio. Fui presente, 
Lacerda (R dor 4cc  t iu  s T ~ C J  I I Y  2 ' 8 .  M 1 



CCCLXXXVI 

Xos autos crznws vindos da Rela~ào de Lisboa, r ios quaec 8 r+ 
corrente Rernardo Antonio da Silva, e recorridos os Blhos 
e hcrdairos de Margar~da Rosa, se profcrru o dccord;io se- 
guinle: 

Accordam os do Coilselho, ctc., que, supposto n'esta erecu- 
cão hou~esse concilia@o negatira, a 11. 166, ff .  169 e fl. d76, 
esta comtudo n3o interreiu para os actos anteriures, entre os 
yuaes se cornpreiicndc a seiiieaça, fl. 162, que recebeu e julgou 
provadcs os rmhargos, 11 159, cujos aclos hrain iiulloç, na forma 
dos art. 7.", 51." e iS7.O do Decreto de 16 dc nfnio de 1532, 
em c 4 0  tcmpo foram praticados. 

Po~tanto concedem a revista, annullando o processo desde 
fl. 156, e mandam qiie os tiutos se remettam ao Jiiizo de ]U;- 
reito da comarea de  Santarem, para proceder a r i o t d  iristruc- 
çâo, debates e decisão 

Lisboa, 6 clc Março dc  1541.= Dr. CarnelZo=Frias=Cnr- 
doso=R2b~iro ,Caraica=Osorio. Fui presenle, Laçerda. 

(R dosSei  d o s  T d e J  l i v  I OU 1 1 7 ~  -D.<oG n 085de1811 ; 

hos  autos crhnes r lodos da ReIação de Lisboa, nos quaes 6 re- 
corrente 3osk Jcimes do Paço, e recofrido o 911nisterio Pu- 
blico, foi proferido o Xccordào seguinte: 

Accordam os do Cotiselho, etc., que, eomecando esta causa 
por tomadia eu zpprehendo dc 160 onyas dc oiro hcspãnho- 
Ias, que o recorrente levava em um bahu apresentado IIO posto 
fiscal do caes do Sodrk para o despacho de emharqiie, como 
consta do auto fl .  3 c 6 ,  sem quc estivesscru manifestadas, não 

podia esta causa ser decrdida, como o foi, a fl .  37, sem a intcr- 
.rrenr:ão dos Jurados, em rasão da qualidade criminal que sem- 
pre acompanha as causas de descaminlto de direitos, devendo 
em tal caso, findos os termos legaes do librilo e contrariedade, 
seguir-se todos os mais marcados para as causas crimes, como 
se ordena no art. 483." da 2 " parte da Reforma Judiciaria. 

E, como se não cumpriu este artigo, anniillam o processo 
desde 8. 13, e mandam remetter os autos ao Juizo de Direito 
da priineira iara da comarca de Lisboa, para se dar cumpri- 
mento á Iei. 

Lisboat 8 de Março dc iS$i  .= Osorio=Paica Pere i ra s  
Dr. Camello=Frius=CurdosoO Fui presente, Lacerda. 

Nos autos crrnies vindos da RelayXio do Porto, nos quaes 6 r+ 
corrente o Ministerio Publico, e recorrido João Pcrcira Ba- 
ptista, soldado do Regimento n." 18, s r  proferiu u Accor- 
d5o seguinte: 

Accordam os do Conselho, ete., que, seudo incornpctentc um 
Tribunal cnil para applrear o indulto de 20 de Oiituhro de 
1835 o uni rku .cntenciado por crime militar, não sb pela Ie- 
t r a  do referido Decreto, mas particularmente pelo que pres- 
creve a Lei de 20 de Outrihro de 1763, sobre a competencia 
da J ~ r ~ s d ~ c ~ o  dos Tribunaes militares: 

Annuliam o Aeçordáo da Relação citada que applicára o in- 
dtilto ao recorrido, ç! mandam que o processo seja rernettido á 
Relação de Lisboa, para se rumprir a lei. 

Lisboa, i 2 de Marco de i 84 1. = Cardoso =Dr.  Cun~~Ilo= 
Frias=Xilieiro Suraiua=Sequeira Pinto. Fui presente, Le- 
cerda. [ R  dos hcc do S T de J I iv  2 *ff 119 ) 



Aecordam os do Conaelbo, etc., que, tendo a recorrwte em 
sua petrçào de querela, a. 2, wmeado nove festeemuxthas, Çg- 
ram inqwrritlas no quinanario, 0. I t> r .. sómenle cinco, dcira~ido 
de o ser a testemunha Ga4par l\lalh~iro, por se achar preso, e 
mais Ires, para c q o  inquerito, no despacho da pronuncia, 
$1 20 \., se maridou passar dcprecada quc sc náo passou; no 
que se ~io!ou o art 86 O $ anico da 3." parte da Reforma .Tu- 
diciaria que, prohibindo nas querelas dos crimes particulares 
perguntar mdis lcstcmiinhas quc as nomeadas pelo querelante, 
rem a cmrctrso sensu a mandar que çe iuquiram todas as par 
e& nomeadas; e wfluindo esta falta no  exame e decisão da 
causa o precesso i- nullo jart. 501 " $ w e o  da 2 "  park da 
Rcforma Judicroria) 

Portarito concedem a reiista, anniillando o procewo dede  
i!. W ,  e mandam que os =tos se reaiettam ao Juizo de Di- 
reito da comarcn de Vianoa, para se proceder a nova rnstrw- 
çãu, debates e deçtsão. 

Lisboa, 14 de Marco de i841.=Dr. Cmdbo (Votei pda 
ndkidade: -I.", porque a pwta dos Jurados constava de p- 
S O ~ S  que não sabiarn Iw liem escFever (a. 39);-2.O, porque, 
qu~relmdo a recorrente p w  si e corno Tutora de seris filhos, 
nunca se nomeou Curador aos mewres.) = Paiva Pcrezra? 
Frius=Cardoso=Rabetl-o Sarmva. Fu i  presente, L f t c ~ r h ~  

Nos autos czueas vindos da Relzção de Porto, nos quaes são r& 
erir~enteb Antonio Jose Barbosa Sugo e Antonio Rarbasa 
Lobo, e recorc~do Francisco Joaquim Barbosa, se proferiu o 
Accordão seguinte : 

Accordam os do Conseho, etc., que, tendo o recorrido Fran- 
cisco Joaquim Barhosa irilenladu sua a q ã o  de iudein~iisdçòes 
contra os recorrwtes Antonio J0s8 Barbosa Fuga e Antonio 
Barbo~a Loho, p~dindo em seu I&ello a quaiilia de 2:862&58@ 
rkis, sendo SBIijj218 reis lucros eeasantes pda interrupqão do 
exerricio da sua pr06ssdo de cii urgido, devia o mesmo recor- 
rido juntar certidiio da respectiva liquidação feita na Co~nniissão 
competente. em otiseruancia do Decrcto de 25 de Abril de 
1835, ar t  li.": mas tal documcolto essencial nào npparece no 
orocesso 

&tenderdo tarnhem a que a causa de ped~r fba o jura- 
mento prestado pelos recoirentes na devaasa lirada em 1888, 
era ignaimenie necessario allegar especificadamente que simi- 
Jhonte juramento foi falso, para que depois (provimdo-o) re- 
queressc a ohcrvancia da Ord. [LI.  5." tit. 54." 

Ora examinado o Iibello niio existe articulado o facto de yi- 
ramento falso, e 1130 obsta a rcsposta do Jurado dada ao 2." que- 
sito, li. 32 r., parque s6 se póde proiar o que sc al lga,  a fim 
de a sentença ser segundo o ailgado e provado (Ord. liv. 3 . O  

tlt 66." $ I.", e art. I 10 do Decreto de 16 de Ma10 de 1832). 
E, vista guc no Aceor&ío, fl. 50, foram violadas as leis apou- 

tadas, o declaram nullo, e niillo o processo desde fi 5; c miin- 
dam que haixe ao Jwzo de Uirerto da comarca de Viam*, a 
fim de se cumprir n lei 

Lisboa, 21 de Dlarqo de 1841 + =Sepuaira Pkto=Veliaz 
Caldezra= Frias-Rohiro Saraiua= Osorão. 



CCCXCI 

Nos autos crimes vindos da Rcldc~o de Lisboa, uos guaes são 
recorren tcs o Ministerio Publico, e recorrido Manuel Fer- 
reira giseria e outrn, se profe1.1~ o Accordao seguinte: 

Llccordam os do Conselho, etc ,  quc, tciido-se ~iroccdrtlo a 
stimrnarin de polrcii em 1834 pelo Juizo de Fdra de Thcimar 
contra os recorridos I\fanirel Ferreira 3Irsrri~ e 3Iarcos Anto- 
nio Godinho, por constor do auto de noticia, I1 b ,  serem ia- 
drões de estrada e das casas dos particulares, fazendo de iioite 
diffcrentes arrombamentos, e perturhadorcs do <oiego prihlieo, 
e bem assini yuc dc iaes tactos hoje riZo Iia~ia tcstigicq Iier- 
manentes para por estes se proceder ao exame por inzpeeçào 
ocular e corpo de deIrcto, c qiie portanto se devia snpprir este 
por testemuiihas, como cffcctivarirent~ SP fez, n ii 4 ,  resi~lt:~!~do 
a pronuncia dos rkus e sua respectiva ratificncdo; 

E mostrando-se oiiirusrrn ijiie offèrecido o tibello, fl. 32 v.. 
pelo Ministerio Ptihlrco, e seguindo-se os mais termos repla- 
res atk final sentenca de prirnerrr! instancia, foram os mesmos 
16us condemnados em cinco nnnos de degredo para um dos 
presídios da .4frica, e que pelo Aecordiio, U. 59, dCi Relatgo 
de Lisboa foram absolvidos do crime com 05 fundamentos de 
não hwer corpo de deliclo par inspecy3o ocular dos peritos, 
designacão do lognr, tempo c pessoas a qiiem Ises roiibcis se 
fizeram, estando o crime mal quslrficado e o processo intiuffi- 
ricrite; 

E attendendo a qrrc simrlhantcs fundamentos, ainda qite o 
mesmo proccsso cstivcssc irregular, que não eslii ate 8.5 L r., 
porqiie foi instaurado, segundo a leg-irln~ão anterior ao Decretb 
d e  16 dc Blaio de 1832, nào podiam jamais produ~ir a absol- 
vição dos iEiis, mis tdo sómcnte a da io5ttaiicia, como 4 ex- 
presso no 31%. 406.' da 2"  parte da Reforma .ludiciaria, man- 
dado ohservar nus processos trimes pelo art. 323 " da 3." parte 
da mesma Refurrna; 

Portafito e o mais dos autos, decl~rarn sialados os ~rlrgos 

apontádos, bem corno a Ord. liv. 5." tit. 117.", pr., nulló o 
Accordho recorrido, e nulIri todo o processo dcsdc 11. 52, e 
mandam que baixe ao Jriizo de Direito da comarca de Santa- 
rem, para se proceder na fórma da lei. 

Lisboa, 96 de 1Iarço de iSdi.=Sequeira Pinto=Paiua 
Pweira=Dr. Canicllo= Uso rio. Fu E presente, Lacerda. 

CCCSCXT 

Nos aiitos cizeas vindos da ReIaçâo do Porto, em que I? recor- 
rente a Fazelida Nacional, e recorrido Jose Aiitorrio Rodri- 
gues 'Frovdo, se proferiu o tccordàu seguinte: 

Aceordem os do Lonsellio, pic., que, iornando eoitliet:imcnto 
do recurso da rev~sta inlerposto do Accordjo da Kela~.ho do 
Purlo. fl i I v , por ser in:erlociitorio com forqa de cleliiiiti~«, 
e por isso comprefiendrcio nn generalidade do ark. 2-89 " da 2 ' 
partc da Reforma Jridiciar~a; 

E attendando a que á Fazerida Naeionnl cornpde n restiiiii- 
r30 concedida aos rrienores, ria rórtna da Ord. I r \ .  3 " tit. $ 1  ." 
;.i 4 " c ?.", que alem das pessoas ahi enumeradas concede este ... 
i!eneficiu n todos os que por dureito (romano) d'elle gosnm r 
pela T. 4.," Cod e : ~  !:I:rl~cili. caus. mal. in rniegi. resitl e L 3 " 
Cod. de gur. rc@ubl se coi~eede a resfitui@o aos bens da re.  
p~~iilica, fiuje os da Fazr~ida Kaçional, ctij;is Irrs liela eap-esst 
detcrmina~ão das ditas Ordcnações s8o dircito pdtrio: zcres- 
cendo que a t e  beficficio foi expressnmenie coiicedrdo contra 
o lapso do dacendio marcado para interpobitao ds appella~jo, 
L. 7." $ 1." de minar., argiirnenta d a  Ord. Iiv 3." trt. 43." 
$ i O, rbi , =nunca appellou= ((3rd. Iiv. 3." tit. 20." 9; a&.', 
in fin , e ar t  333." da 2 a parte da Reforma Judicieria): 

Attendendo a que o Procuraiior Geral de Curo3 no O%&I 
de 22 de Junlio de 1857, referido no Oficio de 5% de 311nho 
de 1839, íi i G ,  cxpoe ao Govcrno quc rr sentença em puedHo 



ihe ,parece , i ~ ~ u s t a  por falta de prova nos autos. e que nzo pra- 
vaido o auebr, &y&a a Fazenda Nacional, que era r&, &er ab- 
sdvida, Cepde se deduz a Jaão da Fx~cnda Yacioual: 

Attcndendo finalmente a que o Decreio dc 16 de Maio de 
1831,4rt 38."., equiparou a Fazenda Kacional aos particula- 
res, , q m t o  a compctencia do Shro shmeote, mas a o  lhe tirou 
os mais l>erie,facios legaes, como fundados na causa publrca; e 
a guc o fcito principal não e s t ~ v ; ~  fiudo, pois qiic contra a sua 
sentença ainda competia a Fazenda Naciciona1 o recurso da res- 
tituicão concedido nas leis ~'igentcs e geraes, e que por isso se 
não p6dc eonsiderai dispensa de lapso de tempo: 

Concedem a rebista pela \iolaç8u d a  Ord. Iiv. 3 tit. 41." 
:::.; 1 O, 4 "  e i' O, e t i t  2 O . O  5 S4.', e art. 333.' da 2 ' parte 
da %forma Judtciaria; declaram nulla s decis~o de direito do 
Accordao da BelaçHo do Porto, a fl. i I v., e mandam que o5 
autos se remeliam h Relaçàri de Ltsboa, para cuinprir a lei. 

Lisboa, 26 de 3tar.o de 184.f -=Dr Camello=Frias= 
~nrdliso =Bebearo Sal-utun = Cabral. Fui preseele, Ayuiao 

Nus autos ciz-eis vindos da Relaçjo du Poi-lu, iios quaes d R- 

corrente a Fazetida Nacional, e recorridos Morrogh WaIsh 
Jones 8 Companhia, se proreriii o -4ccordão ~egiiinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo a questáo quc 
faz objecto do Accordão, de que vem inlerposto o recurso, se 
n dirc~to do suhsidio riiil~tar estahelecldc~ na cidade do Porto 
pelas Cartas Regias de 20 de J u ~ h o  de 1710 e 13 de Dezem- 
bro de 1719 ficoii comprehendido ria disposção da Pairia 
das hlfandegas de 10 de Jaaeiro de 1537, que iio art. 3."de 
clarou que todos os drreito sob a deuomtriaç~o de sêilos, taras, 
pranchas ou outros que até cntão se percehrani rias hlfandetgas 
Gcassem substituidos pelos drreitos pagos pelas partes, em com- 
peusaçào dos referidos encargos J ori se, sendo o direito do sub- 

sidio milrtar um i a y i ~ ~ h  local, &.uma parkicuhr a a t w a ,  e 
t e d o  sidn ezpmssâínente desegadas as Lw cp a++- 

belewram, aa fárma da 1ir.P " tit. B.rC.', elle se devia con- 
sderar suheisbentr! ;rt8 á epodls .epi que a Lei de 7 de Abzil 
de 1838 o decl~rou expressamente abolido; o Accor&o reeor- 
rido, pdgando qime o dito rrnposto &a extinclo pelo cttado 
ar&. 3." da Le1 de 10 de Janeiro .de i&X, offeodeu a Iitteral 
diqwiiç~a do $ i." da Lei de 7 de &r41 de 1838, não ,sh 
porque esta Lri suppoz a actual.tdade e ea;istcncia do mesmo 
imposto ate a sua data, eniywt~ko d i s p z  da terceira parte do 
seu ~endimen.t.0, e porque expressamente assim o dectarou, li- 
wiCando a sua enlsleuuia a urn anna ($ I ."=O subsidio mrlitar 
&a &askndo sómente por um amo) 

Fez ~ U I J  O A C C O C ~ ~ O  recorrido rttde, ida appiicaçh do 3." 
da Lci do Pauta Geral das Alfandegas, quando de%ia applicar 
o $ 1.' Cld T,ei JA 7 de Abnl de 1838, que fião ~o renovou 
por um aniio a t e  ~mposto que o hccordão suppoz aboirdo, mas 
que u declarori estincto d'ahr a uiiri atino, se~tindo poin esta 
Lei como de interpreta~jo autenhça (n'eda questão) ao $ 3." 
d a  Lei da Pauta Geral das Aift~kdc~as, qnaado i60 fosae erí- 
deate qrie o Accordjo recorrido riolriu a sobrediia 1,ei. 

Annuilam puiç o referido hccordio, e baixem os autos a Ke- 
iaç;io dc Lisboa, para se dar execuflo a lei. 

L~shoa, 26 de Março de 18 t. 1 .=l:ardíuo= R i b e m  Saraisa 
=Osouio (Ycoc~do) =Sequeira Pznto. 

CCCXCJV 

Nos aulos ceveas viudos da Belacão de 1-isboa, em que &O r e  
mrrentP,S D. Helena Victoria Machado de Faria Ma~a e s m s  
filhos, e ~ecor r~do  o Coronel Bicolau Mana Raposo do Ama- 
ral, se preferiu o Accordâo segunk: 

Accordam os do C o t i d b ,  etc., que declaram nullo o p- 
cesso: - 1 ." porque tratando-se da mnovaçào da instancia pe- 



rernpta por falIeeimento do rCu, na citação para os recorrentes 
 rem Eabititai-se herdeiros e seus representantes, na causa que 
a eaie fim se mostra a íl 323 V., nao foi guardada a forma or- 
denada na Ora. 119.3 o trt. 1." $9.", que çmdo conservada pelo 
Decreto de 16 de Maio de iS32 ficou em tudo salva pelo ar- 
tigo final do iiieçmo que ,I esta Ordeno~50 se não oppòe; pois 
ainda qrie si~bsequentemente se juntou a 11 32f a prociira~ljo 
da riuva ~ecorreote, na qual se mostram assignadas as duas 
menores suas filhas, quc o prnprio recorrido reconhece, nas 
~ u a g  petiy~ek de 11.312 e 313, scrcm marores dc dozc annos, 
nao póde sariar-se aquclla falta pela clausiila irritante da Ord. 
Iiv 3 tit, 29 o $ 1 .O, in fine, por icbn qiie n;io tiveram R I I C ~ O ~ I -  

sa@o do Juiz do feito, ou do Ciirador i.n filem:-2.", porque 
as ditas menores, maiores de doze oririos, forani iiidereras e prc- 
judicadas no acio impoitante da lialiilila<ào, de cii~os íirrigos, 
11. 325, n2o t i~e ram conhec~meiito, tanto por não terem sido 
c ~ t a d ~ s  cm suas proprins pcssoas. como, sob pena de utiflidode, 
t:iiinpria pela Ord 1iv. 3.O tit. 4 1." $ 8 ", como por ser nulla a 
seu req>eito a p r o c u r a ~ ~ o  fl. 32 1 ,  e o Curador depo:s nomeado 
Ilie não assistir em tudo o processo d a  habiliia~ão de que se 
ihe ndo dcir coiibecinieiilo, tido intcr~eiri, ricm o ratificçu, - 
3.", porque, fendo-se ~iclo termo da Audienc:ia, tra~iscriplo ccc 
FI. 323, .ii;sisn~do ( f i l ~ ~ d ~  para prova aos aiiigos, consta dd cer- 
tidão, N 323 v., que não foram citadas as recorrentes habilitan- 
das px1'" ler jurar as testemunlias, que por sereni irioracloras 
na cidade aonde o feito corria o devram ser em suas l~essoas, 
sob pem de denulhdade dos testemunlios d'a<liic4Ias, sepuudci a 
Ord. lrr. 3 tit. f ." $13.", muito principalmente quanto ds me- 
nores, maiores [!c doze anrios, de que:]], pelo acima exposto, 
n3o era Procurador legitimo aquellc a qucrn se f c ~  essa noti6- 
caçõo de fl 343, e ao seu Curador sc nao no!ificou; - lt.", fi- 
nalmente, porque a sentenca, ex fl. 3'28, que luljioii habilitados 
os ines~?os Ii;ibilr:cindus recorrerites lui proferida pelo Doiitor 
Josk D:ns de Linia, que pela ccrtid;tol fl 338, se rnostr~ ser a 
esse tempo Advogado Procurador do recorrido habilltante, em 
rausd pendente entre as mesmds pnites; pelo que por d:ieito 
m o  podia entre ell~sralidaineritc julgar, como sc oppiignotr pe- 
las respectivas petiçaes ju~itas, PX 0. 335. 
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Mandam portanto que baiscm os aulos ao Juizo de Direito 

da comarca de Ponta Delgada, a 6m de  se dar execiiráo á Iei. 
Lisboa, 2 de Abril de i 881. -= Frias=Paio<r Pereira = 

Ribeiro Saraiva. Fui presente, Magalhàes e Avellar. 
I R  dosAcc 26s T i leJ IIT Q " B  l f 6 - D  du G I: 0 3 i d e l S 5 1  ) 

CCCXCV 

Nos autos clveis tindoç da Relardo da Lisboa, nus quaes e re- 
corrente a Commissão Adrninistraiiia da Santa Casa da Mi- 
sericordia da niesnia cidade, e recorr:da D. Anua Ignacia 
Brigida dc 3lorrics de Reze~lde, Fui proferido o Actordão sc- 
gurnle: 

AccorJain os do Conselho, etc., que, tratalido-se nos pre- 
setites air!vs de a q ã o  de nuilidade do Aceord80, fl. 231 do 
1." appenso, proferido em 7 de Dezembro de 6831, e jiilgan- 
do-se a esse fim na sentença da primeira iusiaricia, tl. 59, con- 
firmada por seus fundamenlos pelo Act:ord;io, fl .  107 v., que 
a recorrentc Mrsericordia de Lisboa iiãu podia absolutamente 
adquirir bens de raiz ex teslamcnfo, por nzo ter  a facçso tes- 
tdincntaria passiva, declarando nulla a Licença Regia quc au- 
clorisou a rriesrno Yisericordia sobre oa bens controvertidos por 
sei- cspa~lida pelo gojerno da usurpação, foi \io!ada dirccta- 
mente a disposi~ao do -4fvara de 31 de Janeiro de  1775, que 
por justt'ssmas e imperiosas rações do bcm e interesse publ~co 
Ih'a concedeu, dadas as eircumstancias que exprebsuii para evr- 
tar qualquer abuso ou fraude, f c a ~ d o  a esse fim dependente 
d'aquella Licen~a Kegia, com precedencia da consulta de espe- 
diente ordinano, ordenada oa mesma Lei, Licença que effecti- 
~ a m c n t e  sc concedeu em 20 de Outubro de f 828 (documento 
fl S I  j, expedida sim pelo governo da usurpaçào, mas qw sen- 
do-o por virtude e pela força da lei, foi um acto ordinano de 
admiorstraçiio e sem caracter alguin politico, e que ale, para 
que nenhuma duvida restasse, posto que mal furidada, foi ainda 



repetida e mBimiada pelo Duque de Bragnça, Regente em 
nome &e %a Magestatk a Rainha, em 3 tTe Janeiro de f 8 s  
( d o m h i e ~ o  no appenso 2 O, íi+ 12); sendo que esta Iieenfa ja 
não 6 hoje rest1ich á: quantia que o dito Alvan de 33t de $& 
new6 &e 1?7& s6 entao permttttu, tendo em attenqão a lei 
restrictiva da faculdade de testar de 9 de Setembro de 1769, 
nos $$ I ' e 9 O,  entZo em vigor, porque ao presente 05 tes- 
tadores que ndo tenham descendentes oii ascendentes herdei- 
ros necessarios, podem livremente testar de seus bens, segundo 
a Ordenação, sirspensa c o m  está a d~sposição d'aqi~eila Lei de 
1769 em contrano pelo Decreto de 17' de Julho de 1778; as- 
sim coma o Governo coaceder a L l e e n ~  para effei te do tobo 
oa de parte &as heranças que ê. dita Misericordia de Lisboa 
fossem deixadas, confome a ne~ssidatle que esta trvep para 
sat~fazer aos beneficientissimm fins do seu instituto, e o Go- 
terno achar ser conteniente ao bem e interesse pubfico. 

Concedem portanto a reklsta, e mandam que os autos bai- 
xem á. Relaq* do Porte, a fim de se dar cumprimento h le~.  

E d o a ,  S; de Abril de 1&5i.= &mio= Frias-Ribeiro 
&wuha=&ak~u~r. % presente, WasfeEluies e Aaeltar. 

Nos autos d m e s  tradas 80 Juiz@ &e Direito da quinta vwa 
d'esta cidade $e Lisbt,~, nos puaes é ~eeorrente o Minist* 
rio Puklfew, e recorrido João Pnncico do Canto, se prok- 
m o Acc~wdáo segu1riZe: 

Aceotdãm os do Comd%ó, etc , que, sendo disposto no 
a e .  %'.O da Xa part@ da Reforma hdi.ciai.ia, tratando dos cru- 
tos ba querela, pue este &ta, sob pena de nulfrd;trtc, será peh  
Escrivâio 180 ao quereloso na presença do Jurz, farendbse da 
kitara declarada menc'ia n'elle; e assim tanbem no art. %fazD 
da hesaia 3.' parte-entregará (o Jun)  o processo ae Presf- 
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&ente do J q ,  levando, sob pena de nullidade, cosidos e Ia- 
crados os depoimentos das testemunhas escriptos no s u m w  
ri4 e bem assim as rkspostar; do r6i1 60 processo preparatorio; 

E não constando aquella furmalidhde d a  autos da querela, 
fl. 7 e 8. 14 v., nem esta do auto da &&.encia da ratificação 
de pronuncia, ex R. &f3 V., e tendo occorrrdo estas nuliidades 
antes da sentença da primeira instanca, declaram par rsro 
nullo todo o processo, nafvo &mente o aufo de exame para 
corpo de delrct-o de 8.5, e mandam que baixem os autos as 
Jngzo da Policia Correccional do primeiro districto d'esta ci- 
dade de E~sboa, x fim de se dar ereeução a ler. 

Lisboa, 26 de &d de i$kl.=Frigs=Gardoso=Ribearo 
Saroiua =Bazil<o Cdrul= Osoreo. Fui presmte, M@gatãáes 
e Ave&+. [ R  dosAcc d o s  T deJ Iiv 9 0 0  1%-D d e G  n ~ l iBde l8hf . '  

Nos autos crimes vindos da Relqâo h Leboa, nos quaes é re- 
corrente o Ministerio Publico, e recorrido Bartholomeu JosB, 
official de carpinteiro, se proferiu o Bccordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, atfendeado a que o 
crime constante do corpo de delicto, ez 8. 6, tem, pela Ord. 
1h. tit 3X0, in pr., a pena de morte natürai, conser~ada 
@lo Decreto de  29 de Junho de 1832 para esham~crdros vo- 
lunfario~, quando como taes forem quahficatTos: 

Abtehdendo a que os Juizes não podem impor as penas a. 
seir arbíímo, afbra os casos em @e a lei expressamente aeixou 
a peda ao eb i tno  do JUIZ; 

ikttendenda a que a auctotisação para a commufaç30 h 
penas pelos Deeretbs de i2 de Daembr6 de f 86l e 8 de Ja- 
neiro de 18@2, deciarados pelo de 41 de Ganerrá do rderdo  
anílo de 1809, RV~SO de 19 de Dezembro d e  1889 e outros, 
fot eurprahmente dadz á Casa da dupplicaçáe, n'esse &tapo o 
~ W F  Tribunal &e Justiça do reino, e em a2knF;fè ás eírcum- 



stancias então oecorrentes, e quando os Jiiizes eTrihumes J& 

gavani do facto e do direito; 
Ait ldendo a que hoje s6 ao Rei compele minorar as p e  

nas =perdoar e minorar as penas aos deiinquentes, na eou- 
forrnidade das leis = (Conht. Polii. da Mon., art. S 2 . O  i O."j ; 

0 s  ãulzes no Accordão recorrido, reduzindo arbi~ririamente 
a pena imposta ao rei1 na sentença, fl .  86, a de der. annos de 
degredo para Moçanibique, e seni produ~ircm fundamento al- 
gum para tal rediicção, alem de riÃo giiardareiu nqridlas Leis, 
violaram o art. 308." (Ia 3.a parte da Heforma Judieiaria, que 
exige os fundamentos expressos, sob pena dc nullidode. 

Portanto corrcederu a revista, e mandam remettrr o fcito h 
Relação do Porto, para ahi se &r cumprimento lei. 

Lisboa, 30 de ~ l b i i l  de 1831 .=Osorio-Paim Pereira= 
nr. &melto = Frzas = Cardoso. Fui presenlc, ilfagalhâes e 

Nos autos crzrnes vindos da Relaião de Lisboa, em que 6 re- 
corrente Manuel Lopes Gargalo, e recorrido o ;)iIin~sterio Pu- 
blico, foi profcrido o Accordao seguinte: 

Accordam as do Conselho, etc., que não tenda o auto da 
querela, fi. 14, nem o de il. 53 V., sido lidos pelo Escrivdo ao 
quercloso na presença do Juiz, como ordena o art. S." da 3." 
parte da Reforma Jiidiçiaria; e tendo-se indeferido o requeri- 
mento, f l .  92, que o r& fez para serem acareadas duas teste- 
munhos, como ilie p~rmittia o art. 206." $ 1 . O  da mesma 3.' 
parte e art. 873.O, e bem assim nào constando da acta da ali- 
dieocia geral, a íl. 9.4, que os quesitos propostos ao Juradq 
fosem dictados pelo Juiz em voz alta, escriptos pelo Escrivão, 
e lidos publicamente por aquelle, como detcrmina o art. 2788 
da iodicada 3." parte; e scndo elpresso no ari,. 1920 da $1 
parte que se repitam omittidus todas as soiemnidades não enr 
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pressas no auto da audiencia geral, não se admittrndo 
em contrario, fica eiidente que se offenderam os citados arti- 
gos da Ler. 

, Annullam portanto o processo, e mandam que seja remet- 
tido ao Juizo de Direito da comarca de Eltrcmoz, para se or- 
denar em fbrma detida. 

Lrsbna, 30 de Abi.11 de 184.1 .=í7ardoso=Pciiz.a Pereira- 
Dr Carnrllo=Ribeiro Suraii a. Fui preseti Le, Magall~aes r 
Aeellar. :H ~ O ~ A C C  dn S 'i. d c ~  i i v  o O I I  12e -D rloG n *118deI841 i 

Kos autcs ctrees lindos da Relação de Lisboa, tios quaes são 
recorrentes Faustino dntoriio de OriieIlas e sua mulher, e 
recorrido Luiz Vicente de ,4ffoforiseca, foi proferido o Accor- 
dão seguilite: 

Accoidain 03 do Cuiiselho, etc., que  lia nollidade manifesta, 
parquanto, não podendo julgar-se que rim Capitâo da4 ant~gas 
Ordei~auçriç, qual se reconhece Domingos Joào de Monseca 
peia Carta Pat~iite de 10 de Dezeml)ro de l'i98, coiistarite du 
horumento ;i fl 65, e por isso jh no tempo do nascimento do 
recorrido auctor eni I 1  de Junho de 1803, documento por este 
junto a fl. 22, l u s e  urri liuincm p c h ,  para, nos termos da Ord. 
lii. 4." tit 92 O ,  ilie succeder, ab ~nlestafo,  o recorrido auctor, 
cornn seu filho natural, annuliando-se o seii testamento, ex 
a. 37, em que nomeara herdeira sua filha legitima pela Regia 
Provrsào, a n. 68, a recorrente D. Carolina Julia de Affoiiseca 
que, pela acção proposta, sú ~iiirli;i sei' axinullad:~ qiia:ido o filho 
preierldo ou desherdado fosse filho legitimo, nos termos da 
Ord. Iiv. -i." tit. 82 " $ 1."; pois que pelo Regimento das 0r- 
denauças de 10 de Dezembro de 3570, art. 16." e 81 O, foi 
declarado honrado esse posto de Gaprtào, e que por eIle gosa- 
tam os quc o exercessem o privilegio de Cavalle~ros, qualidade 
que raz a ereepçâo iio $ i." da cilada Qrd. l tv .  8." tit. 92." 

TVL. 11 8 



para os filha naturaes lhe n%o succede~em, entendida on & 
lerpretada, se  tanto era mister, pela Resolui$io de 10 de Jnnba 
de 1649, traiiscripta riu Repertorio das Orderiações, wb. 
ualieiso p e  tiver filho natural=, na nota. assim como depois 
sempre f ~ a m  tidos, havidos e cons~dcradoi como aobrcs pele 
Alvará de 28 de M d w  de 1648, Decreio de 24 de Agosto 
1.762, declarando o de 27 de Abril de 17661 sohre uniformes 
e disttnciivos, pelo Rego A ~ I S Q  de 22 de Maio de 1805, R+ 
gulamento das Orderiarr~as de 21 de Fevereiro de 1816, mcoa- 
servando expressamente as honras e priviIegios a todos os que 
pela nova organisacào ficasem fora do numei o dos effectivos. 

Para se illudirem poreni tantas e tdo positivas Leis o Juir 
da prlrneirii iiistauçia, ria sua sciiieuça, slgraanler tl. 130 e., 
confirmada por maioria r10 Accordão, ex f!. 178. se fiundou em 
que, para aqnelle Capitão assim ser t!do t: havido como Ca- 
valleiro, sena neecssitrio que se Wutasse a lci da nobreza; e 6 
aqui que se actia a mais flagrante ~lullidade, pois que, tendo-se 
expressamente articiil.ido pelos iecorrenies reus, em sua con- 
trariedade, nos art, 3." e seguintes, QX fl 54, que o dito Ca- 
pilão uão exerceu olkicio alguin niechanico que o degradasse 
da sua qualidade, antes ao contrano se trataja a lei da nobreza 
e cavalle~mmente, o que mui largamente a h ~  deduziti, e ainda 
depots repetlu r 4  art 5." da treplica, a fl. it16 v., que o pro- 
varia por testemunhas, c para o que, ]untando o rol de oito 
testemunhas, 5epundo a 1e1, ~ e ~ u e i e n d o  e pedindo em siia ye- 
t i ~ o  de fl. li 5 Carta de i n q ~ i ~ r ~ q ã o  para o Juizo de Uireito da 
comarca oriental da Madeira, quanto 95 tres primeiras d'a- 
qucllas oito, por serem de (ora da comarca, 1130 deiiarn ser 
obrigadai a compaxecer na airdienc~a do julgamento perante e 
Jur l  como as mais d3 propria comarca otcidental e jurrsdic- 
çâo do Juiz da causa, aesigiiando os ariigos da contraiiedade 
e da treplica a quc u s  proíluzia: o Juiz lhe indefer!ii pelo seai 
despacho, íl. 116, de 2 4  de Março de 1350, decrd~ndo que 
julgaria s6 pelos documentos juntos ao processo, denegando-h 
por tal arte, com iiiaudrta ~iolencin, a admrssâo de siias t e s b  
niuiihas, impedindo-lhe a prova d'aquella materia de faclo, que 
36 par testemunhas podia provar-se, e toihr:ndo-lhe em resd- 
tado sua legi~ima e natural {leieza; lielo que, tendo logo no 

38 do refertdo mez interposto o seu aggraio no auto do pro- 
cesso, -9s fl. i 1'7, os Juizes que. no Aceordão recorrido fizeram 
vencimento, não o prouendo, e confirmando em taes termos 
aqueIIa sentença, julgaram com positiva ouliidade pela offerm 
da OrtI Iiv.3."tit. 20."$5 O, nn fine. e tit. &ti.", edos art 12." 
da i." parte da Reforma Judiciaria e 179." e seus paragrapho? 
da 2.", com grave prqiiizo do esanie e decisáo da causa, e h m  
assrm dos art. 500." $ unrco P 50.1 o $ unicci da indicada 3." 
parte. 

Declarada assim a nrillidade mandam qtie baixem os autos 
ao Juizo dc Direito da comarca uriental do Funchal, na 11h 
da Piadeira, a fim de se proceder a nova insEiucção, debates c 
decisão. 

Lisboa, 10 de Maio de i84 L =Frias== Cardoso=Rzheiro 
~araiva=BaaiEro Cubrab 

[R dos Acc Ido S T dc J Iiv 6 ' L1 f -D do I; 11 0 ZWdal841 ) 

Nos autos czucis vindos da Wrlaqào de Porto, nos yunes C Fe- 

corrente Christovão Jose de Barros. e recorrido Jwé d e  
Oliverra, foi proferido o Atcordão seguinte: 

Aceurdaui 03 do Conselho etc , qiie, attcndendo a que se 
trata de uma causa de liquidação que, ficando circumducta. eIa 
necessario para se instaiilar de novo ser pre~ramente subrnet- 
tirla ti c~nc i l i a~ tu ,  nzo 30 porque a liquidação 4 um noio Sui~o ,  
e está por isso comprehe~ldida na generaEidltde do art a 3 . O  do 
Decreto 13 de Janeiro de 1837: sobre n p-ocesso civel, rnas 
porque se acha especialmente detrrmiuado nos art  217.' C 
220." d'eile, e estas dispos~~òes haviam aido sanccioriadas 
nos art. 40." e l 2 l . O  do Derreto n." 24 de 36 de &falo de 
1862, que por Decrcto de 23 de Dczenibro de ,1833 foram 
maadados obser~ar  nas causas ainda pendentes ao tempo em 
que começou a ter execui'rio; 



Aitendendo a que ?I conciIiaçào devem ser chaniadas todas 
as pessoas a quem se pretende morei. a demancla, e que para 
elIa têem de ser citadas, e só deixa de ser necessario este cIia- 
mamento ellas voluntariamente comparecem no com- 
petente Juizo de Paz, segundo a legislaçao citada; 

Attendendo a pue nào entra em duvida que a erecusdo a 
que se deu princrpio pela mencionada Iiquida~do tersa sobre 
bens de raiz, e dcvendo por isso ser c:[adn a niiillier do re- 
corrente na conformidade das Ordena~òes e Leis do reino, nái~ 
foi comtodo chamada ao Juizo çonciItatorio nem n'elle voiun- 
tariamente comparcecu, o que sc mostra pclo documento tl. 9, 
quc não foi contestado; 

Attendendo a que a falta de  chamamento A conciliaçao n'estc 
caso iridiiz niillidade rnsaiiavel, segiirido o arl. 54." do citado 
Decieto de 13 de Janeiro de i837, cuja diçposição njo p6de 
ser limitada pelo art l55.', o quaI s6 manda guardar a Ord. 
Iiv. 3." tit. 63." para o supprimento d'apuellas irrrgi~lnridatles 
ou null~dades que forem suppriveis, e taes liao são a5 que eu- 
pressamente são declaradas insana) eis: 

Por estes fundamentos concedem a rexrsta pedidd. julgando 
nullo o processo da liquidaçâo, e para este sc instauisr de nouo 
mandam baixar os autos ao Jiiiao de D!reito da coaarca de 
Guimarães. 

Lisboa. 14 de Maio de 1861 =Aguiar=Pai~a Pareira= 
Frias= Ribeiro Sal-uiva. 

CDI 

Nos autos civeis vindos da ReiaçBo do Porto, nos qiiacs LE recor- 
rente a Fazenda Nacional, e recorrido Thomhs Pererra Gui- 
maráes, se profcrrii o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que tomairi conhecimenh 
do recurso interposto do Accordão da Relaqão do Porto, fl. 339 
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não olistarite a continençia da causa, por se adiar comprehen- 
dida na Ord. liv. 3." trt. '70." 5 8 O ;  e que, julgaiidn o mesmo 
Accordão quc o imposto local do subsidio militar estabelecido 
na cidade do Portu fickra e1tincl.o pelo art. 3.' da Pauta G e  
ral das ?tlTaridegas, approvadu pclo Decrrto de f O  de Janeiro 
de 2837, offendkrd a literal disposiçào da Carta de Lei dc 7 
de Abril de lS38, $ 1 O; porque, drzendo este =o subsidio 
militar fica suLs:stiiido sbmence por um amo=,  mrti espres- 
sameiite recoiihecdia sua não interrompida exislencra emarcara 
o tempo da sua duração 

Oeclarani pori.anto niilta a d~  sã« de direito do Accordão; 
fi. 33, e mandam que os auios se rcincttain d Reldqào de Li5- 

Eoa, a fim de se dar  execucãíi a ir! 
Li*Licin, LT de Maro de 185 1 = Co.:o.brol-Paira Pereira= 

Dr í~ct~mcl lo=f ízE~.~r .n  Sa~a ivn  -= Ostrra'!i Fur prcsentr, Re- 
h d / o  Cabrul. !Ii 2iishcc dvS T d a 1  l iv  4 '8 4 v ]  

Nos au'os CJ tmes vindos 11d R ~ l a ~ i i i  dc Lisboa, rios quiics P re- 
corrcr~ie Pra:ioscd Ycri'o, c rccorr ido o Uinrstcno Publico, 
for proferido o Accordzo seçiiin!e: 

Accordain os do Ccirisclho, e t c ,  que, mostrando-se do auto 
da r~ t r f i caç~o  da pror.uncra faltar a soternnidade siihetanciel de 
ter ( i  Juiz erttre~ado ao Presidenlc do .Bury o proçcsso, levdndo 
cosidos e lacrados os depoimentos escriptos das testemunhas 
rio summario, e bem assiin 3s respostas do rPu no prncesu 
preparatorio, sssirn como que o ntesmo .juiz deixou de fazer 
coiiduzir o reu 3 aud~ciicra para rta sua presençia o Presidente 
do mesmo J u r i  ler em v o ~  alta a sua decisão, 6 d a r o  terem 
sido vioiadus directamente os art. "113.' e 214 "a 3.a parte 
da Reforma Judiciaria. 

Portanto anntillam o processo desde o auto da ratificação 
da pronuncra, a 11. 50, e ordenam que seja rernettido ao  Juizo 
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de Direitu da -ma de Ewra, para ahi se dar cumprimeuto 
ir I&. 

Ei&ea, %4 &e Maio de 1 841 .=Ribeiro Snrnic.a=Pni?m Pe- 
& F & = ~ .  flamello= Frias = Cardoso. Fui presente, Rebello 
C ~ P Q L  (R dos Arc do S T de ã Iiv ? O U  r -D do G n O 128 de 1813 ] 

CDIII 

f i s  aiitas crimes vindos da Kclagâo do Lisboa, nos quacs sso 
recorrentes Esteváo Lourido e outro, e recorrido o Minis- 
ferro Publico, se [irorenu o Accordão segiiinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, deterniiriando o art 27: 
d a  3 " parte da Reforma Judiciaria, quando marca as solemni- 
dadcs que devem intervir no auto da querela. que cste auto, 
sob pena de nullidade, será pelo Escrivão Ildo ao quereloso na 
preserica do Juiz, liiíeudo-se da leitura cleclararla meiipão 11'el- 
le; e notando-se que no auto da querela, il. 28 v., em logar de 
cumprir-se esta solemnidade essenciai do processo criminal, 
fBra eila maaiibslameril.e preterida, e ?w: viol6ra a terminante 
disposiçãio do citado art. 2 7 . O  da 3 ' parle da Reforma Judi- 
ciaria: 

Annallam todo o processo, a excepção do auto de exame de 
cnrpo &c delieio, e rriandarn que os autos b a i ~ c m  ao .Tuizo de 
Policia Correcclonal do segundo districto d'esta cidade, paral 
Tia se de cumprimento a Iei. 

Esti.oa, 21 dc Nako de 2841. = CabraE=Paiva Pereira& 
Br+ ~amello=~ricu=Osorio. Fui presente. Rebatlo Cabrcrff; 

Mos autos c~iwcs vindos do tluizo Corr~ccional do primeiro dis- 
tricto d'esia cidade de Lisboa, iicis guass é recorrente o Mt- 
nisteno Publico, e recorrido João Swerino do Avellar, se 
proferiu o Accoi dão scguinte 

Accordam os do Conselho, &c., que se nsn juntoti n'este prw 
cesso ccrt~dSio de entrega aos d u s  da paiita dos .Fumdos, como 
era necessariD, sendb este processo inteiiramenta. distincto do 
outro a qiie se drz ter sido appensado, e os crimes d'elle abso- 
lutamcnte differentes, falta que 030 pódc ser wpprida pela cer- 
M % o ,  a O. 62 v , em que Escrivão declara que no p m s o ,  
s. que este 15 apperiscl, vae a certidb da en t rep  da paiita eEus 
Jurados; poquauto, alem da d ~ s e m d d c  dos proeeçsos, n cer- 
tidáo, a li. 62 i . ,  sendo datada &e W de Noverabrn, tres dias 
atites da audiericra da rat+fica@o, 11. 67, ntio mostra satiskte 
o que, debaixo d e  pena de nullrdade, ezige o art. 187.0 da LL 
parte da Reforma Judrciariii. 

Detemiriam Lambem os art 188 O, 19 1 ." e 192." da mesma 
3.a parte, debaixo de pena de mitlidade, o modo por quc sa deve 
Merrr  o juramento aos Jurados, e que as testemunhas seja o 
juramcolo dohrido peln Suir e por este ii~q~iemdas; e 60 atrte~ 
8. 67, nâo consta que o jurameato fosse deferido aos Jurabas, 
oa f6rma do wt. 188.", nem que as tedernuobas fossem n'at 
quellc acto ajummrntdas e iriqucndas pelo Jula. 

O a&. 19%: da 2 a parte da Reforma mada mentrooar ao 
a t o  da d r m c l a  a observanoia de  todas a s  f o m a i i d a d c s ~ p  
~cnptas na 1e1, e o $$ 1 - O  do mesmo irrtlgd rep&a omiaidw 
sem ildmitt~r pmms em. emtrano, todas. a-solemnidades não 

dwm pr%nto ter-se wm0 omiltid* ~ ' m t ~  p 
as que 6 c m  referidas, e pda sua pret.eric& en- 

M~igl todo B ~TOC~SSO:  

Wegidta-se o megmo ao Juiza de Policia Conmciond do 
terceiro districto d'esta cidade, para ahi ser p r e p d  1qa1- 
-,-e seguir as termo~dterhres. 
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Lisboa, 24 de Maio de ISlci.= 17elellez Culdeira- P a i v a  Pe- 

reira=FrMs= Ribeiro s a r a ; ~  = Osorio. Fui presente, R+ 
hello GaliraZ. in aos ACC d o s  T de J IIV 9 íi 133 ) 

CDV 

Nas autos citiezs vindos da Relacào do Porto, nos quaes s8o re- 
c0rren.s Jus4 Jodquim Teiaeira c seus soews, e recorridos 
Anwa Joaquina da Silveira Simiies, filhos e outros, se pro- 
feriu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que o Accordão, li. 410, da 
Relaçào do Portu, con5rrnando a sentenca appellada, LI. 329, 
e eornu ella julgando provados os embargos. fI .  26, rcrn quc o 
embargante recorrido se oppoz aos dez dias que lhe foram as- 
signados a obrrga@o por elle contrahida, como fiador e 1)rinei- 
pal pagador, na escriptura, 11. 5, de sublacaç~u e trespasse de 
uma parte das rendas do Alrnoxarifado de Darcellos da Sere- 
nisutmn Casa de Bragançd, r isto com o fundamento de que a 
escriplura desi~blocapo celeiirida, giiai!do o sublocnntc tinha 
pouco mars de quatorze annos, fdra outorgada por uma procu- 
r a ~ ã o  d'esíe mesrno, feita quando elle não tinha ainda curnple; 
tado os quatorze annos, nào podendo por isso surtlr elfeito 
válido, e era coniepucnternente invalida a fiaoca pieitadù, não 
56 por e> tens113 ao embagante a excepção que s6 podia rralm' 
ao menor a quem a lei unicamente a faz aliplrcar; mas não se 
duvidando da sublocaç%o, tendo o sublocatario menor recebide 
as rendas sublocadas, a sentenqa uppellada e o Accordào quca 
cou6rmou descuriheceir os pnmeiros principios de direito gtie 
ensinam todos os jurisconsultos e o nosso mesmo Ma110 FreW 
(lnst. Jur. C n .  Lus. liv. 8." tit. 3," $8."); princrpios senu& 
osquues, no caso em questão, o menor havia contrahidu, qmdJJ 
mais não fosse, uma obr igae8o natural, em que por isso snb- 
siste a ohrigaçbo. 

O Accordào recorrido porem, alem dos principios de d1rePf 
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to, offendeu a IiteraI disposi~oo da Ord. Irv. 4." lit. 5 O . O  $3.0, 
qiie fez validas as obrigagòcs do menor, quando elle tem algum 
tratu de consentimeritu e auctorisaçào de seu pae, circumstan- 
Cla que se veritica no caso presente, como mostra a Inesma es- 
criptura, fl. 5; auctorisa@o que nos autos ricm levemcrite se 
impugnou nem era possivel Impugnar. 

Alem d'isso, tratando-se da sublocação de uma renda real, 
que tal era ao tcrnpo da racriptura a que n'ella se siihlocuir, 
tinham os rendeiros originarios, por todas as Leis de fazenda, 
para com os seus sublocatar~os os mesmos prieilegios de fa- 
zenda: e o cmhargantr qiie pela escrrptiira, íl. 5, se ttrnba con- 
stiturdo fiador c principal pagador, e kiido subr-e si removia 
como cousn sira propria parii que os contratadores sublocantes 
possam pagar, quer pelo siihlorado, quer pelos fiadores ou por 
qualquer d'elles in  solidum, q~ie melhor e mais bem parado 
Ibe parecer, ainda depois de princrpiado a executar qualquer 
d'ellcs, e se sujeitou d ser igiiolmerile execuhda enecutiva- 
mente, estava no logar do orígraario outorgate e com elIe po- 
dia ser rmmediatamente executado (Ord. 1 ~ .  2."tit. 52." 5 6.", 
Reg. de 17 de Outubro de 1516, cap. 173.", per t»t , contra 
cuja literal disposr~ào mâis julgou o Accordào recorrido. 

Declararn portanto nulla a decisão de direito do .4ccordào, 
11. 410, e baixem os autos á Ralarão de T.isboa, a fim de  se 
dar execuçào h lei. 

Lisboa, 45 de Ma10 de 18.4 I ,= Vdllez Caldeira=Fria.s= 
Cardoso-Ribeiro S ~ ~ r a i u a = O s o r i n .  Fui presente, .Vagalhàe.s 
d Aaellar. IR dor-hcc d o s  T del 11r 9 o n  87 -U do G n 013'3de1861 I 

3 0 s  autos eiveis r-iirrdoç da Relação de Lisboa, nos puaes são re- 
wrrentes Jo& Pinto de Queiroz e Eihos, e remrndan. Maria 
do Carmo Leite Perara, se ~trofer~u o Accordâo seguinte: 

k r d a m  os doConselho, etc , que, tendo estado paradn ejtc 
kitn sem a elle se fallar por rnuitcr mais de seis mezes, como 



se v& a fl. 78 v., devia a auctora, hoje recorrida, fuzer eitar 
para elle c o m ~ s .  sem. temas, n%o sú o recorrente pae, mas 
tambem sm fiibos maioros de doze e quatone amos, partes 
lgitsmm e prior~aes  na presente causa como herdmms do% 
hem de sea a&, pae natural da auctora, tanto mal6 porqne, 
sendo extincto o Juizo das Acções Novas do Portu em qiie s 
p m s e  a fedo, foi o mesmo wmetQdu a requerimen& da 
aub- ~Y I  Juizo do domieilio dos rewrrentes: mas, como a 
ti. Bâ e. se mostra ta sido sómente ccitado o recorrente pae, 
emão prese, e não os menores seus filhos, e que estes nunm 
d'ah em diante cornpareeerarn em Juim legalmerite, porqiianto 
se rrálo acha proeuraçâo por elles feita como maiores de doze e 
*atome annos, 6 evrdmte que foram directamen.te v~oladas 
&O&, Iiv. 1." tit Sb " $ 28.", l i v . 3 . O  tit. I.*$ i5.' e tit: 4 t . O  

$ S.* 
Portanto annullam Wdo o processo, e ordenam que seja rn 

metido ao Jmm de Direif:.+ d:i comarca de  V1113 Keal, para ahi 
se proceder a nova instrucção, debates e deeis%o? 

Lisboa, 2% de Mwo de i841. - Rzbeim S~,Ugw = P a k  
Pereira = F+ias=Osorio. Fui presente, Hagalhàe~ e A v c l b ~ .  

meg dosAw d o s  T de$ Iir 4 0 0  8-B d o s  n 0137de1841 p 

Nos autos crimes vindos da Relafão de Lisboa, nos qiiaes é 
recorrente oMinisterio Piiblico, e recorrido Joao Hcnriques, 
solteiro. se proferiu o l i cmrdb  seguinte: 

Accordam os do Conselho, &c., que tomam ronhecrmento do 
recurso mntizrposto pelo i%nis@mo BuMim, a íl. ?õ v , do * 
tudão da Eda@b, fi. 69, nári &&nk o lapso de tpaip 48 
intèrpasiçâc~ recurso &c& a intrmqEçlo, a fl. 69 v., ao Mr 
nisterio Publico, em 13 de Dezembro de 1839, e o termo de 
=curso &e revista, a il. T4 v., em 1% de  Fevereiro PW: 
-i:", porque ao E s a o  compete srwibhi@a c o n e d a  @ 

menores, na fhrma da Ord. liv. 3." tit. 41." $5 I " e 7:, pela 
L. 3 V u d .  defure reipub.. e L &.' Cod. ex puib. caus ; bebe 
ficro expressamente concdiBs contra o lapso de tempo mar- 
cado para a interposirã~ da appellaçso (L. 7." $ 11: D. & 
m i n a ,  aigamento daOrd. liv. 3:" trt. 4 f . O f ,  i.* e t i t .  &0:"3 44.7 
applicareis pelo à&. 333.' da %* pa& daReforma Judiciana); 
-e,^, porqiie m5e brtndcro for requericio pelo Pmcurador Ge- 
ral da Coroa, cio oficio appensu, hndando-se no art. S83.O da 
mesma 3." parte da Reforma .Iiidiciarid, em desempenho das 
o~dens superiores, que cowtam doa papeis appensos. 

E attendendo a que o m k  da20 )keni.iques, snlieim, 8 mih- 
tar, soldada desertor da Rcgimrnlo n." 5 de oavallana, somw 
se mosira da cert~dào da p ç a ,  por appengo, e já era milioztr 
ao tempo em que perpetrou o detiçto-o çmel e barfiam as- 
sasstnato- por yue foi perseguido e condmnado ~ a 3  sentm+ 
qas recorridas ; 

-4ttendendo a que o mime per que foi r~rrdernnadb não 13 
d'ailudles em que os soldados perdem o seti firo especial, pi- 
vatrro e improrogavel, nos termos &a Let des%l de Cktubro 
de 2163, S 2 . O ;  

E manifesto que 08 Juizes que conheceram, julgando e con- 
demoarido o dlio rCu, foram incompetenbs, e suas sentenças 
nullos, na f h m a  da Ord. liv. 3.' dt. 76.": 

Deelarmn portanto riu110 o Accod%q fl. 68, e sentença, 
0. 88 v., e mandam rernetter o processa ~ ~ . J U I L O  & D A O I ~  
da comarca de Castello Branw, para atir se-lhe dar o d e m  
legal. 

Lrshoa, d de ,l nnho de I $dl.~Osorio=Pas'va Pereira- 
Dr. Camello = Sequcira Pinto. Fui presente, A.lagalhães e 



SFSS~O EN I 1  DE JüYRíl DF: 1884 

Nos autos crimes ~ i ~ i d o s  da Rela~ão de Lisboa, nos quaes $30 
recorrentes Francisco Marinho, sua mulher e outros, e re- 
corridos Antonio de Carvalho e OIiteira Pena e o Illiniste 
rio Publico, se proferiri o Accordào segurnte: 

Accordam os do Conselho, ctc., que concedem a revista quanto 
á ~exorrente Rosa de Jesus, snnulfando o .4ccorddo que lhe ag- 
gravou a peiia imposta na sentença da primeira instancia, que não 
excedendo squclla de que trata o art. 334.' da 3 * parte da n e -  
forma Judiciaria deiia ser e~ccutada a dita sei\teri$a qiir t i r i l ~  
passado e m  julgado, não tendo havido recurso por pdrte do 111- 
nisterlo Publico, ferido-se Idvrado lrrmo de desisrencza d'a- 
quelle que a recorrente interpoLera, offendendo-se portanto o 
citado artrgo 

concedem portanto a revista qiianto á sobredita recorrente, 
negando-a quanto aos dois rbus  Fraricisço 3farinlio e Jose An- 
tonio, por nao haber offensa da lei nos ~ulgamcntos, nem falta 
de solemnidades substaneiaes no processo; e mandam quc os au- 
10s sejam remettidos a Helacào do Porlu. para se guardar a lei. 

Lisboa, 1 1 de Junho de 1841 .= Ca~doso=Pa~ua P e r e ~ r a =  
Dp.. Carnelli) -;; Rzhriro S~~ct tua=  Osorzo =Prztis, Fui pre- 
sente, , lfagdhães e d v e l l a r .  doe ACF d o s  T ,!PJ 141 9 .R 135 ; 

CDIX 

Nos autos cicrrtes lindos da Relação dos &ores, nos quaes é 
recnrrente Fraricisca Mariue1 da Rosa, e recorrido Francrsco 
Antonio da Silveira Tros~lho, se profeiiu o Accordzo seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, não se tendo entregue 
ao r6u uma copia do docurnenlo, íi. 6.5, junto com o libello, 

nem se terido proposto ap Jurado quesito algum sobre as &e- 
cumstarieias atteniiantcs allgadas na contrariedade, como a Iei 
esxge, sob pena de nullidade, sc offeoderam os drt 239.0 e 
283: da 3." parte da Rrfunna Judiciaria, 

.4nnullam pois o processo da acru~acão, subsistitido o pre- 
paratorio, e mandam remetter os autos ao Juizo de Direito da 
Horta, na illia du Fa'al, para nota discussiio e decisão. 

Lisboa, 14 de Junho de 1861 .=Cnrdoso=Paivu Pereira= 
Dr. Lancello = Kiheiro Saruica = S ~ q ~ t e i t  a Pinto. FII t pre- 
sente, Ilfug~lhiies e .4vellar. 

Nos autos ciosis vindos dn ReIaçào de Lishoa, nos quaes sáo re- 
correntes os herdeiros dc .Ioanna Rita, e recorrido João .José. 
de  Lemos, foi proferido o -4ccordão seguinte: 

Aecord~rn os do Coneellio, etc , que, pedrndo o credor pre- 
ftiranta Jost Yaz da Cunha, hoje representado pelo recorrido, 
como seu cersionario nos artigos de preferencia, tl. 833, a 
quantra de 3:000$000 reis, lia curitrariedade, fi. 507, se al- 
legou o distrate por lembrança de 1:937$760 réis, e em prova 
se juntou o conhscimaiito, fl 509: c pela sentença 8.511 v. foi 
o drto preferente graduado em primeiro logar, para h a ~ e r  de 
ser irileirado do resto da sua divida que Icgalmente mostrar 
ainda se lhe estar devendo; e por i3so não lhe foi julgado O 

total da divida, mas s6 o reito que mostrasse dever-se-lhe 
ainda, de cuja sentença u drto  referente rijo appcllou; sendo 
porem appellada pelos outros para a Kelag~o do districto, ahi, 
pelo Accordào, 0. 532 v., foi confirmada quanto a este prefc- 
rente, o qual nào interpoz revista; mas sendo interposta pelo 
recorrente foi negada, a n. $43,  e O dito A c c o r d ~  foi mandado 
cumprir no  Juizo inferior, U 516 Y. 

9 tudo o iiidicado prefcrente, reprcscntado pelo recorrido, 



wqitieseeni e âumntiu, p%r ZSSO que não Pecorreu nem da- 
.bnça, nem d e ~ a o m l á o ,  fl., e u'esta conformidade se pr&& 
,o despacho, 0. 559, em cujos termos nào yodla o deqpacb &, 
JUIZ cx~cutor, fl. 602, revogar o dito Accordão, e julgar ao $6 
~rtrrido Q total da divida, e ~ s t o  por nirtude dc um simples r+ 
puertmento, a. 561, em que confmou o distrate, íiilegando 
porem q~ cste havia sido enrigorisado pela sentença que jur+ 
h u  p w  @lipia, ao mesmo tempo pile d'ella se bê que apenas 
annullou a =@o P sua ~recuçào, mas leão o credito nem o dk- 
trate dc que não falIa: por isso o dito despacho, ,il. 602, ~ Q I  

proferido c0111rã O mencionado Aecordão, que passou em jiil- 
gado com violagãn da Ord. liv. 3." tit 7L0,  pr., e com excesso 
no modo da execu~ào, com violaqiio do arl. 267." 5 2." da 2." 
parte da Refermd Judiciaria, euias nuIIdades affectam o Ac- 
cordão recorrido, 0.. que o confirmou. 

Portanto concedem a revista peta iio!ação das ditas Leis, 
annullam a decisão de direilu do Açcordão da Relação de Lis- 
boa, a,, rúmcute ila parte ieIativa ao recorrido, e mariddm que 
os autos baixem h Relayão do Porto, para ~e dar ciirnprimento 
á Iei. 

Lrsboa, 28 dc Junho de  1841 .=Dr Can~ello=Ertus {Vo- 
tei ,pela denegação ) =Cardoso= Osoreo. 

CDXI 

Nos autos cireis lindos da Kclação do Porto, nos qiiaes sào re- 
correntes Manuel Garcia de Apuiar e Silva e outros, t. re- 
corr~dos Maria Ceciíia de 0lri.eira e S i l ~ a  e inarrdo, ie pro- 
feriu o ilccorrlào seguinte: 

Ascordum OS do Conselho, etc , que, vistos e relatados esles 
autos, se ~ouheceu que desde 1826 atB Dezembro de 1836 es- 
teve sustado o andamento da presente execução, que do Jurzo 
do commercio pasou peIo despacho constante do documento, 

f l .  L78, p m  o do civel, a o d e  s6 k o s t o  de 1837 se p 6 p  
cipiou u fazer p~agredrr a r e f e ~ d a  =au@o; e devendo as pâr- 
twi desde l o p  proceder h respectwe ceiieilmção, Da f b ~ m a  or- 
denada pelo Decreto de 23 de Wxembro dc 4833, art, i ."s 2.1, 
nuiica o praticaram, como 6 eiidente dos autos; e por coase- 
qucncia é tudo nu110 quanto se processou ejulgoil desde fl. 181, 
porque se não euriipnu o precerto da  lei. 

Em raes termo4 d~claram iiullo tiido quanto se fez desde 
f l .  182, e mandam que processo baixe ao Juizo de 1)rreito da 
segunda rara ria r iddd~ d~ Poclo, a fim de b e  proccdcr lios 
termos regulares ordenados no sobredito Decreto. 

Lisboa, 2 dc Juiho dc 1 862. =Segueira PEnta=Pa&a P ~ P  
rewu =Errus=Osonu.z===Teni voto do Gonselhciro Camello, 
Seqlceirn Ptnlo A dos ACC dos T de1  ~ i v  40 n 13v ) 

Nos autos cranles vindo do Juizo dc Direito da cidade de Coim- 
bra, nos quaes são recorrentes os Directores do Banco de 
Lisboa, e recorridos Luiz Jose Laine e Jose M~litão Frasào 
Castellim, se profcrlu o A C C O F ~ ~ O  seguinte: 

Accordam os do Coi~selho, etc., que, seudo o crime de que 
se irata n'este processo urn crime publico, e não exisl~ndo auto 
de qirerela do Ministerio Publico, que deve sempre intervir em 
crimes d'esta naiureza, na fdrma dos art. 25 " e 27.Oda 3." parte 
da Reforiiia Judicruria, faltando assim uma parte essencial do 
Juiza, se violaram os citados artigos. 

Igualmente se violou o arl. 187." da mesma parte, adm~t-  
tindo indetidarnent~ o Ju:z a renuncia da pauia dos Jurados 
ferta pelos r611s e auctorisiida pelo Curador dos mesmos r6us 
menores. renuncid que, por envolver a defeza riatural dos mes- 
mos mcnnrcs cm cnme de pena corporal, não podta ter l o p r  
squudo o direito. 

dnnullani portanto o processo, subsrsliodo o corpo de deli- 



eto, e mandam que jeja remcttido ao Juizo de Direito da co- 
marca de Cantanhede, para nova discussáo e decisão. 

Lisboa, i 2  de Julho de 1841.=Cardoso=Paiva Pereira= 
Dr. Camello= Osorio=Sequearu Pilato. Fui presente; 1%- 

galhaes e Avellar. (R ~ O S A C C  d o s  T de$  IIT ' 2 0 0  1 4 0 )  

Nos autos c~veis vindos da Relação do Porto, nos qilaes 6 re- 
corrente I). Mariaona de Azevedo Leal, e recorrida Bernar- 
dina Monteiru, foi proferido o ilccordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , qiie, attendendo a quc o Juiz 
no auto da audieucia geral, a ü. 23, deixou de obseriar o dis- 
posto nos 3." e 9." do art. 184.'' da 2." parte da Reforma 
Judicisria, que mandam dictar 03 quesitos em voz alta antes 
de entregues ai, Presidente do J u r j  ; 

httendendo a que se determina no art. 192 " da mesma 9.' 
parte, que todas as formalidades que ficam determinadas para 
a formaçào do Jury, discussão da causa ria audiencia geral e 
sua decisão, são prescriptas debaixo de pcna de nuliidade, de- 
vendo em cada processo, 9ob a incsrno pcna, lalrar-se um auto 
de audiencia, mencionando n'elle todas as solemnidadcs prc- 
scriptas na Lei, que foram observadas na audiencia, reputan- 
do-se como omittidas todas as que n'esse auto se não acham 
expressas, e nao se admitte proia ern coulrario; 

E como do auto, íl. 23, não consta qiie se cumprissem os 
s:.: 3.'e 5 . O  do sobredito art. 184.", annuIlam o processo desde 
LI. 29, e mandam remetter o feito ao Juizo de Direito da CO- 

marca de karncgo, para ser noiamerite proposto a ririvo Jury, 
nova discussão deciseo. 

Lisboa, 12 de Julho de i84i.=Frs'as=Dr. Camello= 
Yaiva Yereira=Osorio=Sequelrfi Pinto. 

(ITdoshcc do S T deJ 1r.i. 4 afl i 7  ) 

Nos autos cizeis vindos da Relaqão do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente D. Maria da Madre deDcus Rita 1Ieicart dc Sousa 
Padilha, e recorrido Francisco Peixoto Coelho Pirito Pereira 
da Silva, se proferiu o ~lccordão seguinte: 

Accordan os do Conselho, etc., que, deferindo ao recurso, 
fl. 92, unico interposto, d'onde se segue que debalde, ex fi. 104, 
~ o r  parte do recmndu se arguem nuHidades, porque sb d'estas 
se poderia toma1 conhecimento, tendo o mesmo recorrrdo tam- 
bem interposto igoal recurso, nos termos dos art. 330." e 331." 
da 2." parte da Reforma Judiciaria, se porventura parecessem 
fundadas; 

Concedem a revista; porquanto, mostra-se dos autos que ne- 
nhuma prova oral se offerecbra nem apresentára, pelo v e  e ~ i -  
dentemente os Juizes no dito dceordão vencedores, violawni 
o art. i l 6 . O  do Decreto de t 6  de Maio de 1832, o qual esta- 
b r I~reu  que as causas que se fundassem exclusivamente em di- 
reito, e aquelias em que a certeza moral se podesse obter á 
vista da disposi~ão da Lei, coufroutada wrn qualquer docu- 
mento produzido, ou pela inspec@o ocular, serão prneessadas 
do mesmo modo. excepto a intervençào do Jury, doutrina esta 
que uão so foi conservada, mas ainda bem mais claramente ex- 
prrs~ada na actiial Reforma Jiidiciaria, 2." partc, art. 184.O 
$ I O ;  nem a existencia de uma inquirição esc~ipta, qual a de 
ff. 7, de modo algum alterava estas idkas, antes ao contrario 
as deiia confirmar, porque similhantes rnquir~ções nunca dei- 
saram de ser consideradas instrumentos, la~ilo pela legislação 
anterior ao dito Decreto de 1 6  de Maio de 4832, e por eUe 
oào r~cogada, como colhe da Ord. liv. 1.Vit. '79." $ I&.", 
qiianto pela actiial Reforma Judiçiarra, corno se .r& na 2." parte 
art 88." 55 5: e 6." 

Declaram portanto uullo o referido Accordão, tl. 89, e man- 
dam que os autos baixem á Relagão de  J~sboa ,  para se dar 



l5fl 
Lisboa, i G  de Julho de i 841  .=Lacerda=Frim =0sorim 

Sequeira Pinto. Fui presente, Mitgalhães e Avellar. 
( B . ~ o s ~ c c  &S. T deJ Ilv 4 O f l  i 8  ) 

Rvsiáutos cbv& vindos da Rd3;rs:ão do Porto, nos qnaa5 sâ;o r+ 
oorrentc?s Catharina Femandes, mando e outros, e recurrrdb 
h ã o  Fernandes, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Cmclha ,  e&., que concedem a rmsta; 
porguanto, habendo adoptado o Accordãa recorrido, tl. 99, pcr 
fundamento cap~tal de decidir a prescripçan, referindo-se ae 
documento, fi. 63, tazou de aullo o acto constante a O. 64v., 
POF falta de ciki@o, e assim detsou de conformar-se com a d i s  
posigào expressa do Decreto de 26 de Maio de 1832; arti 40;; 
depois repetido na Reforma Judiciarra, parte 2." art. 43 O, que 
perin~tte â qualquer vuluntariamerite cortipuecer perante o 
Juizo de, Paz para conrtiiar-se. 

DeeIaram portanto nullo o sobredito ilccordào, e mandam 
que os autos baixcm a Relação dc tisbtia, para se cumprir a lei. 

Lisboa, 19 de Julho cEe t 841 .=Lneerda=Frinr=Oson'e. 
:R doshcc d u S T  deJ l iv  4.a 19-D d o t i  n"181de18491) 

CDXVI 

Nos autos cioeis vindos da Relacão do Porto, em que são r& 
correntes D. Custodra DelBna Pereira de Vasconcellos e ma- 
rido, e recorridos D Rlarra Pererra deVaseoriçellos e mando, 
se yrofcnu o ,4ceordão segiiinte: 

Accordam os do Cooselho, etc., que o despacho, íi. 12 V., de 
que se appellou, a fl., não recebendo o Iibello, fl., e alem d'im 

annuklando o processado, que. era sdmente a citaçãu e sua g- 
cusação em au&mcia, fez desaparecer o praepsso e acahdRUo 
feito de manena que d'ekle. não @de haver s e n t e m  definitiva; 
por isso 8. dquellí? despaclio orna sentença interIocu.tn~a com 
força de dcfin~tiva, e d'elIa nào póde .competir aggravo na auto 
d o  processo por nào haver processo, mas 6 sómente legd o 
recurso da appellação ((3rd I t v  3.' t&. 69.", pr , e art. 299.' 
da 2 " parte da Reforma Judiciaria); nem obsta o art. 156.' da 
mesma, que procede annuilando-se sdmente o processo subse- 
quente. 

O iaccordào recorrido da Uelã$io do Porto, f l .  30 v., que 
d o  tomou conhecimeeta da qpellaçào iaterposta, a fl., vieioti 
as d i h  Les,  P poria~ih co~wriem a rt..~i+ta, derlaram aulb a 
decisão de dtreito do referido Aworcião, e mandam que os ãu- 
tos banem á Rela@o de Lisboa, para dar cumpr~ments lei 

Lisboa, i9  de Julho de 1841. =Dr Carnello Tem boto do 
Con,dheiro Cdrdoso =f lr~as= Ribeiro Sarniva-Osario. 

Nos ai~tns ciaeis ~ i n d a s  da R e l a ç ~  do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente Bernardrna Villaqa, e recorrida Muia Lviza, viwa, 
foi profcr~do O ,4ccordão scguintc: 

Accordam as do Con~eiho, etc., qw, vista a respsta defi- 
crente quc o Jury, a 8.56, dcrd ao quesito n." 8, segundo a 
qual, nem oSuiz de primerra instaucra em sua sentença, 11.3'7~., 
nem a Relação no Accordâo, fl. 92, dereram decidir a causa, 
porqpe d'aqucfla mposla dependia; ew,gadc parte o ~ u b -  
mento (h inespia, no qrie offendkra o art. 184." Sj L." da  2." 
parte da lteforma Judiciaria; que visto influir este dcfc~to na 
dL 'clbdo -.- d'esta causa; cblb nos termos do art. 501.O 5 unico de 
mesma 2." parte da Reforma. 

E portanto anniillarn o processo desde o auto da audiencia 



I ri! 
geral, 0. 42, c mandam q w  o feito v& ao J u i ~ o  de Dkifa  da 
comarca de Eraga, para se fazer cumprir a ler. 

Lisboa, 23 de Julho de 1 S(d. = Yaica Per&ra=&. &- 
m.ella=f rim=Sequea'ra Pinto. e Fui presente, Magalhàes h 
Acellnr. (a 80s ~ c c  LIOS T C I ~ J  117 I ~ f l  137 -D  do^ n 0181de18&g 

CDXVIII 

Nos autos cixe is  vindos da Relação da Porto, nos quaes 6 r+ 
corrente João Ribeiro de Mesquita, por si e como Adminis- 
trddòr de seus filhos e cunhados, e recorrido Manuel Jo& 
Pacheco e filhos, se proferiu o Accordáo seguinte: 

Accordam os doConselho, etc., que, não se tendo produz~do 
tcsternurihas por nenhurna das p ~ r t c s  para vocalmente deporem 
sobre o objecto em qircsUo em audienc~a geral, como do auto, 
fl. 68, se mostra; e sendo certo em drreito constitucional que 
aonde ha a institu~çao dos Jurados só podem estes avaliar as 
provas dos facins qiip $50 srvbrnettidos sua decisão pela im- 
pressào que lhes fazem os depoimentos das testemunhas na ao- 
diencia geral; e porque as provas dos autos sáo documentaes, 
não devia o Juiz da primeira instancia propor ao Jury 07 que- 
sitos, fl. 69 v , mas por si s6 apreciar as provas, e julgar como 
entcndessc dc direito, cm conformiddde com o disposto rio De- 
creto de i G de Maio de 183-2, arl. i i6 ", enldo em vigor. 

E porque o Juiz deixou de cumprir esta Lei, annulIam todo 
o processo, e mandam baixar o$ auto5 ao Ju17o de Direito da 
primeira \ara da comarca do Porto, para se crimprir a lei. 

L I S ~ O A ,  23 de Jrilho de 1 Sai,= Osorio=Paivr~ P e r e l r u s  
Dr Camello- Sequezra Pinto.  Fiii pres~nf e, b3agalkães e 

Nos autos de c o n ~ z c t o  entre o Juizo de Paz da freguczia da 
Encwn&o e o Juizo da Conservatoria bespanhoIa, vindas 
da ~ e l a $ 3 o  de Lrsboa, uas qudes é recorrente o Mtiirslerio 
Publico, e recorrido o Juiz de Paz d ' a p d a  freguezia, se 
proferau o rlccordiio* seprnte: 

-4ccordam os do Conselho, etc., que menos bcm julgado foi 
na Accord~o ~ m o r x ~ d o  o conflicto p o s i t ~ v ~  entre a ~ U L Z  de Paz 
da freguezia da Encvnação c o Conservador hspanbul, em-- 
yuauto se deoidiu que o mfwido JUIZ dc Paz era o competente 
para proccder á factura do iaventario do fallecído JosRVasques 
e rncompetente o Conservador; porquanto, sendo os Juizos de 
Paz instituidos para exercer as  attrbuigões que ate então ti- 
nham os Juizos dos Oipháos, quanto aos inveptaribs, menas 
na partc çoiitcuciosa, e aeodo eqressu !]o Tratada com a H* 
panha de f i de Mario de 1778, art. 7.', que todos os prlvi- 
Iegios, liberdades c rscnpões que se harbm concedido até en- 
tão e concedessem d'ahi por diante á nação mais favorecida 
seriam tambem concedidos aos subditos hespanhoes; e con- 
stando clara e terminantemente do T~atado com a Inglaterra, 
de 10 dc Julho de 1654, art. S.", que se alguem do povo da 
repiiblica fallecer d ~ n t r o  do reino e senhorio do Serenissimo 
Rei Portiigal, 04 Ii~ros, contas, Pazeiidas e bens seus néo 
serão tomados ou occupados pelos Juizes dos Orphãos e Au- 
sentes, ou por seus Officiaes, nem estarlo sujeitos á sua jur~s- 
dicçâo, mas sim ao Juiz Conseriador ; torna-se manifesto, na 
conformidade dos ditos Tratados, que o Juiz Conwrvador é O 

competente, e a despeico do qual se proferiu o Accorddo, H .  45. 
Portanto e o mais dos autos revogam similhante Aççurdão, 

e declaram que o Juiz Conwrrador 6 Q privativo para tomar 
conIiecimerito do inventario que deu logar ao presenteconfticta. 

Lisboa, 26 de Julho de ISlel =Sequeira Paato=Dr. Ca- 
naello= FrMs=.RibeOro $ar atua=Osorio. Fur presente, Ma- 
galh6as e Aaellar. (R dos -4cc da s T de J. 117 4 8 Y'% 1 



Nos iuutas &eis viridos da Relação do Porto, aos puaes ó pri- 
mdro recorrente Joaquim Gartdencio Rodrigues Pacheco, 
segundo recorrcnte ,4lexandre Lniz Pereim t'az, e recorrido 
José de Senna Cabra1 Almeida Cmal iaes ,  se profdu o Ac- 
cordão seguinte: 

Aceordm os do Cmsdlho, &c., que, dernari&& o auctm 
recorrido m Gbelln, 8.3, os recorrentes peta quadtia db r&& 
1:82ii38400, a pretexto de ~ndernnisapáa das aamnos e p+ 
jprzns que soffrêra eom a m~Ipa, pris%o e degredo guc lhe re- 
sultaram dos dcpoirnentos prestados por elfes na derassa dia- 
mada de reb+lliào, a que procedeu por ordem do governe 
nsurp7idor o Juiz de F6ra de Sanra Martba de Penaguião, rm 
anno de 1888; e sendo esseneialmenfe neees~afio, para que e 
jnrameuto prestado cm derasa  possa capitular-se delicto, alle- 
gar e provar que a depoimento fôrd prestado eqai~taneameaFe 
scm ordem de justiqa e cnm espirito de calnmnia, a Gm de c i -  
minar e prejudicar a pessoa8cou!ra quem tcsternuriha, nos ter;  
mos da Ord i iv 5." tit 5% O ;  mostra-se dos âutoa, a il. f2 e 
23, quc os recorridos fomm depor uii d i ~ a  dev:ism por força do 
mandado judie!al, irgado aorincrilo do juramento, oque excltle 
a es~'uutd~eid%lc. 

E como o facto da fatsidade do juramento, iinrco caso yw 
a venfjcar-se sórrieute respotisabiltsa as tesfeiriurihas pelas enn- 
seqcencias dos SPIIS depoimentos, não foi aIlegadia no Iibcl!o clam 
e distiriçtamente, para sobreasse fuçto se propor oo l u r ~  o c* 
petente quesito, o que se aâo féz, como se mostra dos questf% 
fl. 51; k cortsequeule que o Irbe!lo e mepio por se não articular 
o facto rllrcitn e cr:minoso do prejirrio, a prtrw.ipal causa h 
pedir ~mlernnissção ás testemunhas 

Annullam portanto todo o proces40, e mandam remeter 0 
feito ao .Juizo da comarca de Larnego, p r a  abr se proceder 3 
nova tlistrircçào, debates e dezisào 

4% 
Lisboa, 30 de Julho de i 841 .= Osorio=Paiva Pereira- 

Dr. Cameilo = Laeerda= S~paerCx~ Pinto. 
jR.dos A c c - d ~ f à . T - d e J . l ~ v . l P f l . B 1 ~  4 - d o  G ii '187 de 1841 ) 

A~ardum es do C O ~ ~ ,  &c., que eonsdem a wvi&W, po+ 
quanto, determinando o a& 2 8 4 . "  da 2." p i e  da Rsfo~ma 
Jatdiciaria qie os embargos de terwro t&m lagar, quando s 
qw preteride deduzi-[os, nãa tendo sido O U Y ~ &  nem convea- 
SI& aia causa principal, allcgar 0 p V d r  èffe~t&a p o s e m  c e n a  
penhorada; e reconhecendo o k c a r t l l o  rec.arrdo que da td 
-posse gosava o Cahdo r m m t e ,  sendo oàe meuos titrio que, 
coefo~me a Lei de92  de D H z e m h ~  de 17631, at. 3 . O  5 IS.?, 
similhaates embargos eoiwtrtuern uoi rerr-iedicr n i~ra~neote  pas- 
s~ssorio; P evidente que assim esta 1x1 comeaquekle a r i ~ ~ o  [o- 
ram vroladus, s e m  ,pb'der dar-se ~ 0 1 .  i ~ ~ e l f i ~ a ~  O httrlílo y~&& 
6 a t i ~ o  junto pela recorrente ~ s i r h r ,  em quan60 uma serLE8iaR 
proferida ern Juiza e eni1.e partes ~a~~ aompetent,eJ assitri 
o tiver declarado. 

Annzillaui porta~Eo o mttsruo Aceordà@., e mandam que & 

aritos baixem B Reiaqâo de I~shoa, a fim .de st! eumpir  a h, 
Lisboa, 30 de Julho Ae 1 @L .ISq~ceáriz Pialo=Paii~a E+ 

re6 i x=  Dr. CQW~UO= Lawr& Fui presente, 3lrrguldhà& B 

A s ~ ~ T .  (R $03-ACC d o s  T deJ.liv k - f l = B ~  --i) d o 6  n O b B B & I $ k l  ) 



CDXXII 

Nos autos civsis vindos da Relação do Porto, aos quaes iJ Te- 
corrente o Ministerio Publico, e recorrido 3080 Lopes de 
Sonsa & Companhia, se proferili o Accordao seguinle: 

Ariordam os do Conselho, etc.: attendendo a que para o re- 
cbrrido auctor ter a aeçio do libello, A, a fim de ser coriderrf- 
fiada )a Faeenda Naciona1 a pagar o pedido, como suocessora 
dos bens do erhncto Collegto de S. Bento de Cormbra, encor- 
porados nos proprros nacionaes pelo Decreto de 30 de Maio 
de* $&3k, era essenc~almente neeessarío que o recorrido arti- 
kuiasse e provasse que esses 3 1  iQ.4400 rbis, que diz que dera 
de emprestimo graiuito ao Collgia (e de puc por unieo titule 
mostra os rec ihs  ou obrigações do D Abbade e de doia ou- 
tros Padres, fi 5 v., 6 v ,  e 7 v , em datas de 22 de Junho e 
8 de Dezembro de 1833 e 24 de Abri1 de 1834) fossem ef- 
lectivamente empregados em beneficio do Collgio, e a elle 
mutuados, precedendo a diligencia da lei sobre a sua necessr- 
dadc ou util~dade, e a precisa auctorisação regia, sob pena de 
irilliddde dos coiitratns e de n8o poderem produzir eReito al- 
gum em Juizo ou fora d'elle, que o AlvarA de 6 de Julho de 
1776 commiiiou aos que  sem taes requisitos emprestassem di- 
nheiro as comrnuriidades regulares. 

E porque foi violada esta Lei, condcmnando a Fa~enda Na- 
cional a pagar aqueila quantia e seus juros desde a contesta- 
ção da lide, $em que se mostrassem observados os necessarios 
requisitos e licença regia para que pod~ssern ficar obrigados 
os bens do Coliegiu, c se viotou igualmente i Ord. Iiv. 3." tit. 67.' 
$ 3.", eondernnarido tambem a Fazenda Nacronal rias custas, 
que por esta Ordenação d'ellns é isenta: 

Declaram por Isso nullo o julgado, r, rnaiidam que baixem 
os autos á Relacão &Lisboa, a fim de se dar ciinprimenio 6 le.  

Lisboa, 2 de Agosto de t 881. =Frias= Paiva Pereira=Rb 
bebo Saraiz.a=Osorio=Seq~ra Pinto. Fui presclite, afaga- 
lhies e dcellar. (R d,sAcc d o s  r deJ iir s o n  9 3 ~  -D d o ~  n O I S S ~ I P ~ ~ & ~ - )  

Nos autos wima vindos de Juiz@ 0rdioar.m do julgada da tilla 
de Thomar, nos quaes B w e o r r e ~ t e  o Padre Braz Migiieis 
Seindo, s recor~ido Daniel Godraha, se proferiu o Accor- 
dito sgu~ri te :  

ilccordam os do Conselho, etc., que visto não se haver lido 
ao qucretarile, ora recorrente, o auto de querela, 0. 18 v., o 
que induz nullidade pelo art. 2'7." da 3 " parte da Rerorma Ju- 
dieiaria; 

Concedem a revistq,,anriuUam o processo desde o aulo da 
querela, tl 18 v., c mandam que o feito vh ao JUIZO de Direito 
d a  aomarca de Torres Novas, que cumprira a leii 

Lisboa, 6 de Agpsto de 1881 .- - Paaua: í?erefira=Ar, .Ca- 
mello = Frtcis =Ribeiro Sarailia = Lacerilu. Fui preseute, 
Magalhàes e Anellar. (R.dnsSec  d o s  T ~ P J  117 e0fi 1 4 8 )  

CDXXIV 

Nos autos crimes vindos do Juizo Ordinarlo do julgado da Louzã, 
nos quaes 8 rccorrentc o Ministerio Publico, e rccorrrdo An- 
tunro Correia da Costa, f o ~  proferido o hccordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que annulIam o processo 
dcsde a rrititicoçào da proniineia, não pelos fundamentos iuat- 
tendive~s exaradoç na minuta da revista, mas porque se acha 
violado directamente o art. 213 O da 3." parte da Reforma JQ- 
diciaria; porquanto falta a solenuidade substancial exigida pelo 
mesmo artigo, sob pena de nuIlidade, de entregar o Jna ao 
Presidente do Jury o processo, levando cosidos e lacrados os 
depoimentos escriptos das testemunhas no summario, e.bem 
assim as respostas do rbu no processo preparatorio, a qual se- 



lemn~dade se suppõe omittida, porque d'ella se não faz menção 
no auto da audiencia, conforme e art. 492." da 2." parte da 
mesma Reforma, appkcavel h presente hypatbese pelo art. 280.0 
da 3." parte. 

Pwtatfte ardeem que o processo seja zemettido liro.duim 
de g h i t o  de Coionbra, pam qme se *ebmve e. ler. 
MIM, 6 Agesto de I&Ui,= Ri- & m i m  Raiva 

Pereira- Dr. Camellu=Sequezj.u Pinto Fui:psente, #a- 
galhües e Aoellar . (R dos ACC dos  T d e l  li7 2 o f i  136.) 

Nos autos c m ~  mnrlos da Refação do Lrsboa, uos quaes 6 ce- 
comwite dóagiiim Gmyalt~s,  de dwisha o Nri~tiulio, e re- 
rorrido o3M1n~uterao Pubiro, ~ p r o f m u  n k o r d ã a  seguinh: 

Accordarn os do Conselho, etc , qite sendo proposta a pre- 
sente causa para julgamento de sentença final em 11 de .lbril 
de 1837, como se I& do auto da audiencia geral, a II. 51, tempo 
em qiic ja estavsm cm cxccu@o a 2" r 3 .' parte da Kefnrm;1 
dudieidira, n;iu ae dera urto dras mtes òosw eopid da püula do 
Jur; dr scnteiica, ctrnio dctrrniina, sob pcna dg nuliidade, o 
e ~ t .  '2.69 " d;r dita p a ~ t e ;  que, não irauendo sido ootrfirdas 
á.u &u, pelo rneilos oito dras raws d'ttqu~lle m que comiiçou 
a d w m ~ à o  da precente causa. es nomes, moradas e rnestrrps 
das testemunhas que foram inquiridas por parte do 31iriisteriu 
PilbBco, esba 61ba induz ~gualrnente nullidade decretada no 
art. 269," da referida 3 "part~: que, nào ha~cnrlo o .lui+ da 
pnmena instancm, lindas yuciforam as aHt~aybcs ei-ites, per- 
gunbaao 4~ POU se tiriha mais alpura couss que dizer em ewa 
defeza, i~ansgredba, sob a dita pena de m!l~dade, o wt. SC& 
da meucioirdlda 3." parte; que, não Batendo o mesmo Juzz, vem 
ao I W ~ Q  do eükrecirnento do ItMlo, nem ate á abertura 
dmussào Gnai &I causa, nameudo defensor w réu que 
quntou procriiagdio a Atbogado algum, foi emira o diycrgb 

no art. B4OP da mema 3.' palite; prw, w h t # b - s e ,  
m d b ,  pela repres@@~$o a p p m  do Gonsefh@ire Pmxtur* 
Geral h Cerh e do-h a q l a  anWx0 puõo rPn, ao k u p  
em qtie se cmnmeterii o mime de qw B aqkdo, m, e h& 
1835, soldado do extiocto 2.' esqm&% do Repm@ &e 
mvallarih &twmni.aadt~ &puis nP 3, e por msequwma millas 
as jenteqas, R. ?;7 e T5 v., que o saa&ikhwr;im m f&o eidl, 
como 6 expresso no .41var& de 91 de @&Wbre de P76B $$ 
s 3."; 

Portanto j&pm nu& e p e s s o  &de a difi&a@o da pE(F 
nunda, fl 3% Y., e mandzrm que o merim pm* t ~ ,  Juim de 
terceiro drstrrcto d'esta cap~tal, para se cumprir a lei. 

Lisboa, 9 de Agosto de TSrl'l =TaOva Pereira=Dr. Ca- 
mello= Frias=Sequeira P ~ o ~ = . B i b e i r o  Saraiva. Fui pre- 
sente, Aguécrr 0iloiini. 

(R doaitec,<lo@ T.miJ hv Y ! ' B ! I S V - I D ~ T  n *!lOTtde2%1) 

Nus autos crimes v~ndof. da  K ~ l a ~ d n  &e Ll~isbna, nbu ~ U R P S  SB;O 
rerorrentes Antvri~o Riheoo .z .Tosé RiBerro, e fecorrido O 
Miuisterio PuMico, se proirriii o ~ ~ t d s o  s e p n t v .  

Accoi.dam na do Conselho, &c., q w ~  ccon~ddern a re~xla ,  prr- 
que, sendu crs rerori.entes acriinwttys, r&% sri ele Rirto com ar- 
rombamento praticado enl caad de SchaSth Nunes, m s  tam- 
%em do errrnr tc.nratbva piemeditada, e praporide-se 
e s k  aos Jurados o yuebitn a :I ~$89, d ~ ~ i a r n  cii sua respilãa 
mencionar rãpressaiijrolr cornpro~atiò3 as duas dacuwaan- 
eiwi essenci2lrnente neeesmla4 gsm ti tunst~lan, WI f h . d  do 
art. 293 da 3" pa~te da Réfuma I~droiarra 

F attendendo mais a que se rtáo fez aos &IIS j i~rgwta,%e 
tinham mais alguma ceusa a aHry,ar pnr suri ddeze, quando fin- 
das as allega@es oram, yeghndo detemina o art.a'P8.O da dita 
3." parte: e qne por uttimo, entregue o pmcesso do Presideuie 



do> Jury ~s quesitos ebtriptas, n&o hi.ain fecliadm 
dós todos os depoimentos eserrptos das testemunhas, na fw 
& art, 286." da r~fenda 3." parte, solemnidades e s s e ~ ~ i a t a ,  p 
=a que R lei fulmina a IEna de nullidade iima vez  pretenda& 
comp o h a m  no presente caso; 

Portanto e a mais dos nutos, arinullarn a praccsso de fi, 122 
em dmate, e mandam que baixe ao Juizo de h r a t o  da comarca 
de Saritarcm, a fim de se cumprir a lei. 

Lisboa, 9 de Aposto de i8,ti = Segueira Pinto =Fnivg 
Pereize-Dr. Carnel~u=Frias=Hib~,il.s, Sarfl'va. Fui pre- 
sente, 3fagaEllàes e A ~ a l f ~ r .  [R dos Acc dos. T d e  J 117-3 o n .  f a a ~ , ) ~ ~  

CDXXVII 
SJ?&.%0 Fm i5 DE A6DWO DF: I844 

Nos autos civels vindos da Relação do Porto, nos quaes 12 re- 
corrente a Fazenda Nacional, e recorridos Cliorles Huat Ka- 
hle &L Murat, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc.. que, lornando roiilieçimento 
do recurso em iista da Ord. Iiv. 3 O til. 70: $ 3.". concedem a 
revista; po~quanto, julgando o ~ccordão  recorrido, f l .  43, que 
o imposto local do subsrdio militar, estabeIecido na cidade do 
Porlu, ficára extiricto pelo arl. 3 . O  da Pauta Geral das Alfan- 
degaa, approvada pelo Decreto de 16 de Janeiro de 1837, of- 
fendeu a literal disposição da Carta de Lei de 'i de Abril de 
1838, $ i.', porque dizeiido esta =o  bubsidio militar fica 
subsistindo somente por uin anuo=, iiiuito expressameute re- 
conheceu sua niio ~nterrompida existencia, e marcou o tempo 
da sila durai;ao. 

l)eclor;rm portanto riulla a decisão de direito do Aecordao, 
ff. 4.5, e mandam que os autos se remettam á Relação de Lis- 
boa, a fim de cumprir a lei. 

Lishoa, 13 de Agosto de 184i .= Laceriia= Osorio ==Se- 
queira Pinto. FUI presente, -Wagathães e dvellar. 

(R.dosAcc d o s  T d e J  liv 4 o U  55 -D doG n ~f(WldalRb1 i. 

Nas autos ciueis vindos do Relação do Porto, em que são r& 
correntes O Reverendo Antonio Jose de Sousa'heire, irmão 
e outros, e recorrido Manuel Pinto PeixotoVillasboas, 'se 
proferiu o Accordáo sguintc: 

Accordam os do Conselho, etc., que, derivando-se a. rcspoa- 
sahtlidade das testemunhas do facto do juramento falso, que se 
mostrar lerem dado com o fim dc prejudicar,a pessoa contm 
a q ~ a l  depõcin, ricis terrnos da Ord. Iiv. 5." t i t ,  S.$.", e não se 
tendo aliegado no Iibello, fl. 5 (e por cooseguinte não podia 
provar-se), esse facto illiçito e criminoso; 

O Aecordfio recorrido, emquanto condemnou os recorrentes 
no pagamento dos danirtos e preju~nos que o recorrido attribue 
aos seus depoimentos na devassa da rebell~ão tirada no concc- 
lho de Louzada ern 1828, sbmente por deporem contra o re- 
corrido, não se conformou em sua decisao com o disposto Tia 

referida lei. 
Ariitullam portaiito a decisão de direito do Accordão reeor- 

rido, e mandam rernetter os dutos a Relaçào de Lisboa, para 
se dar cumprimento á Iei. 

Lisboa, 13 de Agosto de 18k1.- Osorio=Puiva Pereira= 
Sequezsn Pznto -Tem voto do Consellierro Camello, Osorio. 

(R. doa 4 c c  do S T de$ Iiv k o 0 25 v -D d o  G n 0904de 1811 ) 

CDSXIX 
SESS~O E35 iG DE AGOSTO UE 1841 

Nos autos cztcis vmdos da Relação do Porlo, em que 8 recorrente 
D. Anna Angela Alves, e recorrido Bernardrno Alves da Silva, 
se profcriu o Acrordão seguinte: 

Acc,ordam os do Conselho, etc., que concedem a revista ; por- 
quanta, sriido o mando da recorrenie executado como absente, 
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constando, a O. 55,  ser fallccido, ao que concordoii o.recorrido, 
procedendo-se j respcctrva habititaçâo d~ mrilliei e filhos, 6 
manifesto ter acabado a instancia da causa, segundo O Decreto 
de 16 de 3laio dc 1832, art. 61." $j 2 ", a qual  jamdis podia 
print.ipiar s e m  prwdrncia da respectiva conçilrac;ào, c q a  fdta 
é sullidade insana~el  ar^ 7.*, 82.0,.110.0 e 127." do re- 
ferido Decreto). 

Annullarn por consequencia n processo desde fl. 6-6 e man- 
dam que b a ~ r e  ao Juizo de Direito da primeira vara da cidade 
do Porto, a Eirn de se observar a Iw. 

Lisboa, I 6  de Agosto de i 8ld =iCequ&l-a Pitzto=Paiva 
Pereira= Osorio. 

(R dos k i  d n  S T de J l iv 4 3 ff -Li do G n 0?06de 1811.) 

CDXXX 

Nos autos C-rtiizes-~zndos da Rela~áo do Lisboa, nos quaes são 
recorrerites Manuel Rodngue~ Forte dc Alcangosta e Anto- 
nio Reriiardo, e recorrido o Miri~rtorio Publico, se proferiu 
ri Accaxdào segiiinie: 

Accordam os du Conselho, etc.,.quc. determinando o art. 278.' 
da 3." park  da Reforma Iiidisiaria que, findas as alloga@m 
oraes, o Juiz, sol) pena de nullidade, pergunte ao r tu  se tem 
mais alguma cousa qiie dizer em sua defcza, sendo entáo ou- 
vido em tudo o que disser d bem d'ella, e que frito isto o Tuiz 
declare terminada a sessão, v&-se do ai1i.n da audieiicia geral, 
fl. 103, que o Jurz de Uireito da c»:ri'irca da Covilhâ preterru 
esta formalidade sobstdncral (lu procejso. com offensa directa 
d rspos i~~o  literal do dito artigo, que impõe a pena de uullidade 
a esa falta de srrieriiiiidads, a qual nãu pdde admiftir prova 
em contrario, rios tcrmos do art, 192." $ I." da2,"parte daRe- 
forma Jridiciaria, appIieave1 ás causas crimes pelo art. 
da 3,- parte. 

Pwtanto* c porque depois da resposta do Jiiry aos quaí@s 

tambem u Juiz, nâe fez aos IÉW B pxgunta que o a&. 303 
da nieama 3 " pwte mim& fasief saB pena de ndrdade, wnuk 
Iam o pwmtm ctesbe 0.84 ,  e man$aw remtter or* au6an aq 
h i z o  do U r d o  da coaarca da Fu*, para alu se p r w *  
&nova ãcausa@& debates e dec* n i  ~ a f o r m i d a c k  da I& 

Lisbm, 28- de Agouts de 188i.=Osqw=Peava Par~atra= 
Dr. Camello=Lacerda Tem voto dn Corisellieiio Sequewa 
Prnta. Eur preserilo, Hagall6es a &+&r. 

(R COSBCC dos T ~ P I  i m + a o & r i s i ~ .  -&dor, n 0 m w i w i r ~  

SESS.<IJ F'M 2 0  DE AGOSTO DF: IM4 

Xos autus crzmes vindos da Mação do Porto, nos quaes 6 
recorrcnie Aritorrro Machado, o 120urriro, e recorrido o Mi- 
nrstcrio tJublico, se proferiu o Accordão seguinte: 

dcc3rdam os do Coiiselhu, rEç., quc miullairi o bmurdõo, 
11. 5.2, da Kela~ão do Porta, como o&ns~.o da Ord. I i v .  5." 
tit. 00."$ 4 O ;  porquanto, sendo o recorrente Antonio Machado 
xí:iaatlt~ r corriemido dr iliITwerit& wiines qualifieadui de ar- 
romhnrent~,  s6 ihc ser imps tã  a p m  w w ,  sgilndo 
o 3ri. 307.' da 3 "  p r t e  da Hefoma Judieiwia, o que tudo 
r~conliecru o JUIZ da primeirn instancia em sua sentrnçg, 

Exariiinado o processo, fica ekrdente que a crime de roubo 
pratrcado na Igreja da frcguezia de ViIlar de Morirti5 é aquelle 
p w  q u e  o mesmo recorreate foi julgado, coristada do r e s p  
~ 1 1 ~ 0  rorpu de delirto, u lo  s6 o arrombainento da porta tra- 
vessa da Sacr~stia, mas o erecraudo caso da profmaeao doh Al- 
iares e Imagens, sendo aberto saerilegamente o Sacrario, rou- 
bados os I d ~ c l s  \agrados e iarqado o Ssritissimo no corporal do 
nieçrnu Sacraria; e telrde o Jurado, r fl 30 a , dado por v* 
rado que o rCu recorrente concorreu para o arrornbdmento e 
roubo acontecido na referida Igreja, sh competia aoJulz, como 
executor da lei, dar-lire ii dev-ida applicação; mas em vez de  as- 
sim o cumprir, passou arhitrarramente a sentenciar a réu em 



oito annos de degredo para Angola, pena, não s6 diminuta paM 
ião horreedo crime, mas violandii directamente a lei em 
o caso estava compretiend~do, cula sentença, sendo appelladaj 
Foi eo&rmda na Relaçãn do Porto, sem fundamentar sua d& 
cisão: coutra a cxpressa disposiçào do art. 308." (falta a que 
se impõe a pena de nullidade) da 3.' parte da Reforma dudi- 
Gana 

Annuilam portanto o mesmo Accordão, e mandam que os 
autos haixem á Relação de Lisboa, a fim de se observar a 
lei. 

Lisboa, 20 de Agosto de i841 .=Sequezra Yinlo-Dr. h- 
mel10 = Frins = Ribeiro Saraioa - Lacerda. Fui presente, 
Magalhães e Aoellar. IR ~ O S A C C    OS :r  de^ IIV % O U  14iv) 

Nos autos crimes vindos da Rekat;ão do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente Manuel de Piiiho, e recorridos Manuel Moreira Kovo 
e o Miriisterio Publrco, sc profcriu o Accordao seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, não declarando o Jur), 
na rcsposta ao quesito 3 O sobrc a tcntatiia do cnme de morte, 
que Iiouvera comeco de exeeu~ào e qual este fobse, como de- 
termina, com pena de nulltdade, o art. 293 O da 3 a parte da 

-um so- Reforma Jodiciaria, C não propondo o Juiz qucslto ala 
bre a circiimstancia attenuante atlegada na conlrariedade, 0.70. 
prinapaimente no art. 6 . O ,  que a recorrido =feira de proposito 
eucontrar o recorrente e o aggredira para passar por uma pro- 
priedade d'este com estrago da sua sem~ntcira=, ruja circurn- 
stancia envolve natural defeza do recorrente, e der ia ser pro- 
posta ao Jury, como decreta o ait. 883 " da 3 " parte da Re- 
forma Judiclarid, que irroga nullidatlp. !)elo irolaqão dos d i t a  
artigo ; 

Declaram nullo o processo de tl. 108 em diante, e mandam 
qiie os autos baixem ao f uizo de Direito da comarra da Feira, 
para abi sc proceder a nora instrucção, debatcs e decido. 

2-45 
Lisboa, 23 de Agosto de 1841 .=.Dr. camello=Prias=~i- 

beiro Saraiva= Osorio =Lacerilu. Fui presente, Magalhães 
e Avelllar. (R dos ACC r10 S T deJ liv 9.0~ I&$ 1 

R'os autos crimes vindos da Relação do Porto, nos quaes B pri- 
mciro rccorrente o Ministerio Publico, e segundo recorrente 
Francisco Rodrigues, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, allendendo a que no 
Arcordão, fl. '11, se nBo guardaram as Ord. Iiv. 5.' tit. bí." 
$ I.", til. 35." ,pr ,  e $$ 4." e 5." e Decreto de 29 de Julho 
de 1832, e ultimamente o art. 308." da 3." parte da Reforma 
Judiciar~a, visto quc sc nâo declararam a5 rações que moveram 
os Juizes a nicdifiçar a pena da lei, impondo o artigo ul t ima 
mente citado nullidade pelo dito motivo: 

Concedem a revista, e mandam quc o feito ua h Rclagao dc 
Lisboa, para ahi se oiiser~ar a lei; e consequentemente rejei- 
tam o reeiirsn interposto pelo segundo recorrente. 

Lisboa, 43 de ,2gosto de i8dl+=Paiva Pereira-=Dr. Ca- 
mellu =Frias= Rrbeiro Saraiva= Qsoriu. Fui preserite, .Ma- 
galhães e Avellnr. (R dmnr~ aosr ~ E J  Iir 4 - f l  l k 9 v )  

Nos autos cireis lindos da Relação do Porto, nos quaes i: re- 
corrcntc ,irnaro dc  Carvaiho, e recorrida a Fazenda Nacio- 
nal, se proferiu o Pacçord~o seguinle: 

Ai.cordan os do Conselho, etc., quc concedem a re~ is ta ;  
porquanto, alem de ser de antiga lei e prase liavido por l g i -  

TOL n 40 



timo o meio de embargos para obstar a qualqi~er execugo, 
foi elle positivamente auetorisado ~ i o  art. 261." da 2 "arte da 
Reforma Judiciaria, pelo que não devia ser taxado de incom- 
petente, ncm quanto á fúrma, visto ser a petrfão, fl. k, nfferc- 
cida com a clausula de embargos e pelo recorrente aseignada, 
nem quanto A materia, 1'1 sIo ailegar-se falta de citação na acção 
o na execução e outras riullidadcs de igual monta, das quaes 
todas cumpria que o Juiz da,primeira instancra tornasse conlie- 
cimento, julgarido cimo entendesse de drreito; devcr quc de- 
pois se tornou da Rel3ça0, aande os aiitos suhrrarn por appel- 
laçáo, não so pclos principias ponderados, mas iamberri consl- 
derada a amplidào do recurso pelo a r t  267 O de accordo com 
I, art. 213.O da 9 a parte da mesma Reforma, disposi~oes legaes 
estas a que o Accordão recorrido, d,  31, não at,t~ndeu, e foram 
v~dadas ,  

Portanto annullam o dito Accordão, e mandam que os tititos 
baixem á Relação de L~sboa, pare se dar cumprrmento à lei. 

Lisboa, 3 dc Novcmhro de 1841 -l,ar~ar~da=!)r Crt~rieao= 
Riberro Sararva=Seqtteira Pznto. Fui presente, ~lfagathães 
e A,t:ellor. . R  ,I,, .iec d o s  T dc ,r i o n 29 i -c. i:" G ,'??I rit. 18i2 ) 

Nos autos c Ê ç ~ i s  vvindos da Relação de Lisboa, nos quacs são 
recorrentes João Agostinho de Figueiras hlbupucrquc Frc:- 
tas  c siia niiiilirr, R ~.ecorridi)s Luiz de Xrllu Correia, sua 
mulher e outros, sc profcriu o Accorduo s c g ~ i ! ~ i e :  

Acco~dam os do Consell~o, etc , que, sendo expresso em di- 
reito que se púde appellar, quando se excede o modo na esc- 
cução (Ord lir 3 O tit. 76." 2 ar[ 267 $ dil 2 " ~iai.11: d s  Re- 
forma Jirdrciariaj, e serido a questão dos autos se es4e modo 
se hai.ia ercedido, o hccordão, fl., não t o m n ~ d o  conbeci~rieilto 
do recurso do despacho, fl., offenderr as ciladas Leis. 

Annullam portaiilo o Accordão racor~.ido, e maiidatn que 0s 

147 
autos se remetiam ti Relação do Porto, para se dar cumpri- 
meulo a ler 

Lisboa, 5 de Nouemdro de L&tt .=- Cu7-&so=Paiaa p.+ 
reira=Rjbei~o SaraÊva= Osorao= Sequeira Pinto. 

,y dobbçc dos T d e %  Iiv inBSOv-T!  doG no9'; l<lci8Ll)  

Hos autos &eis vindos da  Relação de Coa, nos qijaes E pri- 
m d m  recnrrenk a Fazcnda Nacional, e segundo &vagi Si- 
na? Quenct.6, se proferiu o Xccordão s**~iinte: 

A.ccrrrdam os do Conwlhn, ~ t c . ,  que concedem a reviska e 
annullam e Accordgn, fl 74, da Relaçiio de Goâ, por ter sido 
prokrrdo contra rr r.x,pi.essa disposr@s da Le, de B de U e  
zembro de 1'761, t l t  3." $ 9.' e art. 830.' da 2 parte da 
Kefo~tua Judrciaria; porquanto, tendo stdo proposta p r  parte 
da Fazenda Piacicmal a respectiva aepão contra o recorrente Gr- 
ragi Sina: QuencrfS, em que se lhe pediu a quantia liquida de 
3Ã:437 xeragns, provmientc da arrt.rnatoi2v do Contrato do 
tabaco, como consta da conta c o r ~ n t e ,  Li. 8, 36 restava ao 
mesmo weorrenfc contestar, mostrando paga ou quitarao, riiri- 

cvs meios de illtdir a intenção fundnda. da Fazenda; examrnado 
poreni o proresso apparece uma contcstaçilo de materia alheia 
e estranha c ço pnpr ia  6e oittra ac-30, o que n5o obsbnte o 
Accordãu reccrrids conheceu d'ella e a attendeu 

E m  tnes termos mandam que os autos b i r e m  á Relação de 
hsbod, a fim de se observar s lei. 

Lisboa, 12 de Novembro de 1881 .=SegucÊra Pznto=Paiva 
Percii.cl=Dr. Ca~inello=Lncerdn. Tem voto do ConseIherro 
Frias, Srrfa~wa Pinto Fui prcsc!itc, JIagallt<es e Ailellur. 

(R toshec dos T de$ 111 8'fl 3 2 ~ - D  d o e  n " 9 7 7 d e l 8 l t  j 



Nos autos crimes vindos da Relaçso de Lishoa, em que 6 re- 
corrente o Ministerio Prihlico, e recorrido Vicente Pereira, 
se proferiu o Xccordão seguinte: 

iiccordam os do Conselho, etc., que, propondo o Juiz ao 
Jury, no 3 "  quesito, tl. 52, se estava ou não provado que o 
r6u fosse o auetor dus ferimenlos de proposilo e caso pensado, 
ou que fosse auctor culposo, isto 6, não fosse com animo de 
que d'elles resultasse a morte, o Jury na declaraç~o, fl. 82 v., 
responderi qiie se não protava que fosse de proposito, e s6 hou- 
vera culpa; e ao 4." quesrto respondeu que fdra em justa e na- 
tural defezs, scm exccdcr-se a devida moderação: o que & con- 
tradictorio, porque a justa e natural defeza sem excesso da 
temperança que podera e de18ra ter, exclue, não s6 u dolo, mas 
a culpa (Ord. iiv 5." tit. 3L0, pr.). 

E como esta contradicção k substancial e a sua 11Iegalrdade 
influe no exame de decisão da causa, o processo e nullo, na 
fórma do art. %%i.' $ unico da Novissima Reforma. 

Concedem portanto a revrsta pda iiolação do dito art. 841." 
$j uriico, annullando o processo de íl 54. em diante, e maiidam 
que os autos se remettam ao Juuo d e  Ilire~to da comarca de 
Aleinyuer, para ahi se proccder a nova d1scuss80, debatcs e 
decisão, 

Lisboa, 15 de Novembro de 184 1 =Dr Cam.ello= Car- 
doso= Ribeiro Surr~w~u - Osorio= Lncerdn. FUI presente, 
Magalhães e Acellw 

(R docace dos r d e J  I , \  3 o n  a -D òuC; II ~ 2 8 9 d o i S i i  ) 

Nos autos civeis vindos da Relação do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente $os(: Zuzarte, e recorrido Antonio Marques Cardoso, 
se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que annullam o processo 
desde fl. 2, por ser deficiente o memorial para u. conciliação, 
visto ngo constar d'slle a competente deduc@io de factos nem 
quantia liqnida, achando-se por consequencia preterida a for- 
mula essenciaI decretada no art 40.' do Decreto de 16 de Maio 
de 1832. 

Em taes termos mandam que os aiitoç'bairísrn ao Juizo de 
Direi10 da Comarca de TondelIa, a fim de se observar a lei. 

Lisboa, 19 de Novembro de 18&i .=Sequeira Pfnfo=Paha 
Pereira (Vencrdo) =Lacsrda 

(R dos4cç duS T d e $  I r v  &o11 3&-U doG u ~ 2 S 8 d e l S P l  j 

Nos autos civ& v~ndns da Relação do Porto, nos quaea 6 re- 
corrente a Fazenda Nac~onal, e recorrido Thomas Fernandes 
Felgueiras, se profeiiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que concedem a revista e an- 
nullam o Accordlo da Rela~ão do Porto, fl. 38 v., por ter sido 
proferido contra a expressa disposiçào do A1~arli de 26 de Maio 
de 1766; porquanto, sendo o recorr~do T h o m ~ s  Fernandes Fel- 
gueiras executivamente demandado na qualidade de es-Escrivão 
da Aduaua da vdla daBemposta, pela quantia de 240$000 rbis, 
proveniente de guras coademnadas, apresentou embarps de 
nullidade, allegando que não tinha obrigaçào de pagar, os quaes 
lhe foram julgados provados na sentenca, a,, confirmada pelo 



Accordão de que se recorreu, fundamentando-sc este principal- 
mente no principio de que a rmpoosalitlidade do r~rorr ido só 
teria losai, a Fazenda Kacronal não podesse haver a 
sua div& dos originarios devedores, coritra os quaes se não 
provava pracedimento judicial 

E aterislendo a pue similhantc rdsâo 6 diametrrilmente op 
posta ao decretado iio releridu kluara de 1766, em que ter- 
m~uante e claramente se ordena que as guias condemnadas são 
r, mesmo que esc~iptos da Alfandep, evWe contra os Juuiu?s e 
Officiaes que receiierem fianras, nza sendo ~doneas, ou da= 
uam p a s w o s  termos es:ahelecrdos para as cobrancas respe- 
ctivas, se procede executiuameote pelas seus proprros bens, 
corno se deleria procedes cmt~a  OS OriginarIos dcvcdorcs sem 
differenca alguma ; 

E aiteudendo iiiiaheilte a que Q Iccorddo recorrido 6 op- 
posto á lei, mandam que os ailias baixem h Relação de Lisboa; 
a fim de a mesma lei ser cuoqrlda 

Lisboa, 22 de Novembro de 18iLI.=Seyuezm Pzmto (Venci- 
do, quanto a tomar-se conhecirncntol =Dr. CanzeEln=Rzbeiro 
~ara;'ua= Laeerdn (Yencrdo, p a n t ó  a tomar-se conhecimento) 
= Jus6 da Szloa Carualho, Presdentp Fui presente, Magalhães 
e Atellar. ( R  dosAec 0 0 s  T.deJ  i i $ . P " f l  3 4 ~ - D  d o G  n a&3$de181i  ) 

Nos autos ciccís ~ i n d ~ s  da K&@a de Lisboa, sos quaes e re- 
corrente .Antonio Xarier Stokler, e recorrida I). Maria Kosr 
Zeferina da Sdva, 5e pr~feriu o $i;ccrd~o seguiate: 

Accardam os do C o n s e b ,  etc., que concedem a revista G 
annallm o kcordão, fl. 2.8, do Rdqao de Libba, pcw ter 
sdo pxoferid~ coatra a determimcàa do art, 41 1.O da 2." parte 
da Reforma Judicwia: porquanto, sendo expresso no mesma 
que em t&s as acções ordiriarias summdrias, civeis ou crvnesi 
~ ~ e l m e n t e  intentadas, o libgante que decaiu da demada %re 
condeinuado em uma multa de 5 por cento; 
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E attcndendo a cjuc o rcrorrerite ilritonrn Xaiier Sto41er, d e  

caiu da a c ~ â i ~  orignariii constante dn Iihelln, fi-. 8. e niio foi 
condemnado peta referido dccord&o ua multa, como devia ser, 
é endente a. oferisa do dimilo patrio, 

Assim, mandam que os ailtos baixem á Relação do Porko, 
para ter cxecu@o a lei. 

Lisboa, 22 de n'ovemlro d e  t 88 1 .==Sequeira Pznlo-Paiaa 
Pereira-nr.  CamelZo= Riheiro Snraica 

I R  aos4cc d g B T  deJ.!in.dbfi-33-3 tloG n " 2 8 S d e t 8 d l )  

Nos alito.. cri?tws \indo5 da Rela~ào de Lisboa, nos quacs 6 
recorrcníe o Miiiisterio Publico, e recorrido .tose Joaquirn 
Barges, o Petinga, se profertu o Acrodão segirinte 

Accorddp 05 doConselho, elc , que, 1150 yode~ido os Juizes 
impor penas a seu arbitrio, aord os casos em que a lei exprsssa- 
mente Ih'o raculta, o que se não verifica n'este crime de ladrão 
salteador de estrada, em vida da Lei de 20 de Outtibro de 1'163; 

Cowderando que a auctcirisaràn para a ~ o ~ ~ r n n t a c % o  daspe- 
nas pelo Decreto de 12 de Bezeplbro de  18131 e S de Janeiro 
de 180'2, declarado peIo de 1,l do dito mez e anno, e Aviso 
de 19 de Dezcmbro de 1809 e outros foi esprcssamente dada 
á Casa da SuppIrcaçào, n'es~a epocha o maiar. Trili~nal de Jus- 
tiça do reino, por arcurnstaacras part!culares, e quando os 
J u i ~ e s  e Tribunacs de Justiça j u i p ~ a r i l  de i'acto e de direita: 

Atlerideudu u que preseriiernen~e só ao Rei perlerice a mi- 
noraçào das penah, os ;Buizes dn A:coi.dân recorrido, reduzindo 
a pcna dc degredo pcrperuo rmposta ao rku iia scnteoça, R., h 
de dez annos de degredo para Mo~ambique,  c seni expende- 
rem os fundamentos para ta1 rediicçáo, alem de  não pardarem 
as 1ndicadn9 Lers, violaram o art 308 " da  parte da Re- 
forma Judiciaria, que exige os fundamentos expressos, sob pena 
de nullidade 
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Declaram portanto nullo O mesmo Accordão de que se r e  

corre, e mandam que os autos sercmettam &Relação do Porto, 
para se dar cumprimento á lei. 

Lisboa, 26 de ?;ovemhro de 185 i.=Boailio Cabra1 (Ven- 
cido) = Paha Pereira= DT. Camello = Frias=Ribeiro Sa- 
ra&. Fur prcsentc, Rebello Cabral. 

(R dus ALC da S T de J ~ I T  3 08 6 -D do G u 02C8de 181.1 ) 

Nos autos chek vindos da Relaçáo do Porto, nos quaes B recor- 
rente Manuel Jose de Oliveira Malafaia, e recorrida D. Rlaria 
José de Moracs Pimentel, se proferiu o AccordLio seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que o Accordão, 0. 55 v., 
da Relação do Porto, não tomando conhecimento da appellação 
interposta em tempo aos 5 de Dezembro de 1836, recebida 
aos 9 do mesmo mcz pelo despacho de fl. 42 v., rcrnettida i Be- 
lação aos 5 de Jane~ro seguinte, certidào 1. 43, e apresentada 
ah aos 30 do mesmo mez, cota a f l  i, offendeu a literal dis- 
posiçào dos art. 121." e 143." do Decreto de 16 de lfaio de 
1832, e Ord. Iiv. 3." tit. 70." $ 5." 

Declaram portanto nuIla a decisão de direito do Accordão 
recorrido, e baixem os autos ii Relação de 12ishoa, a fim dc se 
dar esecuçiio ler. 

Lisboa, 26 de Novembro de i 84 3 .= VeIEez Caldcira=Paiva 
Pereira=Dr. CamelEo=Frias= Cardoso- 

CDXL I I T  

Nos autos crimes vindos da RcIaçào de Lisboa, nos quaes 
recorrentes Julião Claro e Francisco Antonio, e recorrido O 

Xiaister~o Publ~co, se proferiu o Accordao seguinte: 

bccordam os do Conselho, etc., que, i~ersando o 1.' quesrto 
proposto ao Jury sobre crime a respeito do qual, nao s6 não 
tirika havido pronuncia, mas de que se não tinha querelado, 
sem o que não podia hauer accusação, na fdrma dos art. &." 
e 239.' da 3." parte da Reforma Jiidiciaria. e a resposta do 
zury ao 2." quesito, alcm de ndo estar conforme com o art. 289.b 
da mesma, 6 obscura c ambigua, contra o que determina o 
ar( 187." $ 2." da 2 " parte; 

Concedem a revista, e annuIlam o processo desdc a ratilica- 
ção da pronuncta, e mandam remetier os autus aoduizo do pri- 
meiro districto crrminal, a fim de se dar cumprimento b lei. 

Lisboa, 3 de Dczeniliro de ISbl.=Bazilio Cabral=Dr. 
Camello=Le~tão=Frias=Gadoso =Ribeiro Saraiva=Oso- 
Ro. Fui presente, Rebello Cabral. 

[R ~ O S A C P  d o s  T deJ  bv 3'11 7-D doG n ~ a 9 6 d e 1 8 1 i  1 

Nos autos czveis vindos da Relapiin do Porto, nos qaaes d re- 
corrente D. Maria Caiidrda da Silva Mendes, r r e c ~ m d o s  
D. Margar~da Amalia da Costa Mendes e Blho, se p r o f d o  
o Accordao seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo lei do reim 
o merior de virite e cinco annos, posto que maior de pudme, 
não possa legilimarnente estar em Juizo sem assisteneja de ii? 

Crirador, e quc sua procuração nào sqa  valiosa sem aucton- 



dade do T r i i z  o i i  Jo Ciirador; e ~slarido a recorrente exacta- 
mente no caso da lei, em v is ta  da certidào de idade, fli. 22, & 
exdente que ncm o lihello de fi., sem assistericio do Cilrador, 
nem a procurosR» da morior, a qual nsfi precederi nenhuma 
$8 y u e k i  ~.~scnciaes soleiiroiilades, podia lar rccebirnento, não 
obstante a posterior n o n i e ~ ~ â u  do Cvr.ador, que s6 l e ~ e  lugar 
depois da euntrarredade dcs reus, e que riso raúficou o pacoes- 
sado 

Darido-se pois seguimento a uma acção que peccala na sua 
base e a gud a lei, por sirrri~lia~itc~ ialtas, express:ini«rite corri- 
minaia a pem de n~lIiJ.a&e. julgam que se oHeudeu dicecta- 
meirte a (3rd. 111 3." tit. bl."  Sj$ 8 " e 9." 

Conceder, por isso a retista, anniillando o processo, e man- 
dam rcmctier os autos ao Jiiizo ílc Dirciio da comarra de V+ 
zeu, para nova instrucção. debates e dec!sao. 

Lisboa, G de Dezembro de 184 t.-Cardoso=Pazw Be.rei- 
r@== Ribeira Saraiz.n=Osoi,r a. Fui prcscnle, Rshello thkrul. 

Nos autos de conpzclo de ~ 1 ~ ~ d i . c g à O  eutre o Juiz de  Policia 
Corrcccional do scgundo districto de I,ishoa e o Juiz de Po- 
licia Corrcccionat da cictadc cla Porto, se proferiu o Accor- 
rlào seguinte: 

Accordam os do Conselho, ric., yu?, \istos çsles aulus & 
cootlirto de juribdicçào enbe  o Juiz dePolic* Correci-iynal do 
segundo drsefito da cidade de L~sboa  e o Juiz  de Policia Cor- 
reccional d~ cldade do Poifo, r r la i r~os  aos crimes de fd~rica- 
dor e passador de notas falqas dos Bdncos de Lisboa e Porto, 
de que C iridiciado de Gou~e ia  Mcndes, itcgociante de 
Coimbra, preso nas cadeias da KeIaçd0 do Porto; 

Constando dos rnrsnios auicis que o réu fòra 1nrlic14do pdo 
Juiz de Pohcia Correcc~onaC da cidade do Parto pelo crime 

fabricador e passarinr. de l i d a s  .Calsas do Banca d ~ ,  Porto, em 
5 de  Setembro de 1 839, em consequencra da querda antsr~~r, 
a que  posteriormente fdra tamhcm g l a ~ ? u n c . i h  pelo Juiz & 
Policia Cort.ec,rional do segurriio d r s l r ~ t n  da cidade de Lisbea 
pelo crime de fabrrçador e ~i~~asadw de mhs h l w ~  do Rancu 
de Lsboa, f a r h  este que aquelle ultimo Juiz nao cwtradiz; 
e corno pela ar lua1 legrslaç;do, tendo-se dadu querela de um reu 
em diversos Juizos, pretere a%t,tielle e111 que pnmeiro se tomou 
d'ella conhecimento, o que se regula pela auto da querela, fi- 
m d o  por i s u  preueilkii e firmada a junsdie@n, n r  f ó r m  do 
a ~ t .  35.' da. 2" parte da Reforma, que correcpande na K@W+ 
sima. aa a& $88 ", o qual procede, iião s6 no mesmo crim.e, 
mas ainda em crimes diversos por identidade de rasàn; 

Julgam porlaiilo que o d u ~  de PoIicra Correccior:cil ditci- 
dade do Porto 6 o ccmpet.enb Liara couheer e julgar ambos 
0s criiiies d e  fabricador c pa~ iador  de m i a s  falsas cLos Bancos 
de Lisboa e Porto inrputadec ao réu, e ~ a l l t l a f a  que vara aquelle 
Juczo se rerneLtam todos os autos, pap i s  e ínlormaqães que em 
punlqucr outro estrserem, respectivos aos crimes que fa~.em ob- 
jecto d'este conflicto. 

Lisboa, 6 de 1)ezcrnhro de 2881 =Dr. Ca~iaclEo=Ce&1Ln- 
Ve&z 6hidcu.a = Fp1peW.a~ = Cwdo$o= .Rib&ro Saraica. 
Fui presente, .SÍagnli~6ts t, d%dla1., 

[E dncArc do S :I deJ li! 4 "fl 6.3) 

Nos aulas cweàs vrndos da R e l a ç h  de Lsboa, nas qiraes B r* 
~urrente a Fazenda Nacroual, e ~ecerrida D. Luza Thereza 
dos iilarlyws, se p~:ofc~itl O &rwdàa segurrdc: 

Arrordaai os do Conselho, ctc., grie ii~nullani tada pro- 
cesso Fiela+inepti&o do Iibello, porquanto, deverido a olirra@o 
do meçmr! l ihelb ser tal que d'ella se ddui,isse a arno de in- 
d e n m s ~ o e s  que .;e pediam ( s q à o  esper;ial fundada ria Carta 
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de Lei de 25 de Abrrl de 1835, e que, segundo esta, era 
guiada pelo Decreto de 7 de Agosto do mesmo anno), nãe 
narrapão do Iibello conforme ás mesmas Leis, e não foram esbs 
n'elle observadas, pedindo-se a indemnisaçào dos fructos penl 
dentes das tres quintas que a auctora articulou, em logar de se 
fazer referencia as certidíies da d e h a ,  F: articular para a liqui.: 
darão e rendimento liquido de todos os encargos e despezas ré- 
lativas, como determina o art. 5." do Decreto, no Iibeiio só se 
articulou n que as quintas podiam produzir de vinho em masto; 
pedindo-se mais, rnobilia da casa, roupa, louças, prata, trem 
de lavoura, etc., foi isto ari~ciilado (cada m dos pedidos) sem 
ser em verbas separadas, como regula o art. 6.' do mesmo De- 
creto. 

Finatmente o Iibello no art. 20." çoricluiu de modo que iião 
era possivel por elle desde logo verificar-se pelo presente pro- 
cesso a Iiquidaçdo, e arnda se recorrla a outra posterior, contra 
a expressa determlnagão das ditas Leis. 

Declaram portanto nullo o processo, e remetta-se ao Juizo 
de Direito da quarta vara d'esta capital, para se proceder con- 
forme as leis. 

Lisboa, 6 de Dezembro de 184i.=JTe!Eeí Cald&ra=Dr. 
Camello = I7clgu&us = Abreu Cu~tello Branco = Braklamg. 
Fui presente, Magalhües e Auellar. 

!R dos4cc d o 8  T deJ Iiv d 0 t i : 4 4 - D  doG n 0 3 0 6 d e l R k l )  

Nos autos ciocis vindos da Relação de Lisboa, nos quacs é re- 
corrente a Fazenda Nacional, e recorrido AndrB de Almeida 
Valente de Serpa, se proferiu o .4çcordão seguinte: 

Accordam os do Conselho. etc., que no libello, ti. 8, n8o se 
tendo allegado expressamente que a causa u n i a  dos prejuizos 
f6ra a constante e invariavel fidelidade do auctor á Rainha e 
5 Carta Constitucional, na fórma determinada pelo Decreto dè 

457 
7 de Agosto de 1833, não se pbde julgar concludente o libello; 
c quc nào se terido proposto ao Jury qri~sitns disli~ictos para 
cada parcella pedida no IibelIo, se infririgiu o art. 110." do De- 
creto de i6  de Maio de 1832. 

E portanto concedem a revista, annullam o processo e mari- 
dam remetler os autos ao Juizo de Direito da comarca de Beja, 
aonde as partes poderão requerer o quc Ihcs convier na fbrma 
da lei. 

Lisboa, i 3  de Dezernl~rn de tS.Ei.=Leitão (\iéncido)= 
Dr. Cantello=Vellez Caldeira= Kzbeiro Saraica (Vencido) = 
Camalho, Presidente. 

:R doabcc do S T de J Iir i V 41 -D doG r a246ded841 ) 

Nos autos czneis vindos da Relação de Ltsboa, em que 6 recor- 
rente Jose Antonio Yere~ro, c recorrido Carlos Euscbio de 
Sousa, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , em concederem a revista in- 
lerposta pelo termo de recurso, constante a tl. 36 v., a fim de 
anriiillar o processo siijrito, vista ii falta essencial da prei:iso 
coucilia~ão em fórma legal, riris termos do arl. 44.' da B " parte 
da Reforma ludiciaria, e conforme ao que dispõe a Ord. Iiv 3." 
tit. 20.", pr., havendo-se u nrcamente citado a mulher do recor- 
rerite, scrn precedt?rem o?: termos e requisitos marcados ~i'iiqucl- 
Ias disposições Icgacs, d'onde resulta a Falta da primeira citação do 
recorrente, sendo por direito nenhuma a que se faz illegalme~ile. 

Por isso, t? na conformidade do disposto na Ord. Iiv. 3." 
fit. 6 n . O  $, S.", dec:Iai.arn iiiiilo c invalido tiido o processado 
n'estcs autos, que mandam reverter para o Juizo aonde for pro- 
posta a acpso. 

Lisboa, 13 de Dezembro de 1851 .=BrakEmm!/ (Vencido) = 
Pctiva Pereira= Osorio=Abrezh Custello Branco. 

(R dos Acr. do  S T deJ IIT I ' U 42.-D do G n C 306 de 1851 } 



Nas autos Mw$S y ~ n d o ~  da Reiaç~o do Porto, nos giiaes são 
immrmtes Antonio JosE Gomes c mulher, e recorrida As* 
tuaia &Iaria, auktorisada por seu marda Joàa Afitonro Fa- 
relo, se proferiu o 4ccordlo seguinte. 

Accordam os do Crrnselhci, e lc  mustra-se q t ~ ,  âliegafido a 
auctora ser 61ha natural de Josk Gomes, h o m m  peac, e por 
isso cem direito á sua hcrtin~a, ariicul6ra o réu na contra- 
riedade o facto de pareiitesço ein lerceiro grau da mãe da au- 
ctora com o ddo José Gomes, a~untandn a ariore, a fi 25, e 
as eeriiifies dos Irtros dos Baptrsnios, a fl 2G; c outrosim ar- 
ticiil~ra a identidade das pessoas a que ai. ceitidòes se reiirrem, 
conhecendo-se a mãe da auctora pelo nome de Rosa oii de 
Juaiiria Rosa 

e rnoslra-se mais qw o JUIZ da prtrueira iiis!anrrd n ~ o  pru- 
poz ao J u r j  quesito algiirn sohrc este? factos mticulados pelo 
rCu; mas julgando que as ditas ceivtdões se achavzm nos ter- 
mos legaee, e decldrndo que por ellas se achava provado o pa- 
rentrsi:~, absi)lveii o riiesiriu r e ~ ,  seriteiica esla que foi r e \ s a d a  
pela Xelapâo, coodemnando-se o ren na fórnria pedida no libello 
com a declaracão constante do Accordao, a 8. 86. 

O qiie tiido visto c o niaii dos n!ltos, e como seja conforrue 
a dlreito a conside-açáo em que o Acçord%o, LI. 81, se fundou 
de que tis certidões, 3 f! 26, 1130 estzo det:damente legalisa- 
das para obler f& e m  Juizo, pcryxe nzo se i~do eecriptas pcIo 
Yarocho faltn-lhe5 o reqiiislco legal de serem rxtrahidas d* 
assentos do livro pela pessoa publica, a quem a lei iricornhe 
passa-las, e sen: urna expressa disposiçdo da iei yile auctorr- 
aasse a eatiacc;áo por pessna cii~ersa, ndo poderia C ~ ~ I S I ~ R P T ~ ~ - %  

autben,t~cidade em ta: 3 certidões, ainda mesmo sem apphmr a 
este caso a dlsposic$o da l e ~  do ieino, que exige o concerto nos 
traslados; e nsto que aOrd.  I i y .  3." tit. 25 5 6.0 determina 
que a certidão do Prior ou Cura sya  autbeiiticada, B claro 
sido violada a ler pelo Juiz da primeira instancia, dartdo ás ter- 

t !,!I 
trdões a fé que a mesmtr Lei lhe recusava; sendo igualmente 
certo que riso podia concluir-se (corno recrinhecbra o Actor- 
dão: das mtidhes de ft. a identidade das pessoas, não se 
rendo confdndrr, como diz a JAei de 22 de Dezenibro de 1761, 
til. 2 a ídentidhde dos nomes com a identidade de pm- 
soas, scdd6 entre si dlr+crsas 

E pocquauto o Juiz de primem i~istancia era olirigado, 
nos referidos termos, a propor ao Jury os mencionados pontos 
da defeza do reu, segundo a h ima1 ~ I Y ~ O S ~ Ç B O  do art. i$&.* 
$, 1 " da 2.. parte da Reforma Judicrai.~a, resulbrido do con- 
Irario nullidade, não s h e n t e  >nã seatençâ, mns tambcm nos 
quesitos propostos, nullidadc que os Juizes da Relação deviam 
declarar como consegliençia dos mesmos pitncipios que haviam 
estabelecido no .%ccnrdào, manitando s~bmetter  a causa deví- 
damente ao Surp: 

Julgam inconipIelos e riullos os q~res~tos, e concedem a re- 
vista, decldrarido nrillo n processo, e maodam remetter os au- 
tos ao Jiriz!) t3e Direito da comarca de Brdgatiça, a %rn de se 
proceder conformeinente h lei. 

Lisboa, f 3 de Bfezembrn di? 1843 .=Leitào=CuruPSoso (Ven- 
cr8o) =Ribeiro Saraiza = Osorío (Venc!do) = Curaalho, Pre- 
sidente. (a  ,?os Ace do S T de J 111 i o O 15 -8 do G n 307 de1811 ) 

CDL 
s~ssio xa t l  n ~ :  ~ E ~ L X B R O  DE 18sn 

Kos arlros r ~ a r i s  i i x lo s  da Rclacão do Porto, iios quaes é re- 
corrente Lntct~iio Borges Humern, e recorridn Thereza Jus- 
tilia l iuva,  S P  P T O ~ P T I I I  O Arcordzo segmnte: 

dccordnrn os do Conselho, etc  , que ~r4:os os autos, e at- 
tendcndo a que o .T:iiz de Direito de prrnieira instancia iafrin- 
giu u Irteral disposição da Lei de SS de Abril de 1835, art. S.', 
não inquerindo se o rbu foi carrsa drrecta, rndividual e espon- 
tanca dos prejulzos demandados: 

Bnnullam o processo, e o rnandam haixar ao Jiiizo de  Direito. 
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da comarca de Coimhra, para proceder em conformidade da 
lei. 

Lisboa. 17 de Dezembro de 1882. = Felgueiras= Frias- 
Cardoso= Ribeiro Saraizia. Tem voto do Conselheiro Paiva 
Pereira, Felgueiras Fui presente, Mugalhües e Auelkar. 

(R doshcc d o 9  T d e J  liv. COil I1 -D d o 6  n 0306de1811 ) 

CDLI 

Nos autos civeis vindos da Relação dos Açores, nos quaes são 
recorrentes os menores filhos de Luiz Josk da Costa e Ma- 
ria Felicranna, e recorrido Antonio Rorges da S i l ~ a ,  se pro- 
feriu o Accordão seguinte: 

Aecordam OS da Conselho, etc., em conceder a revista in- 
terposta a 8. 83 v., a firti dc anuullarem o Accordáo da Rela- 
ção dos Bçoreb, 11 77, a seuteriça da primeira instançia, fl. 60, 
e o processo desde o auto da audiencia gcrai de fl. 56 inclu- 
sirè, ria conformidade da Ord liv, 3.' tit. 66." 6.", tit. SE.', 
pr., tit. 86." $ I.", cujas disposiçòes se .c!rilararri; pois que, 
sendo aquellas scntenças proferidas sobre artigos de liquidação, 
a que se mandara proceder em ~ i r t u d e  da serilença Iiqurdauda, 
cousraiitc de fl 24,  iY claro que ellas não podiani julgar contra 
e alem do que estu bntra decrdido, o que de facto praticaram, 
julgando í11:e todas as despezas feitas pelo rccorrido, então Tu- 
kor dos menores rect~rreriies, hasiarn sido feitas em seu bene  
fieio, e di;s qiiaes, na siia totalidade, Ihes resulliiia proteito C 

interesse: qi:ando na sentença Iiqiiidaiida se h a ~ i a  julgado que 
siirncrite parte d'ellas tiiihn sido de utilidade aos referidos ms- 
nores e partc Ilics hav?a sido dami~osa, mandando-se na me-jma 
sentensa que se l iq~~darsern separadamente umas e outras, 0 

que ;e não obser~ou. propondo-se na audieneia geral, ez 11. 56, 
ao Jiiry quesitos diametralmeule oppostos aos que rinter:cde- 
ram a dita sentenqa liqu~danda, e que ju!ga&os ~rovados pelos 
Juizes de facto Ilie serviram de fundamento. 
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Bem assim violaram os Juizes da Rclnçóo dos &ores o 

art. 245." da 2,"arIe da Reforma Judiciaria, avaliando ~ t -  

vameute as casas dos recorrenlcs, pois não s6 a avaliação se 
achava feita legaImenle, com intervenção de peritos e inspec- 
çgo de Jurados respectivos, mas tambem por se fazer em op- 
posic;ão &Lei das decimas de 9 de Maio de 1651, tit. 3." $ 10." 
e Alvará de 25 de Agos~o de 1775, 5 30." 

Portanto mandam que baixe n proresso ao Juizo de Dlreito 
da comarca da Ribcrra Grande, para quc, abrindo-se nova- 
mente os d~ha tes  e d~scussão da causa, se ~)ruponham ao Jury 
os quesitos em conformidade e harmonia com as dec~sõcs da 
senteuca hquidiiiida que havia passado em luIgado, fazendo di- 
r c ~ t o  entre partes. 

Lisboa, 20 deDeze~ribro de i841 -Braklurny=Paivu Pe- 
reira = l)r. Camello = Osarto Fui presente, 11.iugalhfiee e 
-41~eIEar. r~ d o b ~ c c  da s T do J iiu 5 o 8 88 - ~i du G ri ':*de 1 8 1 ~  1 

Nos autos crimes tiodos da Relação de Lishoa, nos quaes é re- 
corrente o Ministerio Publico, e rccorrido Quintino Duarte, 
se proleriu o Accordão segirtnte: 

dccordam os do Conselho, etc,, que, provando-SE pelo do- 
curnento, Il. 75, que o recorrido Quintino Duarte & soldado 
desertor do Ratalh~o de iiifartteria u." 10, e por eonsequencia 
que o seu fBro competente em o militar, cm conformidade com 
0 prcceito do Alrarh de 21 de Outubro de 1163, e nao o ci- 
CRI no pua1 fôra incompetentemente processado por falta de co; 
nfiecimerito d'aquelta circrirristancia, que pasteriormcnte appa- 
receu; tomando (*ao obstante o lapso de tempo, que no prcsente 
caso n8o póde attender-se, e pelo beneficio da restrtuição im- 
piorado a fl. 77) coribecimentu do recurso iritcrposto pelo bIi- 
nisterio Publico, annullam o processo, e mandam que sem de- 
mora sc rcnietta ao Juizo da prime.ira rnstancia, para ahi se 

POL I[ i1 
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dar execução á Ict, e ao processo O dedlnn legal para O Bro 
miktar, aonde O r& de~&u ter sido compekotmmte 
sado, 

Llãboa, W &Dezembro& 18&1,= ABret~&a&lo Rmrtusi- 
1)T. Cat~~dt@=~ruzS  =Rtbeim Saragva=&orio. Eui ptw- 
sente, iHagaZhães e Auellar. 

:R dub.lcc & S  S TJ 117 8*0 .9?-  Z ù 3 F i . n  0 6 r l e I f i T ? )  

Em autos ccceis rindns da Rela~ko ile Lisboa, iios qude~ h re- 
corrente a Fazendd Racional, e recorridf: n Camsra %lsirr~- 

eiyal da cidadc dr  Costclio Urdaeu, se prfiferi.: o Accordão 
segu~nte: 

Accordnm os do Cu~?t;e.bo, eic , gu?, arteudeiida a ix-se iri- 

fringido a litesa1 Z i s p ~ s i ~ d o  da "neforisa Jucl~crarra de 13 de 
Janeiro (li: 18.37, 5 " porte, ar1 422." $ 1 " o ar;. E1&.', e 
Carta de Lei de 21 de Deze>~bro de 1761, tii 3 . O ,  ria parte 
actualmente applicnrel, admiitiodo-se para fazer a?: vexes da 
senteya passada cm julgado o mappa de C. 3, q u e  nem é co- 
nhecimento e certidão autbr~kça cxt~attidii dos litros fiscacs, 
nem se acha instru!rio com os dociimentas neccisserIos; 

Concedem portanto a reristã, annuilando todo o pPoc.essol 
e mandam que os auius baixem ao Julão de Direito da çomarca 
de Cast~llo Branco. p r a  proceder em confarmtdade das I ~ I s .  

Lisha,  5% dc Gezembro de 1 $(ti .=Felgueir~s ==Paara. 
Pereara=Dr. Camellou;=~rdoso=KzbeeroSarait.a Fnr pe* 
sente, &abello Cabrd. 

Nos autos ezceis çindiis dri Rejaçdn dos Açores, nos quaes: si30 
reeori-erites Bfanuel de RIedeiros Correra e sua mulher, e re- 
cnrrido Antonio l o s k  Botelho do Gu~máo, como Tutor de 
sua fillia, se proferru o Awordari seguinte:- 

Atcordam os do Conselho, etc., que, t c o h  o auto da con- 
cilial.ão iOr(;d de swtençn (drt. 52 O da 2." pwk da Rehrma 
Judiciaria), e havendo& no autn da  conciiiaçâo, il. 5 v., eon- 
eordado as partes em que 05 alimentos que p&a o auckor r e .  
corrido Aii!onio Jose Botellio de Gusmão, por sa e como Tu- 
tor de stia filha 1). 3iilia, fossem pelo prego do mappa q ~ i e  O 

accionoinle iipresentou, e que se verificassem em tnnta e seis 
afqueires de terra na Cortceiçao do Rabo de Petxe (ilha de 
S. bligucl) e o mais que LI~asse para os alinicntos, em aecra, 
ao logar da Relva (na mesma ilha); 

Adjudin?rido, contra isto, a sentença da primeira instaacia, 
fl. 23 v ,  c o Accord~u da Rcla@o dos A~ores, fl 44 V., que a 
contirmo~, aos altrnentados bens sem ser p i l o  modo cwveu- 
crocado nem pelo mappa da conciiiaçilo, mas sim pelo mappít 
e preqoà dados pcIm louuados, a 81 18 e 19, julgaram a mesma 
seiii,eriqa e dccurdáo çoiilra seri[eriga passada em julgado (a 
conciliaç~o, fl. .h t . j ,  e por isso niiliainente, segando a expressa. 
dctermruaçao da Ord. Iiv 3 " tit- 78 ", pr. 

Declaram portanto tiulla a decisào de direito d n  Aecurdâo 
recorrido, fl 45 T., da Rolacão &s Ap~res ,  e baixem oaaiitos 
h Xlela@o de L ~ b o a ,  a fim de se dar esec;uçZ&á lei.. 

Lisboa, 23 de %ernbro.de W i  = Veaee Caldeira =Frias 
- -~UT&AV jFerrcidoj.=Etlr&o Swamw=&orzo. p e  
sente, Acbelb Cabral. 



Nos autos crveis riudos da Rrlciç~o do Porto, nos qaaes 6 re- 
corrente Jose Nana de 1,emos Carv.illio de solira R~ltrâo, e 
recorrida a Ordem Terceira secular do entiricto con~enlo  de 
Caria, se proierirc o  Accorddo seguinte: 

A(:cctrdam os do Conselho. ete., que, at~eridcrido a que D. Ma- 
ira clu Carmo Souw 22eltiU0, j d  falle(:ida, i ~ m a  dn recorrente, 
quando ~nteiveiii na escriptura de 8. 10, celebrada erri 27 de  
Rrn~ernbro de 2823, riii qi:c hppothechra b e ~ s  de raiz, serido 
rtieuor de íiritc e cinco annos, nào [tira auctorisada pela Jus- 
i-ça, nem a~sistida de Curador, na fórma da Ie!. rião hnirndn 
ohtirlo essa ixriltlarle pela Regia Proviqso, por ct~ i id f in  a fl ?)v. 
do appenso, que  alelzi dc 1130 3ir a ter  o seu deiido effeito se- 
nào depois da senteasa do Proredoi da cornarra dc Liirnego, 
corislaole da cerl,rA%o, E. 10 v. do referido appenso, em 8 
de Uezenibro de 1824, ri'aqrielia Itesia Proirsiio expressa- 
mente se eucl~iiu a Faculdde de ~erider Pern alienar li~ris de 
raii sem auctoridade da Justica, ci qiie k a>oforma as Ord. 
Irv. 1 " trl .  85 " $ 28.". e Iir 3 " t i t .  42 5 S.", as  yuaes ex- 
pressamente prohihrm aos agraciados com Carta de siiplirimento 
de idade a iciirla: alicnacão c o b r i p a ~ o  de beiis de raiz' sem 
auctoridade de fustiya, tornando em tal caso o contrato nuilo 
e de cerihiim valor, uma Tez que no referida diploma se n8o 
conkre essa faculdade. 

Attendendo a que no cscriptura dc fl. 6, ceiebrada em 10 
dc Abril de 1826, em que a mencionada D. Maria do Carmo 
Sousa Reltr5o hypothecou os seus bens de ralz para segurança 
da quantia de 952$'i85 reis, de que se ca~istituíra devedora d 
recor~rda, lahorarn os mesmos defeitos e nullidades relativas& 
escrrptura de fl. 10, h excepção de se adiar jh em vig'ir aquella 
Regia Provistio de fl. 9 v. do appcniio; 

Portanto annullam o hccordào, fi. 1 10 v,, e mandam que a 
causa .(a h Relayão de Lrsboa, para a11 se administrar justira- 

Lisboa, 7 de Janeiro i16 i848.= Paivta Pere[~a=Ur. Ca- 

165 
n~ello-5 Frias=. (7urdoso Tem voto do Conselheiro Visconde 
de Laborim, Ptxiva Perwra Fui presente, RcbeIlo Cabral. 

[R dorlcc dduS T da3 liu & o &  50v-D dou o n l k d e 1 8 4 9 ]  

SFSS.~~ EM 7 DE JANEIRO DE 1842 

Pios autos crzmes vindos do JIIUO Ordlnario do $gado de AI- 
luada, nos qiiaes ~ ã u  recorrentes Diogo da SiIvn e o Mials- 
terici Publico, c recorrido José Rodrigues, se profenii o Ac- 
cordão seguinte: 

Accordarn os do Cooselho, etc , que, não'tendo o Juiz de 
primeira snstancra yergirntaiio pelo costumr. as tcstemunhns in- 
quiridas ria ratríicii@o da pronuncia, com violação dos ilrt. 192." 
a 207." $ un~co da Reforma Judrc~arra, parte 3 ', e na fioulrs- 
sima, art. 1031 " e 106s Sj uri~co, riem eiitrcgue ao Presi- 
deiittt do .Tury, cosidas e lacradas, as respostas do r6u no fuizo 
preparatorio, com violação do art. %13."dit 3 a parte da Rc- 
forma Judieiaria, e d i i  Noiist;irua, art. 1 U 7 1 c . O ;  

E finalmerite, terido os Jurados propalado o seu lroto pelas 
deciarapões que fizeram na audrencia da  rat:fical:.ão, fl., com 
violaçâo do art 315 o da 3.' parte da Reforma, e da Novissima, 
art i 07'6 O: 

Pelas ditas violriçòes concedcm a revista, annullaiidu o yro- 
cesso de  8. 34 em diante, e mandam que os autos se remet- 
tam ao Jurzo cle Direito da comarca de Almada, visto não ser 
o actual o que orgtinisou o processo, para proceder a nova ia- 
strucçâo, debates e dectsão 

Lrsboa, 7 de Janeiro de 18&2.=Br CamelEo=L&ãe= 
Vt.Eles Culdeira=Frias=Cardoso=Ribci~o Saraizia =Osorio. 
Fus prcscnte, Hebeilo Cabral. 

(R. doe Acc doS  T.de J  li^ 8 ~ f l  10 -9. da G n 0 19de %a%.) 
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Nos autos crimes vindos da Rela-@o do Porto, em que E r+ 
corrente Eranc~sco Jose Sapateiro, e recorrido o bliriisterio 
Puhlrco, se proferi11 o Accordáo seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo o crrme de as- 
sassinio, ~ U F !  faz objecto d'este prmesso, perpetrado em 29 de 
Junho de 4839, e a audiencia de seriieiica, 11. 82, feita em 8 
de  Marco de 18Ec0, d e d r a  o processo ser excepcional, na fór- 
ma da Lei de i 7 de Março de 1838, prorogada pela de L7 de 
Julho de 1839 ate ao fila da sessáo ordinaria das Côrtes de 
i8&0; e como esteprocesso foi ordinario e por isso nullo, como 
contrario As dili~s Leis 

Portanto concedem a re~rsta, annullandu o processo desde 
fl. 63, e mandam quc os autos se remettam ao Juizo de Di- 
reito da srgundâ iara da cidade do Porto, para proce-er-se ali 
a nova instrucçjo, debatcs e dwisào. 

Lisboa, 1 0  de Janeiro de -1 8&2 = D r  CatneUo =F&as= 
Cardoso = Hibuzro Saraiva = Osorio Fui presente, Rebelio 
CfJbral. (R  , : I I S ~ C C  60s T d e J  i i í  3 r t l  107 -n do G ri *19de1819 ] 

Nos &os crimes r i d o s  da Relaçào do Pur-10, rios quees h pd- 
melro recorrente Antonio dos Santo? Rnlos, e seguodo reuw- 
re&e e Ministerio ~ I M I G O ,  se proferiu o Accordàcr seguinte: 

Accordam os dn Conselho, etc., que conred~m o recurw de 
revista p d d o ,  a f i .  6% e fl. 56 *., pelo legal m h r o  de náo ter 
sido fundamentado pelos Jur~es o Accordão de fl. 53, corno ex- 
pressamente determina o art. 308," da 3." parte da Reforma 
Judiciaria, e isto sob pend de iiullidade. 
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Declarando portanto nullo o citado Accordáo de que se re- 

correu, mandam que se rernettam os presentes autos á Relafio 
de L~sboa, para se dar á hi o detido cumprimento. 

Lrsboa, 17 de Janeiro de 1842.=Vzseor~de de Laborim 
f Fcnado) = nr. Camello =Leita0 (v&cido) =Fraas-&~- 
doso=RibeZro Saraiva==O.sorio. Fui *sente, Magalhães e 
Auellav. :R dosAer d o S T . d e 5 4 1 ~ 3 ~ í l  I I v )  

Nos autos ciueis rindos da Relação de Lisboa, rios pum &*- 
corrente Rfaiiuel Rodrigues Gamorate, r ~ ~ c o r r i d o  Manuel 
Prnheiro, por cabeya de sila miriher Ignacra Catbarina, se 
proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Cm~eIhn, atc., qtie o Accordi?io re&do, 
ánnuliando o processo desde a audrenc~a geral, porfdta da IR- 

terteoção do Jr iq .  que, segundo o art. 455." da S.' pmte da 
Reforma Judiciaria, devia ler parte na deas80 d'esta causa de 
reduc@o de tedamento nuneopatiro, fez rima inexacta appirca- 
pRo da citada Lei ti hgpothese dos autos, nos quaes a prova era 
toda escripta, R30 harendo pois tesleruuiihas, cujos deyoimhi- 
tos ornes o J u n  podesse avaliar, violou a mesmo A ~ c m & o  a 
r e p  P pr~nclpro estabelecido nos art. 90 " e 18k0 $ I." da 
2 " parte da mesma Keforma: uem a dm&o do Acmrdão, se 
elb podesse sigonr, poderia hoje levar-se it cffeito, em vrsta 
da disposicão do drt 309 a $ 5 o da Noviss~ma Reforma de 21 
de %aio de 1541, que não admitte o Jury em causas d'esta 
natureza. 

Ariuullam porlarilo o Acrorddn reco~rido, e mantlam que OS 

autos qelarn remettidos a Relacao do Porto, para se dar cum- 
primento á lei. 

Lisboa, i? dc Jane~ro de 1852.= Cardu~o=Dr. Chmcllo= 
Ribeiro Saraiva = Osorzo, 



CDLX 

Nos autos crimcs vindos da  Reldyão do Porto, nos quaes é re- 
corrente Jose Ferreiia Pimentel, e recorrido Jose das Ye- 
ves Capador, se profer~u o Accordão segurnte: 

Accordarn os do Conselho, etc , qiie articiildndo-se no art. 1 ." 
do Iibello do 311nisterio Publico, fl. 58, e no art. 2 O do iibello 
da parte qncrclante, fl. til, quc O homlcidio de que o rbu rc- 
corrido é accusãdo fora cornniettido de propojito e caso pen- 
sado; e ~ulgaodo o Jury provada esta rircumstanc~ra agravante 
uas resposlas aos qucsitos 2.", 3.", 4." e i 1 . O ,  fi 58, cuja de- 
cisão C! irrevogavel e sem recurso algum, ne fóirria do ai1 1162." 
$ 2 o da Novrssima Eeforma, t~b.-e~cept.o n o  caso n'ellr: man- 
cionado= cuja excepção firma a regra em contrdrio; o dccor- 
dão da ReIaqdo do Porto, fl 129 v., reduzindo a dez annos de 
trabalhos publicos no reino a pena imposta ao rku na senten- 
Ca, fl. 92 Y , com o fuadamento de ser o homicidio commettdo 
sem proposito dc matar, \iolou o dito art. 196.' $ 2 O 

Portarito coricedcrn a re~ista, anriullando a decisão de direrio 
do Accordào da  Refaqão do Porto, fl i29 r ,  e mandam que 
os autos baixem B Relação de Lisboa, para se dar esecuião A 

. lei. 
Lisboa, 21 de Janeiro de 1 8,LQ.=Dr. CamelEo=l;ezt?io (Vo- 

tet pela nulbdade do processo) I'etlez Ca.ldeira=Fr~as-=Gar- 
daso. Fui presente, Rebello Cabral. 

Nos aiitos civezs vindos da Relação do Porto, nos qiiaes e r+ 
corrente D~mirigus Jose Gunçalies, e recorridos Custodie 
Jose de Matos Soutomaior e Soronha, e seu Tutor e Cura- 
dor, sc proferiu o Accordão seguinle: 

Accordam os do Conselho, etc., que o Accordào recorrido, 
emquanto julgou quc o fiador se achaia incursu Iia pena de 
prisão, á qual se sujeitara no termo de fiança, U. 28, ndo w 
desconheceu a natureza do contrato fideijussorio, mas +~iolou 
as Ord Irv 3," tit, 3." $ 94." e Iiv. 4." tit. 59 " c 72.", c prrn- 
cipaliiierite o 19." da Lei de 20 de Juiiho de 1774 e Assento 
de 18 de -4gosio do íriesrrio aririo, deliois do qual, nao podendo 
já os debedoreç ser presos por drsidas crveis, seria contra o 
seu espirito e contr,; a sua letra ampliar aos tiadores ri pena de 
prisão, posto que a ella sc siijeitasscm, porqiie esse cnn.trato, 
corno reprovado e oppoeto A Ord. Iiv. 4."_trt. 7il.", não poder~a 
surtir effeito para privar da natural liberdade o fiador que, 
não podendo confundir-se com o depositario [que 6 aquellc cm 
cuja mão alguma cousa se consigna por auetor~dade &i justi~a), 
s6 contra este a L ~ I  decretou a prisão como pena. 

Se a Lci de 20 dc Junho dc 1'774 no $ 19.' comprehcnde 
lodos aquelles casos que cabern na sua rasão e no seu espirito, 
como 6 expresso no Assento de 18 de Agosto do mesmo an- 
no, sera julgar contra a rasão e espirito d'esta Lei, e c0otra.a 
cspressa d i s p 0 3 ~ ç ~ o  do sobredito Assento, quando a prisão, que 
e uma pena, se decreta em uni caso dc divida civel, ern o qual 
a Lei a não auctonsa. 

Annullam portanto o Accordão recorrido, e mandam rem& 
ter us autos R e l a ~ ~ u  de Lisboa, para sc dar  c:urnpnmento a 
lei. 

Lisboa, 2 I de Janeiro de 1812.- Ca?doso=Paim Pek- 
ra = 0sor io (Vencido) = Biaklanry. Fui presente, Rebello 





SESYÃO EM 51 DE JANEIRO DE f3Y2 

Nos autos canezs iiadoç da Relaçâo do Porto, cm quc são ie 
correntes FeIl?r Be~tiardo dc França e uutros, e recorridos os 
herdeiros de João Alves Ferreira Lpite, se proferiu o Accor- 
dão seguinte: 

4ccordam os do Conselho, etc., que, supposto a acção de 
danno intentadas pelos rec,nrridos 3qa puramente contenciosa 
e da conipctencia do podcrjudicial. comiudo, para esta ter lo- 
gar, era preciso que da dccisão dn Camara de YilIa Noja de 
GaYa ~ntè rpo~es iek  recorridos o recurso competente para n 
Conselho de Drstricto, na forma do Decreto de 18 de Jiilbo 
de 1835, drt. 23." $ S.", que regia ao tempo da decis;io da 
dita Carnara jart 171 O $j 2 . O  do Codigo Ac!miuistrativo); e, 
quando os recorrrtlos fosbem dbi.olindos, entjo e qiie iltes com- 
petia a referida a c ~ à o  de damno. 

Nzo iii~~rvrric9o poikni este i ~ e y u ~ s ~ l v ,  a a c ç h  iritentada 
incompeienie, e o h c c o r d ~ o  d a  FLefaqão do Porto que a julgou 
procedente 1 ioloii n dito art 23,' $ 8 " da Decreto de 3 8 de 
Julho de 1535 

Portanto concedein a reiista, declaram iiulla a dt.cisao de 
direito do -4ccordno da Relaçdo do  Porto, flA 9 4  a mandam 
que os autos baixem Relação de Lisboa, para se dar execu- 
@o B lei. 

I,isboa, 3 1 de janeiro (te 1 832.=Dr. Gamello=Curdoso= 
Ribem Snraiva=Osorzo Fiii presente, Rebeilo Cabra1 
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Nos autos crimes vindos da Relação de Porto, nos quaes 6 re- 
correnle o Minlsterio Publico, e recorrido Pedro Antonio 
de Olrrerra, roi proferido o Accord~o seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que conhecem do recurso in- 
terpodo, a fl 99, pelo Yinisterio Ptiblico, quanto ao r6u Pedro 
Antonio da Encarnaçào, em virtude da re~tituiçâo gelo mesmo 
Ministerio Publico oralmente implorada n'este acto de julga- 
mento, e qric ci outorgada ao Estudo por bem da ordem yu- 
bIica (Ord Iiv. 3 " ?i!. 5.1 O 7 O): e ~omando coiihectirieriio, 
não obstante ter batido no processo outro rec.urso de revlsta, 
de que j ~ .  se conheceu, e as revistas não são communs, e a de 
quc ja se conlieceu for só ii~terposta pelo co-reu João do Souto, 
e so d ' e l l~  se tratou n'este Tribunal: 

Conhecendo do presente recurso. annullam, quanto ao i6u 
Pedro Antonio da Enearnação, o processo desde a rntifica@o 
de pronupria, a f l .  5.8 v ,  I I S ~ O  que o dito rbii, que na primeira 
instanela dei: o nome de Pedro Antonio de Olii~ira, 6 soldado 
desertor do Batalhão n." 9 de infanteria, como ja havia mos- 
trado na segunda instaocia, e melhor consta asora dos dmu- 
meutos apreseuiados aiiles da iuterposiçáo da revista, a fi. 9 5 ;  
e por coniequencia, não smdo o crime por que fol accusado 
excepcional, como Iiao B, não podia este rkn ser jiilgdo senão 
pelo iespectivo Consciho de Guerra, segundo o Alvark de 21 
de Outiihro de 1764 

Como porem o processo deve voltar á Retacão de Lrsboa, 
aonde ai5 se extrahiu uma sentença para o outro r&, baixem a 
ella oiitra vez os autos, para ahi se separar devidamente por tras- 
lado a culpa que respeita ao soldado desertor Pedio Antonio da 
Eucarnação, segundo pelo Min~sterio PubIico foi requeride. 

Lisboa, 11 de Feiereiro de 2842 =Vellez (;csldedra=Fel- 
queiras= Frzas= Curdoso=RiBeiro Sal-uiva. Fui presente, 
Aguiar Ottolzna. 



Nes a* aoeis de iequeiieenta d e  (:nwflicro rie jiin'idicçào, 
viudoe do Tr ihna l  Commerl:ial de saguadn instanoia, nos 
quaes é recorrede Antonm Fer rem h t o  Basto, c reeor- 
ridos a u r w a  Ferreira Pinto i o 3f)iiriister.s; Pulilico, se pro- 
feriu o kccordão seguinte: 

Aecordtm OS da Conselho, etc.. que se moutra d'estes aiitos- 
ter-se julgado no -4ccordão recorrido, fi. $4, qtie não haiid Io- 
g-rir u &ferir-se h queixa, íi. 3, porque sendo o Juiz Preslderrb 
do 'Bsibuaal Cornmercial de primeira ~iistalicia superior legi- 
t ~ m n  h Brbkros, as iosrstencias 6c O t 3 v.  (: fl, I 4  3 , prin- 
crpalrneute não seudo de ambos, mas de um só dos Arbitros, 
nâo se- pudem consdera~ confiicio de jurisdicgào' mas sómentc 
dcsobcdienc,ia, miiito mais versando sebre o objeclo da ayre- 
setita~ào de doci~nentos nas queslùes arbitram reseriado a ju- 
risdieç~o do J i ~ i a  pelo art 754 do Codign Co~rnerciai 

% consrdmndo que ns Arh~tros eoinirier?iUeç, iliis qiicsl(ics 
enlre socros, reldf~vas a sociedade, 530 or Juizes prnatruos, a 
y=rn a lei confere o poder dc ja$nr tatiscontestay0uç (art.7 59." 
do idrcado Ck~di~o), e qlra e w c e m  wcrdodeira c eaclus~va ju- 
risdícyão em primeira ~nstaweia, competinde ao Trrhunal Com- 
rnwcial cnnlte~er por appeilaçâo das siias sente-as, ou no caso 
do' ast 758." procder  a ,sua revisãó e mais. termos decretados- 
na !a, d v  que se seg;iieP qiie ;i J O F I S ~ I C Ç ~ O  rmmedlatamente s a r  
pcrior á dos Arbiiros existe unlcsmerli.e na Triliiiníil Commer- 
cia3, con~g;osto do Ju iz  Fres iden~ e dos Jiníies Jurados; 

bnstibjrarrdç. que, por isso que aos iirG&os pertence todo 
o c o n h c i h e n t ~  da causa nc- pnmetro prdu de jurisdicçdu, não 
Ibos pde  sea contcstade a Í'azuIdade de proferir senteyas I&- 

trrlocatmrãs .C ordenar n que l h e  parecer neecsarlo, s e g d w -  
a lei, para bem luJg;i~ a eam, coinpetiado sbmente ae %ih- 
nal o dire~ko de c o ~ r ~ g u  duas Sentenças, a ca9s;r te- 
vacla ao sei1 cou1iec:iinento nos termos jii referrdos; 

E.attendendo tambem a que, pela mesma rasão, sendo ex- 

c,epcionaes as causas d'esfa natureza sujeitas a unid jurrsdiqão 
privativa e exclusiva não pndk applkar-se a ellns, sem especl- 
fica disposi~ão da Ici, O art .  1073 " do Codigo, que attribue 
ao Juiz Presidente O def~rimetito, e regufarisaçdo de todos os 
actas do pwccsso nas. causas qile sa trattirn em prirrieira in- 
stancia na Trrburid, dllr&uiq@e+ q* sem duvida su! nãe com- 
prehende no poder qtle lhe confere a urt, 7942" ,que o mes- 
ma J U I Z  Presidente deli: eac~ccr, as51ru corno o inasistrado or- 
&narra do legar aundi3 r& hwver Tnbiinal, mandando dar á 
rxeciic$o os despachas dos,brhitms, sem que lhe sega permit- 
tido rdma-hs ,  o sem que se possa deduzir que a i&, pelo 
que perteiice ao c i u u h ~ i m u t ~  d'eutaa MIIS~S, liie confira jiiris- 
r l iqon  supwiui a (IUS .~IET?@S .%rhi#rnsr 

R porquanto consta dos antos qtie, tendo amim as Arbitros 
prenunciado sobre a necessrdade de que iritcrvresse tcrceirct 
para deaemp~d i .  lia sua diseortlítncia, reldtiuameriie d aprebaie 
t d ~ á o  dos dcertmeritm, com a pena de se pweder aa &ma do 
art %T." do Cadigo, o Jiila, ti,~\wdo declarado que $6 die 
tmha j~rigd:e~ao 1ist-a inshurr o promu, iuswtiu, C- i I \ ., 
em que os driii~ias julgassem a Griol, itnpdiu a deciyão arbi- 
Lrci iaier~o.c iiioria, t f ~ c : i r i i t j  e#e mesmo e reformoti n despacb) 
c h  drbitros, cmlorrnes ambos aa interiwq&o d e  terceiro, seo- 
do conequenc 3 i,ecesaarin qa;e se i~errüeou, a nao simples re- 
cU$a <ie hornaiqp~ãe, mas v~rdadeiro canfhcto do juiisdic;@o. 

k l a i a r t 3  portanto que se lu lg~u em contm~euçZo á lei m> 
Accordao reccrrido, jul~sna proferidas- incompdenkmente os 
despilches eni que o Juiz Presdsnte &o Triband Gommercial 
de @ I " ~ I I ~  instinera searrogou a jurisdicção que someu@ per- 
t ~ l i ~ c r  ao 3iiize A t b ~ t r d  de dar sentenças inte~locabrias sobre 
o obje~tcte om que&, sa1j.a &r-Ta~& dc qualquer gravam- 
LIO Trrbuital superior peioí meuos.qw a 1& tein estabdeeido, 
P mandam que o prwesso se remetta ao terceiro Arhttrn, na 
conformidade da lei 

Lisboa, 21 de Fcverciro de 113$2.= Leitão=Agwsar= Vis- 
conde de La6orzrn=Pazca Perciro =Dr. Came~lo=VeElez Cai- 
dezra = Frias = Ribeiro Saraovú = Cabral= Abre?& Custello 
Branco=Braklam y. Fui presente, RebeElu Cubral. 



Nos autos crimes vindos da Relação do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente Peiippe Jose Peneira, e recorr~do o Ministerio Pu- 
blico, se proferiu o Aççordão segutnte: 

Accordam 05 do Conselho, etc., que, sendo presente causa 
crime julgada em 7 de Novembro de 1840, fl. 64, pelo luix 
de Direito da corriarca de Cairnhra, de facto e de direito. sem 
interiençào de Jury, segiindo o art. 3.' da Lei excepc~onal de 
26 de Setembro de 1840 (acta, fl. s i ) ,  ciija Lez alnda l i  não 
obngava, parqiir for pirhlicada no Diario do Goreriio de 29 de 
Setembro do dito anno, e só abrigava nas proviueias passados 
trw mmezes que tiridavam em 29 dc De~ernhr-o seguinte, era 
aquelle Juiz incompetente para julgar o feito, como nuIIamente 
julgou. coiii violação da Ord. I iv  3 O ttt. 75  O ,  pr. 

Acresce qiie dos autos não consta que sc cntrsga~se ao RIi-  
~iisterio Publico o rol. dos noines, moriidas e oEcios das tes- 
temunhas oiTerecrdas na contrariedade, v~olando-se awrn o 
art 269." da 3 " parte da Reforma Judiciaria, c na Nosissiriia 
o art I 1  11." i." que Irrogam uuilidade. 

Portanto concedem a revrsta interposta do Ac.c.ordão da Re- 
Iacão do Porto, fl , e auuullarn o processo dcsdc íl. 34, e mari- 
darn que os autos se remettam ao Juizo de Direho da  comarca 
de Cantanhade, para ahi se proceder a nova instrucção, deba- 
tes e decisão. 

Li%boa, 25 de Fevererrii de 1882.=Dr. Camello=17ellez 
Caldeira = Felgzteiras= &:rias = Cardoso= Rzbeiro Saraiva. 
FUI presente, ikhgalhães e Acelltrr. 

!R dosdcc d o s  T d e i  Iir 3 '0  19v-D doG o 05ãdel81$1 

Nos autos crzrnes vindos da Relação do Porto, em que são rs- 
correntes Maria Ferrcira, riuva, seu filho e o iil~nisterio Pu- 
blico, e recorrido Francisco dos6 Blves, se proferiu o Aecor- 
d ~ o  seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, visto ter sido senten- 
ciada esta causa pelo Juiz de Direlto da primeira ~nstancia, a 
0. 137, em 25 de Outubro de 18k0, pela Lei de 26 de Se- 
tembro do mesmo anno, a qiial ainda não obrigava em Braga, 
aonde a sentença foi proferida, ofendeu o d ~ t o  JUIZ manifcs- 
lamente a Lei dc 17 de Março de 2838, que rnandaia decidir 
esta cansa com intervenção de Iiirado~.de sentenya. 

E por ISSO annullam o processo desde a audiencia geral, 
a. 68, e manddm que a causa d ao Juizo de Direito da co- 
marca de Barcellos, para fazer observar a lei 

L~sboa, 28 de Fevereiro de 1842 =Paiva Perezra= Dr. 
Carnello = I,el rn.o = Vellez Caldeira = Felquetras = Frias = 
Tem voto do Conselheiro Vlsconde de Laborrm, Paica Pereira. 
Fui prcsenlc, .WuyaUiães e iiuellar. 

18 doshcc d o S T  deJ I i v . 3 ~ f f  1 9 1  

Nos autos crimes vindos da Kelação do Porto, 110s quaes sào re- 
correritcs Dorningos Maia c .Tos& dos Santos CiouçaIr~es, e re- 
corrido o iiírnisterio Publico, se proferiu o Accordão seguinle: 

Accordam os do Coiiselho, etc., que annullam o processo 
desde a audiencia do 1iilpment0, fl. 50, qiie teve logar a 14 
dc Noicmbro de 1840, e cm que os rkus foram jirlgados sem 
intervenção de Jurados, e já em tudo pela tiovissima Let de 26 
de Setembro de 184.0; porquanto, não podendo ainda esta Lei 
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estar em vigor nas provincias na data d'aquella audienci~, 1130 
podia o Juiz dc Direito interino da comarca de Chaves, que 
presidia na mcsma, e profcriu a sentença, L1. '77, demar de o b  
servar asLeis de 17 de Irldrpo de iS38 e LI de Julho de 1839, 
pile ambas mandavam julgar os r&, mesmo os de crimes ex- 
cqcionaes, com a inter~ençào do Jury especial de sentença. 

Pela falta de observancia Cestas Leis, declarado nullo o pro- 
cesso desde a nulla audiencra, fl. 30, baixem os autos ao Juizo 
de Direito da comarca de Cha~es,  a fim de se dar devidamente 
execução lei. 

Lisboa, 4 de Rlarço de 1842 =Vellez Caldeira (Vencido em 
aartc) =Br. C(~:mcllo = Frlg~beiras =Frias = Cardoso =Ri- 
I I 

beira Saraiz-o Fui pesente, Rebello Cabra1 
:R dos Acc do S T de 117 3 " L1 O0 v -D do G n ' 62 de1814 

Kos autos cincis ~ i n d o s  da Welac3o de Lisboa, rios quaes P re- 
corrente a Fazenda Publica, e recorrida Naria Leocadia da 
Mola, se proferiu o A%ccordão seguinte: 

A4ççordairi (i5 do Co~rseiho, e!c , qije, visto adinitlir-se a re- 
corrida com seris arttgos, 11. 202. sem se Iepitirnar com carta 
de s ~ n t e n ~ a  oii t ~ t u l o  q u e  terilia pela ier execução apparelhada, 
qual nao C! o dorumento ex ll. 203, se oireiideu e viotou O 
drt. 290.' da 2 "  l i a r t ~  da Rcfnrmn Jiidiciaria; e porque se náo 
estabeleceu o concurso com artigos e çontesta<;õee reciprucas, 
se jiolou o a r t  292 " da mcsma 2 " parte. 

Por isso annu l l~m o pt.ocesw desde :I. 201, e maridarn r+ 
mette-10 ao Jniz actcal da priineira i n r a  d'esta cidade, visto ser 
diEerer:te do que proferiu u senteiiça 1. 316 i , para observar 
a lei na forma dos citados art:gos. 

Lisboa, 4 de )largo de 1$42.=Puica Pereira=Jfisconde de 
L ~ b o r i ~ ~ ~ i i D i -  Canrello= Frins. Fui presente, RebeLlu Ca- 
h l .  (R d o e l c c  d o s  T u e J  I IY  4 * í i  61-D d u G  n ~ 6 2 d d e l B k % )  

Nos autos civeis vindos da Rclação do Porto, 110s quaes 6 r.+ 
corrente Maria dccastro, viuva, e recorridos Manuel Thumk 
e mulher, se proferiu o ~iceordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que o Aecordão recorrido, 
confirmando a sentenqa da primeira insldncia que julgou im- 
procedente a acção e reclii.maçáo de 8., válida e subsrstente a 
escriplura de doação, fl., infringiu a expressa e literal dispo- 
sição da (3rd. Iiv. 4." tit. ti2.", Lei de 25 de Saueiro de 1775, 
Aivarh de 16 de Setembro de 1814 e Assento de 21 de Julho 
de 1797, segundo as quaes todas as doac;òes de qualquer qua- 
lidade e natureza que sejam, salvas as doações regias e de pra- 
sos, quando d'estes em vida se não transfere o usofrueto, que 
excederem as quantias marcadas nas ditasLeis, s50 nullas, não 
sendo insinuadas, ainda mesmo que taes doações sejam feitas 
por cansa de dote. 

Coricedem portanto u revista, annullando a decisdo dedireito 
do Accordão, mandam qcc os autos sc remettam á Relação de 
Lisboa, para se dar cxecugão á lei. 

Lisboa, i. de 3Earço de 1842;. = Cuhrul= Dr. CamtElo= 
Osora'o- Abrezz Castello Branco= Braktum y . 

R r l o 9 . 4 ~ ~  dnS T deJ Iiv 4 "f l  6 8 3  -D doC n nC2de1842 I 

Kos autos c içe is  lindos da  lKela#o do Parto, fios quaes E recor- 
renleManrrel Luiz, comoTutox do pupillo bíanuel de Almeida, 
e recorridos Esperaoca Ribeiro, sua filha Maria dc Almeida e 
marido João Ferreira, se proferiu o Accord~o seguinte: 

Accordarn os do Couselbo, etc., que, nào se tendo proposto 
ao Jurado o ques~to essencial sohre a inaterra de facto que fa- 
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zia objecto do 3.O artigo do I~bello, annullam o processo desde 
a audiemia geral, e mandam haixar os autos ao Juizo de ni- 
reito dc Larnego, para ser noiamente proposta a caiiça ein con- 
formidade com a lei. 

Lisboa, i i de Marco de 1 8 4 2 . 1  Cardoso=Dr. Canwlko= 
Ppe'm= Ribeiro Sar~iua = Osorto. h i  presente, RebeUo Ga- 

Nos autos cizieis vindas da Relacâo do Porto, nos qiiaes i! r+ 
corrente Domingos JostS de Barros e Sousa, e recorrido t u i z  
Ignae~o de Barros Lima, se proferiu o bccorddu seguinte: 

Accordam os do ConwIho, ete., que, t ~ n d o  o recorrido con- 
fessado e recurihccido no art 5.' da çoniraricdade e na conta, 
11. 22, ser devedor ao recorrente dos Juros do capital desde o 
vcucinienfo da letra em questlo, crn 1 i de Julho de i 808, ap- 
penso n O 2 ,  fl 5, deveram os Juizes julgar segundo a drta con- 
fissâo feita em artigos, na fórma da Ord I iv ,  3." t ~ t .  50." $ I." 
e 111. %i." $ i.", in fin Corifessado portanto o pedido, o Ac- 
cordào recorndo, mandando contar os juros s6mente desde a 
Irde contestada, víoIou as ditas Ordeoaq6es. 

Acrescc que, provindo a divida de uma letra qpe marcaua o 
tempo do seu pagamento, e sendo aceita e não paga pelo re- 
corrido rrci cI~a do seu vencrrnento, Ticriu este constituido em 
mora (Ord. 11r. 4 O tit. 50 ' 5 1 O), e desde então deredot dos 
Juras ((:odigo Commereiai, arF 288 O ) ,  principalm~ntn tendo: 
sc pedido ncl llleilo os juros da mora. 

Portanto concedeni a revlsta, declaram nulla a decisào de 
dire~to do -4ccordso da Relação do Porto, fl., e mandam que 
os autos se remettam A Relação de Lisboa, para dar curnpri- 
mento á lei. 

Lisboa, 14 de llarço de 1842.=Dr. Camello=CabraE= 
Osorio= dbreu Casrello Branco= Braklamy. 

Mos autos cirt is  ~ i n d o s  da Relaeo do Porto, em que r a w -  
rente Aaastacio Pinto de Seabrit, e recor~idos os herdeiro3 de 
Joanna da Cunha c outros, fui proferido o k c o r d s o  seguinte: 

Açcordarn os do Couselho, etc., pue, sendo ordenada na 
Ord. I iv .  4." tit 78.' $j 4 " que sc n%o dera fazer compenw$o 
da d~vida da quantidade iecerta e n2o liquida h que k certa, 
fãlvo se o qhe allegar n cnmpensacão se obngar a prova& atk 
nove dias perernptoriameule, não lhe sendo em outrd maneira 
recebida tal  compensaqão; mostra-se pelo exame dos autns que 
no Accordào recorndo se manda que, na quant~a julgada ao 
auctor (liquida e certaj, se f a ~ a  a eomp~nsaçãts da quantia que 
ainda o não 6 ,  ficando em palie dependente de liquidação na 
execuçso da sentença, com o que se oEendeu, nâo só a citada 
Ordenação, mas tambem o art. %I." 5 5 O da 2," parte da Re- 
forma Judiciaria, o qual na execu~áo da sentença s6 adrniite a 
compensaçào liquida e com ererução aparelhada. 

Porlrinto, em tiata do exposto, ço~icedcm a rcvista, e annul- 
lando o Sccordâo recorrido, I1 103, mandam que os autos des- 
p m  a Rela<;àu de Ltsboa, para dar cumprimento lei. 

Lisboa, S de Abri[ de 184%=Ahrefi fmteilo Bramo= 
P a b a  Persiru=&. Camello = Bniklartigc. 

(R dosbcc d o s  T d e J  Irv 1 0 U  2 - D  doG n " 8 6 d t 1 8 6 2 :  

Nos autos wrmw vindos da Rela$ão do Poria, em qae 8 re- 
mrrente Jos4 Ferreira, e recvrrid-o o Ild;inisberio P i ~ b k o ,  se 
poferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Cosselh,  etc, que annuIlam o processo 
dcsãe 4, 91, por issü que os Juizes da primeira e segunda ia- 



stancia violarjm o art. 2.' donecreto de 19 de Agosto de 4833, 
e a Ord. liu. 1.O til. 2." $ iO.", emquanto julgaram appIicaveis 
ao presente processo as disposiçóes da Lei de 26 de Setembro 
de 1840, quando a mesma, ao tempo em que se processou e 
julgou (4. de 1)aemliro do dito anrio), n8o podia ainda ter ef- 
feito e vrgor, por n5o haver decorrido o praso marcado n'a- 
quelias Lcis; e assim erroneamente o Juiz da primeira instan- 
cia se fundou no art. 6.' da referida Lei, porquanto, tanto as 
disposiç6es contidas n'este arligo, como todas: as outras, ntio 
podiam applicar-se senão depo~s do praso já mencionado. 

Portanto ordenam que o processo ba~xe ao Juizo de Direito 
da comarca de Mangualdc, para ahi ser exactamente observada 
a lei vigente 

Lisboa, 8 deilbril de 1842.=RZbeiro Soraiua=Aguiar- 
Paira Pereira = Baziito Cabral = Osorio = Abreu Cmtello 
Branco=Braklnmy. Fui presente, Rebello Cabral. 

(R doe Aec d o s  T d p J  liv 3 O f l  21 -T) do G n * 9 0 d ~ 1 8 L I  j 

NOS autos ciceis vindos da Relacão do Parto, no5 quaes E re- 
corrente a Fazenda Nacional, e recorrido Hiint Roop Teage 
gL Companhia, foi proferido o Accordáo segu~nte: 

Accordam os do Conselho, etc., que para a questão que faz 
objecto d'estc processo, se o direito dc subsidio militar esta- 
belecido no Porto, ficou cxtincto pelo Decreto de 10 de Ja- 
neiro de 1837, que publicou e mandou observar a Pauta Geral 
das Alfandegas, quc no art. 3 . O  declarou que todos os direitos 
sob a denominacão de s&llos, taxas, prarichas ou outros que 
ãtk então se percebram nas Atfaudegas, ficaram sulistituidos 
pelos direitos pagos pelas partes em compensação dos refer~dos 
encargos, ou se, sendo o d~reito do suhsidio militar um rm- 
posto local de uma particular natureza, e não tendo sido ex- 
pressamente derogadas as Leis que o estabeleceram, na l'órma 

4 S.; 
da Ord. lii.. 8.Vtit. &L.", elle se devia cons:derar subsistente 
ate á epocha em que a Lei de 7 de Abrrl de 1838 o declarou 
expreçsauieilte abolido; 

O Accord~o recorrido, julgando que o ditci imposto f6ra e r -  
tineto pelo citado art. 3.' da Lei de 10 de Janetro de 1837, 
offendeu a literal disposição do $ 1 . O  da Lei de 7 dc -4bril de 
1838, náo sb porque esta 1,er suppõe a actiialrdade e existencia 
do mesmo imposto atk a sua data, emquanto dispoz da t e r ~ a  
parte do seu rendimento, rnas purque expressamente assim o 
declarou, ltmitando a siia existencia a um anuo;=$ 1.' O suli- 
sidio militar fica subsistindo súmente por um anno. 

Fez pois o Accorddo recorrido indevida applicaçào do $ 3." 
da Lei da Pauta Geral das AIfdndcgas, descrido applicar o $, 1.' 
da Lei de 7 dc .4bnl de 1838, que não reriuiou por um armo 
este imposlo que o Accordào suppõe abolido, mas que o deda- 
roii ertinclo d'afií a um anno. 

Servindo pois esta Lei como de interprettiçao auflientica 
(n'esta queçtào) ao $$ 3 o da Pauta Geral das Alíandegas, o 
Acrordao recorrido vioIou a sobredita Lei. 

AnnritIam pois o referido Açcordno, e baixem OS autos h 
Rela~do de Lisboa, para se dar execução B lei, 

Lisboa, 8 de Abril de 1842.5  Cardoso= Visconde de La- 
borim-Paiva Pereira= Kihetro Saraiza=Osorzu Fui pre- 
sente, Rebcllo Cabral. 

[R do$Ae~.doS T de3 11% &'£i 1Ãv-D doG na9%de18&.?.: 

CDL XXVII 
SESSÃO LII f i DE ABRIL DF; *&I2 

Nos autos de conJEàc~o positi~o de compelericia, ~ i ~ i d o s  d3 Ke- 
lação do Porto, nos quaes 6 recorrente o Juiz Ordinario do 
julgado deVilla Nova deGaya, e recorridos o Juiz de Direito 
de Policia Correccional da cidade do Porto e o Ministerio 
Publico, foi proferido o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que menos bem julgado foi 
pela ReIaqàu do Porlu, no Accord~o fl. 8 v , deciarando O Juiz 



de Direito da primeira instancia criminal da mesma cidade 
competente para o conhecimento de todos os crimes corre6 
cionaes commettidos dentro da sua comarca; porquaulo, ainda 
que tal seja a jurisdicrão dos Juizes de Direito da prrmeira 10- 

stancia criminal das comarcas de Lisboa P Porto, n'esqas cida- 
des aonde não ha julgado5 neni Jrrrzos Ordinarins (art. 2." da 
Novissrma Reforma Jird~ciaria), comtudo, havendo estes Jurzes 
nas mesmas commas fóra d'aquellas cidades, corno a lei re- 
conliece, 15 claro que nos distiiçtos d'esses Juizes Ordrnarios 
t8em elles, e devem ter, toda a jurisdicção que nos uutros jul- 
gados tBem os mars Juizes Ordinarios das outras comarcas do 
reino, sempre que expressamente se Ihes não ache limitada. 

Nâo obstam no ponto em questão os artigos da Ko+~ssima 
Reforma a que recorreu o Jçiz de Uireito da primeira instan- 
ria crirninal da cornarça di, Porti], nos quaes, e com mais es- 
pecialidade no art 1029.", se fundou o Arcordão da Re1ac;ão 
do Porto: náo o art. 107 O ,  parque este só dá aos Juizes de Di- 
rcito rriminaes de Lihlioii r Porto jurisdrç~ão para çuohecer a 
final dos feltos crimes que aiitea unicarnerite preparavam; o 
art. 108." d& aos Jurzes de Direito crimlnal do Porio jurlsdic- 
çâo em toda a sua comarca, mas não tira de modo algum a 
jurrsdicçao dos Juizes Ordinarins da coroarca, na partp prii [rue 
estes a t&em: o ar?. i027 " trata 56 da jurisdicção de receber 
querelas, o qiie r~;iu pbde ser applica+el-dos crimes de polic~a 
correccional; finalmente, o art. 1029.O 3 6  póde entender-se do 
conhecimento dos crimes correccionaes nas proprias cidades de 
Lishoa e Porto, annde não ha Juizos Ordinarios; isto não s6 
porque em parte alguma da lei se sclia eoarclada, emquanto 
aos crimes correocionaes, a Jerisdieçio dos Juizes Ordiiiarios 
das comarcas de I.ishoa e Parto, mas porque as leis, devendo 
entender-çc pclns antecedentes e conseqireritcs, iião s6 a antiga 
Reforma dava a jurrsdicção em questão aos Juizes Ordinarios 
das comarcas de Lisboa e Porto, mas assrm Ih'a rcconhceu u 
art. 6." do Decrctn de 30 de Outubro de f Sk 1. 

Reformado portanto o Acoordão de O 8 v. da Relaçito do 
Porto, decIaram os Jurzes Ordinarios da mesma comarca, nos 
lermos da lei, competentes para conhecer dos cnmes comeccio- 
naes conlrnettidos rios Iirnites das suas respectivas jiinsdicçòes. 

$85 
Lisboa, i t de -4bnI de t $42, =?'í!llez. Catdee'ra=pGml 

f i k i r o  $ a r a i u ~ = ' ~ ~ o r í o  =B~akIamy, Fui presente, &e&& 
GQbrd. (R dwB.LE do S deJ.18~ & o  fl %v -D do ti o "97 de 18tB / 

Nos autos eiveis vindos da Kclaçào do Purt,o, nos quaes 6 re- 
corrente a Fazenda Maeional, e recorrido C. H Noble & Mu- 
rat, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que julgam nullo o processo 
pdla incornpetencra com que a causa foi proposta e l~ilgada no 
Juizo da Conservatona britannica; porque, scudo ella com u 
Ministerio Publico e Fazendd Nac~onal, não podia desviar-se 
do Juizo natiiral e ordinario do r8u wcurrenfe, e ser levada a 
um .luizo de pririlegio de que contra n fisco não podiam os r* 
corridos gosar, segundo e bem expresso e declarada nos As- 
sentos de 16 de Fevereiro de 1191 e 17 de Marco de 2799. 

Maudam portanto que os autos barscm ao Juizo de llireito 
da prrmeira vara da cidade do Porto, a de se dar esecu- 
@o A lei. 

Lisboa, f 5 dc Abril de 184.2 ==2,F~ias=Rdiearo Sarateia- 
Osorao. Fui presente, RebeEEo Cabal. 

Nos autos &eis viudos da Relaçào do Perto, DOS quaes P pri- 
tneire recorrente Antùnro da Wlva e sepodo a Fazenda Na- 
cional, e morridas D. Anna de Rezeede Camossa e odra, 
se proimiu o Aecord80 seguiate: 

dccordarn 6s da Conselho, etc., que, tendo o fisco bypotlwa 
legal nos bens dos seus devedores (Ord. liv. S." tit. 58: 5 fi."), 



e seiido as5im privilegiado para preferir a outros credores, posto 
que hqpothecarios mais antigos, seguiido a reara estabelecida 
na Lei de 20 de Junho de 1'774, o Accordão recorrido, pre- 
fer~nde ó Fazenda Publica outro credor n8o privilegiado, o k  
fendeu as sobreditas Leis. 

Concedem pois a rejlsta interposta pelo Rlinisterio Publico, 
e annullando o Accordâo recorrido, mandam que os autos se- 
jam remettidos 5 Rrla~ão de Lisboa, para se ddr curnprirnento 
á lei 

Lishoa, 19 de Abrrl de 1892 =Gcrrdoso=Cabral=Abrcu 
Castello Branco. Fui presente, Rebello Cirbral. 

(R dos 4cc iIn S T de1 l iv  I a li 81 -ri do G o o 96 de 18L4 ) 

CDLXXX 

Nos autos civeis vindos daKela<.ào do Porto, nos quaes 6 recor- 
rente a Fazenda Ndcioiial, e recorridos Antonio José Gon- 
~alves Braga k Companhia e Berniirdino da Silia Coelho 
Leal, foi proferido o Accordao seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, cousiderando-se na 
sentença, a fl. 54 v., que confirmou a de fl. 33 v., e de que se 
interpoz o presente recurso, extincto pelo art. 3." da Parita Ge- 
ral dds AIfandegas, approsada pelo Decreto de 10 de Jaueiro 
de 1837, o subsidio militar dc que se trata, houve nianifesta 
violaçao da lei; porque na general~dade dos direitos que fica- 
ram substituidou pelos da Pauta, não foi cornprehendido agitellc 
imposto Iocal, segundo se acha declarado na Carta de Lei de 7 
de Abril de 1838, em cujo art. I.", começando-se por mandar 
entregar $eusaimente h Camara do Porto a terqa pai te do rio- 
diineiilo c elle, se estabelece quefique subsistindo por um ano0 
súmente, dispos~ção quc presuppõe indubitavelmentc a sua exis- 
tencia, nào podendo entender-se como sc desse applicaçáo a um 
imposto extincto, ou se pozesse um termo h duraçao do que não 
existia. 

181 
Concedem portanto a revista, e mandam que os autos hai- 

aem I Relaçào de Lisboa, para se dar esecuçao á lex. 
Lisboa, 19 de Abril de 1842 dguiar=&'elgueiras=Car- 

doso. Fui presente, Rebello Cabral. 
(R dosbcc do 5 T deS. 1i.r 4 O f i  83r ] 

CDCXSXI 
SESS~O Em 19 DE ABRIL DE IMO 

R'os autos clve3s vindos da Relação de Goa, nos quaes 15 recor- 
rente Fr. do30 Xavier da Trindade e Sousa, e recorrida a 
Confraria da Senhora do Rosario da cidadc de Nacau, foi 
proferido o Accordão seguinte : 

Accordam os do Conselho, etc., qile, lendo intervindo no jul- 
gamento d'esta causa 05 dom Jurados Angelo Antonio da Silva 
e Plorcncio Josd Rlarçal, que tinham impedimento lcgal pata 
ser Juizes por serem partes, figurando como auctores na pro- 
curação £i. 7, e dos quaes o iiltimo ai8 serviu de testemunha, 
ut fl. 35 e fl. 49, nullamente se conqtitiiiu o Jury, offendendo- 
se, nSo s6 os principias geraes de dircito que regulam a ordem 
do processo, mas a (3rd. lrv. 3.' t ~ t .  75.", yr., e o mesmo De- 
creto de f 6 de Wlaio de t 832, art. 95.", que era a Lei vigente 
ao tempo da proposiçâo da accã:áu c do julgado 

Concedem portanto a revista. annullandu u processo desde 
a audrencia geral, e s c j ~  rcmettido aoJuisc; de Direito da cidade 
de hlacau, para nova instriiccão e decisáo. 

Lisboa, 19 de Abril de 18&2 =C~rdaso=CabraE (Vencido 
em parle) =Abreu Castello Branco. Fui presente, Rebello 
Cabrd. ( i L d o s . 4 ~ ~  do  s T de j Irv 4 "8.81 F -D do G n '96 de 184% 1 



SESS~O EH 3j DE ABRIL iiB ias3 

Nos autos cicais vindos da Relação dr? Lisboa, nos quaes sào r+ 
correntes Luiz Gaspar Teiaerra de Azevedo e sua mulher, e 
reeorr~do .João Nepoinoceno Lertao Agiiiar Cordeiro, se pro- 
feriu o AcCordao seguinte: 

Accordam os do Coiiselho, etc., que sc mosira dos autos 
ter-se revogado pelo Accordão, fl. 265, sentença appellada 
constante da certidão a fl. 52 e seguintes, havendo previanenfc 
sido julgados reformados os autos da appellacão, CIIJrl perda se 
allegou. 

E considerando que esta sentença, proferida sobre objecto de 
deterrnina~ào da partilha, decidindo un~camente que n'ella de- 
v a m  entrar cerlos bens que um dos coherdeiros preiendia ex- 
chljT, como vinculados, í: tnterlocutoria que não tem forca de 
deíiorlrlivii, nem contkm damno rrreparauel pela definitiva ou 
pela appefiaçâo da definitiia, e censequentemente que não é 
caso deappefiação, nem d'esta se podia tomar conhccimcnto, na 
c~nfurmtdade da Od. liu. 3." tit. fig.", ,pr,, e $ 1 .O, e ârt. 299.' 
da 2.' paptc da Reforma Jiidicrar~a. 

Considerando que nos mesmos autos da partiihrr era parte a 
cohmde~ra menor, como corista e fl. 51 v., a qual n8o foi @ti- 
l ida  no processo da reforma, nem se lhe noiaem Cwador, e 
y e  não podra ter logar procedei-se na reforma rquenda scm 
F e  $ mesma menor se nomeasse Ciuadíir, e sem a devida a- 
tação, em observanaa da Ord. Iiu. 3." tit. 60.' 5 6 O, a qoe se 
refm o art. 462," $ 3." da Ba parte da Keforma Judmaria, 
rias palavras =seja recebido e ouvdo com a parte a que p- 
ieacer =, sendo por isso neceasario que para instaurar-se o 
procesío da reforma, e ser o articulante recebido e ouvido pe- 
los Juizes, fosse ouvida a coherderra menor como parte a que 
pertencia ; 

E porquanto d'esta preterlção resultou nullidade, que não 
súmente o recorrente tinha dircito de oppor, seni que n'este 
caso se lhe podesse objectar que se prevalecia do direlio de um 

iRr 
terceiro, mas que alem d'tstu podia ser e effectivamme fM a£- 
legada perante este Tribunal, pelo Ministerio Publico, 
legal deferisor da pessoa e interesses da menor: 

Declaram o processo nullo, e mandam que as autos se tw- 
rnettarn á Relaçào do Porto, a fim de se dar exerucão á lei. 

Lisboa, 2f de Abril de 2 842. = Leal60 - Vellcz Caldeira 
(Vencido) =Rib~irn .Yuraica= Osorio. Fui presente, Rebello 
Cobral. ;R dos Aee dos T d e  J Iiv B " 88ijv-n do ti ri o 102 de iS4B J 

sE3.SZu EN 2% DE ABRIL DE I W  

Nus autos civets vindos da Reiaçho de Lisboa, nos quars B re- 
corrente Maria B~rgida do Carmo, e recorrido Francisco J O S ~  
da Nuicilla, se proferiu o Accordâo seguinte: 

Aceordam os do Conselho, etc , qrte, aitendendo a que 0 

auto de penhora, 11.38, loi lavrado aos 28 deJaneiro de 1828, 
e effectrvarnentc feita a penhora nu. propriedade da executada 
denominada o Portinha, um anno antes do mandado do Juiz, 
ditas fl. 38, passado em 28 de Janeiro dc 3 829, s at4 da CI- 
tar,Wo da executada. Q. 36, para a execução; 

Attendendo a que esse auto de penhora assim feito o for sem 
mandato eauctoridade do Juiz, contra odisposto na Ord. liv. i." 
tit. 75." jS i ", não podendo por tal fhrrna siirtir eKeeito válido 
um auto ouilo, ]Ilegal e arbrtrario do Rscrrvão; 

Attendmdo a que n'esse auto de peohora se não guardou o 
dispodo na Ord. li\. 3." tit. 86." 5.5 7.", 8." e 9 ", e a Lel de 
20 de Junho de 3774, $5 22." e 27."; 

Attendend« a que, tendo havido a primema avaliação, a 
fl. 39 v , se requereu, a tT. 42, nova avaIiaqáo a que se deferiu 
e effeclivamente se prwedeu, a f l .  49, sem se provar novo onus 
ou defeito entre a primeira e a segunda avaliaç30, com manl- 
festa rnfracçâo da literai disposiqão do art. 148." do Decreto 
de L6 de Maio de 1832, vigente n'esse tempo: 

Por todos estes fundainenfos anuullam o processo da ese- 
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çu~ão, e mandam baixar os aiitos ao Juizo de Direito da co- 
marca de Aimeida, para ahi se dar cumprimento a lei. 

Lisboa, 22 de Abril de i8&2.=Osorio=Paiva Pereira= 
Rraklamy. d , ~ ~ ~ c . c l o S  T deJ Irv 4.ofl  a; -D do G n 0108 de 1863 ) 

CDLXXXIV 

Nos autos civeis viudos da Rela~ão do Porto, nos quaes 6 re- 
corrente Antonio Jose Ferreira Conta, e recorrido JosP: Fer- 
riandes dos Santos, foi proferido o becordâo seguinte: 

Ac,cordani os do Conselho, etc., que conhecem do recurso, 
porque pelo8ccoriiào recorrido ficou reíogada a definitiva sen- 
teiiça appctladd da primeira inst~ncia; e coiicedem a revista 
porque, annutlarido-se 110 Accordao recorrido o processo desde 
a aiidiencia da discu~sdo e julg;imento, e$ fl 31, com o funda- 
inenlo de que o JUIZ da primeira instanciã devia ter proposto 
ao Jury o quesito, fl .  35, aprcseniado pelo recorrrdo aucf or, e 
mandando-o propor agora tal qual, sob pretexto de que COII- 

tinha materia de f,icio virtuulmente comprehendida no Irhelln 
e rcpl~ca, foi ~ i o l a d ~  a disposi~ào do ar!. 1 8 & . O  da  2." parte 
da Reforma Judicia~la, segundo a qiral e a do S; 1." do mesmo 
artrgo sbrnente pade propor-se á deliberação do J u r j  materia 
de facto allegdda nos articuIadoç: o que realmente se artrcu- 
1ou foi proposto no 3." e 4' quesitos, e ahi competexitcrnente 
decidido peio Sur:, i:áo seiido appiicavel a rloutrrna dos ar t  288.' 
P 2R3 O dri 3 " p i t e  da Reforma sobredita, como especial que 
E para as causas crlmes. 

Xandnm porialito que baixem os autos 5 Relação de Lisboa, 
pírn $e dar cxecolao 6 Iei. 

Lrshoa, 2i2 cle Abril de 1882 =Frtas= F7c11ez Caldeiru= 
Ribrs-ro S~raiua  = Osorio. 

\R dos i c r  dnS T de3 I i v  &"I! 8k-D d o G  n~IGOdeiS42)  

Nos autos cieeis lindos da Relaqâo de Lishoa, nos yiraas 6 re- 
corrente D. Izabel Escolnstica Barbosa da Si11 eir a Campos, 
com aiieturidade de sei1 marido, c rerorrrdas as Retigiosas 
do BIosteiro de Santa Josrina d'esta cidade de Lisboa, se 
prnferiii o .%ccordâo ~eguinie: 

Accord~m os do Corisellio. etc., que, nfio se tendo feito a 
avatiaç~o da caiisa, na fórma do 2.' do art. 188.' d a  Reforma 
de 13 de Janeiio de 1837, que prescreve powtivamente o modo 
pelo qual devem ser fe;tas as avalia~òes em causas d'esta ila- 
tiireza, scndo igual a disposiç~o da Nova Reforma de 21 de 
Maio de iSZ1, no art. 543.. $ 2.': 

Xandam que se passe ordem ao Jriiz de Direito da terceira 
vara d ' es t~  erdadc, para fazer proccdcr a nova avnlia~8o, e para 
este fini se ltie rnaiidara por cerllrl~o dos autos o Iih~llo, [I. 6 ,  
o aiito, fl. 1.3, a contrariedade. fl. 16, os dociimentos, íl 33 c 
fl. 36, a sentença, fl. $7, e o AccordBo, !I 72, deferindo assim 
ao rcqucrimeiiío da recorrente, a 0. 78. 

Lisboa, 23 de Abrrl de 1842 = Ga~doso-llguiar=F7is- 
conde de LaBor&n=Lei~ào=Cabral. Fui Dressn te. R~bello 

Nos autos ckreis vindos da Rela@o do Porto, nos quaes s20 rc- 
correules Nanucl da Furiseca Osorio, como Adrninisliador 
dos bens dc sua filha. e reivrrida D. Rita AIbina Martinu 
Costa c marido, foi proferido o Accorddo segiiirrte: 

bccorddm os do Cons~lho, etc., que conhecem do recurso, 
não obstante a ataliaçdo de fl. 86 e $7, visto que a causa priri- 



cipal, em cuja execusão esta teve origem, já siibiu a este su- 
premo Tribunal, e n'elle se tomou conhecimento do recurso; e 
sobretudo porque o valor da causa, como se da sentenga 
primeira, de cuJa validade se trata e que consta a ff. 98, e de 
mars de t i :000~000 reis. 

Concedem portanto a revista, porque tratando-se presen- 
temente da restituição de menores, implorada pelos filhos de 
Manuel da Fonseca Osorio, os quaes aos embargos, fl. 3, a r -  
ticularam que, lenda a seotenca que se executava sido profe- 
rida contra ellea, habilitados herdeiros de siia mãe D Catba- 
rina Fortunata Costa, e sendo maiores de quatorze annos e 
rnenorcs de vinte e cinco, foram cootra ellcs instaurados os ar- 
ligoç de restrtui@o do recorrido Josb Ferreira Moutinho, e a 
final julgados sem que elles filhos, legitimas partes no processo, 
fossem para os mesmos artigos citados; e estando provada a 
allcgada idade dos cmbargantrs, que nem os recorridoe, nem 
as seniençai, recorridas impugnaram, é claro qiie o Gecordão, 
I. 131, da Ilela@o dn Porto, de que sem o presente recurso 
de rcvistci, confirmando a scntenpa, f l  57, da prrnieire ~nstan- 
cia, que desprezou os embargos, L1. 3, e negou aos menoxes re- 
correntes a restitriiclo nor elles imnlorada. oflendeu a lrteral 
disposicáo da Ord,'liv.'3." til. 63 "'5 i.'" e 2 ", c tit. 412 

recorrido, e haixem os autos a ReIa~áo de Lisboa, para se dar 
execuçgo lei, 

Lisboa, e 3  de Abril dc 1844. =F7eZlez Caldcwa=Frzas= 
R tbe i~o  Saraba=Osor%o Fui presente, Rebedlo Cabral. 

iR doihcc d o 8  T dcJ Iir 4 "íi 87 -L1 d i i 6  ri ' lU8de IB i*  1 

Nos autos de  yuerela dada pelo Ministerio Publico contra o 
Consclheiro Presidente da Kela~ão do Porto, Joaquim José 
de Querroz, se proferiu o Accordiio seguinte: 

Aceordam os do Conselho, etc , reunidas suas sccçòcs, que ba 
logar a accusacdo contra o Consclhrrra Presidente da Rclaq~o 
da Porto Joaquim Jose []c: Qiieirox, pelos factos de qrie quere- 
1011 a lfinisterio Publico, praticadoa com violaqjo do art. t97.' 
da 2." parte da Reffirma Judiciaria dc 13 dc Janerro de 1837, 
e punivcis pela Ord. liv. O tit 3.' $ 8 O: e mandam que se 
ilie rntime a suspensao, e que compareça perante este Supremo 
Ti-rbunal no praso de trinta dras, a fim de responder a ac1:usa- 
@o na fúrrna da lei, para o que se enpcça ordem ao Juiz Vice- 
Presidente da mnnia RelagZo 

Lishoa, 28 de Abri1 de 1842.=Rihairo Saraeaa=,May~- 
Zh.ães Aguíar .- Pa,iva Pereira = Viszo?idc de Labnrim = 
Dr CumcElo=Lrrtão=T;elIsz Laldcira (Vcncrdoj =FeZgusi- 
ras - Frias = Cardoso = Cribi.al= Osorzo .- ,46reu Castello 

Kos aulos &eis qi~ldos da Rela~do do Porto, nos quacs B re- 
rorrente a Fazenda Ndcional, e recorridos h t o a i o  Martins 
Fernand~s Griimarâes e outros, çe proferiu o Acrordàu se- 
guinte: 

Accordam os do Consrlhu, etc , que, recusando-se pclo Ac- 
cordão recorrido o conhecimento da âppellação interposta, a 
8. 28, com o ftindaniento de  que o pedrdo Iquido, constante 
do conhecimento, fl. 8, e requerrrncnto, g. 710 v., cahia na 

TOL n 13 
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alçada do Jiil-o da prirncrra initancr~, dn qiial em casc,s taeg 
nÂn b:ivid r e c u r ~ . ~ ,  n i ) b  lermos dos art. IGO.", 329.0 e 831.0 
$ 4 " (ia 2." parte da XtrLwnia Jodicraria, tr tiolada a dispw 
s i ~ ã o  da O r J .  l i + .  3." tli. 70." $ 6.'; porquanto, não se ques- 
Iioiiando nos aiitos se jn se pagou ou u30, ou o qiiantm. te& 
mos em qrie tinha lagar. a a l q a d ~ ,  mas controierteridci-se 
Fazenda Naciixnai u drreito de pcrceber o imposto de stihsidro 
militar na crdadc d:i porto i10 pcr~orlti qire tlecorrerj d a d e  8 

piihlicacão da Pauta Geral dar .!lFaiide~;is, approiada pelo De- 
cretri de 10 de Janeiro dc 1,831, ate d puSIrceçRo da Carta dc 
Lei dc 7 de Ahril d~ 1838, jiiigoti-;il iwt cnratrareni;do 6 dita 
Ordcrriicào, ~cguniIo a ciunl não ha r i lçad,~ oni tal ca5o. e em 
urilrus qiie são icestirnavers 

Concedem poriarilo a revibta, e mandam que Iidiiem os au- 
tos a Celação ?I*? Lisboa, liara 9 dar rxe~uç3o  ;i lei. 

Lis'iroa, 2 de JI:iro de 18 $52 -Frhnc= flibezro Sicrrizrcr- 
íhorca. Fui pi iqcnie, Rcba/ia tkhrn l .  

.4ccordai!i os tio ':cii::,eli~c, eic., qna, proporido-ar, sem resri- 
l a r i ~ ~ d r :  ri'estes auto.; a u c ~ ~ o  f i i b ~ t t j ? ~  +~ycr~rdoris /~i  e o inter- 
dlcto U ~ S ~ S ~ ~ ~ . S ~ F Z ~ P ! ~ S ,  em zienhçm houte ccinetliaPo, com violaçlu 
dos ert. -i L'' a &;S." da 2." partc tia iieCu~ma, r na Novissima 
iirt. 210 h 221.L." 

,\cresce :;de r?  nBu R S S I ~ ~ I O U  ao rfcorrt:rilt: teimo parn con- 
tesiaçào, c por ISSO ri;(] for adinirttdo 1i cuiitrariar. ou a iínpu- 
p a r  o documerito jiinta pelo rccorrrdo, a 11 8, e a-siril foi 
privado de aUcger a sua defeza, com vrolaçao do art. k55.O 
$ 3." da 2' parte da Rehrrna, e na Nonssima, ar[. 281.' 

195 
Portaiito anniiliam este processo desde o priiicipio, e man- 

dani que os autos sc reniettam ao .Juiz Conservador da naçáo 
italiana {visto niio sci  o actual que111 orguiiisoii O processo), 
para liroceder regularmente a nova irrstrurção, debates <: dc- 

Sus .iiatob ELCBZS \tiidos da Kelayio (lu I'orto, iios quaes é re- 
corr~ute  4nii)riio de hlmeida Clir~alfiaes, e recorrido João 
Vieira de Araulo P Silia, se proi'ztiu o hccori iào sgu in i e :  

Aocordsrn vs do Ci~iiselho, etc., y lie, sendo a citaçãri, fl. 100, 
q u e  I R I C  logar para o Ji~izo rla ~oeciIiaq%o no ~resente l~ruçesso, 
a de qiie trata o a i t  $2." do Decreto de 36 de Maio rie 483.2, 
erii n segunda hupothcsc, rsto qirdtido iiáo podendo fazcr-se 
i ~ a  pesscia do piopiio i.$,: % h z  ri;i de sua riiiiibcr, fam9itres ou 
~isirihcis, era niister para a Ialidade tia rriesiiia cltacào. que 
curnpi.~ss"elambem Q que em tal caso determina a Ord. i i u .  S." 
tii. 1 " 5 9.", que n ~ u  se açf:etitlii r er<~pda  ou alterada Ibc c" 
applir,;i~ei, e iein ,, ser:- - i ?, que r, Juiz lo$-.e em rerdadriro 
ccr~?l!ecirnerii<, piar rriquer:p$o e r e ~ ~ i d j o  jiidii:ial 4% que o rkii 
que lialia de ser c~i,~Cio se esi:otide~ 011 ausentou, de marieira 
quc [ião p.ideser crhado p::rít n bairrern di: citar em sua pes- 
sim; --a: ' ,  que fosse ;~equerida ri',iqi:cllc acio a pessua citada, 
para q u e ~ ~ ~ t ~ f i ~ â ~ ~ i :  ,I ciiai;ao ao ausente, qiie a k rmo  ~ ~ r t . 0  
appiraccjsc perante o Juizo qur. o mat-ido~ citar. 
E corno d'gç:o s i  ohscrvou, seguiido &e F& da ecrtidUo, 

f l .  100, il ctual somente declara que fòra feita a citaçâo na pes- 
soa dc uma niiilher, que diz  ser caseira, qiialidade que nem é 
lcaa!meritr recoriliec~da, nem ~ i r o v d  a de fainiliar du  réu, não 
&fii&3 alem d'ijto kirecedido as demais soleinnidudes essenciaes 
para que o Jtiz podesse niaridar proceder á crtagào, nos ter- 
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mos expressados na citada Orderrri~áo, é claro, h v is ta  dos a,,- 
tos, que a dita Lei fol drreclnrnente violada. 

Portanto concedem a revisla, e julgando nullo o processo 
pelas expostas rasões, mandam que o mesino baixe ao trctiial 
Juiz Coneervad«r da nação britaoiitca,,para dar cumprimento 
á lei. 

Lisboa, 7 de Maio 1842 ~ A b r e u  Catello Brunco- 
Paiva Per&ra=I)r. LTame21~. (R  OS &C, dos T de J I r v  4 . fl  92 v 1 

CDXCI 

Nos autos ciweis vindos da ReIação de  L~sboa, nos puacs 6 re- 
corrente a Fazenda Nacioiial, c recorridos Carolina Augusta 
da Gama e outro, se proferiii o Accorti8o seguinl~: 

Accordnni os do Coriselho, efc., puc coritendo este processo 
einbargos de tercelro opposl~is a rinia exeaiqdv fiscal, deiiam 
plles scr decididos nein inierven~ão dos Jurados, r tn  forma do 
art. 438." $ f." da 2 a p a r k  tia Rehrnia,  prinçipolmente iião 
se tendo produzido testemunhas, e decrdirido-se a causa só por 
dociimentos (art. 184.' $ 1." da mesma). 

Corrstando poi.8i.n da acta, íi. 335.. que boutera interverição 
d e  Jurados, a decisàa foi proferida por Juizes incompetentes, 
e e por isso ~nsanavelinente nulla. 

Portanto concedem a revista, aniiullando o processo desde 
ff+ 24 rnc.lusivamente, e mandam que os autos baixem á pri- 
meira ~nstancia, para ahi se dar ciirnprimento ù lei. 

I,isboa, 20 de Maio de 3842.=Dr. Curnello= Frias= 
Osorio. Fui  presente, Rehello C(ibrci1. 

[R dos Aec Eo S T d e J  liv Ioíi 91u -D doG u @188de1SQ2) 

Nos autos crueis vindos da Re la~ao  do Poito, nos quaes são 
recorrentes Fraucisço Vieira de Sousa e mulher, ora seus 
herdeiros habilitados, e recorridos o Bacharel Manuel Joa- 
quim dos Santos e mulher, se proferiu o Bccordão seguinte: 

~iccordain os do Conselho, etc., que, não tendo havitlo cita- 
çWo da mulher do rPii, ncm haverrdn rios autos procurayáu da 
mesma, sc preierrrarn solcmnida(les >iibstanciaes, e se oãeride- 
ram as Ord. Iir. 3." tit. 2 " $ unrco e tit. 57." 

A~inilllam portarito o processo, e sqja reiriettrdo ao Juizo de  
Direito da primeira rara da cidade do P o ~ t o ,  para noia in- 
strucçào e decisão. 

Lisboa, 21 de Maio de 1 YS.8.=Carrloso-- B a d o  Cabral= 
Aheu  Castello Branca. Fui presente, RebeEEu Cabral. 

[R ~ O S . ~ L C  co S T IIP J ihv 4 o f l  957 ) 

Nos autos crzmes ~ r n d o s  da Relay.ào do Porto, nos quaeq são re- 
correntes Jose Aliaro dc Carvalho e Xanuel de Almcida Sa- 
pateiro, e recorrido Mrnisterio Publico, foi prorerido O 

Accordlo seguinte: 

Accordam os do Coriselho, e.tc., que, sendo a audrencia g b  
ral feito n'esfc processo em 2 1 de Outtr hro de 1840, e deilelid~ 
no julgarrienlo do, réus ter iritervindo o Jurr de scntensa, i i ~  

forma dei.~rminada nas I,eis de 17 de Março de  3838 e 17 d e  
Julho de 1839; contra a expressa dctermrnaçân d'estas se pre- 
t e i i~ i  aquella siil,siaricial sotemnidadc, e indevidamente preten- 
deu o .luiz regular-se seFcrtdo e Lei d e  26 de Setembro de 
1840, que  não se aclidva em vigor, serido o dito ~r i l~arnento  
fúra de Lisboa, 



Yortantn concedem a revista, annullando o processo desde a 
audiencia geral, I1 75 ~nclusivè, e mandam que os autos bai- 
s e m  ao Juizo de  D~rei io  da comarca de Moimenta da Beira, 
para ahi se dar cumprimento 6 lei. 

- Liqboa, 23 de Maio de 1 X42 =Braklamy=Bguiar =Patim 
Pryeira = Visconda (18 Labt)rirn= V y l l ~ ~  Cnldeira. Fui pre- 
sente, Bebe110 Cahral. 

'R doshec d o S T  deJ l i r  3"fl 2 . k ~ - I )  d o G  r10183de1842) 

CBX CIV 

No3 autos crtmes I ~ I I J ~ O S  do JUIZO de Policio Correccional do 
segundo drstricto de Lisboa, nos quaes 15 recorrente o Mi- 
nisterio Publico, e recorrido Antonio Josi: Calliaii, por al- 
cunha o Careca Cordueiro, s r  proleriii u Accordão seguintc: 

-4ccordam os do Conselho, e t c ,  que, devendo o auto de 
querela ser lido pelo EscritDo 6 parte querelosa na presença 
do Juiz, sob pena de nullidade, na conrormidade do art. 87." 
da 3." parte da Reforma Judiciaria, dos autos ndo consta ter-se 
praticadn esta snlernnidade substancial 

~il! l~l!dnI portanto lodo o proccsso dcsdc o auto da querela 
incliisiv8, e rnarrdarii se remetta ao Juizo da primelra vara cri- 
minal, para se dar erecuçZo á lei 

Lisboa, 25 de Maio de LSk2.=Bazilln f:ahral (Vencido)= 
Vzsconde de Laborim = Osorzo = d breu Castullo Branco = 
Bruklamy. Fui presente, Rebello Cabr«l. 

CDXCV 

Nos aiitos crtrnes vindos da Relaqàn de Lisboa, nos quaes são rc- 
correntes Francisco Mendes Coutinho e o:i!ros, e rccorrido o 
Miriisterio Publico, se pioCeriu o _Acc,ordão seguintc: 

Accordam os do Conselho, etc., que, evidenc:ando-se do aiito 
da audiencia geral que na mcsma se propozeram aos Jurados 
quesitos def~il.iiosos, não só por serem comple~os,  mas tambeiri 
confusos, o que iieeejsariamente bana (c,omo aconteceu) de sur- 
piehender a conscieriçsa dos Jiiiados, resultando d'abi appare- 
cercm as siras respostas seni a clareza e individuação precisas, 
pura sohre elles reezir iiiiia dscisão~usta, cciprapriada hs provas 
dos factos, pelos qiiaes os rPus eram accusados n'este processo, 
que serido de natiireza diversa [porque a urin se allrihuia o cri- 
me de falsificadores de signaes e ~ T O C I I ~ < I Ç ~ H ~ ,  e i1 O U ~ F O S  dc  
cumplicidade), era de absoluta necessidade qi i i :  04 qiiesitos fos- 
sem de tal sorte separados, que entre elles se fizesse a dtstinc- 
ça« deida ,  e os .Tiirados dejsem as suas respostas claras e ex- 
plicitas, na couforinid~de do art 285.' $ unlco da 3." parte 
da Reforma Judrciarw, que por raso foi ~ io i zda  na sua Iileral 
disposição 

Da mesma fhrnia se nfio propozeram aos Jurados as circum- 
staneias att~nitarite.; da ignoraiicia e seducc5o, alIegadas na COR- 

testação dos rkiis, e por iseo tguaIniente se violou o art. 283." 
da  mesma, e at8 a letra do Ord. Iiv 5." tit 53." $ S.", ~n pn. 

fortarito concedem a revista, annullando o processo desde 
a audieucia geral iaclusivè, e mandam que os autos baixem ao 
Juizo de Direito da primeira vara, para ahi s e d a r  cumprimento 
i lei. 

L~sboa, 25 d e  Maio d e  1 842.=BruRZ~r~t~y=Ag~1iar=vis- 
conde de LaBori?n=.Frtus= &F doso. Fui presenle, Rebelto 



Nos autos civeis uindos da ReIacBo da Lisboa, rios quaes (! r+ 
corrente Sahino Jose Goes, como Tutor de seri ciinhado João 
Antonio de Orncllas, a recorrido Mariiiel Tello de Mrnezes 
Pinto Cabral, se proferiu o Accordao seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, nSo se tcndo nomeado 
Curador ao recorrente menor na primeira instancia, se infrin- 
giu a Ord. Iiv. 3." tit 41.' $$ 8." e 9 " 

Concedem portanto a reiista, aanullando o proccsso, e scja 
remettido ao Juizo de Dircito da comarca iiccidental da ilha 
da Madcira, para nova instrucç;~, debates e decisbo. 

Lisboa, 8 de Junho de 18412 =Cardoso=Cabral =dbreu 
Castello Branco. Fiii presente, Rrlicllo Cubral. 

CDXCVII 

Xos autos cazeis ~rndos  da Rela~Zo do Porto, nos quaes são re- 
correntes Antonio de Pawa Ribeiro e outros, e recorridos 
os Sdministradores da massa fallida de Antonio Joaquim de 
Canalho, se proferiu o ,4ceorddo seguinte: 

Accordam os do Consellio, etc , que, tendo passado em jiil- 
gado os hccord~os  de fl .  56 c 10; I., em quc se jirlgou não h- 
ver nullidade alguma no processo, ou por falla de solemnidade 
suhstaricial, ou pcir coiilraieiiq$o d i r~c la  da lei, não podia n'eq- 
lcs aulos prorciir-se decirdo c:ontraria, com offensa da Ord. 
Iiv. 3 " 111. 75 O, pr , a qual por este rnot i~o Foi violada no .4~- 
cordão, fl 214, qiie declarou n ~ l l o  todo o processo por falta 
da citaçdo da mulher do execiitado. 

F, porque a Ord. 111.3 " tit. 63." $S I " e 8." dctermina que, 

allegando-se a falta da citação da mulher do rbu, nos casos em 
que se requer, o Juiz mande fazer a citagâo, e se essa falta for 
allegada no grau de appcllsção os Juizes supprirjo o tal erro 
sem por elle os autos at6 ali processados serem havidos por 
ncnliiiiis, 6 o caso que não se supprindo legalmente n dlta falta 
ou erro, e declarando-se, como effectivamenle sc declarou no 
Accordão, que os autos fossem nenhuns, se offcndcu a literal 
disposição da Lei citada. 

Concedem portanto a resista, declarando nulIa a decisen do 
Accordão recorrido, e mandam quc o proccsso se remetta A 
Relaçdo de Liqboa, liara se dar cumprimento ir lei. 

Lisboa, 9 de Juuho de 1842.=CabraE=Dr. Camello= 
Frias=Osorio. FUI presente, Rrhcllo Cabral. 

iK dasAcc driS T i1it.l I i v  B'ii 100 -D do G n ',li8 d e í 8 k Z  ) 

Nos aulos cireis vindos da ReIaçdo do Porto, nos qiiaes sso re- 
correriles 3inlonioVtz Viclra, seus irrndos, Tutor e O Minis- 
terio Puhiico, e recorrido João Candido de hlello Nairoles, 
se proferiu o Accordtm seguinte: 

Accordam os do Coni~ifio, elc , quc a Itelaç30 do Porto no 
seu Accordao de U. 123, eriicjuanto ~onf j rmou a sentemçd de 
fi. 88, iiolou expressamente a determinaçso do Assnto  de 9 
de Abril de 177'2. Ka conforniidade c na hqpothese dos auios 
era indispensa~ el que ao Jiirg se propozesse sc os réus a quem 
sc pediam os alimentos cstdvani rias cireumstancias de pres- 
ta-los, e tanto mais quando esta roateria se achava allegadd tio 
Irbelln: e como bouw csia ornissso i.eisilicou-se a dcíiciencia 
iie qnesitos c Mia a causa de pedir. 

Aiiriirllam portanto o processo desde a audiericia geral rn- 
eluslvè, e mandam que este seja remettido ao Juizo de  Direito 
da comarca de Guiniarães, para c~uc ahr dê cumpirtrierito cl 

lei. 
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Lisboa, i6 de Jenho de 1842.= Ba.zilIo Cahral= Paim 

Pereira=&. Gamllo=F~.ias. Fui prcicntc, Rebello Cabral. 
(R do?Acc doS T deJ Ilv t O i i  i0Ov -D doG n u1iãde1812.) 

sessão EX 17 DE auxao DE 1842 

Nos autos ctl:ais vindos da Relaçiio do Porto, nos qiiaes sâo re- 
correrites D. Joanna de Merrelies da Silva Guedes, seus 6- 
lhos e genro, e recurrido D. Manuel de Nnrnnha Menezes 
Mesquita e Rlelto, se proferiu o .Aceordão st?giiri!te. 

Accordam os do Conselho, etc., que cnrirederri a i.rv-isinl por- 
que tendo o Juiz da primeira instancia, na sua senten~a de 
fl. 783, juridic~anieii~t? jiltgado r desattendido os artigos de pre- 
fercncrns offereçidr)~, a I1 645 e X47, em Maio de 1828, com 
fundamento de qiie illgalmente se estabelecêra o coricurso de 
preferencias, quando não recaíra sobre o producio da arremata- 
cão dos hens do devedor commum ou sobrc a sua adjudlcaçao 
por falta de lanqadores, o que ainda se iiào havia ierificado para 
sc conhecer seu total producto; 

0 s  J U I ~ B S  no Accordão recorrido, revopndo esta sente~ça, 
vinlarâm o art. 287 " e segulntcs da 2." parte da Refornia Ju- 
diciaria, aonde literalmente erprefsa aquetiu disposiç30, que 
já era das l e ~ s  anteriores, e passou ultimamente para o art 641 .O 

e seguintes da Novissima Reforma 
Mandam portanto qiie se remettarri o s  autos a Relaqào de 

Lisboa, a fim dc se da r  cxeciiqão h lei. 
Lisboa, 17 de Juirho de i 85%.-~Frt.as=Rrbeiro Saraian- 

O~m'o. FUI presente, RebeZlo Gubral. 
do* Acç  dos T d e l . 1 1 ~  .I o f l  10'2~ -D do G n Aii8de184.? 

Nos aiitos cieees viiidns da Xelação do Porto, nos qrraes S ~ O  Te- 

correntes Manuel Coelho da Motta Prbgu e outros, e recor- 
rido Manuel Baptista Sainpuio Guimarâes, se proferiu o Ac- 
cordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que tendo sido propostos os 
artigos de liquidacão de C. 38, seni a previa separarão dc cada 
uma das causas ou parceilas que havia a I~quidar, na confor- 
midade da regra estahdccrda no art 211." da 2 " parte da Re- 
forma Judiciaiia, o que se eiidenceia da leitura dos mesmos 
combinada corri a da sentença Iiquidanda, é manifesto que 0 

dito artigo fòra violado na pua literal disposi~ão, induzindo 
niillidadè ~nsanavel 

Concedem por isso a revista interposta pelo termo de re- 
curso, fl. 108 v., a fim de anirullâr o processo dcsde a propo- 
silura dos referidos artigos, que mandam baixe ao Juizo de 
Dirrilo da comarca de Pafe, a fim dc se dar cumpriiiicnlo á lei. 

Lisboa, 17 de Junho de 1842 =Braklam!y =D7 Mago- 
Ihàes=Dr Camello. 

[Reg d o > l r r  RoS T deJ Iiv & o f l  1U4v -E doG. 11 O t45de1842) 

Nos autos cmhzes vindos doJuizo de Dire~to da cidade de Ponta 
Delgada, nos quaes 6 recorrente o Minmteno Publico, e re- 
mrrido Fmncrsco de Sousa Machado, se proferiu o AccordBo 
segu~nte: 

Aecordam m do Conselho, etc., que, julgando competir á 
causa publica a restituiç%o in integrum sámente emqurnto aos 
termos do processo pela Ord Ilv. 3." tit. 41 ." $5 4." e7.", L,  3." 



Cod. de jure reipubl., e outras, conhecem da  reiista; e 
cendo annullam o processo defde a audrencia geral da rati6- 
ca@o da pronuncia, pela viola~ão do art. 19.' da 1.ei de 28 de 
Novembro de i 840, e mandam (pie o yroccsso i a ao Jiiizo de 
Direito da mesma coinarca em qiie aquella audiencia geral teve 
lagar, visto que actiialiuenle ella está servida por outro Juiz. 

Lisboa, 20 de Junho de 1S42.= Paiva Perezra=Ur. Ca- 
meElo=VcElez Caldeira== Frias=Rabeiro Sarriiua=Osoria.= 
Braklamy. Fui presenle, .*fagulhiirs e ~ i c l l a r  

Nos autos civers riridos da Relaçao do Porto, nos qiiaes 6 re- 
corrente a camara Yrrnicipal da cidade de  CormBra, e re- 
corrido Josii da Costa Alres Rrbeiro, se proferiu o Accordão 
seguinte: 

Accordarn os do Conselho, etc . que a Relayio do Porto, con- 
firmando pelo Accordiio rc<:orrido. a tl, 97, a sent.eriva da prr- 
meira instancici, li. ti6, que coridemnuu a Camara 3lunicipal de  
Caimhra para que por seus reiitlimen'tos repare ao aiicior Jose 
da Costa Ahcs Ribeiro o damnqi que lhe causou? ofTerideii o 
art. 2 2 . "  do Decreto de 29 de Kwembro d e  1836, que ao 
tempo em que se proferiii o Accordjo era Lei constitucional 
pelo art 123 O dd ConstituiçJo Politica então vigente, bem como 
o d agora pelri art. 119.' da Carta ConstrtueionaI. 

Tendo o auctor articulado que as siias casas estalain edifi- 
cada3 sobre algumas Eor~issimas Iagcs. todas assentos tio hindo 
do aqaeducto que dava saida por cima d'ellas á s  aguau nas- 
centes e p lu~iacs  que, lindo da qiiirita de Sarita Cruz. váu dcs- 
aguar no $1ondcgii; que as rnesrnas lages formaram competen- 
temente com a alienaria u m  grosso e foriissimo alicerce. em 
qilc toda A siia casa se firmava, e que fòra em consequencia 
da tiroda d'ssse alrcerce, coin o cbrtc d r l h  Iages, que caíra a pa- 
rede das  suas casas; 

O Jury declarou o 0  cfuerito 3 O náti estar piaiado que as ca- 
sas estiuessem firmadas nas I d ~ e s  articuladas, e ao quesito &.O 

que ndo estava p r o ~ a d o  que irn uma das siias extremidades 
sertissem as ditas lages de alicerce ás casas do auctor, como 
d l e  articulara; aos quesitos S." e 16." declarou O Jury que as 
aguas que vinham pelo aqueducto passavam por cima e por 
bairo das lagcs, e que por baixo d'estas era o leito do aguc- 
ductof aos quesitor 12." e 23 " decIarou o Jiiry provado que 
as lages podiam obstar e obstavaiii e embaraçakam a correrile 
das agnrts; e ao puesrto 18." declaroii provado que as lages fo- 
ram corladas um palmo ou meio palrrio desviado da parede. 

Devia o Juiz portanto dar por provados or. factos n'estes ter- 
nios, isto 8 ,  que as I a g ~ s  nõo cram o Fundo do aqucducto, mas 
sim que as aguas passavam por cima e por liaiso d'ellds; que 
as mesmas luges crnbaraçavam a correiite ddi aguus; que ellas 
não eram O alicerce da parede, e que foram cortadas longe da 
parede a distancia declarada pelo J i ~ r y ;  e devia depois applicar 
a direitn a estes iactos, e nào altera-los, conio Fez iIa sua scn- 
t en~a ,  dizendo ijá-o estar provada a ~iecessldade do cúrte das la- 
ges mandado fazer pela CamaraMunicipal de  Coimbra, e preten- 
dendo entender e explicar ti seu modo as claras decisòes do Jury. 

Violou portanto o Acçordao recorrido, confirmando a sen- 
tença da primeira instancia. as Lers citadas. 

Bcresce que, comquanto a acçto de rerificação, liquidação e 
inde,ninrsnçùo de damnos seja da compctencia dos Trihunacs ju- 
diciacs, comtudo, estando a Carnara 113iinicipal de Coirnbra no 
seu direito, mandando fazer a obra de  que o auctor se queixa, 
porqiie a m o  a aiictorisavam ns $5 13." e 20 " do art. 82.O 
do Codigo hdiriinislrativo de 31 de Dezembro de 1836, devia 
ri auclor, se com ella se entetidia lesado, interpor o rec.urso or- 
tiinarro e coinpetente para n Ctinselbo de Dislr~rtti, no4 termos 
do art 171." 2.' do mesmo Codigo; e sb quando d'ahi fosse 
provido 6 que o auctor pod~r i a  intentar a presente acçzo: e 
por ISSO violou tambem o Accordão recoirido o citado art. 171.' 
$ 2." do Codigo Administrativo. 

Declaram por isso nulla a decisão de direita do B C C O T ~ ~ O  
recorrido, e baixem os autos á Relacão de Lrsboa, para se dar 
exceiição 6 lei. 
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Lisboa, 20 de Junho de 18k.2.: Velier Caldeira-Frfas= 

Rtbeiro Saraaaa=Osorzo. Fui presente, Hebello Lúbral. 
(R dbs hcc d o s  'I d e J  Iir 1"fl iO9í -u  duG n8169dei842) 

DIII 

Nos autos ciaeis de requerimento de conflicto de jiirisdicção, 
,iridos do Trihiinal Comrnercial de segunda instancia, nos 
iluiw& recorrente Manucl Jose dc iimoriíc Vianna Junior, 
e recorrido o Juiz Presidente do Tribuna! Commercial da 
primeira instancia, se profertti o Accorifnit seguiutc. 

Accordam os do Conseibo, etc. : attendendo a que o Accor- 
dão recorrido, julgando rn~~dinissiuei o conflic.io de jurisdic(%io 
enke o Juiz Prea.deritc do Tribuiial Commcrciaf de primeira 
instancia e os krbitros comniercides, por ndu sereni indrpan- 
dentes, se fa~doíi  em ialsa cassa, porque estes IrBitros,  nas 
inalerias de 5iia couipctcocia, scgutidia o Codigo ~~omn:ercial 
Portuguea, art. 74-9 ", sâoJriiz~s privativos, tendo p x  m o  toda 
a ju~isdir~ào,  sril\ns os recursos e provisões da le: 

E consider~indo quc occoi-rcu etlriflicto no prcsectc caio, em 
qae o d ~ t o  Juiz recorrido proferiu desp:ehos interloc,uturios de 
competene:a do4 Arhttrns, e inipn7 muita sem lurisdic~ào, por- 
que a regra grr:il do art. iOS3.*, iricurubirido ao Sul*: Pr~si- 
dcnte o dcfc1:mento e rcgularisação de todos os actos prepii- 
ratoiros do prcjcesço, ndo be estende oo J L I I Z ~  Arb~tral j)ri%R- 
tivo e esp~icialissiri~ri, eiqo irn~xietrra;o su[inr.iirr c o Ir ibui l~l  de 
primeira iistoocia, na forma tics a r t  '730." c 758 " (:o citado 

c r  SI 30:  Elodigo, e nZo o du,z Ue pa 
Deciatbrn sem eEeito o ieccordão recorrido e iiiillos por e% 

çessivos de jii~rsdrc~ão todos os despecl~os proleridos singular- 
mente pejo Ju17 recorrido nos respectr+os autos, os quaes 
remetiidos com esse processo ao duazo excepcional dos h b i -  
tros nomeados, para se yroseguir como Eor direito. 

Lisboa, 23 de Junho de 1882.=Felgueiras=LeitÜ~ =a- 
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braI= Cardoso - iibrew Cnstello Branco = Paiua Pereira = 
Frias= Braklalny. Fui  presente, RebeEEo CabraE. 

!H diiaAcc d o s  T deJ I i u  d * U . i O á  -Lt d o l i  n 0152 de1882 i 

PJos aul»s Ç L V E ~ S  vindos da Kelagâo dos &ores, nos quaes F: re- 
corrente Jost Jacome Correia, e recoi~rda D. Anna dosefa 
Jacome, vlura, se proferiu o Xccnrd2o seguinte: 

Zccordnin os do Coiiselho, ete , que annulliim o processo, 
\isto como se mostra dos autos pela certidão $1. 11, junta pela 
propria cuctora recoinda, que scndo mcoor o recorreate rku 
se Ihc nao deu Curador in Iztem, que lhe assistisse n o defen- 
desse na forma da Ord i i ~  3." til .i.i." 5 9." 

M;tritl;tir, porla:i[u que baixem os autos ao JUIZO de Dire~to 
da comiirea de Ponta Delgada, a fim de se dar cumprimento á 
lei. 

Lisboa, 2 7 de Jriíilno de 1642 =Frias= Osorio== Ribeiro 
Surar,tu. Ftti prcscntc, Uebello Cabra1 

R , d n - d c ~  d o 8  .i deJ Iir i 3 0  1 0 5 ~ 1  

Kos autos eiuei.5 vindos da RelaçZo do Porto, nos quaes são re- 
corre~ites %ria Clara d3. Fonseca e outros, e recori+rdos O 

Provedor e Irmãos da &hserrcordia da Povoa de Varzrm, se 
profenu o Açcordão seguirile: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo a bypothese dos 
autos a institui@o ou substrtuição fidei~omiriissaria de herdeiro, 
feita a favor da 1)Iisencordia Adminislradora do TIosprtal da 



Povoa do Varzrin, a i ~ a l  [&i podia kigorsr r em niilla em pr+ 
sença ba regra e&aSjekcidã n o  $ 23." da Lei l e  9 de Set- 
brd de 17;69, e Bssenkb d e e k Z ~ r r o  de 29 de Maqo de m a ,  
ê mdfes to  qtie u A e c w d ~  recmi$ra, kgaltm* r faze& 
subs&Hr m a  di.s!nivifln b t~nir i i twJa  pm gire smifk~ltib~ iaf, 
s t i tu im w sabst?W& &e aba peP W r a  se e s t M +  
vialotr a l e b  des d w e d  i% Las  

Portanto minerdm a m W ,  ~ n n & ~ t  O sirpfiamemhdo 
Aecordâo, e rna~drr~n que e p m s s u  t la~e  a Ketaçgo & L- 
boa, n Fim de se daí' cumprimtrdo a Ia. 

Kisbua, 527 de d i i e b  de .i 8 #Z.-OlrCdk&rn~p=hCQm$lIo- 
R$&o Sarakrt (Wmddo) - @sw&. fii p v e s w ,  R#b* 

SESSÃO EX 50 DE TGNHO 'DE 1843 

.Bceordam &da Consdhu, etc., em plena rme+ão, que $ s t a  
e r e l a t i i h  estes auhs E aerrjado pelo RZMsWrro Ibáiii~ê, 
nb libeae de a. 'fm, o ha%Ihe~ro B P ~ s M ~ P ~ ~  $H -@o 6% 
Porto, J o a p h  Jos6 de Qticirez, por % d d e w b e d d  á trés 
suere94ive4 AI~CR~&M rede .%premo 'hibunal, snns&iites de 
8. H ,  W B 35, Be3xando de mrnprir a expressa Sisposiç&o da 
Reforma Judiciaria de $9 di! Fxneiro de $837, urt. IB7.', yite 
lhe foi t?itadn, e mmmendo por isso na pena da O F ~ .  UT. i." 

, mqum'Ea lhe 6 aBplicawl. 
u r& pw q a q ã r r ,  a fl. 1ó3-v, d e  de oppor 

eoiljtinctamdc é%eepçãõ &e iiieem@ericia. h&ãndio-se:-i?, 
em qfie os Pi.esidentes das E&@es aãe sao Judes, sendo por- 
tanto escluiaos: d'esk Juizo mi*~nal priiatwo, n6s termos & 
citada Reforma, parte ar[. 376 O;-2 *, em q u ~  
lhança das auctotidadês administrati~as, os ditos Presiden% 

corno agentes do Governo, nâo podem ser demandados por fa- 
ctos relatlros Bs suas funcçòes, sem previa auctorisa@o do 
mesmo Governo, na fhma do Codigo Adrnirirstrailvo, art. 357."; 
-3.", finalmente, em que os Conselheiros d'este SupremoTri  
bunal, sendo os offendidos, não podem ser Juizes na cansa em 
que são partes. Porem todos estes suppostos fundamentos são 
erroneos c falsos, porquanto os Pres~deates das Relacões são 
rerdadeiros Juizes, como convenee a propna natureza dos seus 
cargus e se acha expresso, cntrc outros'rnuitos iogares da l e  
gislaçzo antiga e nova, na actual Reforma ludiciaria, art. 7.", 
9.*, 16.", e.", 30 " $ unico, d8.', 49.' $, unico, e outro-s, sen- 
&lhe mppIicave1 a meucionada disposi@o rcstricta ás aucta- 
rdades íihinistratiiias, entre as quaes não foram nem podiam 
*r enumerados os ditos Presidentes, partes integrantes iie u m  
poder independente; e n8o sendo menos incontro~erso que a 
polteia das audiencias e demais attribui~ões das presidencias 
vem da Lei em que se acham prescriptas, e nem são propna- 
mente administrativas, nem procedem de couimissão do Go- 
lerno, eujos unicos e exelusiuos agentes pcrante os Juizes e 
Tribunaes de Justiça são os respectivas magistrados do Minis- 
terio Publ~co, coma 8 impossivel desco~iliecer win oKensa dos 
primeiros axiomas da nossa presente organisaçàó judicial. 

E igualmente maailcsto que, abstrahindo da considsrapdo 
de que os Juizes, conforme a Ord. liv. 5." tit. 50.', eonhcccm 
e J u I ~ ~  das injunas eoqtra elles coinmettidas, a desobedien- 
cia do rEii offendeu, nao os Conselheiros d'este Supremo Tri- 
bunal, mas a magestdde da Lei que lhe foi notificada, e de cuja 
relig!osa obserl ancia devia u exeipicnte dar o prirnerro exemplo. 

ReJertam portarilu co~iio friiola ù escepçZo de  incompeten- 
cra, e julgando sobre a materia da causa: 

Nostra-se que, em !irtude do Accordão, fl .  14, de 2i  de 
Agosto cle 1840, sobre quena de Antooio JosB dc Meirelles e 
mulher, expedindo-se Portaria da presidencia d'este Çu~remo 
Tr~hunal ao magistrado nccusado, para fdzer seguir OS termos 
legaes do recurso de rerista iriterposto rio ;iccurdão da Rrla- 
cão do P ~ r t o ,  DOS autos pm que o drto representante conteride 
com Jodo Fedrri de Soiisa Loho Guedes, o rei1 a ri30 ciimpriii, 
expondo que os autos estavam findos; e mandalido-se-lhe nova 
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o d r m  por wgrtnh 4rcordãa de 16 de Dezembro do dito ãm, 

p T d  que, Me ob$tdt i~  a sua mspustd, fiwsse o b g ~ ã r  o dkg- 
posh ar€. 43ft.$ 2 a p l p n r l e  & Reforn~a J ~ d i t r i i ~ ~ a ,  para 
swem premkes os &tos n'we Sluptmo 'i'rrbuaal, vistó que 
cllcs a5n &wm findo? em~uaato a wnt~wya nàb primava ma 
lulgx&, e nenhuma sentenvd se eodertr em ju lpad~  emquanto 
d'ella estA dW recunse; o rErt wotra wt rrcusim o m -  
pi, insiretfttdo em qtie os a&&& eSbfivam findds, porque Q $ai12 
Rdatur d'eHm, nftemlehdo a a c m a  cabia na algada dn 
fielar&, e a q11e "ecu&aa de que s t  recomera e m  CnL~rhm- 
toryo, wfomaro o dcopaehs em que Phka r n a n d d ~  h a i ~  0 

fwur so d&aixo da cmdrção qa& se &o =+erifica~~a ; e ~eyet$6-. 
d6-se terceiro 4czordào em t ti dr Pi.uwe$rn de 1819, d r n  
resposta do Cnns~lbeiro Procwradtdor B P ~  da C,orrfa, (lhe wm- 
pre t k d  tbuvido, rerriettida lei.m~d iwãem cn* #PSW 111- 
timo Adcodão e da i-espo5ta k a l  que o p redêrd ,  pmqw, 
apegar do pon6era46, se eunqwiase sob a &vida rwpo~abih- 
da& a aniccedente ,kes&a cain a remwõ. dos B U ~ ~ S ,  &to 
que a este S i i p ~ i n o T + r h n d  em~asivarnente compaè conhiier 
e jdpr j o h  a eoinpet6hcsa QB incompeterroia dos recursos de 
revista, o rPn pcrsrsiru em desohpdcrcr, repetiritlo lenaznicnte 
0 3  pretextus que lhc haviam sido desattendrdos, nos quaes ter- 
mos, por Arcord>o de 44 de Ma30 de  i 851, a fl. 47, sc remct- 
t ~ r a m  os auto4 ao Con~rlheiro Proriirador Geral da Corda, para 
proçeùci' na coitfmeiidads das leis; * ii&&ida o %111iisterifi 
Ptiblitti ,i qowrla por z r ~ w r  erro tle O&IO, Itte for iiiarrdada to- 
m e  por dtãpdçho. a 11.2, e fwmado o rwpn 6+ delicto, v jd- 
gou pela Accnrdãn de  98 de Abril d e 4 8 W  a R 130, qtx tmba 
rogar a accusa~~o. 

Segurdas as formalidades e termos d'este processo, mostr'i-se 
que o aeçusodo, não qumnda ~econhecer nem que este Eu- 
premo Tribunal e peta Lei hndamentai do Sskado e respecti- 
w s I > ~ í s  orqarnoxs iniro iirrico &a procer ienei~ o11 intpr nredencia 
dn<i raxirwu $c whfd,  i w  tiah adihillcrn, como as appeiia- 
@s, rnddmri* ou denega* dos J U I ~ P S  ~rrferv~x~~,  nem pue 

da s e u  derm fazw olxertar a lei na wsignaeão dios P ~ ~ S O S  

e nu, wgu1rnmPo dos kerrbvs, nm finalmcriic que, em iado o 
era força50 vhcletxr ao positivamentc determoado @o 

Tnibuonl supenar, dmdo parte ao L=uvprria, como 6 Irteral- 
mente exprmo na  a l a d o  ast. iZg'il.", que mais de unia V ~ Z  UII: 
fiji lembrado, resrst~ti uni entrmdinaria contumacia a qml- 
par tres ~epekles A c w r h s  d'este Supremo Tgabu~al, I Q ~ E -  

@ e  acdnterncnte a tcato da rC$P.sida Lei,, e f i n a e u d o  a h~e- 
rarehia H nrtlerri juBirra1 per ujri mada &a rniplera~el curno 
p~-~lrsidux da boa adn~rnrstsaçàn da ~ ~ s t i ç a . .  

Pprtanto e o mais dos aulas julgam proaada a c ~ ã o  crimI- 
nd de Nnisteria PuBlrm, e applicando a Ord. I." tit. 5." 
$ 4  ", na p a r b  cumpakwl com a kgisla@~,actml, colidemnum 
o reu k s e l h e m  Prmidente d a ~ h ç à o  da Parto Joacpim .lwk 
de @eir;oz, um traa me= de suspensáo dos seus cargos, a con- 
tdr desde o I " do presente mca, rm que se dtiirspritou a red- 
WH&F ~ ' c s i e  Supremo Tiibud. 

I;,isbou, 31) dc Junho de 1844 =Kzhetru Sarazan-&gu- 
lh&es= Agu.zar= Pazwa Por+ire-T>sconde de Laborim=Ca- 
7ndL4= I'~1te: Ci&Juwa [Yrncrdo sm parte) = Pclguczras= 
~~t6t~=G~r~o,w,=~~aho=CabroI=alswia-Abrez~ C'astdka 
Lfr(m.q»= dlIukEaasy, Bua p r e ~ n t e  &pisa? QaaEcG. 

Nas dutos crimes rindas da Kcla&o da [%do nas yw~s  6 Te- 
@arrente B r ~ n c i f c ~  de b5 Gardeta, reimudo ri 3jlnisterio 
Publico, s+. pi.iiieriri u ,Acri)rdão srgui~ite: 

Acxordatp os do Conselho, P% , yrie s e d ~  a presmk causa 
erirrie propoehem audiencia geral dc83 de,TSove+o de áM0, 
a 8.37, e juagdda: trn 14 do mesmo mez e anna, a fl. 378, tem 
iriteríerçào do Jurg, segundo a ~ r t .  3." da Lcl excepcional de 
36 desetembro de iSU), cada Lei ainda na» uhi- gala g a s  pro- 
vinrias, porque sendo publicada no Diarm do G o ~ ~ r s r o  de 2 9 
dc Srleiiibrci rlo rlito anno so olir1gai.a nas prwirtcras, segundo 
a lcgr~ldcão euida )gente, passados tres mezes que f inda~am 

r 
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em 89 de Dezembro de 1S40, era aquelle Juiz incompetente 
para jutgar do facto, como ndlamente julgou. (Ord. Iiv. 3.0 
11t. 76 O ,  pr.) 

Portanto concedem a revista interposta do Accordão da Re- 
Iaç3o do Popte, fl,, e anndlam o processo desde a audiencia 
geral, fl. 37,te mandam que os autos se remettatn ao h i z o  de 
Direiko da comarca d@ Chcim, para proceder na conkwmidade 
da actuaklei vigente. 

Lisboa, 1 de Julho de 188%. = Dr. CamelLo =Vellez 6al- 
deira-Frias= Ribeiro Saraiva. Tem voto do ConseIheiro 
Brakíam?. Dr. @mella  Fui pesmts ,  &&i10 Cabriali 

50s  autos &eis vindas da W e w o  da nos quaes sào ré- 
correntes os herdaires de Josd ds &&I, e recsrrdos a 
uiwa e fiBw de J e r q m o  Paeâ kopes, se p o k i u  o Amar- 
dão seginnh 

Iccurdam do OortseLlw, etc., que mntdlsm o processo, só- 
mente quanto ao ausente,J~s& filho do tkllecido Josb & @uin- 
tal Coeibo, e w annulhm dede que o feita foi apresentado na 
segunda instanaia, atrnde se nSu nomeou C u ~ a d w  ao dito an- 
sente, como aeetermiaa a ÕrB. fiv. 3" bt. h1.p Sf$S.O e 

Q u m b  aas mais ~cxorrentes subsista o processo, e rregam 
a revista por nio haier, emquaato a elles, preterlçbo de sole- 
innidades sub~rancias~i m m  sankfaveirção directa & I& do 
reino em isgroa. 

Brtixem aubs B Aelagb de Lisboa, para ahi se dar exe- 
cução a lei, reIdlivamente ao ausente. 

Lisboa, Z de Julho de 2842.=VeVelEex Caldeka=Dr. CameE- 
10- Frzas. FUI presente, Rebello Cabral. 

sESSÃO EX I DE JULHO DE 4849 

Nos a&- meeis vvindm da Relaçdo do Perto, nos quaes são ~ e -  
emrentes Manuel Antonio da Rocha e huhes ,  e recorridos 
o Prowdor e &lesarios da W~sericorctia e ~dmmlstradores do 
Hospital de S. Bilarcos, de Bragn, se proferiu o Accordào se- 
guu1te; 

Accordam os do 130nçelh4 etc r que, hawndo o testador,, o 
Pddre Domingos Jo& Gomes, na sua disposição de ultima von- 
tade, constante a R. 3 (feita a instituir,ào de herdeiros nas pes- 
soas de sua irma Maria da Cruz e sobrinho José Gomes da Ro- 
cha), legado diversas popriedadas de raiz a favor da Miseri- 
cordia Administradora do Hospital de S. Marcos, de Braga, e 
a final, determiiiado que depois de seus 12gados cump~idos o 
remanescente fosse applicado para bem de sua alma e do so- 
bredito Hospftal, é evld&e que em sirpflhank bstarnento se 
werifica a jpothese da ~nsEituiçàa do alma por herde~~ír, OU 
de corporasao de mdo morta, contra a que dispõe a Lei de 9 
de Setembro de 1'169, 2Ie0, e o Assento de a9 de Março de 
1770, e que por isso o Accordão da Relação do Porto, confir- 
mando a senbnpa da primeira iostancia, a fi., que jplgára um 
tal testamento s&sist&nte e íatioso, j u b u  wntra o d~reito 
e> presso saneciosedo nas ditas d ~ s p o w ç ô ~  Segaeç 

Porknto concedem a reípsta iaterp~sta pelo termo de re- 
curso, a fl., a m l l a m  o sobredíto Aceordào e mandam que o 
prawsso b a i z  h Relação de Lisba,  pma &i se dar cumpri- 
memo á lei. 

Li'dboa, i &Julho de 1842.=~Brakh@ (Veuaido em par- 
te) =Paiva Peretra=Dr. Camello=RibeEro Sara i~a .  

[R doslce dos  T d 4 R R ~ . & ~ f l  115 - D ~ d o a  ns0is%&if%2]  



mos autos &e& vindos da Kefaç50 dos Açcwes, nus p e 4  

recorrentes Ranuel Paebeco e suas rrmds, e recrrrridu &- 
nuel da Costa Prenda e fihos, se proferm o Acco~daa s e  
guinte: 

Accordam os do ConseBu, etc , que, tendo o&redda m, 
JUIZO da primeira instancra os recarerrtes a sua exeep$o, &is 
pendentis, constantes dos aios, fl. i i 5, era do rigorosa dwtr 
do Juiz, antes de entrar ua q u e a o  principal que venwtsva, p- 
uunçrar-se sobre aquella, segundo a forma das Orden.acBw do 
Reii~o, o que muito pelo contrario fez, entrando e &idmde, 
sem embargo do que Fica n-derado, do merecítnento de Mte, 
erro jurfdico que, reconh r cido como tal pelo Acconiho de qiie 
se recorre, fl. i 2 7 v  , n'efle por al maneira rncorretl, sendo 
issm siotada a Drd. 11%. 3 dt.'&.' 3 9.' 

Portanto, concedendo d recurso de &vista que se interp,  
a 8. I27 v., mandam que o processo seja remertídol a Rdaeao 
de Lrsboa, para ahi se dar execnqio a fei. 

Lisboa, 2 de J ul Bo de 1$&2 = VirconLEe. de La6o~Cm =-F2- 
gueiras=Cardvsu= Eazz'tfu Citbrdi. 

R ó e s i c e d a S T d e J l i u  I m l f  1 0 8 - D d o G n * G 9 d e 1 8 1 2 1  

80s =tos cz2.e;~ viridos da R&qdo do Pixtg, em qut: s8s R- 

comeutesJoama Thereza Torres, 61 hm e g m o s ,  e recorridos 
Jose Joaquim Rudrrgues Coelho, filhos F oatros, se proferiu 
O Accordào seguinte: 

A-c~ordam os do Conselho, etc , que, sendo conforme a na- 
tureza do contrato de compra e ~enda ,  aos pnncipi~s geraes 

35 
de dweito e mesino A disposiçào expressa das nossas leis na 
Ord. liv 4." tit i." e seguinte¶, e outros logares, que s6 o se- 
nhor da cousa a pUde validamente vender e dlhear, impondo 
at6 graves penas a Ord hv. 5.9 tit. 65 ' $ I " aos que vende- 
rem coma a l h w ;  e seedo tambem disposição da Ord. 11s 3." 
trt. 68 OSj 5,' que 6 mil10 ludo o que ~ O F  obrado por falso Pro- 
curadar, sendo como tal reputada aquelle qire se diz Procu~a- 
dor de alçuem sem o ser nem ter legitimo mandato; 

E declarando o Decreto de 19 de Maio de 1532 que ha nul- 
lidade, qmndo osJulzes se &o c~iforrnaw, na appllcaçâo das 
leã, eom a sua titerai drsposrao, 6 evidente que o Accordão 
recairido, julgando te@ o titulo da venda da propriedade 
cpesbosiada, quando essa ~ e n d a  fôra celebrada por quem não 
bnha pcgcurado para esse effe~to do senhor da mesma pro- 
prsdade, e portanto por um Falso Procurador, se offcnderam as 
citadas Lers, alem da nulbdade que resulta de se venderem 
bens I~trgwsos de que a Ord Iiv. 3. " tit. 10 " $ 3." prohibe a 
alhcação, e se nao puder dar a preecrlpçao .o que falta a boa 
f6 (Ord Iiv. 4 " tit. 79."), $ue se riao g6ds dar em presença da 
nuihdade do titulo da venda feita por fako Procurador. 

AmuUam pos a Accoráão ceeo~rido, e mandam remdter os 
autos a Relacão de Lisboa, para se obse~uar a lei 

Lisboa, 9 de Julho de 1 S4B.= Ca'afdo.w=Cabral =Abre@ 
Castello B~anw.  FUI presente, ReDelb Cabral. 

dashcc doS.T,deJ.I+v.k.~!i -D doCr.n.~iSrl&elBB ) 

D B I  
S E ~ ~ O  EM 'i DE JZíLHO DE 18S2 

Nos autos de querela em que siio partes quehlarites Jazo Lineu 
Jerdãa, e querelwlos os druaes da Relagào de Lisboa $as& 
QeWo de Gmpos, t u i ~  &A da Cuniui Eranclsm de Assis 
e Anidrade, Pe&o Ignacio b p e s  e laão Guaherh de Pina 
Cabral, se psofertu o Accor@o segurnte; 

hccordam os do Conselho, ek., reumdas siias seccões, que 
não hs logar a accusaçso, attendeado ao dolo do querelaule, 



que se manifesta n'estes autos, e h qualidade de injurra irro- 
gada aos Ju~zes 

Condemnam o mesmo querelante em 50OfO00 reis para a 
Fazenda Publica, ficando tamhem direito saivo aos Jur~es que- 
selael9ij para aa@i~ d~ perdes e damnoa, na &mma da art~ 381 .* 
da&, par& da lhhrm de 1887, a qw Leop s m s p o o d e  o 
arto177." &I Nasiwbi: e ma Mnmstem Pnbhm seseakpem 
as certidões que requer. 

Lisboa, 7 de Julho de i8ó2.=0sorio= Dr. Magalhães= 
& & r ~ V i s c o &  de h b w i t n = = P ~  Per&-pb.. @um110 
-= Vellea Caldaim==&el@eh drias=Ca1.rlrrso= 
Ribeira S a r ~ ~ - G Q 6 r a i d b e ~ 1  G@llp Branm- 

te doG n i$lde?1818 J 

Nos autcs ekeis vindos da Rdaçáe da Li&- qltrres 6 R- 

correate dlmquim & 8dua f i e g a h ,  e necgrrtdo Bmaardino 
de 6ant' bana Boo& sa poafart~ o Aogordão wgnbte: 

A c e d a m  ras do Conselho, etc., que, a ã ~  se achando ava- 
liada a presente causa, e n8o podendo em consequencia conhe- 
cer-se se cabe ou não na alçada da Relação de que se interpoz 
o recurso, e não versando quel ia  sobre a liberdade do auctor 
recorrido, como se suppoz, ainda que elle allegasse a qualidade 
de preto livre (quddade que nèm foi abjecto do pedido, nem 
lhe foi contestada), mas sobre um legado que lhe f6ra deixado 
em testamento, cmo se v& da liblio a Br 9, e dd conteshqão, 
BL 12; O 

Proceda* f c;rrm iwlali@o, na conforal ikk da lei, 
e para este Gm desçam os autos. 

Lisbõa, 1 L & 3 ytHo ,de 184% -Aquiar = Visconata L h b o -  
PÊUI =&eit9ia. ( ~ d o s ~ c c  d o s  T deJ hv i 0 n  107) 

DXIV 

Na adias a&& eindos da h l a q o  b Lishp, isos q m s  são 
neaatimtes Linz Guiherme Peres de A&& Galuso, e srna 
fPLhr;t, e rxmri'ido Edu& L&& QaeáFEor, # r o h u  o Ac- 
cordão seguinte: 

AaardPm crs da Cedo qiia, nm serido as pessoas ml- 
serams, 3 eaja A s s e  psteoeem os w e m e s ,  obnga&sao pa- 
gamento da dtntna, 9egpuidn 0 &h& de O de Maio de 17& ; 
qtis d u  hoje bentos de multa todos os litigantes que pela 
antiga legislação não pagatarn dizima, art, 41 1 O $ 1 . O  da 2." 
parte da Reforma Judiciaria; que tendo a Relaçso de Lisboa, 
no seu Accordao, c o o d e m d o  itma menor, violára a expressa 
e termrnante disposição das Lws  citadas. 

Declaram poria& & o Accsfdãa sbrnente emquanto 
condemnou a menor na multa, e mandam que os autos baixem 
& Rehqan h P ~ ~ l a g  p m  ee dar cnmgeímenéo B Ie, 

Lisima, &I de &lho, & tW- Bm'lin LbBP.&l-&i&o= 
Abmi C 4 1 0  b o m -  y%=&qa~m F h a .  Ftw pre- 
sente, Magalhães e Avellar. 

BXQ 

PBas autos a%& findos da &elaçao JQ Pombo, nos qmes é m r -  
rente a Fazenda Nacional, e recorrido Francisco @into.de 

a, fai p~afeoids o ~~~h mgdntet 

Bsmdarn os h Consek ,  &c., qeq dar& a B&labg a6 Por- 
to, @o seu bceordêo de Q., reíogado a sentema de *, e an- 
nullado o processo, ex 0 , com o fundamento de ter o Juiz da 
primeira instanela julgado sem ~nterveoção de Jurados a pre- 





820 
Ribeiro Srtrcriz.a=Lncerda. Tem voto do Conselherro Frias, 
Segueira Pinto. Fiir prcsmiie,,giTagnlh6psc Acellar 

[R dosAec &OS F dcJ h 3"fl  $9-9 doG n o 1 8 9 d ~ 1 8 4 P )  

Kos autos ca'rcls vindas da Rela~:ão de Lisboa, em quc 4 recor- 
rente T l  Feliziana Rita Karbosa Alagoa, comn Tutora e Ad- 
mirnstradora da pessoa e bens de seu lilho Jose Fraacisco 
Cruz dlãgoa, c rerorrida a Cmmissãn l i( iuida~tiri~ d a  Com- 
panhia do Grão Par$, Maranbào e Parnambuco, se proferiu 
o Aceordlo q u i n t e :  

A~eordam os doEonselho, etc ,quc anriullam o priscesso desde 
8.22, por não haver n'dle inter~~indu. p o r  parte do merior, Cii- 

ràdur, como ~c qucre .u ,  u 11 & i .  e i: detrrniitiz~âo cxpresçn 
da Ord l i v .  3 O tit. 41." :sib: S." e 9.", contra a qual comeu todo 
o processo na prinieira instancia seni Curador. 

Baixem porta& os autDs ao Juizo de l)ireito da segunda 
vara da comarca de Lbsho* para .se dar crimpnmcntn á lei. 

Lisboa, 8 Je Ago* de 1849.= Vall~z Cakdcrrcr=Frzm= 
Ribeiro Saraica=Bralalamy. Fui prosmte, Bugalhàes e h e l -  
lar. (R ùosAca de5 T d e l  kw 4 11.4% -D de8 n 0400de18BE 1 

s E S S ~ O  E31 19 DE AGOSTO UE 18i1'2 

Nos auhs cireis vrndos da Rctaçâo de kkboa, nos quaeç são 
reeorrentH D. Maria Perpetua do Carmo e sria .tilha D. Ya- 
ria Pabronil!ili, e recorrido Antonio Zum Trarrso$,  se profe  
riu o .4ccordãn seguirite: 
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pcstivarnenle apylrcaf%o da ciicposicào do art. 7 3 3 8 . O  ,$ 1 ," da 
Koiissima Kebrma Judiciaria, que sá podia obrigar n'rsta ca- 
pital  do dia 27 de Oiitubre em dwnte, ueiu s dar-se effeito re- 
troac&ivo refcridd Novissiinn KeforniaJudiciaria, ciff~ndendo-se 
assim as d i spos i~ò~s  da Corta deLei de 9 de Outubro de 1841. 

Yandnni portanto que os autas se remettarn n Rrtacâo rlo 
Porto, a f im de se dar eieeq-aa a lei. 

Lisboa, 19 de Agosto de t3&2.=Dr. dWynlhües=Puiw 
Pereira= Frias. Fui presente, Magalhcics s Bucllar. 

SESS.iO IL-1 2: DY: AGOSTO DE iC-19 

Nos euaos Czipeg vindas da Weliiçãa dr Lisboa, nos yuaes e re- 
eorrentc o Zlmisteriri Yuhtico, p r  parte da Faaei ih  Eacia- 
zial, f: rrc-irwido Francisco kives  Brioso, se profcrm a Aamr- 
dão seguinte 1 

Amerdam os do êunsaiho, ae , que julgom nullo ri processo 
por falia da prmiam eitagno, rrsta que nem s 0. 3, rlern em 
outra parte do mesma proressn se mostra que  o recorrido i.ku 
f m e  citada para s acyâu 

E eom qmnl.o o . compr~c~rncn to  do réu, que par scu Pro- 
c:urndor eoritestuu, a B. 63, suppriria qualquer defeito da  Mr- 
ma, se esse fosse o caso, no presente, comtudo, 6 insanavel a 
niillid;tdc pela falta abscriutd da ~ i t a ~ ã o .  

aiardam pcrtanto que os autos baixem ao Juizo de Uzre:to 
tia romarcn de Setubal, para se dar ewecii~20 ;i lei. 

Lisboa, i21 dtt Agosto de 3802 -E Frias--Dr. Ewidlos= 
Curdu~.o===RiBviro Saraiwi. Fui p r e s e 1 1 6 ~ a l h C e s  e A d i a r .  

!,R d c b . 4 ~ ~  d o s  T deJ 117-4 O d%l-l)nda 6- n 3DldeIBIP ) 

Accordam os do Coaeeliio, etç., que &o protimento no r* 
curso de reuista interposto, a il., pnrque tendo-se feito intem- 



Nos ou- civezi vindas da Relapo do Porto, nos 9uaee 6 E- 
corrente o Bacharel Antonio Pinto Cardoso & Gama, como 
Curador da uuserile Thomasie Marid da Silta, e reeorrbida 
D. Ama Lodovina de Aguiar, se o bccordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo prlu LaBe 6 de 
Agosto de 1757 estabelecido eni rcpra que os juros s5a unica. 
menk deudos quarido são est~~ukadm, c pela Ord. l i r  1 

tit, 66." $ I.', que o:: lulgdores sbmcnte podem çotidcmnur 
as partes no principal pcdido e seus fructos e interews que se 
mostrar pelo feito tereiti acrescido depois da lide cciritesiado, 
os Juizes do Accordlo recorrido commetteram eontraten@o 
directa ii dispori~fio das Leis ciladas, emquaiito condemnarain 
a recorrente iios juros da qi:autir pedida rio Iibello, e julgatia 
pelo mesmo .kcc;çordào desde .i dttta do contratu da compra, ein 
que a rnesmã quantia tiaba sido despendida. 

PorLanto concedem areyijta, annulland~ de direilo n Accoi- 
d a ,  e ordenam que 03 autos seja111 rcmettidos a Rcla@o de 
Lisboa, para dar c.uniprtmeatu á, lei 

Ljsboa, 25 de Agosto de 18&2.=&beiro ;b;arazva=llr, 
Camello= Lacerda Fui presente, Yix@kâcs 8 doetlar. 

(R iro;;hçe duS T db3 BF 4"B 1W--D duB 1 1 0 W d e l 8 ~ ~ )  

Nos autos eivets vrridoq da Relação ile Porto, nos quaes 4 re- 
corrente a Fazenda iVar~onal, e rewrridos &Iatos .k Xalliei- 
ro, se proferiu o Sccor.dás s q u ~ n t e .  

Accordam os do l:onselho, etc., quc provêem i io recurw de 
repista interposto, a El., por se ter ~iolado pelr, ~ccordáo re- 
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coirrdo a Lei de 7 dv Abril de 3838, que sendo intcrpretaq$o 
aiithent~ca da Icgislação anterior relatrra ao direito especial e 
local do subsidio militdr, ssslm como a Ler de 10 dc Jarieiro 
de 1837, que mandoli dar execuyao a Pauta das Alfandgas, 
derra fhr* de toda a dirrida cjrie tal drreltu nau fora mtincto 
pela referida Pasta. 

Mandam fiorian!~ (file o promso baire & Reiayàu de Lasboa, 
para se  dar execuqáo á lei. 

Lisboa, 29 de Agosto dc 1842.- Dr IC3agaEhãe.s- Paiva 
Pereira- D e  C a r n p S b  Ckllml,Cddeira == F w W m  Fur pfc- 
sente, ~IIapdSàiis e Ateliar, 

(R dwdcc ilubFdeJ?lrv I n@'12àL-D 4013 rLo&@?tdel%% ! 

Nos autos crimes vrndos da ReIa~go do Porh, nos p a s  e re- 
corrente Joaquim DlasCabiça, e recorridos o R.Slnisieeio Pu- 
IPIICO C Jose Pereira, se iirofcriri n AecorAão segiiirikc: 

Accordam os do Conselho, ctc , que annullatn o processo por 
havcr s ~ d o  julgado cxcep~tonolrnentc, quarrdo o GI m e  fôru pra- 
ticadis r im niuita anterimridade h Lei de i 7 d e  BIarçu de 1838, 
contra a ;iritlierrliça declaraçào da Lei de 17 d e  Jiillro de 1839, 
art 1 ." S; 4. O, que por esta forma foi directarneiite vtulada, bem 
cortio o foi não menos o Decreto de 19 de -4gosto de f833 e 
Ord. 1x1 .  1 O tit 2 * $ 10.', %quanto o Juiz da primeira in- 
slanç~a julgou segundo o disposio iia Lr.1 de 26 de Setembro 
de 1840 antes de passados tres meíes, periodqpeccse.ario para 
obrigarem nas provincias as Leis, conforme aqueilas referidas. 

:Mandam portanio q~ieos  autos  brivcm ao Iutxfi  de Dircrto dr 
carniirca de Oliveira dc Azerricis, para s darcumprinietito h leii 

Lisboa, 30 de -%goslo de 1842 =Lawda-Cardoso= CU- 
braE=Abreu Gastello Branco=Sequeira Pt~ito Fui presente, 
fHagall~ãc.s e. iívellar . 

{R  do;Açc d o s  T d e J  Iiv 3 0 f l  31 -D do(; n ~ 2 8 9 d e 1 ~ 2 ]  



DXXIV 

Nos autos crimes vindos da Relação do Porto, nos-quaes é re- 
corrente Jeronqmo Catallão, e recorrido o Ministerio Publico, 
foi O Aeeordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, ete., que annullam o prucesso por 
haver sido julgado excepcionalmente, quando o crime fdra pra- 
ticado com muita anterioridade &Lei de 17 de Março de 1838, 
contra a authentica declaração da Lei de 17 de Julho de 1839, 
art. 1 . O  $ &.O, que por esta fórma for directamente violada. 

Mandam portanto que os autos se remetiam e baixem ao 
Juizo de Direito da comarca de Trancoso, para se dar cumpri- 
mento á lei. 

Lisboa, 30 de Agosto de 1842.=Lacerda=Cardoso=Ca- 
bral=Abreu Castello Branco=Sequezra Pinto. Fui presente, 
Magalhães e Amllar. 

(R dos.tcc doS T d e 1  I iv .3of l  $ 0 ~ - D  do(; no209de18&?] 

Nos autos ezueis %iodos da Relaçao da Porto, em que é recor- 
rente Luiz Antonio Pinto de Aguiar, e recori idos Manuel Ro- 
'drigues Maia, mulher e outro, foi proferido o -4ccordâo se- 
guinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que tendo-se dado de sus- 
peito o Juiz da segunda instancia Vrcente Xunes Cardoso, lu- 
rando a suspeição, como se v& a íl. 6t \.; e não podendo por 
rsso ser Juiz na presente causa (Ord. I r Y  3 . O  tit. 21." h.", 
1 1 . O  e 18.O), não tendo tambem !isto os autos, como determina 
o art. 383.' da 2.a parte da Reforma Judiciaria, foi o Accordâo, 
fl. 69, da~lielaçào do Porto pioferido com manifesta nullidade 
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((3rd li? 3." tit. 78 O, pr ) serido n'elle .Juiz aquelle mcompe- 
tente pela dita suspeição. 

Bnnuilam portanto o processo da segunda instancia de 0. 61 
em diaute, e mandam que os autos batxem á Rela~ao de Lisboa, 
para ah! se dar cumprimenfe 5. lei. 

Lirboa, %E de Outubro de 1848.=Vpblez Galde~ra-Dr. Ma- 
galk~es=?aira Pereiia :r{p, d~,~,,.m T d , ~  li, a..n $33 

Kos autos ctoezs vidos da Reldçdo &Q Porto, nos quaes B re- 
corrente a Fazenda Suacbondl, e recorrido. José Augusto Ra- 
malho de Sa, foi proferrdo o Aceordão seguiùte: 

Accordam os doCqnselho, e t t  , que, visto ha~er-se dado por 
prolado o preço do milho, que fôra tomado ac recorrido para 
ahastec~mento do exerciko sebelde, pela chamada certidão de 
fi. 10, que 1130 e mars do que uma srniples attestaçâo sobre o 
referldo preço, quando este d e ~ i a  constar da certidão passada 
pelo Secretario da respectiva Camra, em que mostrasse qual 
era a tarifa d'ella, que regulava no tempo em que o dito milho 
fôra tomado, ou, na falta d'essa certidào, pnr testemunhas, su- 
jeitando-se esse ponto de facto ao Jury, na fórma dos art 1 Ia.', 
116 O, i84." e $ tkO da 2: parte da Wehrna ãudieiaria: 

Julgara portento 6 3  dt to~  art~gos ofendidos e annullando o 
prowssa das& anudrencia geral, 0. B, mandam que os autos 
baixem ao Juizo de Direito da prlmeira vara da cidadedo Pmto, 
para ahi se proceder na fórma da lei. 

Lisboa1 & de Novembro de i849.=Paitia P e r e i ~ a ~ D r .  
CameElo= Vdcz Cddezra=FrzussRtbeuv S a ~ a b a .  Rui 
presente, Beb&m Gabral. 

(R des.4a d o s  T t e  J liv 4. 3.13 K-D d G G E0ds íSI2.1 



Nos aulas crznia lindos da Relação de I.rshoa, nas quacs e 
recorrente 3ost dos Çantoa D C X I ~ ,  e recorrtdo o Ministerl(+ 

aurate: Publico, se proferru o Accordao se, 

Accordam os do Conselho, etc*, que eo ~ulgarnento da ~ c c u -  
sação sem Jurados houve matiifes:a nullidade, fazendo-se, con- 
tra a expressa disposi~ào da  Carta de Lei dc 17 de Julho de 
1839, ar!. 1 O $ 5  O, applicaçio das Lcis excepclocneí a rim 
crime perpetrado em o anno de 1833, tanto terrijio antes da 
pbllcaciio das mesmas 1;p.i~ 

Deelamm porta~iio nullo o proceua desdc 0. E9; e remet- 
tam-se o~ autos ao Juim do ílirettn do comarca rle Garn, para 
ahi se procede1 se~unctn a Ici. 

Lisboa. 7 dr %ecmbro de 1S.li.-2,=t7c21cz GaEdeir<z=F?tlw 
=Dr. Comello -R&tij.o Sizrnzt;a=Bralilaw J. Fui prc%nto, 
Aebdlo Cabra!. (11 110s ~ C C  d ~ 6 ?  deJ 11r a e n  3 3 v )  

~ Q S -  autos crisncs v~ndos da RckaqSo de  I,i&ttn, nos q~aes P. iui 
corconte Joik f i f* i f l i~ i s  de Andrade e Foorm, e meorr ido O 

I iaater~o Piibkico, foi prnre~ido o hccord%a q u i n t o :  

Accondam o s  dn I l r t~d l io ,  ctc ,.qri%, telido a&,caiicâ ~ d u  
julgada de facto i' (ie direito peh Jiiiz dc Efireito.da comara  
deElra5, em 7 dc h ~ u l m b r ~ ~ d t l  f840, e sendo eerb quen'essa 
epwhe arnda, n;io ivgnrara it'aqudJa eornarea a.Eci de %,da 
Sctcmbro do mesino nnno, lia fórma da. Ord. l ~ i l , .  i ." t~ t . -+~  
$, 10." e.Dertcto de 19 de Agst.o de 1833, é visto que o Juiz 
de Direito riáo podra julgar por S I  só, mas sim com iriterven- 
çào do .Jury pela maneiin decretada na Lei de $7 de Narço de 
1838, e que por isríi procedeu sem juri,dir~âo. 
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Portanto annullam o processo desde o auto da audiencia ge- 

ral, e mandam remetter os autos ao Juizo de U~rerto da co- 
marca de Ertremoz, para se proceder corrio n lei determina. 

Lisboa, 8 de Novcinbro d e  1842 =L~zião=Aguto~=Ffi~- 
gwzras - Ihrdoso = Cflbral=- Aárcu Casiello Branco. Pu! 
presente, R~bellu C d r d .  (R, Ila~ A c ~  dos  T d e l  !ir 3 0 B 33% ) 

DXXIX 

Rios aulos crzmcs vindos do Juizo Correcciorial do julgado de 
.ilvaiazere, no% quaes é recorrente Jodqii~m ,4nt@nio de AI- 
ineida, e recorrrdos o Miriislerio Publico e Jogo Aolunes, se 
proferru o AccordUo squinte: 

Acco~dam os do Cou~elho; etc.. qtie, cunheemdo-se eo Juizo 
da Policia Comeciooal do julgado de blwaiazerr do crrme de 
corte de arvore5 e arrancamento de marco, crimes cujo mnhe- 
cimento rrão 6 das attrrbrii(;ùes dos magistrados d e  polteia cor- 
xeccional, segundo a elpressa dctc~niiuação do Wereto de 12 
dr! Dezembro de 1833, art. 3 O ,  w obreu iasompeteetemeate; 
e wm excpss) manifesto de j ~ ~ r z s d ~ c ~ ~ u -  

Anniillam portanto todo o p~oecs~o,  e mandam quc baixe 
ao Juizo de Direito da comarca de Eigueirb &tos Vinbos, para 
que ahi se de iiimpr~mento á lez. 

Lraboa, 8 de Novembro de 18$2. =GobraI =Acpiar = 
Leitão= Cardasg=Abreu C t e h  Draaco. FUI presente, Re- 
i d o .  Linbral. 8Fi rlwAt~.doS F.dcb.lr*. 3 " f l  33.1 



FJos autos c i v e ~ s  vindos da Rela~An do Porto, nos quacs C re- 
corrente Siirião Diogo Eopca, c iceoriido Francisco Uiogo 
Eopeç Juriior, se proferiu o Accoiddo seguinte: 

Accordam os do Conselho, eic., que Iiaiendo o Accordão, 
fl. 94, que confirrnárd a sentenpn da priineira i:iPiaricia, LI. 61 v., 
julgado Iiquidados os lucros e rendimentos da iegihrna do li- 
quidante, que o liquidado retivera em sua adrninisiração pelo 
espapo dc quatro annos, que tantos decoriern de  1831 ate 
1834, fazendo a a~nliação de 5 por cento em diriiieiro na  sua 
totalidade, aialiaçào csta que só podia ser \a1 o2a co:isentindo 
a parte, o que se n;io rerifica no processo suje~to, como con- 
verice a lcitui'a dos artigos da coiitcstc~Jo, fi. 63, sc:ido alias 
contrario A S  regras estahclecictas no  art. 188 O 5 i." da 2 " Farte 
da Reforma Judictâtia, assim como os art  P23 " c 2%" da 
mesma, que todos prescreiem o modo legal de se p~oceder a 
taes I~qurda~õea, fazendo-as o Juiz por SI,  estarido hsl~:lii.ado 
corn os doc~iirieritos precisos, oii curn iiiler'\?ii[?o de pei.lt0~ OU 

de Jurados, pois súrneute d'asta maneira se podei8 oliler unia 
justa avaliação nos terniou da Oid. Iiv. 4." til h." S e.', ZPL FIA., 
06. =segundo o que ~ a l e r a m  cornmuínrnente ao ternpi) que os 
colheu=, é evidente que os rderidou iirligos e Oideriar3o io- 
rarn violados na sua literal di~posição. 

Portanto, annullanclo o dccordâo recorrido, concedem a re- 
vista intcrpnsta pelo termo dc recurso, a 11. 96 t. ,  c mandam 
que o processo baixe aRelaç30 dc l,isboa, para ahi se dar cum- 

. . 
primento á lei. 

Lisboa, l i  de Novembro de 18$2 =B~alilnwy=Dr Bfa~ 
gnlfiàes - Puiva Pereira 5 DT. Garnello = Rlbecro Sa~aiva. 
Fui presa te ,  Rebello Cabral. 

( R . d o s . 4 ~ ~  d o 8 . T  d e i  117 B o 3  136 -5 I i9S .p  0 2 i I . d e 1 5 b P  1 

Nos autos ciwcis lindos da RclacAo de Lisboa, FIOS quües 6 re- 
correiite90ão Nepomuceoo Cardoso, e recorritio Joaquim J o s ~  
dc Santa MarthaVadrc dc &lcsquita, e suas irmds, se proferiu 
o AccordZo seguinte: 

Accordam os do Conselho. etc , que, sendo o reccrrente (r611 
na prese~ite causa) casado, como consta da nota dc  iião conci- 
liação, I1.6: Y., e o proprio Advogado dos airctores articulou no 
I~bello, fl 10, nào podia a causa correr sem ser crlada sua mu- 
lher, como é expresso na Ord. Irs. 3." tit. 47 ", pr., e outras. 

E sendo esta çoIemnidade substaocial, como determina a 
Ord l i \ .  3." tit. 63 O $ 2.", ub. =e se os ditos erros==, an- 
nuIlam por isso c pela preterifbo d'ella todo o processo, e baixe 
3 segunda vara d'csta capital, para ali1 ser drridamente in- 
struldo e seguir na fbrrna derda .  

Lishoo, 15 deNuv-embro de 1842 =Veller Calderra=Paha 
Pereira=Azas==Rz6eiro Saraicrc. 

Nos autos eixcis >~ndos  da BelaçBo do Porto, nos ciiiaes são re- 
correntes Bntonio Jose de ,%zevedo e mulher, e recorridos 
D. Anna Josefa d e ~ l l m e ~ d a  c marido, foi proferrdo o Acçordão 
seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, visto constar da  acta, 
fl. S.%, explicada a fl. 18Z, que o Juiz Oliveira totára que a r6 
deria pagar os foros pedrdos, sendo em metal sonante, desde 
1837, é cIaro ter concordado com os Juizes Carvalho e Silveira 
Pirito no pagamento, metade em metal e a oirtra metade em 



moeda papel dos foi-os at6 aqueIIe anno, e qire concordara com 
VasconcelIos e bIacedo em que d'aguelle anno em diante O pa- 
garnento fosse só em roeial; e assim 6 evidente estar Frito \cri- 

cimento, a a. 86, em se confirma1 a santenya da primelra ln- 
stancia, quanto ao pagamento dos liiros ate ao anno de 1837, 
e em a revogar pelo que iespeita ao5 foros poçter~orej ao mesmo 
anno;Ae que por eoriserluencia, no Accordan, i1.88, mandando 
P ~ O S C ~ U I I  a expressa detcrminac~o do a r t  392 " da 2 " parte 
da Reforma Judiciaria então vigcntc, se vrolou o citado artigo. 

Acreice que, !eririo o i  Jriiae~.Carvalbo e;Wlaecdu siiln Y O ~ O S  

no d i ~ o  Accordùo, segundo consta da acta, fl BB v .  o não assi- 
p a r a m  eumo deiram jurt 394 " da mesrrta Reí'urma) 

P o r  iodo o referido annutkam o processo desde ditas £i 8'4, 
e mandam quc os airtos ba~aeni h R e l a ~ á o  de Lisboa, para se 
d a r  cumprimento & lei. 

.Lrsbua, 14 de Novembro de 187-9 =Pai%(& Pere,ira=Dr, 
Can~ello=V>;Fllez Calde~ra =Frias 

K d o i  Ac! d o s  T àe J lir 6 c f l  139 -D o u  G :i v31;Jde 1862 : 

Nos autos c?'rrnrfi viiidos do Juizo de Dircilo Crrminal do terceiro 
distrrcto da cidade de Lisboa, nos qiiaes 6 recorrente o Ylrnrs- 
trr io Puljlico, e re~ori-idos (:a~iitllu .io&.JRedrigues Martins e 
Juliào Claro iiu Julldo Beato de Pinho, se proferiir i, Accr1~- 
dão seguinte: 

Accordam os do Coasefho, etç , que concedem a reiista e 
decIaram nulla o processo da accusação: porquarilo, devendo 
no lrhello, quando os réus sào acriiqados de  cumplic:dade, de- 
clarar-qi: expressamente o far to 011 fat ' to~ que, segundo as l p i i ,  

a constituem, o rliie 6 expresso no a i t  230 g 3 o da 2 " parte 
da Reforma Judrçiaria de 3$37, não se observou esta disposi- 
çdo, como cumpria, c t ~ n i  por issn Iogai a app l~ca~Zo  da  pena 
de nullidade ahi estahelecida, setn que obste o haver* sido SUS- 
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pensa 11~12 Lei de 28 de Noienibro de 1840, art. 22.", porque 
essa siispen&o d leie iogar a respeito dos actos posteriores h 
mesmo lei. 

Mandam portanto que ijs uulos selam rpmettidos ao Jutzo 
Criniinal do Iirimciro distrieto da cidade de L~sboa, para ser de 
novo instaurado o processo, do libeilo inclusivamente em diante. 

Lisboa, 1 5  de Noiembro de 1842.=Aguia~~=l.eir1Eo=Fel- 
gu~irns=Curdoso=Baz~l~o Lhbrrtl 

(R ?us 4 c ~  duS i de J Iir 3 'n 31 ] 

Ros autos czvets ~ i n d o s  da Rclavàu de Lish~ia, e:n qiie C! i.eciir- 
rente o Barão de Barceil~nhos Manuel José de Oliveira, e re- 
cort.idos D Irilaria Luciana de O!iveira e seu marrdo Jorge 
Croft, 58 proferiram os Iceurddos qiir sg t i r in  

iiccordarn os do Conselho, etc , que, tomando conhecimento 
do recurso7 indeferem o requerimento de  fl. 529; porquanto, 
liaveridii-se pedido qiie o rr.eorieni.r: fossc roiideinnatlo a rcco- 
nhecer a recorrida por siia filha natural, e a pagar-lhe o dote 
de  50:000$000 reis em fundos de 3 por ceitto de  Ir~glaterra, 
ou em Leris ile raiz Irvres edesetnbaraçddos n'esles reinos, como 
sào formaes pala~ras  do liliello c ilccordao recorrido, a. 400, 
condemnando o recorrente a pagar 90:008 libras, sagiindo o 
çainbio ~errficado ao Letijpo do casamcnto com o juro de 3 por 
cento, e a reduzir a escriptura publica este dote com a com- 
petente rnsinuaçao, ndo só offendeu c ~ s  textos das Ord. Iiv. 3." 
tit 63.", pr., t! i ~ t .  66 o $ Z ", visto qiic n julgador dcqe dar 
sua sentença sempre conforme o libelio, e nuaca em mais do  
ped~do ,  e as ditas 2O:UOO libras, segundo a conta lanqada a 
fl & t o ,  á lista da attestapão do Corretor, a fi. 805,  imporiam 
e m  moeda porlugueza o capital de 90: 1 $O&S65 reis, mas tam- 
hem infringiu as l~teraes dispo,iqòes da Ord. liv. 4.' tit. 6'L.O, 

Lei dc 25 dc Janeiro d e  1775 e Assento de  21 de Julho de  



1797, en1qu;nto julgou valioso iia sua ~olal~dacie, sem insinua- 
rão e sem a natureza de legitima: uín Gote de aíultada quantia, 
e conct rn~gc~i  o rCu a urn aelo, r , i ! ja ejseiicia 8 a eq~unlanei- 
dade do doador. 

Coi:cedern porinnio a revsta, annsllaodo o Accord~o citado, 
e mandam remetter oi: r.1it.o~ a Xelacjo do Pc,rko. parti J I I ~ ~ T  

segundo as  leis 
Lisboa, 25 de Xoiemlrro de iSrt2.=Fe7~lgueirm=Gnrdoso 

(Vencido)=CaEircl. Fui presente, Kcbello Cabra!. 

A\cct~rdnm em ccriFerenciii o$ do Cat:s~llio, ctc., quc, dcfe- 
rindo ao requeTimenio retró do Idrnis;erio Publico e drcic!rarrdo 
o .4ccardao, fl. 24.5. sc passe guia para o pagamento do Len- 
tuplo, na fhrma da Carta de kel de 7 de ioblil [!e LS38, e se 
proceda nos tc:.mos do mci:cinn,~do requcr;ncnto. 

Llsboa. 19 deDezembro de 1852.=Felyz.eirus=Cut-~~us~== 
Cab'fd. (i: i ' o s l e . :  < O S  T d t S  l i *  B 0 3  24.2 -D d i i C '  r. 390::Le:S:'?! 

Nos autos c i r e ~ s  lindcs da Relaqao do Porto, nos qçaes $20 re- 
correntes D. Jonnna Thereza 'forres e filhos, e recorrrdos 30- 
sefa Maria Sacome, r i l i i a ,  e ò Carnara Municipal de Brasa, 
se profcriu o Accordão seguinte: 

ilccordam oz do Conselho, etc., que, tendo o bccord&o, 
i!. 156 v ,  ~oiifir~miido pleri;irrlenle ii serileri-a di i  piirnerra rip- 

stancia, I). 130, e n'csta sido condemnado em multa a recor- 
rente riiivn 1). Joariila Tliereza Torres e filhos, corilrd s letra da 
Lei de 8 de Maio dc 1'75.6, que isenta t,aes pessoas de sim+ 
Ihante pena, :egislar~o esta mandada ohseriar e guardar pelo 
art. >i 1 1  " 5 1." da 2." pai te dn Reforma fiidrciaria, 6 evidente 
que no dito iicçordão se julgou corilra direito expresso. 

Por Isso o annollnm, canceden a reíisia ~nterposta, e man- 
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dam que o prccesso Eaise 6 EeIa.20 de Lisboa, para se dar 
exeruçóo á lei. 

T.isbaa, 17 de Novembro de I$kB.=Erctklamy=.+faga- 
[h&s =.Paz~u Pereira =Dr CcfnelIo. FUI presente, &ebezlo 
CuBrnl. (R d 3 s . L ~ :  { ! O S  T d a J  117 4 )ti 119 -D doG n . 2 8 3 d e l ~ k ?  ) 

Nos autos crimes lindos da Wela~ão do Porto, FOS quaes 
recorrentes Soao Eu17 I g 1 a . i ~ ~  c sua niSe Pil~ria  Tkiereza Gon- 
çalies, c recorrido o ~11iiisierio PULIICO, se proferiu O Accar- 
dão segiir irle . 

.iccord;ici! GS d3  Consi?jl~o, etc , qne sertdo os recorrerites 
%%dos pelo Juiz de Direito da çurnarcu. deiireos de  rialie de Vez 
de direito e facto em crime exceptuado, i a  iurerieução do 
Jury espec!al, como cumpi ia  seguoòo a Lel de 17 de Março de 
1833 c 17 de  i u l h o  de 1839, o quc tudo consta da acta, 11.93, 
foi o dito Juiz inconipelerile eniquatjio julgou o faclo, sem qrie 
obste a Lei de 26 de Setemhro de 1840, a qiial nn art. 3." suS- 
pendeu, quznto aos crimes except~íados rio art. 2 . O ,  a tritcrien- 
$50 rio .Trsry de prnniincia e de sei1t~nj.a at,i: ao f;m da  sess3o 
ordtnarra das Còrtes Geraes de 1542; porquanto, ao tempo da 
audiencia do jiilgarr.ento, fl. 93, cm 83 dc Dezembro de 18ri.0, 
a dita Lei nZo obrigava nas p~ovinci*~;  POIS sendo promulgada 
no Diario do Goveriio de 29 de  Setembro de 1840 ~6 obrigaia 
nas proviocras a 29 de Deeemhio do dito ailno. 

Portanto concedem a revista, annullando o processo desde 
f l .  93 incJiisivarnerite pela vi»la~%i das rtienr:ioiiadas Leis, c: 
mandam que os autos baixem do JUIZO de Direito da comarca 
de Monção, para ahi se pruceder a iiova discussàu, debates e de- 
cisão, segundo a lei vigente actualmente. 

Lisboa, 21 iie Noverubro de 184S.=Dr. Cumello=VeZlez 
(;izlderya e Frias = Riheim Saraiva = Rrnlblnnq. FUI pre- 
wnte, Rebello Cabral. 



Xoq autos ciocis vindos da Rela~ao d~ Etshoa, nos quaea c m- 
corrilntc o Bar30 de llrneirim, r ierorrirlo fiIaiiiir1 JocB da 
Fonseca, e hoje seu. herdeiros. se proferiu o bccorddo se- 
gurntc: 

hccordam os do Coiiselfio, etc , que tomam conhei:iriierito 
do rccrirso, por ;+si) que ri'esta ciiiisa SP ~ontrowrt i '  O fiiuda- 
medo  da obrigagao de pagar os foros, c cm taes termo3 se 
dete  Fazcr a coinputacèo legal pi.o rcgiilar u ;ilçada, regra esta 
que ria pratrcu de  julgar lei sempre observada, e qnc a nova 
legisla~ão nbo deropou, como I! niariitesto peIo que d~spõe o 
arl .  043.' $,$ 1 ,O e 3 " da  Korr-;sima Reforma] 

E porquanto consta do Iibello, a fl 3, e da conlrciriedade, a 
fl 16,  <que estas pdrtes litigaram sobre o direito de pedir os 
furos, negando o +ii n ohrrjia~ào de os p a p ,  por se acharem 
eatiuctos por ler, e se mosira dos aulos, a fl ,152, que o mesmo 
F ~ U  ma caçado, e nèo tendo srdo citada sua mulher, como o 
devia ser em observancia da Ord Irv. 3." tit. &V.", yr . ,  c $, 1 .O, 

4 claro que, na conformidade da Ord. l n .  3 " tit. 63 " 5 B.", 
as  senten~as  e autos são nenhuns. 

Portanto con~cdem a revista. anriirllarido todo « Iircicmo, 
e mandam rrrnrtier os autos ao Jutzo de Dlreito da-primeirn 
rara, a fim de se da r  execuçlo á lei. 

Lisboa, 43 de Novembro de 1882 = Lei!âo= Agurar = 
Felgue~ras= CabraE=Abr etc Castello Hrnnco. Fui ~~reserite, 
Aebello~Gubral. 

Xos aiitos crimes vindos da .Vulzo de Direito da eoirrarca de 
Braya. rios qiiies i ã o  reeorrerrtes oJutz  e Mesarios de N o s a  
Senliora da -Ipresentnção de  S. Jwdo do Sauto, e recorridu 
Domingos Jose d e  Souso Santos, se profe~iii o Accordâo s e  
guinte. 

Acccrdam os do Coiieelh'i, etc , que, udo se teiidu etitregado 
h parte accusadora a copia da coontrariedade~nem o-rol das te+ 
temunhas, cnrn vtolsçãn do art  24.11" $ 1 O da 3 a parte dasRe- 
forma Judicrwra, que isroga null id~de; ac~ejceiido n;jo $eyem 
feitos na presenp das testemiinhas os exames, il. 6 e $1, com 
u~olação directa do alt. 30." $ ! . O  da 3." parte da Rcforma Judi- 
ciari,i, que tamhem i r r o p  nurirlidade, riijos exames são o corpo 
de delicto de que o recorrido k accusado, 6 cstr p~neesso~niillo, 

Portanto concedem a revista, aiiiiiillaiido o processe desde o 
seir prinolpio, e mandam que os auto3 batxem ao Juizo de Di- 
reito da coinarca de Guimarâes, para a h ~  m proceder a nova 
rnstruç@«, debates e decisão, segundo a lei actualmcntc cm 
vigor. 

Lisboa, 25 de Norernhro de iS&5.=Dr Camello=Vellez 
caldeira = Frtas- Ribeiro .!i'uraavri= Bvakln~ny. Fui pre- 
sente, Rebcllo C ~ b r a l  

I H  i ! > ~ 4 r r d o S  T d v J  l i ir  .:*ti 3 6 7 - D d o G  i 1 9 S 6 d e f 8 & )  

DXX XTX 

Xos autos crzmes vindos da RclaqSo do Porto, nos quacs b rc- 
corrente Manuel Pinheiro Noio, e reeorndo Jos6 Taleira 
Pastor, se profcriii o Accordào s~griirite: 

Accordanl os do Coii=cllio, elc , que, sendo o recorrido rEu 
accusado n'estes autos pelo recorrente queixoso por crime de 
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ferimentos graFcs com arma de fogo, de propostlo e a tspera em 
sitio ermo, na tarde do dia.10 de Juulio de 1839, de que por 
fortuna Ilie 11ão resiiltoo a morte, mas ficou todavia com a le- 
são constante do auto dr: exnme de fl. 56; e sendo cstcs pro- 
cessados seguudo asLeis excepcionaes de 17 de Alarco de 1838, 
17 de Julhn de 1839 e 26 de Selembro de 184.0, e julgando 
o Juiz em sua sentença de 8. 64  8 provado o crime, e conde- 
mnandn n recorrido eni dez aurios de degiedo para Angola e 
i 0 0 ~ 0 0 0  rPis para n qiIeixoso; ns J U ~ Z ~ S  da segiinda instancia, 
no Accordão recorrido, de il. 141 v , julgando igualmeute pro- 
vado o crime, porpm, minorando ainda mais a dita pena para 
dois anoos de trabalhos publicos =em attencão a algumas cir- 
ciirnstaucras abteniianBs=, sem com cffcito as cspressarcm, 
julgaram com manil'esta niill~dade. porque por fbrma tão vaga 
a seriten(:a rido é furidada, como, sob peua de  nullidadc, crrge 
o art. 308." da 3 " parte da Reforma Jur!iciaria, e no 3 17 l.* 
da Norissima; nem por forma alguma assim se podia fundar, 
porque o recorrrdo rku rião allegou nem artrçulori ç!rournsi~n- 
eras algumas attenuautes qiie Ihc dimiriuissern a impctaçUo; ne- 
gou o crlme com a coarc:ada de que no dia e k(t1.a do delictn 
estava elíe em Iogar distafile, que designa, c n'estes termos, 
não se articulaudo Eaes circunistaiiciaj: alleouautes, se ndo pro- 
duziu nem pod~a por isso produzir i i i  mesinas prova alguma. 

Maadam portatilo que os autos se rerrietlam A Rel~ç'do do 
Lisboa, para se dar execugào a lei, concedida a esse fim a re- 
vista. 

Lisboa, 25 de Nolembra de 18k2.=Prias=Dr. -1fagalhães 
=Paii:a Perea're=Dr Camello=Ktbezro Snrait~a=Brrti;la- 
my. Fui presente, Rebello CaBr nl. 

(R dus4cç  du S i' JcJ Iir 3 "li 3 b i  -D 26F r i  '2S7dc 1.342 i 

Pios autos crimes vindos da Relacão do  Porto, nos qiiaes 8 r+ 
corrente o Mtnisterro Puhlico, e recorrida D. Maria Amalia, 
se prol'eriu o Accordão seguilite: 

Accordam os do Conselho, etc : porquanto a sentença de 
fl. 31 v., dada serri Juiy, e n  18 de Iierernbro de 1540, foi des- 
tituida de  jurisdrcç30, visto quc n'essa data, segundo a Ord. 
Iiv. 1 ." til. 2.' $ 10: e Decreto de 19 de -4gosto de 1833, 
art. B.*, não estaia ainda em vigor nas provincias a Lei de 26 
de Sctembro dc 1840, devendo pnrtariio ter-se observado a de 
17 de Março de 1838, prorogada pela de 1'1 de Julho de 1839, 
cuja literal disposi~ào foi iniriugida ; 

Arrnullatn o processo desde o auto da audicncia do julga- 
mento, a fl 63, peio que pertence a recorrida D. Mana Amalia, 
e inandan; baixar 03 autos ao Juizo de nircitn da cornarcd de 
Vizeu, para se proccdcr conforme a lei. 

Lisboa, 26 de Novembro de 1842.= Fe/.qzreiras=Leátão= 
Cardoso -Ca:nbral=Abreu Castello Branco FUI presente, Rc- 
bello C*drnl 

S E S S . ~ ~  EDI 26 DE SOVEMBRO IiE 1842 

R-ns aiitns e~avis viiidos da Relagâo do Porto, nos qiines são pri- 
nieiros recorrentes José Ilntc1n10 da Costa e mulher, e se- 
giiiido rocorreiite Francisco Antonio da Ciinha Snmpaio, se 
proferiu o Accordào seguinte: 

Aecordnm os do Conselho, elc., que, sendo esie processo in- 
slauxado depois du Decreto de 19 de Maio de 1832; e sendo ex- 
presso no art. 5 O do mesmo Decreto que â acçáo de nuliidade 



ficara competindo sbmerite nos casos em que se ~erificar su- 
borno, peita, peculato ou concussao nos Juizes ou nos Jurados, 
elc., c ndo se cerificando nenhuma d'estns causas, nem se alie- 
gando como base da acçlo de nullidade, que f<~z objecto do 
mesmo procesw, 6 eriderite que sitnilhante a c a o  riiiu podia. 
tw ingeçso em Juizo, e que, admlttrndo-se, se okrendeu a cx- 
pressa e literal disposição da dito Decreto com força. de l a ~ .  

Ann~illam portanto o processo, e mandam remetter os autos 
ao ,J~w-de  Direito da comarca de Gouvera? para ttxecu@o da 
ICJ, 

Etsboa, 26 de Xavernbro de I fiU = Cardnsn- Leitão= 
Bkjuceraõ=Bazilio Cnbrnl-Abma Caslello Sm~ico. 

(n G W  402 do S 'E. dc J 1,". b , n f l  &O.-n ,ioG o 04&? de I%?.) 

Nus aulas czoeis vrndos da  Relago do Portu, 110s quacs são re- 
cail*entes D. &ia~iaflna Betiediota de b r r ~  e marido, e re- 
eorrtdas P). Marra Emil-ta do Hego Barieto, i.iura, e filhos,, 
sc proferiu o ,4cçordàu >eguiiite : 

Acrordam os do Conselho. etc., ~ I I P  O 4ccordào ~ecorndo,  
fl. 107, da Kelai.5o do Potto, confirmando a sentenca appeI- 
lada, fl. 79 11 , que houve a doapão feita por 13. NIarraunaJose de 
Barros, P constante da  esc~rptura, fl 36 v., como doação znter 
viuos, offendeu a Ord. lir. 4." til. 37." $ i.", ub =trespassan- 
do=, e tit. I 's 2.", r.b =e  o fez d'ella seribor=; porquanto, 
sendo certn e.m direita, e a-rnpsma sentenpa,. !I. 79 v , o reeo- 
ntiece, cjutt as d o m e s , i a ~ e r  s-iuos s ~ o  aquellas que desde lego 
ficam irrevogaveis, sendo Iatas pura e srrnplesmente sem al- 
guma condicão, ua fórma da Or& 11v. 4.' 11t. 63.", pr., e por- 
que trespassa n'outra pessoa todo o dirciio que na causa se 
tem, w u o  6 expressa determrnaalo da O&. 11%. rkO tlt. 37.' 
& to, sando.a entrega da coustt o que l u  aqudle aquem ella 
se mtrqy senhor d'ella, como 6 eãprwn na outra Ord. Iiv. L" 

tit. 7." $, 9", pcia escrnpiura, fl. 35, não se fez entrega dos 
bens- doados,. mas antes a sua posse ficoti scrnlire na domte,, 
corno se reiifica das palavras, n 11. 36.v , =e que d'elie p- 
derão imar posse depois da niotitt d'elIa doadora.? tmmos 
em que, qualquer clausulii inserida posteriormente iia esc.rr- 
ptura, exlpressando inhibicio a doadora de  alienar os bens doa- 
dos, se deic ter como nao escripta, por cont,raria a dançao tào 
claramente expressada ri'aquellas palavras, doaçdo que de mais 
loi celebrada com interíenido de cinco tes~cn:iiiilias. e decla- 
raçào de que valesse como ulhiria io~i tade  e testamento. 

Fel portanto o Accordùo recorrido falsa appl icaçá~ da Lci 
de 25 dc Saneiro de 1775, porque, scgulidu a Besolueão dc 1 0  
de Oukibro de 1805, sendo doaqZo em qiiestao ordenada 
pam depors da morte, e ~ e n d o  sulemnisrda curn ç:nco testemu- 
ilhas, rorrio testamento publico 114s notas do Tabelliàn, se nao 
requeiia n'eila insinud<;ão 

Pela rialiy;?n das Lers ciladas declaram nullo 0 3 A c c d á o  
noeorrido. B 107, e baixe o processo a Rela@o de.Likboa, para 
sn dar eteeuç30 a lei. 

k~sboa ,  26 de Novembro de IS42=T7eEiez Caldeira=Piias 
=Ribeiro SRM(~C.U= BrakEnny. Fiti pi.Bsenf.e, Re6~tlo Cubral, 

?ias autos c i 2 s  v4ridm da RelaqF~o de Lisboa, nos quires 320 
recorrentes D. Eertrudes Eita da R u ~ h a ,  e seu marido S e  
bastioo Jus& de Fala, c rofoii$4cla I). Gertrudes Rita F e r m  
da Gama Rocha, viu1 a,, se profertu u hord.dão seguinte: 

Accondam os do Conselho, etc,  que, sendo certo que pela 
actual. Iqslaqâo 8 aecAo de niillidade compete rios m o s  inar- 
cadnç no art. &.O do Decreto de  19 dc Maro de 183% é daro 
p i e  o Irbellu, de fl. 2, da r w v ~ n d a  não era procethnte, sendo 
a srla matcrlil tal que por elle ~ ldo  podra a auckura ter ;i@io 
para demandar. 



Portanto colicedem a r e~ i s t a ,  annullando todo o processo, 
e mandam remelter os autos ao Juizo de Direito da  sexta \ara, 
para se dar esecuqão 5 h. 

Lisboa, 3 de Dezerribro de 1842.=Lei~ão=Felgueiras = 
Cardoso- Cabral. 

(R d o s l c c  d o s  T deJ Iiv 4 o í l  i44 -B do G n "393.ie284.2) 

Kos autos crimes vindos da BcIaç3o do Porto, nos quaes é re- 
corrente RIauuel Antunes, o Corcnvado, e rsccrrido o Mi- 
nister~o Publico, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordarn os do Conscllio, etc.; porquanto a sentença dada 
em 9 d e  YovGrnbro de 184.0, sern ioier\.criç~o do Ji ir j ,  pelo 
Juiz de Dircito da comarca que entdo era de Pafc, foi destituida 
de jurisd~cção, pois que ri'rsse trmpo nio estava ainda em vigor 
nus protincias a Lei de  26 de Setembro de 184.0, uos teririos 
da 01 d. 11.1. i .O tit. 2." $ 1 O." e Decreto de 19 de .%gosto de 
IR33, e o delicto, visto que foi comrnettido ern De~ernbro de  
1836, não podia ser proccisado scgundo a Lci de 17 dc Março 
de 1838 que, na f'brma declarada pela Lei de i7 de Julho de 
2839, art. i O S 4. O, era inappiicavel a delictos anteriores; dr- 
jendo portanto ter-se observado a Lei cornrnurn de 13 de 3a- 
neiro de 1837 sobre a ordem do processo nos feitos crimes, a 
qual foi dircetamcntc infrrngida, offereeendo-se em Juizo o li- 

bello accusatorio, a fl 4 5 ,  em 3 de ,L\gosto de 18&0, scm pre- 
ccdcncia dc ratificação dc pronuncia, contra a expressa dispo- 
sição do art. 229."; 

Annallam portanto o processo desde ll. $$, e mandam baixar 
os autos ao Jliixo de Dire~lo de Celorico de Basto, para execu- 
tar-se a lei. 

Lisboa, 6 de Dezembro de 18@3.=Felgueiras=Leitão= 
Carcloso=Basil~o Cubral=dbreu Castello Bravtco. Fui prc- 
sente, Relrello Cabral. (R doa8ce ~ o ~ . T . ~ c J  iir 3 0 8 .  3 3 v 1  

SFS~%O EH h DE DEZEMBRO DE 584% 

Nos auf.os ciuezs vindos do Juizo de Direito da comarca de 
Lelria, nos quaes 6 recorrente a Camara i\lunicipal de Ai- 
cobaça, e recorridos Jnsi: Rodrigues Froes e sua filha Clau- 
dina Froes, se proferiu o Accord2o seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, teiido sido interposta 
em 23 de Mato de 1840, para o Tribunal de Policia Correccio- 
nal, a appellação da sentenpa do Juiz Eleilo, na conformidade 
da Lei de 13 de Janeiro de  1837, art. 6 5 "  $ 3.", c estando 
pendente perante este TriburiaI. que a final a jrilgou em 1s de 
3 a r ç o  de Z8Bi, não podia O Juiz de Dlrcito de Leiiia deferir 
ao requerimento da parte, a. 1 0 ,  conio deferiu, mandando 11- 
legaImentc clue ao seu Juizo se rcmettessem G S  autos par& d'ei- 
les conhecer, seudo asairn avocados coiilra a expressa determl- 
nagãe da lei, sem que n'este caso coubesse recurso algum para 
o dito Juizo. 

E porquaiito a execuçso do art. 5." da Ler dc 28 de No- 
vembro de 1840, com a primeira parte do $ I.", que firialisa 
na palavra exelu..~ivarnenie, dcpendia da nopa divisão judicial 
do territorio do reino, como o declarou o Decreto da rncsrna 
data, e se achara por isso suspensa, 6 cvidentc qiie o Tribunal 
de Policia Correcciorial exerceu a jirrisclicç?~~ que lhe competia: 
do que tudo resulta que o Juiz de Direito com arbitrariedade 
manifesesta e irieompetencia se arrogou o eonbecimcnto da causa 
e reirogou a sentença do Tribunal. 

Portanto concedem a revista, annuIlando o processo desde 
fl. 20, e mandam. rcmetter os autos ao Juizo de  Direito de AI- 
cobaça, para qile se de execuçào B lei. 

Lisboa, 6 de Dezembro de 1842.= Leztão=Felguciras = 
Ca,rdoso=Cabral. Fui presente, Rebello Cubral. 



Nos auras ciacis vindus dn 1Rela~áo do Porto, em que sso re- 
corrente Aotonio Bento de Mesquita e Glhos, e recairidos 
Fr~nasca Mana Teixetra da Cunha Petsato e sua mitlher, 
se profer~u o Accorciao scguiiite: 

Accordani os do Coiiselho, etc , q u ~ ,  nato se verificando oern 
allegando o'ebte processo, corno base da a c ç h  de nullidade in- 
tentada contra o Acrordsn da Kclayâo ch, Porto de 26 de  Maio 
de 1834, alguma das cauias peIas quaes a mesma unicamente 
póde ser proposta, depois do dislro3lo no ali. Lí do J)~crett) 
de 19 de l a i o  de 1832, aào podia nem deíia a rnesma arcão 
admittir-se em J~iizo,  em contTdieução drrecta &qii~ilc nlerreto. 

Pnrtanto annullam o processo, e ordenam que se remetta ao 
Juizri d~ Dir~r to  da eomarra de Celorico dc Rasto, para se dar 
ereçufio lei. 

Lishna, 9 de ne7t.mbro d~ 1862 =Rth~tro ,Faraiwu=Paiuo 
Pereira= Brahlamy. Fui presente, Rebe!lo Cabsal. 

Nos airtos czucfs iiii13o.s do 'P'riiiunal Cotnmwciai da segunda 
rnstariçia, nos quaes 6 ~ecorrente Eoureriço Anturiio Polleri, 
c? i*eeorrido Jnacltiini Fcrriandes Borges, $r) profenu o Aecnr- 

nuinte: dão se, 

Accordam us do  Conselho, etc., que, tretando-se no presahte 
processo, como mostra o Libello. fl. 8, da eueçuçào de uma 
comrnissáo, e tendo o rt!u na contrariedade, fl. 37, articulado 
que u auctor commrsaario não eãequíra a commissão em tempo 
Qpportuno, B maniresto a lace do aia. $02.'' do Codigo Com- 

mercial a incompsteritia com qrme a questBo deixou de ser de- 
cidida por Arb~tros conmercraes, que deviam necessarimente 
decrdi-Ia, segundo a expressa determiatac;ào do arl. i O 3 t , o  do 
mesmo Codigo. 

Anniillanl portanto o prirçesso rieade 0.58 v., cm que sc deu 
por promplo pnra ser jitlgadri c se maridou propor etri sessio 
ordiriaria, e biiisem os akiits ao Jaiz Yresrdentc do Tribunal 
Comrnerc!al de pr:rneira ~nstancra, para se dar cumprrniento á 
lei. 

Lisboa, 13 deDezeinbrode 1849 =F'elle,- CaldezTn=Paira 
Pereira - f.citi;n = Felgueh as =- Frias = Qzrdoso =Ribeiro 
Scsrarca= Cahrul= Usorro=Brahli~my. 

Nos autos cil,ezs lindos da Ralaçh de Lisboa, rios qoaes re- 
corrente a Fãzcnda Naciondl, e rccorndcr Nicolau Francrsco 
Gomes. se prol'erirr o -4ccorddo seguiute. 

Accordam os do Cunseliio, ele , que, alem da ill~galidade timi 

que se propoz a prcaente accao, em que se pede uma div~da a 
que se preteiide estarem obrrgadus os bens do extincto Cori- 
vento dos Religiosos Franciscanos da cidade do Fnnehal, hoje 
bens nacioriaes, sem se mostrar satrqfcito o que 4ctermina n 
art. 13." da Carta dc Ler de 2 5 de Abrrl de 1838; acresce que 
apreseiitarido o artc.tor o rol das tosiemunhas, ff. 32, nem o 
mesmo contbm a d ~ x l n r a ~ ã o  das moradas e ~Ificios d'ellas, con- 
forme o art. 87 " da 2 a parte da Reforma Jutliciaria, mas so- 
bretudo osse mesino rol nso foi intimado ao Miriisterio Puhlice, 
nem d'elte se lhe deu conhecimento, o que sendo acto suhs~an- 
cial do processo, cuja Talta manifestamentc influe na decasào da 
&USB, torna nulfo a mesmo processo pela expressa disp%3ição 
& art. 5 0 i . O  $ uns0  da dita parte. 

Por tiido o refcrldo annullam o processo, e mandam que os 
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autos baixem ao Juizo de Dircito do julgado oriental da cidade 
do Funchal, para alii se proceder na f6rma da lei. 

Lisboa, 16 de Dezembro de i842.=Paiva Yereira=Frias 
=Ribeiro Saraha. Fui presente, Rebello CabraE. 

(R dosAcc dos  T de d IIT 4. O f l  149 -ll d o  G n 9 1 0 d e  1842 ) 

S L S S ~ ~ O  R l i  i DE I>k:ZS H BRO DE 18 42 

Nos autos civeis vindos da Rela~ão do Porto, nos yuaes são recor- 
rentes Manuel JoeB de Sk Vianna e outros, e recorridos D.Ma- 
ria Thomasia Rossi e fillio~. se proferiti u iiccordãu seguirite: 

Accordam os do Conselho, etc , que, achando-se a presente 
causa nos precisos tcrmo~ da disposiçào do Decreto de 17 de 
Dezembro de L833, que manda remetter ao Trtbunal Com- 
mercial de segunda inçtancia as causas commerciaes pendentes 
em PAU de appeHaçâo, P claro que este Tribunal era o unico 
competente par a conhecer e julgar a niesnia causa, e não a Be- 
lação do Porto, que pelo Accordao a 8. mandou remetter ao 
Juizo da primeira instancra os embargos recebidos por Accor- 
dão da antiga Relação, c que a final jiilgoii a appella~ão intcr- 
posta da senteriça dn rnesrno Juizo, sei11 que obste o não se ter 
ailles opposlo a excepg8n nem protestado, porquanto B expresso 
no art. 5 0 3 , O  da 2.bart.e da Reforma Judiciaría, que s6mente 
nas causas em que nâo totervem o Ministerio P~ihlieo 8 que a 
nullidade por incompetencia em rasão de não pretencer a causa 
a Juizo especial nâo póde ser allgada nem julgada, não se t,endo 
opposto a excepçso nem protestado: e TE-se dos autos que 
n'csta causa tntcrvc~u o Ministrrio Publico, havendo menores 
que são partes n'ella, de que resulta que pela disposiç30 ter- 
minante do mesmo art. $03 " riáo póds jrilgar-se tcr havido 
prorogação. 

Portanto couccdom u revista, annullando o processo desde 
fl. 432, e mandam rcmettcr os autos ao Tribunal Commercial 
de sglinda instaneta, para que proceda como é de direlto. 

Lisboa, 17 de Ilezernbro de i8&2.==Leztüo=FeEgueiras= 
Cardoso=Cahr~sl=Abreu Castello Branco. Fui presente, R& 
De110 C?abrul 

(R,dosAcc  d o 5  T deJ Iiv P 1 8 .  1183 -D rtoG n 0307de184%) 

Nos autos crimes vindos da Belaçfio de Lisboa, em que 6 ro 
corrente Luiz Goiiçalvcs Guerreiro, c reecirrido o Mír~lsterio 
Publico, se proferiu o Aceordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, não constando do alito 
dc ratificapo de proriuncia de íl. 33 ler-se deferido ás teste- 
miinhas o juramento que corn pena de nullidade determina o 
art. 91 .O d d  3.a partr da Reforma Judiciarra, o qual, segundo 
o art. 92." da mesma 3." parte, se não presume prestado, nem 
se admrtte prova em contrarro, quando d'elle se não faz es- 
pressa menção no depoimento das testemunhas, nem outrosim 
constando da acta da audiencia geral da sentença, fl. 59, que 
se fizesse ao reu a pergunta ordenada no art. 303." =se tinha 
mais algiima cousa que allgar em sua defeza-, no que tam- 
bem c a h ~  a pena de nullidade, nem se mostrando nos autos O 

cuniprimento do precelto estabelecido nos art. 1 8 7 . O  e 262.', 
aonde, snb pena de nullidade, se manda dar a cada um dos 
reus uma copia da respectiva pauta dos Jurados com as forrna- 
lidades ali determinadas, o que se [ião fez; e porque alem d'isto 
se mostra tarnbern ter-se directamente violado a disposiqào do 
art. 295.' da mesma 3.a parte, emquanto o Jurg na sua res- 
posta ao quesito fl. 60, untco que se Fez, e nào relativo ao crime 
de homicidio de que se tratava, envolveu as circumstancias ag- 
gravantes julgando-as provadas, quando de tal se náo tratava, 
nem conforme, sob pena de nuliidade, determina o art. 282.", 
podia tratar o dito iioic<i qiisito feito aos furados. 

Por estes expostos fundamentos, e sem que possa fazer du- 
vida o que no Accordão, fl. 82 v , se diz em relaçâo ás duas 
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prtrneiras nuWidades, as quaes, visto achar-se suspensa â tati- 
ficação de pronuncra pela Lei de 2Y de Noiembro de 18M, 
art. i 9  " e extrncta pelo art. 2 1 . O  da  irierrna Lei a nullidade 
estabetmeelda nn art. 30.7.' se julga no dito ~4ccordáo deverem 
considerar-se porquaiito taes d i~po~icõcs  s6 po- 
dem ter dpplicaç8o a actos posferiores h mesma T x i ,  a qual, 
com simrlhante doutrina, Iriria a ter effeito retroaclivo. 

Concedem portanto a revista, anniillam o processo desde a 
ratificaç~o da pronuncia, fl. 33, e maiidam que OS autos baixem 
ao Juizo de Diteito da comarca d9 Pundzo, para SP proceder 
m conformidade. com a lei. 

Liabm, 11: de Dezembro de 18452 =Abiw Custe110 Branco= 
dyaznr= Leiião=6nrdosr~==Cub~.al. Fui ?r cscntc, Rebello 
Cahral. !R d 0 5 . k : ~  d , s  T d e  J Irv a ~ f i  ÇUT -D doG n - 3 0 7 d i 1 8 E )  

!)LI 
S E S S ~ D  EM 19 lW: D W L I W O  DE 18tY 

XQS autos cireis vindos da We1,ição de I - i h h n a ,  nus yuses é re- 
corrente Manuel Fmnandes, e recorrida a Companhia das 

ariiinti?: Lrelrias do Tqo e Sdn,  se p~oferiii o ,lpecordùo se, 

Accorddm s s  do Ch:ansetho, etc., que, mostrando-se dos autos 
não ter peviamente sido sulimrtkrdo ao Burzu da conciliaq:~ 
uhjeeto d'es~íia cauJa, mas s h e n t o  haver kdn lugar deputs da 
replica, ewno se mostra peIo requerimento do recorrente au- 
ctor na mesma, a fl. 71, em que pediu e se lhe concedeu a 
juncç~o a estes autm da nota de iiso cotriili~ação, a fi. 23, d evi- 
dente que bi o8mdida directamente a Iitcrat drsposiflo dos 
ait .  $4318." dd Ca-rla Coristitwioaai e 43." da 1 .I parte da Re- 
hma fadimrra  &e 13 de .Tamr~o de i 537. 

Anntillarn F a n t o  todo o pro?Psso, e o rhnam que seja r* 
meltido ao Juno de Direito dd  cilrnarca de Beaavente, para se 
proceder a noaa instruci.80, deba ta  e deeisào. 

Lisboa, 19 d e  Deiernkro de i &42.=Riheiro Sal-aiua (ve* 
d o )  =&r+ -Magatlta~s= Paiva Pereira= Osorio (vencido)- 
Braklamy. (n d o c - $ ~ ~  d o s  T ~ P J  1 0 f l  152 -D d o u  ii 0i!2del8P-? } 

Pios autos ciucis sindos da Reiaçào de Lshoa, nos qunes e re- 
corrente a Fazenda Naciohal, e recorrrdo Antonio JosB da 
Silva, foi proferido o Accordh segu~rite: 

Accordam os d+ CunseHho, etc., q u ~  lia nullrdade no Accor- 
dão, porquanto, constando dos autos, rertrdão fl. 30, que as 
pnhoras  se fizeram aos rendimentos e no propno casco das 
popriedsdes a h  mencictMdas, em taes termos, ainda no caso 
de estarem os rend~mentos legitiman~ente adjud~cados ao re- 
corrido terceiro embarganie (o que apenas importaria em tal 
caso uma loeago jsdiclal, que p w  drreito não impede a a r r e  
metwso, salvo ao credor adjudicata~o o direito de dtsputar 
prcfcrencias no preço, cnteiidendo sssrstir-lhe), riurkca essas pe- 
nhoras, fe~tas por parte da Fazcnda Naciorial nos rendrmeutos 
e casco due proprtedades, se deviam mandar relaxar e Bear sem 
efferto, como se fez no Accordfo, wrn violação da ordem prescrl- 
pta rias Leis de 28 de Dezembro de 1761 e 20 de Junho de f 774. 

Cniicedem ~iortanlo a revi&, e maridarn que baixcrn os au- 
tos Reja&& do Po~te, a fim de se dar execução & lei. 

Lisboa, 1 @de Janeiro de 1863 =F~eas-Ribeiro Saraiva= 
Osorio. Fui presente, MagriZhàes e Avellar. 

Nos autos ciuek srwbos da Ilelação de L~sboa, nos q n ~ s  sãa 
recorrentes J& Lurz Riobrega e onti-os, e rticorrmdos os l e r -  
d&os de &nacio Garnes Romh e o Min~sterio Publico, se 
proferiu o Accordâo seguinte: 

Accordam os do Cooselho, etc., p e  Zomam conhecimento 
d'esta re~ista,  porque tia menores, que são o5 tilhos de Joaqruw 



Rosa, mulher que foi de Caetano Januario do Espirito Santo, 
que imploraram o beneficio da restituição a este Supremo Tri- 
bunal, no appenso d'esta execuçao o.' 4; e que anniillam o pro- 
cesso desde fl. 925, porque. requerendo Joaquina Rosa, por 
morte de scu marido, a habilitação de seus filhos menores (her- 
deiros habilitaridos n'csta eucciição, fl. 671), e tendo-sc assim 
deferido, a íi. 925 v., e sendo isto mesmo reconhecido pelo Pro- 
curador Regia, fl. 947, não se procedeu a esta habilitação, por- 
qaanto a hahilitaçào, 11.954 r. e f1.970, & de Umbelina e Na- 
thilde. 

Portanto concedem a revista, annullando o processo na fúr- 
ma acrma dita pela violação da Ord. Iiv. 3." tit. 27." $2." c: 
tit. 54 O ,  pr., e rnaudam que os autos se remetlam á Relação 
do Porto, para dar cumprrmento ti ler. 

Lisboa, 10 de Janeiro de 1S43.=Dr. Cainello=V~llez Cal- 
deir~=Rihei.ro Sarat'ua. FUI prewntq ,MagalhEes e dçe l lar ,  

(R do.bce dos T deJ 1r.i & ' R  153~-D doG n013de1813)  

DLIV 

Nos autos cicezs vindos da Rela@o do Porto, nos quaes tr re- 
corrente Frederico Pinto Pereira de Vusconcellos, como Tu- 
tor da demente D. Luiza k o n e r  Leite Barrete, e recorridos 
o Presidente e Dcputudos da Irmandade dos Clerigos da drta 
cidade, se proferiu o Accordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, teudo o hccordão de 
Il. 242 decidido que, por se mostrar haver mais bens nào es- 
ctitidos e penhorados pelos quaes u appellante, ora ~eçorrente, 
podia talvez ser pago do seli credito, confirmava a sentença 
appellada, a qual estabelec8ra que, pela rasãu de haver ma! 
bens, não podia ter logar o concurso de preferencias, e devia 
progredir a execur,ão da Irmandade, ora recorrida, violou a 
literal disposiçao do art. 280." $, i." da 2." parte da Reforma 
Judiwaria que, para excluir o concurso de prefcrcmias, não 56 
exige a prova da existençia de mais bens, mas que estes che- 

guem para pagamento de todos os credores; bem assim, tendo 
o recorrente preferencia pelo dircito de herdeiro de seu pae 
Manuel Pereira Leitc dc Berredo e sua rnullier, e havendo-se- 
lhe dado pagamento no seu formal, quando a preferencia dos 
recorridos d snRre a heransa do seu devedor José Pereira da 
Sika Leite de Berredo, na conformidade do art. 291." da dita 
Refornia se dctcriam ter scparado as massas ou patrimonios, 
para com justiça se effeituarem os respectivos pagameutos; e 
cnmo se não fizera tal separacão B evidenk que se vioIára tam- 
bem o mencionado artigo na sua dispos~ç~o literal. 

Portanto auriullam o drto Accordão e concedem a revista 
pedida, e mandam que baixe o proccsso a Relação de Li~boa, 
para se dar cumprimerito á lei. 

Lisboa, 13 de Janeiro de 1843.=Braklamy=&. Maga- 
Ikáes=Yaiua Pcreira=Dr, CamelEo. Fui presente, Aangel. 

DLV 

Nos aiitos tiaeis vindos (Ia Relação do Lisboa, nos quaes são re- 
correntes Maria Jose, iiuva, e iiifio, e recorrida D-&farra Jose 
Coelho Maler, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, elc., que o Aceordáo recorrido, 
fl.81, da Relação de Lisboa, revogando a sentença da primeira 
instancia, fl. 4.5, quanto aos fóros dos quatro prasos mentiona- 
dos no libello, fl. 7, =sem attenção, diz elle, á deereo do Sury 
que nenhuma intervenção n'esh causa deve Ler=, sem dar a 
aasão pur que esta n;to tinha logar, violoii o art. 188" Si I P  da 
2." parte da Reforma, e na Novissima o art. 539.O $ i."; @r- 
quanto, allegando a recornda no art. 1." do libello, 4. 7, gne 
em virtude da doação regia tornara posse dos casaes do Brejo 
e Barbosa, sitos no termo da villa do Cartaxu, e de todas ás  
suas pertenças, sem oppoqição de alguem, allega depois no 
art. 9 . O  do diio libello: -I.", que os ditos quatro prasos se 
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c0mQ~@he;ldew m s  referidos casacs; -2 O, qoe @ maride da  
recorrente Smpre  pagara d'elles Wm, viírda assiin a affirmar 
F a Fecgrrida-estava IM ~ O S S  de reccbcr aquelle fôro. 

Es'tes DXI sa mencronam ROÇ documentos, il. 8 e 10; 
4"ebaPehaa dmem; $ar H rer~n-tida bonlára pojse dos easaeo &e 
Bie.P e Barfnísa c sass pertenças, wm decla,rar ncrm qiisny ess 
m, s l a h  nem evusx algoma mais. 

O B%&o pretende deduzi-10s da eoníisyjàa do marrdo da 
mebr:rcMe na contrariedade, f l .  29, 14 porqm nhi os n5n nc- 

1á porque sómente USOU da e r c e N o  da exhincçáa dos fo- 
ms, sancciunada pelo Decreto de 13 de Agosto de 1538; p 8 m  
a mnfish~o, para preji~dicar a quem ;i faz, deve ser clara, ex- 
F'ltczta, ltidubitavel e directa, isto 6 ,  que se n$o ddedu7a por ai- 
fepemia, o se nâo ver~fica na confibão a que o Acçordgn 
"mrrei poqnc a falta de denegaçâo rsduz um srmples alen- 
cio, e sehido em direito que ayuelle que se cala n7 do corifessa 
nem nega, c s6 6 reputado coiifcsso, quaodo a lei impõe esta 
Pena em rasa0 da co:ittin%acta, u que aqui se não ieiifica, c 
nao Passa de uma presurri~içà~ levc que nem lisra do onus de 
provar 

A all'+dFào ch e x e e p ~ h  referida tdmbem não induz corifis- 
5507 POrq'9iianto C regra geral ein direito que  o rhu ,  quc sim- 
Ffesmnte diga exw]irão nso w i~p r i t a  confessar a accm dn 
amtorg Pois sempre se subenteode a tacib condigo -se o au- 
dor Prosar ;1 ac@u-, casa d ~ l i t , ~  em qiie ao r@u 6 Decessaria 
a elcePCão, alias +!-lhe inutil pela regra, que não provando o 
audQr deve o r h  ~er~absolvido A mesma recorrida rworrhe- 

@ta verdade, pm isw que nmeo* testemsbas qiie foram 
~ q u e ~ h s  na atrdier~ca geral. 

%@ se rm&cando. para as excepções- do art. 184." 1P da 
' Prk da ReYor@a, tinha logar a regra ahi estabelecida, que 

pesRrepf: a Entrxuem@o ib Jarg. Suppunbamos poi.kiri n8n ser 
newsana  a dervenflo do .tary, então niio deva o AccnrA 
h rec@h.ião julgar a causa, mas era rigorosameeh obregaQ 
a *OgaF a sentença, tão s b m e ~ t e  pelos Liiidamsntos de n ~ i -  

d'di em diante, absolvendo o rku da imstaricia, e W- 
baixar os proprroù autos ao Juizo irdferior, na fórms do 

406 pr, e $, unico da 2 a parte da Reforma, e na 30- 

251 
vissima, art 730.*, pr.  o ::.: 1.' e 2 ", culos artigos o dccordâe 
recorrido violou 

Portanto conçedsm a re~is ta ,  aunuilgm a decisão do ,\ccor- 
dào recorrido dd Reidrão dc List>ua fl. $1, peta tioiaçao dos 
referidos a~trgo;, e niandam que us autes baxern h Relaçh b 
P o r t ~ ,  pã+a  da^ eumprimenlo A Lei. 

Lisboa, 13 de Janeiro de I8IL3.=Dí-. Camello=Ve~lez Cdl- 
deera (Vencido) =Fr~as-Ribaz7.o Savuiva (Vencida;=Osorio. 

! R  ~UFILL d*S T d e 3  1'1 í "P íG1 -9 d o  G n oXtdei813 ) 

Nos autos eiveis vvtndos da Relaçào de  Lisboa, rios Frn &o r* 
correntes o 1IIorgado Byres de Ornellas dc Va8cy)fi~elI~ e 
outro?, c recorrido ilatonio Joâo de F r a ~  e Andsad~, sc 
proferiu o Xccordão seguinte: 

~ c c @ r d d m  os &w Conselho, etc., qee anndlam o procemo 
desde fl 8i:- I.", porque da acta consta qiie liira sorteado 
Jurado Valelit~n~ Antonio de Alireii, o qiial se não acha assi- 
gnado, mas outro differeute, com o riorne Valerio Antonio de 
Aiidrade;-2.O, por se não p r o p  ao Jury o que5110 relatiko 
á existencia da prata no casal do Padre Josb Francisco de 
Carvalho, qye ~ootcnhit- fitei0 que pão foi dos exceptuados no 
art. ISi.." 1." da 2 a parte da Reforma, então em vigor, cujo 
arligo foi violado; e m h e m  ~is ta  a desrstenaa felta p&o Ad- 
~qddcib dos ãuctores recorrentes, 8. 88, p ~ $  r@o  te^ pwa ISSO 

poder, nao katec b r m o  d'elki nem as~ignatrira sna na a&& 
Portanto concedem a revista, annullando o processo nu fh- 

ma dita,. hixeni os auto4 6 pnmoira tnstm~e,  para Se Gim- 

prir a l e ~ .  
Lisboa, 6 de Janeiro de 1843. = Dr. Camello -- V e l b  ú'd- 

dstra = Fks=R95mro Sar&vn=Osorio 



DLVII 

Nos autos crimes vindos da Relaqão de Lisboa, nos quaes k re- 
corrente o Ministerio Publico, e recorrido Manuel dosi: Gan- 
daid, se proferru o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, tornando-sc por fun- 
damento no Aecordào, íl. 86, para se nào tomar conhecimento 
da appellacão ~nterposta, a fl. 78 v., pelo Ministerio Publico, 
que implorou o beneficio dc restituição, que no eskado dos au- 
tos se não plide dar a dita restitui@o, sem se assignar o motivo 
por que assim se decidiu, se offenderam a Ord. Iiv. 3." tit. 66.' 
5 ?.O, e na Novissima Reforma Jud!ciaria o arl. 1178.', pelo 
qual se ha por nuila a sentença em que se não der o funda- 
mento d'ella. 

Portanto concedem a revista, e mandam que os autos baixem 
h Relaq80 do Porto, para ahi se observar a lei. 

Lisboa, 3 de Fevereiro de i 843.=Pniva Per~%ra=Dr.. Na- 
gcslEes=l)r. CameEIo=ETias=Ribeiro Sarama. Fui pre- 
sente, Rayel.  (n  ò o s ~ ,  aos T . d e ~  11v.3 n u  44 -D d"G u 039dc2847) 

Nos autos criws de instrumento vindos da Relação do Porto, 
nos quaes 6 recorrente oMinisterio Publico, e recorndo Jose 
Maria de Sousa Macbado, se proferiu u Accordào seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., em conferencia, que, mos- 
trando-se pelo auto de querela, fl. 2, que o crime por elle de- 
nunciado f6ra o de morte feita a Antonio da Silva Galoto, e 
puc na pronuncia, 11. 2 v., ficando iudiçiado o recorndo, não 
podia em tal caso ser-lhe concedida a fiança, segundo o art. 69.' 
da 3." parte da Reforma Judiciaria, que supposto se remetta 
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ao titu10 correspondente no Codigo Penal, comtudo como este 
ainda riao exisle rege a Ordena~ào do Reino, Iiv. 5.0 tfi. 3 5 . O  
e o art. 198." $ f.O.do Decreto de 16 de Maio de 1832. 

Portanto, declarando offecndidos os referidos artigos de i+ 
gislaqão, concedem a revista e mandam que os autos baixem 
h Relação de Lisboa, para ahi se executar a lei. 

Lisboa, 6 de Fevereiro de 1843.=Paiva Pcreira-Dr. Ca- 
mello = Frks =Ribeiro Saraiva = Osorio. fu i  presente, 
Ra~zgel. (R dosAcc d o S T  d e J  Iir 3 0 f l  41-D do{; n o 4 b d e l X 4 8 ]  

DLIX 

Nos autos ciceh umdos da Relação do Porto, nos quaes sâo re- 
correntes Jose Alves Souto e outros, e recorridos Antonio 
Cerveira Ferraz Bravo e outros, 4c proferiu n Accordào ee- 
gurnte: 

Accordam os do Conselho, etc., que concedem a reli sta e an- 
nullarn o Accordão da Relação do Porto, il. 12b, dc que se re- 
correu pelo termo tl. 127 v.: porquatfin, proporido os auctores 
a acção rescisoria de nullidade das sentenças, fl. 30 e 4.0, e Ac- 

-cordaos confirmatorios, pelo fundamenlo de que essas senten- 
ças julgaram nos artigos de liquidaao mais do que se julgira 
e continha na sentença exequenda, fl. 98 r., confirmada no Ae- 
cordão, fl. 30, que passou em julgado, excesso que foi reco- 
nbecido nos Accordãos fl. 51 e 42, porque é bem sabido que 
a liquidação é conseyuencia da sentença e um principio de exe- 
çu~àu, e por isso deve fazer-se segundo o teor da sentença e 
do giie n'eIla 4 expresso. 

Foi todavia esta a c c â ~  lirlgada improcedente na sentennca da 
primeira ~nstancia, fl. 109 F., adoptando-se a esse fim por funda- 
mentos: -I.", a cxeepção rei j ud iea t~ ,  por haverem os recor- 
rentes exposto essa materia nos embargos com que sc oppozeram 
Qs referidas serilenças, aonde não lhe foi attendida, passando as- 
sim em caso julgado: -2.", porque teudo os recorrentes Ian- 



çado mzo do uuice recurso que Ihcs restava, o da revista, d'dla 
se nâo tomara conhecimento n'este Supremo Tribunal de .Jus- 
ti~a;-s.O, pop +* náa verificar suburrro, peita, pectilalu 
eoncussãa, casos em que uuicamerrte fica coiqetindo a acçào 
d e  nuilidade, nos termos do ar;, 5.' d~ Beaaeh de i1 9 de Maio 
de 183.2. 

Parem eshs friuddrnealos são i~iatieudiveis e i m p r o d e r i k s  
nB hypthaw dírs eutm (kianlo ao i.", perqee sena ahw~rdo 
tomar por fundamento para a irnprocedeucia da acçao de aul- 
lidade, como cousa julgada, aquellns mcsmris sentenças que por 
esta acçào pretendem meIlar-se ,  porque entào nunca teria 
tido cabimento o disposto na (3rd. Irv. 3 tit. 76.", pr., aonde 
se estabelece a regra que a sentença nrifla não passa em jul- 
gado, alcm do que o que se crpõc por via d e  excepção não 1x11- 
pede que se peca por acção. Kão procede Lambem o 2 .qun-  
damente, porqw essa rcrlrta foi iritcrposta da  ulhrna scntcn~a 
da extinciâ C ~ S H  da Sulyiiicacào, prokrlda em 22 de Dexernbiu 
$e 1830 (sepndo se eolIie do Bccordjo do Supremo Trzbunal 
de Justira, tl. 62 v.)  ternpo eni que ainda não existiam ou De- 
cretos de 16 e 19 de M ~ i o  dc 1632, e desdc então tinhsm os 
morreates  adquirido direito 6 acc&o de uullidade que dura 
trinta ame, e aão poha es,ta denegar-se-113lhet; seni nffensa das 
Urd. 11%. 3." Itl. 7SW0, t t l  86.", p-. e $ 2.*, e til. HS.", 1 e m p  
em que regia diversa ~rdenn de processo e ein que as revistas 
mam de graça espectal. Menos procede o 3.' frimiarnwto, da- 
duzido do art. 5." do Umreto & 19 de Maie de 1832, o qual 
são tem applicação alguma á a c e ~  pruposta a'este feito, em 
que se trata de auoultar sertteiigss proferidas antes da euisten- 

$esse Decreto, que somente legislou para os feiios proces- 
sados, segundo a fhrrna estabelecida no Decreto de 16 de Ma50 
de 1832 e dos posteriores. 

B)o que fica exposlo resulla que a primeira instancia bascrw 
a sua decisão em falsa causa e fundamentos ini~pplicaveis á es- 
pecie das autos, violando assim a Ord, Iiv. 3 . O  tit. '75." c wals 
Leis aponiadas acima; e por canseqriencia o ~ c c o r d ã o  rem- 
rrdo, fl. 125, euníirmaodo-a violou a reterida Q r d e d o  e m w s  
t e r 5  citadas. 

Annu!tam portanto o Aceordão recorrido, e mandttm Femst- 
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ter o feili, C Relação de Lisboa, pnra ohi sc curnprir a lei, de- 
cidindo como for de direito. 

Lisboa, 6 de Pei ereiro &c 1343 =-Osario-Dr 17fa~tili~ües 
=Pniua Pel eir a=Dr. Cirrnello=Abreu Castel!o Braaeo. Fiii 
presente, Rangel. 

iR d o c . 4 ~ ~  duS T de3 117 .I1$ 165-D d o 6  cnS*2def813: 

Nos autos crzmes i.indos rio hiizo Ordiuario do julgado d e k r p a ,  
noa quaes P recorrente o Ministesio Publico, e ieeorrrdo M a  
nuei Correia, se proferiu o Atmu-ii.%, hegurnte: 

Accclrd~m os do Con~clbo, ctc., que :ião s6 u piocesso ip 

vestigatorio, sendo sobre rnor!es e roubos que se impuiatam 
ou r6u 3Ianuel Correra (corpo de de!ich, íiU, 4, rormado aos 28 
de Setcmbro de dS&Oj, riao pad~a  em Oiltiihrii O'essc iuesrnu 
anuo ser organisado por Juiz Ordrnario, porem o detia ser 
pelo iespectrvu Juiz de Direito (Carta de Lei de 17 de Março 
de 1838, arS f " e 3."); nias sendo o réu a final jiilgado com 
.Furados, em Maio de 8842, nem se Ihe entregou o copa da 
p a ~ t a  dos Jurados jart. 11 %I.'), nem as respost3as daas te~te- 
niunhas atk ao costume foram lançadas no auto da aud~eticka 
j a ~ t .  1132.0~, nem sc fizeram novos asnle~rugatorios ao r h  
(art. 11 $0." (ia Novissima Eeforma Judicianaj . 

Pelas pieterrçôes de todas estas furmalidndes substanciaes 
aanullam o processo, excepluando o corpo do dclrcto, a mau- 
clarn qiie os autos h r x e m  ao Jiiiza de Drreifo da comarca de 
Beja, para atii se dar execufio i lei 

Lisboa, 1.1 de Fevereiro de i YC4.= PkíeEks Caldcira=Paiva 
Pereira =Frias=Rzbeiro Suruiiiu = Osorio. Fui peseute, 
Raf~yd (R dnoAcc dos  T de) Irv 3 e L 1  i 9 v  -D doG n ~ P l l e 1 8 6 3 )  



Nos autos de rlu~rcla vindos da Rela~so do Porto, em que 6 
recorrente Q Ministerio Publico, e recorrido o Bacharel Joa- 
q u ~ ~ ' C ' ~ l I o z o  dd Cruz, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., em secções reunidas, que, 
julgando-se a Relaç'Uo do Porto, no scu Accrirdão de a,, iri- 
competente para tomar conhecimento d a  querela dada pelo 
Bfini sterio PubIlco contra o recorrido, infringiu a expressa 
disposi~%o do art. 63.O da Sovissima Reforrrta Judiciaria, por- 
que telido o recorrido prestado juramento e tomado posse de 
uma das varas de Juiz de Direito da cidade do Porto, circuni- 
staacias que deixam de veri6car-se no logar de Juiz de Direito 
da cidade de Lagos, para o~ide irltimamente fcira tratiskrido 
por Decreto de 6 de Abril de 1540; e náo se considerando 
Juizes dos logares para onde sáo despachados aqueileç que, 
apcsar de munidos de Carta, não trverern prestado juramento 
e com elle forem investidos na posse, como dispõe a Ord. IIY. 1." 
tit. 2.' f, 15." (igualmente violada), segue-se que nenhuma ou- 
tra Kelaqào podia ser a competente para toniar conhecsmentu 
da cpiercia e mais termos da accusação, e que por isso appli- 
cou iridevidlimente $ esp~cie dos autos o artigo cla Ecl em que 
Iurida o seu Accordso, o qual, tanto pelas citadas Leis, coma 
mesmo pelos priocipios geraes de dlreitu ultimamente sanccio- 
nados no art. 33.' da citada Reforma Judiciaria e art. 886.' 
da Novissinla, [ião pnde vigorar. 

Julgarn portanto competente a Relaçco do Porto para o co- 
nhccrmento, declaram nullo o seu Accordão, e mandam que se 
lhe remetia o processo, para que d.4 eiimprimento á lei, 

Lisboa, 13 de Fevereiro dc 1843.-CaArul= Paica Pe- 
reirn=í)r. CameElo =Pdeflez Caldeira= Frias = Cardoso = 
Ribeiro Saraiva= Osorio=Abrez~ Gaçlello Branco. Fui pr? 
sente, Aguiar Ottolini. 

(R dosAcc d o S T  deJ 117 3 . n  @-I, d o &  n ~ Z ~ d e i S i 3 1  

Nos autos c%vaPs vindos da Relaçáo de Lisboa, nos quaes é re- 
correrife o Ministerio Publico, por partc da Fazenda Nacio- 
nal, e recorrido Antonio de Aveliar, se proferru o Accordão 
seguinte : 

Accordam os do Cousel ho, elc., que, ordenando a r,el de 22 
de Dezembro de 1761, tit 2." $ i2.', que os Thcsoureiros das 
Alfandegar sejam obrigados a fazer entrar no Thesouro geral, 
aos quarteis, os seus respectivos recebimentos com a espera de 
trinta dras contiouos successlvos c ~mprorogaveis, de tal sorte 
que, pasjados elles, ficam pelo mesmo faclo do lapso do tempo 
responsaveis por sua pessoa e bens, facultando-lhes o meio da 
remeqsa por via dos correios, prevenindo a desculpa de não 
haver pessoas para a remessa; &mandando-se outro'siui no De- 
creto de 9 de Julho de 1794, provid. S.", que em todas as ca- 
sas de arrecadação haja cofres seguros em que diariamente se 
guardem os rendimentos, suscitando a obcervancia do Decreto 
de 10 de Agosto de 178'7, conressa o recorrido cm seu Iibcl- 
to, 8. 5,  que elle fdra Feitor da Alfaodega de Selrr do Porto e 
S. Martinho, desde O anno de 1829 at6 i 833; que receb8ra os 
rendim~ntos fiscaes d'aquella estaçâo, perknceiites á Fazenda 
Publica; que d'estes tmha remettido para o 'rhesoiiru os dt- 
reitos de fiagata, porém que conservava em seu poder e sua 
casa os direitos de cereaes, aa importaucia de 1.8988927 reis; 
que esta quantia e o que tinha da sua propriedade lhe fdra rou- 
bado pelo4 miguelistas em Agosto de 1833, os quaes entraram 
desapercebidamente e de improviso n'aquella villa e o rouba- 
ram, pretendendo ser exonerado do pagamento da referida 
wmma, e a Fazenda Publica levar-lh'a em conta. 

O Juiz da prmeira inshncia, na sentença fl. I f i  v., sem at- 
tender á expressa determinação d ~ s  ditas Leis, e a que o re- 
corrido, pelo facto do lapso de tempo na  remessa dos rendi- 
mentos publicos a seu cargo para o Thcsouro, no termo e peIo 
modo marcado nas mesmas Leis, se havia constituido em mora, 
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e por consequencia rcsponsavel por todcs os prejuizos, ainda 
mcsmo os provenientes de caso fnrtuito, jtilgando como julgou 

a acgio, e o recorrido qultc e livre de responder 
pela mencionada quaritia a Fazenda Nacional, c csta scm direito 
a exigt-la, nolou u expressa disposi.~ das Leis citadas, e por 
cooseqeeacia o Aceoidio da Relaçào de Lisboa, 0. 27 v., eon- 
firmando a dlt,a sentença, ulolou agualmentc as ditas Leis. 

.4anullam portanto a decisão do Accordão recorrido, e man- 
dam remetter o feito á Relayso do Porto, pnrn nli i  se dar eum- 
primento a 14, decidindo como for de direito, 

Liiboa, 17 de Fevereiro de i843 =OsorSo=Paica Pereira 
=Dr. CameEEo Fui presente, Ru~ge l .  

i'R dos .ice dcS T deJ I i r  4 170 -37 89 i; n 56 de1843 ) 

Nos autos c k e i s  vindos da RelayAo do Porto, nos qnncs s3o re- 
correntes Luiz de Mel10 Correm e outros herdeiros bahilita- 
dos, e recorrida I). Manuel de Koronha &lulerit?zes e Portugal, 
foi pmferido o Bcçordko aegiii n te : 

Accordam os do Cotrselh, etc.. qdc aonuliam o pracesso 
desde tt. 458, em que se admihu  a sentença de babililacão, 
fl 459, viqta que d'esta sentença n5o consta ler-çe nomoado 
Curador ao menor para quem se requereu a fl. 563 no final dos 
arlrgos de liabiiitação, pielerida asirrn a disposr@o da Urd. 
Iiv. 3." tit 4 l . O  5 8." 

Baixem portanto os autos ã Eelsrão de  r,isboa, para &e dar 
execução h 1e1. 

Lisboa, 25 de Pesereiro de i843 ==Vellez Caldeira (Ven- 
cido) =Frias (Vencido) = Cardoso=Ri b~zro Sarilz~a. Como 
presidente, Paira Pereira. Pur prescule, Nugalhães a AwdEar. 

DLXIV 

Nos autos crznips vrndoq do Ji~iin de Policia Cori~cciorial da 
villa do V~miosa, comarca de Mogadouro, ncis qoaes 6 re- 
corrtxite o M~nistcrio Publico, e recorrido Fiaiicisco Fer- 
nandes do Cajkll~, se proferiu o itccordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc, , que tomam eonhecimento 
do pceserib rewiso; e sendo o facto em questZo o I'erirnento 
de rim hei, de cujo ferimento se não seguiu a morte, não ha 
entre nbs lei que lhe irnpouha pena, e por isso iião 6 dos wm- 
prehendidos no art. i25O.", pr., e $ unico da Novissima Re- 
forrea, unicos da competencia do Juizo de Policia Correccional, 
w jo  artigo foi vlolado 

Portanto ccneedem a revista pela incnrngetenaa do Juizo, 
anaullam todo o processo, c mandam quc os autos se remettam 
ao 9iilZ0 de Diic?i!« da comarca de  rifoíic(rr~o, pâra ahi se dar 
cumprimento 5. lei 

Lisboa, 3 de Mar50 de i853 = Dr Caviello= Paian PP- 
rrzra=Vc'eBea, t7nldelra=Frias (Vencfdo, quanto a tomar-se 
conhccinicnt+Kihet~~o Saraiva= Osorzo (Yeiicido, (piarito a 
tornar-se conhecrrnento). Fut presente, Rangel. 

( R  dosAce deS T d e l  hr 3 ~ i i  43) 

Ncis ar ibs  c m r s  iiiidos da Relação do Porto, 110s qiiaes são re- 
correoteskseB,~aventura da Silva Porto e D Luiza Rapbela 
do Carmo Wagelbdes h a u j o  e Costa, e recorridas Sebastião 
dc TkIagalhãos Aranjo e Costa e mtilher, se profenu o ~ imrdgo  
seguirite: 

Accordam os do Conselho, etc., que, constando n'este pro- 
cesso a eerleza moral dmerile por documentos, e supposto qwe 

f. 
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no fim da contrariedade sc juntasse rol de testemunhas, estas 
foram inpu6ridas por a r t a  de inqueriçào, e d'ella constam e 
estão escriptas a fl 16 I v. e seguintes, com preterirào do art. 90.0 
da 2." parte da Reforma Judiciaria foi a causa julgada sem in- 
tersençso de ~urados. 

&resce que, sendo parte n'esta causn Maria Benedicta, ci- 
tada a 8.17, e contra quem se oilereceu o libello, fl. 18, uem 
esta juntoii procuraçào, nem, sendo menor (certidão no a p  
penso n." 19), se lhe nomeou Curador, offendeudo a (3rd. liv. 3.' 
tit. $1." ><.i 8." e 9." 

Pela preterrção d'estas solemn~dades substanciaes anniillam 
todo n processo, e mandam que haise ao Juiza de nireito da 
primeira rara da cidade do Porto, para se dar cumprimento á 
lei. 

Lisboa, i i de Março de 1S5.3.=V~ller Caldeira==Fricts= 
Ribeiro Sarni~a=Osorio=B~akIamy. Fui prescnte, gaga- 
lhiies e Aeellar. 

(R d o s . 4 ~ ~  dos  T deJ  Iiv í o U  1 7 8 ~ - D . d o G  n~66dc1843j 

DLXVI 

Nos autos civeis vindos da Kela~ão dos bcores, nos qiiaes d re- 
corrente a Fazenda Nacional, e reeorndos Herrnogenes Josb 
Gomes Machado e Mopseç Buzaglo, se proferiu a Accordão 
seguinte : 

dccordam os do ConseIho, etc., que, devendo as causas de 
contrabaitdo c descaminhos da Fazenda Nacional ser decididas 
a final com Jurados ou scm elles, segundo J sua natureza e con- 
forme se acha estabelecido para as outras causas no art. 454.' 
(S unrco da 2." parte da Reforma, e na Nolissima art. 539.' 
$ f.", que someiile se proponham ao Jurj- os pontos de facto 
da intenção do auctor c defera do rei], que se náo acharem 
provadou por documentos, por rnspecção ocular ou por confis- 
930 das partes; e achando-se as quesitos propostos ao JUTS, 

fl. 38, provados por docirmentou nos autos, i! claro que o J u r -  
foi Juiz incompet,ente e nulla a sua decisão. 

Portanto concedem a revista, annullando O processo desde a 
audiencia g r a l ,  fl. 38 inclusivè, c mandam que os autos se re- 
metiam ao Juizo de Diz-erlo da eomarca da Krlierra Grande, 
para proceder a novos debates, instruccão e decisão, conlorme 
a N~vissima Reforma, art. 353.' $j 3." 

Lisboa, 11 de Março de 1853.=Ur. Camello=Vdlez Cal- 
deira=FrMs=Bibeiro Saraiva=Bralzlamy. Fui presente, 
Hagathàes e Avellar. 

(R dosAcc.do5 T.daJ liv L o Q  1 % ~ - D  d o G  n 4 7 9 d e i l l U  j 

DLXVII 

Nos autos civeis vvindos da Relação do Porto, uos quaes s80 re- 
corrcnteç D. Margarida Amalia da Silva e filhos, e recorridos 
aos4 Peireira Vidal Guimarães e mlillier, se proferiu o AC- 
cordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, mostrando-sc do ap- 
penso a estes autos n.' i, a Q. 2, que Antonio JosB da Silva, 
marido da recorrente n. Margarida A malia da Silva, h a ~ i a  fal- 
lecido em 5 de Kotembro de 1539, e constando dn termo da 
ajuntada aos autos prinexper, a tl. 72 v., enaradn em 13 de 
Março de 1810, que este facto era conhecido em Juizo, devia 
proceder-se immcdiatamente á habilitação de scus herdeiros 
ou sucacssores, na conformidade do qne disp" a Ord. Iiv. 3.' 
tit. 27.' $ 2.' e tit. 82.", pr.; e como se o30 pratichra B evi- 
dente que foram violadas as ditas Leis na sua IiteraI disposi~zo. 

Pelo que rtnnullam o processo desde fl. 70 v. até final, e 
mandam que o mesmo baixe h R e l a ~ o  de Lisboa, para se dar 
cumprimento lei. 

Quanto aos dllos iIlegues das procurações de fi. e fl. por que 
instou oMinisteno Publico, d8cm-se-lhe as certidões que exigir 
para o que julgar de just~ça. 



?i;! 

Lishoa, f 7 da fifarqo de 1S43.=Brctklanay=Pae2.a Pereira 
=Dr. Caamello=Ve7les Cnldezra. Fui presente, Range1 

(R dosilcr d o s  T d e J  ltv 4 *fi 18Uv -D do G ri 098de1HZ3) 

DLXFIII 

Nos autos crimes vindo5 da Relação dos dcores, em que B re- 
corrente o M~iiielerro Piihltco, e recorrida Antonia Emilia do 
Carmo, se proferiu o dccordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que concedem a revislii, por- 
quanto, sendo exiresaaineiite determinado no art. 741 .' da 
Novissima Reforma Judiciaria que as appe1lac;õea em causas de 
policia correeciuiial sejam julgddas em coufercncia por cinco 
Juizes, se praticou o contrario, emquanto a presenle causa se 
julgou sómente com os quatro Juizes que assiparam o -~CCOF- 

dão de a. 28, com o que dircctamerite se vrofou a disposição 
do citado artigo, faltando um dos Jiiizes, ctqa falta podia in- 
flutr essencialmente na decisão final da mesma causa. 

Portanio anuullam o Açcordào, fl. 28, e rnsrirlant que o pro- 
cesso sc remetta I Relação de Lr~boa,  para fazer cumprrr a lei. 

Lisboa, 17 de M a r p  de 1843.:= Ahreu Crrstello Branco= 
Paiua Pereira.= Dr Camcllo= Cardoso=Cubral. Fut pre- 
sente, Ran,gel. 

:R docAcç.rtuS T deJ Iir 3 *ll 52 --D do O n.073 de1813 1 

Kos autos civeis vindos da Relação do Borto, em que 6 recorrente 
Domingo$ dos Santos Barbosa Maia, e recorrido HamtdMaP- 
tins de Almeida Corrnhra, se proferi11 o Accoidão seguinte: 

Accordam os do Cnnselho, etc., que jnlgam nu110 o Becordão 
recorrido, 8. S i ,  que confirmou por alguns dos seus fundame* 

tos a senteriça da prrmeira instaneia, fl 59; porquanto, auão se 
dutidando ahi que o predio em questão estala liiigioso cam 
perfe~to conhccrrnenlu do recorrido, ao tempo em l u e  o mes- 
mo recorrido o houve do agora executado por titulo de  afora- 
menta, fl. 26, julgando-se, em Iam termos, procedentes os seus 
embargos de terceiro, fl &, foi i i o l a d ~  a Ord Iiv 3 " tit $6." 
$ 16." e a do liv. 4." tit. 3 0." $9." que deriam ser applicadas. 

Concedem portanto a reiista, e mandam qrie sc remettam 
os autss a R e l a ~ j o  dc Lishoa, para se dar execução á lei. 

Lisboa, 20 de 5Mrrc;o de 1843.=Frias=Cardoso {Vencrdo) 
=Rnbciro Saraiz~a = Cabra1 = Osorio. 

Nos autos ciceis v~ndos da Rebc;to do Porlo, uos yuaes 6 rrçur- 
rcntc Manucl José dd Costa Faria, como Tutor do ausente 
B r a ~  V.eird Pinto, solte~m, e recorridos Manuel Joaquim 
Vierra P olltro, se proferiu o .iccordão scguiiltc. 

Accni-dani ns do Cuaisdiio, etc., que, tendo o recorrente, 
como Tutor do menor BrazTirira P ~ n t o ,  reqr~erido no fim do 
IiEcllo de l i i i apão e petiçgo da herança, H .  4: carta de  inyue- 
nçáo para o ultrarrrar, e nomeando paya testcmunlin~ as pes- 
soas rclaciuuadas uo mesmo Iihello, reqnereu a fi. 19 desis- 
tencia da ritada carta de inqueri@o por ser niiiitu morosa e 
dispendiosa, oilereccndo o rol de  testemunhas, fl 22, de cuja 
desislencla se lavrou termo, fI. 23: c nomeando-se ao rncnor 
Curador a lide, este, a fl 25 v ,  ratificou o processado, por 
cuja rat16cação e desistencia Iicou o meoor privado do dcpoi- 
mento d'aqliellas tostemulihaa, e deixou de dar esta prola, com 
a qual, se a dera, podia fwer vencimento, por serem as m a -  
ciouadas tesleuiur~lias residentes nas terras ao:ldc fcrom piati- 
cados os factos articulados no I!hello. 

Tendo o recorrente implorado o beneficio da restitiii@o dos 



menores, na segunda instancra, fl. 66 e a. 100. aoride foi at- 
tendido, e n'este Tribunal, f l .  107, esta o recorrente menor nos 
termos de se lhe conceder o beneficio da r e s t i t u i ~ ~ o  q u ~  im- 
plora, nos termos da Ord. Iiv. 3." tit. $1 o i.', a qual foi 
violada pelo Accordão da Rela~ão do Porto, 8-99 v ; e ainda que 
a procuracão R. 13 v. dá ao proerirador poder para Fazer a de- 
sistencia, comtiido este poder se limita ás desistencias uteis ao 
menor, como ella muitas vezes declara, mas não se estende a 
desisiencia de uma prora tão essencial; c quando mesmo lhe 
desse este poder, sendo a procuração felia por um Tutor, cou- 
tra clla compcte an recorrente n beneficio da restituição. 

Portanto concedem a revista, declarando competir ao reçor- 
rente o beneficio da restituição implorada, annullam o processo 
desrle fl. 19 inclusirè, e mandam que os: autos se remettam ao 
Juizo de Direito da primeira vara da cidade do Porto, para 
proceder a nova instrucção, debates e decisão. 

Libboa, 20 de Xarço de 1843.=Dr CamelEo=Vellez Cal- 
deira=Frias=Ribeiro Saraiva=Osorio. Fui presente, Ran- 
gel. (R d o s l c c  d o s  T deJ l i)  & O U  17G v . -D do G n 0791e1843 )  

Nos autos crimes vindos do Juizo de Policia Correccional da 
vilia dc Oliveira de Aesineis, nos quaes é rccorrentc o Ba- 
charel João de Olireira Monsarrão, na qualidade de Presi- 
dente da Camara Municipal da villa de Clvar, e recorrido 
Damiáo de Oliveira Vuga, como Arraes da Companha cha- 
moda do Agostinho, se proferiu o iiccordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que annullam o -4ccocd~0, 
íi. 27, como contrano i lei, porque sendo o primeiro funda- 
mento a11 tomado quc o Presidente da Carnara. não podia pro- 
mover a execuç8o das posturas da mesma, 6 este fuiidamento 
opposto ao Codiao Administrativo, art. 131." 9.:; 1.'. 3.' e lo.', 
art. 13-2." e art, 251 O 5 1 . O  O segundo fundaiuento de q u e  as 

posturas anteriores ao referido Cod~go carecem de ser confir- 
madas, nos termos do art. 121." !$$ 1." e 2." do mesmo, n3o 
siS 6 conlrario a disposip:~ de muitas leis antigas que declaram 
que as mesmas não tbem efferto retroaciivo, senão tambem a 
expressa determinaç20 da Carta Constitucional, no art. 145.O 
S; 2." 

Mandam portanto que o processo baixe ao Tribuna1 de Po- 
licia Correccional da villa da Feira, para ahi se administrar 
justiça. 

Lisboa, 20 de Março de 1843.-Dr. Camello=Vellcz Cal- 
deira=Frias=Rilre%re Saraiva. Fui presente, Rangel. 

(R dosXcc d o s  T d e i  iiv 3 ' f l  ò3í -D d o G  n o 7 7 d e l % b f )  

DLYXII 

Nos autos crimes vindos do Juizo de nireito da comarca da Po- 
voa de Lanhoso, nos quaes é recorrente o Ministerio Publico, 
e recorrido Joaquim JosbVieira e Matta, se proferi11 o Accor- 
dão seguinte: 

Accordam os do Conçclho, etc., que alem de não estarem 
feitos os quesiios, fl .  64, na fórma dos art. 1148." e 1150." 
$, unico da Novissima Reforma, iiem as certidties, fl. 31 v. a 
01. 51 v., provarem que se entregassem ás partes os roes das 
testemunhas juntos ao Iibello e contrariedade, acresce sobre 
tudo que se junta apenas um traslado da devassa, mutilado e 
insufficiente; porquanto, mencionando a testemunha, ff. li, 
outras testemunhas presericlaes, nem se juntam o3 scus depor- 
mentos, nem certidão de que não foram perguntadas; e men- 
cionando a testemunha referida, 8. 15 v., as testemunhas por 
quem fdra referida, não apparecem os depoimentos d'essas tes- 
tcmunhas referentes, cujas omiss6es influem no exame e deci- 
são da causa, e por ISSO tornam nullo o processo (art. 841." 
$ unico da Noviss~ma Reforma), 

Portanto concedem a revista, annullaudo o processo desde 





DLXXV 
SEUUÃO EM 7 DE ABRIL DE 4845 

Nos autos crimes vindos da Relaeo do Porto, em que 4 re- 
corrente Neutel Corre~a dc Mesquita PtrnenteI, e recorrido 
o Ninisterio Publico, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo o recorrente Neutel 
Correia de Mesquita pronunciado na devassa de morte, feita 
com um estoque, na cidade do Porto, em 18 de Novembro de 
1837. e tratando do seu livramento como seguro, assignára o 
icrmo de judiciaes, tl. 25, por seu Procurador, constituido a 
1I. 15, com puder para isso especial, sem se lhe ter nomeado 
Curador á lide, tendo ao tempo do deItetu menos de dezeseis 
amos, como depo~s allgou na contraricdade, i]. 23; c supposta 
este lhe fosse posteriormente nomeado, a fl. i 13, comtudo não 
apparece nos autos termo pelo qual este Curador ratificasse o 
proccssado: em cujos termos foi nullo o dito termo de judiciacs 
e tudo o mais processado (Ord. Iiv. 3." tit. 41 .O $ 9."). 

Portanto concedem a revista peIa vidação da referida Ur- 
deua@o, e annullando o processo desde o termo de judiciaes, 
íi. 25 inclusivamente, eircepto o traslado da culpa e perguntas 
feitas a João Correia de Ldgos desde U. 28 inelusrvamentc ate 
fl. 64, mandam quc os autos se remettam ao Juizo Crrmind 
da cidade do Porto, para se proceder a nova ins t ru~ão ,  dc- 
bates e decisão. 

Lisboa, 7 de Abrrl de I86.3.=Dr. Ganaello (Vencido) = 
Dr. Mugalháes=Paion Pereira=F&as (Votei pela incompc- 
tencia do recurso ii vrsta do art. 1192,' da Novissima Reforma 
Judiciaria) =Cardoso =Ribeiro Saraiua=Osorio. FUI pre- 
seu te, Rangel. 

(R dosbcc d0S.T d e J . 1 1 ~  3 4 U  5Yv-D d o G  o *116del8&3j  

Nos autos civeis v~ndos daReIac.ão de Lisboa, nos quaes sào re- 
correntes os herdeiro5 dc .Tos6 Diogo de Bastos, e recorridos 
os herdeiros de D. Anna Franciscà de Paula Ribeiro e o Mi- 
n~sterio Publico, se profcriu o Accordão se~uinte: 

Accordam os do Consclbo, ctc., que. tendo o processo desde 
8. 297 v. corrido sem citação do menor D~ogo Jose de Bastos, 
que sendo maior de quatorze annos devia ter srdo citado em 
sua pessoa, porquanto, tratando-se de instaurar uma liquida- 
ção, era esta uma causa indivisa em que os interesses do mesmo 
menor se não podiam separar; acrescendo que a sentença de 
8. 302 v. julgou a liquidafio, 8. 36.3 v., como fbra yropo3ta 
contra todos os filhos de José Diogo de Bastos, com offensa 
das Ord. liv, 3." tit. 41." :5$ 8." e 9.' e t ~ t .  63." $ 5 . O  

Annullam por isso o pruçesso desde ditas fl. 297 v., c man- 
dam que os autos baixem ao Iiiiro de Direrto da lirrmeira vara, 
para fazer cumprir a lei. 

Lisboa, 7 de Abnl de 1843.=Pahn Pereira.=Vellez Cal- 
deira-Frias = Ribeiro Saraiva. Tem voto do Conselheiro 
Camello, Paiva Pereira. Fur presente, Kaagel. 

DLXXVII 

Kos autos civeis vindos da Relação de Lisboa, nos Tiiaes sào re- 
correntes Josi! Lourenço Peres e sua mulher D. Maria Car- 
lota de Carvalho Peres, e recorrido loáo Gonçaives Dias Neira, 
se proferiu o Accordão segiiinte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, Aeterrninando-se no 
Asscnto de 23 dc I).ldrqu de 1786 que, no wso do $ 24." da 



Lei de 20 de Junho de i7T4, quando 6 neçcssario adjudica- 
rem-se por mais annos do q u e u m  ouendimentos do predio 
penhorado, lenha lugar, coma nas acgòcs dc real a real. quando 
em praça não tiver lia~lido niaior lanço, e em beneccio, tanto 
dos ~edmes,  como tios devedores exeei:hdos, a aralraq20 dos 
riesmos rcadimentos, como prrneipio regulador para a extinc- 
çãe total. da drvida, fica cridenic que, tanto a dita ar-alia~,do, 
como a adjudrcaç2~ que se lhe segue, delcm wczk cns Impor- 
tancia aiiiiual ccrta e tIetetirirriads por taiiion aiirio: quanios 
forem bastantes para o inteiro pngamento da di51da, sem que 
iarissa ndnliitir-sc r-ehatc atgliri riii dimiriiiiç~n r lc qii:icsqiier 
despezas que nu avaliaçào se não tenham especificado ou para 
qiac não tcnha havido a iut,ea.ren$o Icgal da competente as- 
ctwidade judiclai da execuçao, a fim de que por esta fbrrna se 
possa, conforme ao  espirita da citada Lei, abater n a  execuç- 
o &to preço, tantas tezes qoantas forem os anuas que o adju- 
dicatario erequente liver disfructado os reodiin'-ritos adjudica- 
dos, com imputaq~o nd drvida do pue deixar dr cobrar por ml- 
pa, omissão nu negligencia, e com drrejto ao deyedor eaecu&adn 
de, fiodos us d~Lus annos, entrar por f ~ r ~ c  da stm%.enpa da ese- 
cucáo na  ~ O S W  e frulqdo dos eeiis rendimentos 

E sendo certo qèie esta 6 cnactarncntc a especie de que se 
tdata, pois que das ailtos se rnos~m ter. tido Iogar, a Z. e II., a 
arremataçao e adjudicação ao c r d o r  dos rcndimcnfos de r e d  
a real, por não ha.cer maior Iaiipo, precederido coiuu i )aw da 
mesma avahaçdo um preco certo e determinado com declara- 
çao das dcspcziis ncccssitrirts, como çe jnfrrc, porque o eontra- 
rio se não declara, e ate ;)ela comparaçdo dos rendimentos ad- 
jt:ificados com o \alrit cla propriedade Iie~ilioradri e, a Il.,  ma- 
Iiada, 6 claro que o Accorddo recorrido, i1 863, que confirmou 
o dc fl.848t , julgando por boas as contas de 11 27'3 e 598, 
e estendendo com a iadevida ahonac.ão de despezas a r : i i t r a r i~  
e nâo lcgalisadus mmpeteii~eme~ite a m a s  auzus o pzga~~ieato 
da divida, ate poder dar-se n caso de absorver o s d o r  do píe- 
dio penhorado e avaliado em &0,003&837 rErs, muito mais 
de ametadc da divida originaria, i n f i i r ~ ~ i u  dirri:tarricirte a letra 
e espirito das ciladas Leis que taes abusos não perrn~tiem, como 
an t r a r io s  A rasão e boa administraçio da jiastiça. 

271 
Pnrtanto concedem a reriçta, e, harido por nu110 a citadi, 

Accordão, mandam que o processo seja remettido h Relaçáo 
do Yordo, para fazcr cxccutar a lei. 

Lisboa, 25 de Abril de 1843 =Abreic Castello Branco= 
Cardoso= Cubral (Vencido quanto ao conhecimento e quar ib  
ao mais). (i: d o s ~ c c  d o s  T deJ Iry C 183r -D a o  G r 010ide 18a3 1 

Nos autos crimes V L ~ ~ O S ~ O J U I Z O  de Dlreilo da eomarea de Lame- 
po, nos quae3 $50 recorrente5 Antonio deOIiveira, Melena de 
Oliveira, o Blmisterio Publien e oiikos, e recorrido h i z  Pznto 
Correia, se profetiu o Xceurdão segirinte: 

bc'ordliil; us do Congelho, etc.,  te, tornando coohecirnento 
do recurso de rei ista interposto 3 tl , aonullam o processo d e d e  
o seu pririeipio; porquanto, tcndo-sc prescindido dos documen- 
tos indispensaveis e de solemnidadrr essencincs na reforma do 
processo que se d:z eutravrado, m i i o  e\igia o Minister~o Pu- 
blico aia siia reipoela, a tl., exlgenciaq que náo foram salisfei- 
tas, e por ISSO elle em sua minuta dc f l .  rcclauia a anriullação 
do processo, oEenderam-se os art 468." e seguintes do Decreto 
de  13 de Janeiro dc 1831. 

Mandarn poriarito que o prwessu seja r w t f i d n  ao Julzo de 
Dlrelto da comara  de Moimenta da Beira, pam â1i se lhe iu- 
stournr legai:neiiti: a refurrii~ e se seguirem os Brmus d e -  
rioreb. 

Lisboa, 85 de ALrJ de f 893.=Dr. Haqali~ães=FviQs= 
Aiõezro Savadua=O.sono=Brok!amy. Fui presente, Hap- 
11~Z.e~ e -4xallur. 



Nos autos crimes vindos da Relação de-Lisboa, nos quaes 6 r e  
corrente Francisco Rfendes, e recai rido o M~inisterio Publico, 
foi o Accordão seguinte: 

Accordani os do Conselho, etc., que não constando dos autos 
e ao rbu se entregasse a pauta dos Jurados, oito dias antes & comeco da djsiussio da oaiisa, na conformidade do que de- 

termrna, sob pena de nullidade, o art. 268.' da 3." parte da 
Kcforma Judiciaria, 6 visto que fora infringido este artigo na 
sua literal disposição. 

Por isso annullam o processo desde il. 79, e mandam que o 
feito baixe ao Juizo de nireito da comarca do Fundão, a fim 
de se dar ciimprirneiilo A lei. 

Lisboa, 25 de Abril de 1813.=Hraklarny= P a k a  Pereira 
=Vellez Cal&e'ra=Frias=OsorioD Fui presente, Magalhães 
e Avellar. ( R  dusbcç d u S  T ~ C J . I , V  .3.0n 3 7 ~  -D doG n "107delRC3 ] 

3 0 s  autos ciueis vindos da Relação de Lisboa, nos quaes re- 
corrente a Fazenda Nacional, a recorrido Josb iiíar~a Bar- 
role, se proferiu o Accordão seguinte: 

Aeeordam o$ do Conselho, etc , que, determinando o art. 2.' 
do Decreto de 7 dc Agosto de 1535 que os lesados para serem 
indemnisados pclo Estado das perdas c damnos causadas pela 
usurpação, no conformidade da Carta de Lei dc 25 de Abril 
do mesmo anno, deverão provar de um modo ineontestavel a 
sua constante e invenaiel fidclicladc á Carta ~onstitucional e 
ao TProno Icgitimo, e que por csta causa e não oulra foram 
prejudicados em sua pessoa, agcnria c bens; não se allegou no 

Iibello esta condiçio, c por co:isequeocra rião podia provar-se, 
oem o Jtirz propo-Ia ao J w y ,  wrrio fez iio 2 " quesiio, corilra 
o disposto rio arl.  18k " da 5.' parle da Reforma Judrciaria 
dc 13 de Janeiro de 1537 

Acresce mais r falta de deciaraciio da ordem de P F I S ~ O ,  O 

Iiorne do Juiz  r a data da  cnptdra, o qlie meiiio jrodia i~ifluir 
na decisgo da causa, assim como a insuficieneia da procuração, 
fl. 10, nos lermos da Ord Iiv. 3 Vit 29." e da outra apzrb acta, 
por não scr cm papcl com o s 8 l o  marcado na Carta de Let de 
20 de Dezembro de 1837. 

Por todos es:es fundaiiieritos declarorn inepto o IibeIío, an- 
nullarn todo o procesbo, e mandam rernetter os autos ao Juizo 
de Dirritri dd c.ornarca de Faro, ~ 3 r d  se cumprir a 1e1, pioçe- 
derido a nota ii!elruc~ão, debates e decisào. 

LisLioa, 28 de Abril de 1843 =Osorro=E)r .$fayalf~ùes= 
Pawa Perezra=dbreu Cits~ello Branco=Rraklnr~g. Fui pre- 
sente, ~Ffagall~ües e Accllar. 

P30s airlos czr:aas riniios da Xelaqao de Lisboa, cos qriaes são 
prinieiro recorrente Jus& Vaz da Cunha, segundo recorrente 
o i\.liriisterio Publico, e recorildos Abraham J ~ s e  Pariente e 
oritro, se proferiu o Accord;io ~eguante: 

Accordam os do Conselho, eic., que dcnegam a re1ir1.a pe- 
dida pelo reu primeiro recorreote, por $e não mostrar prete- 
riçào de acto ou solemnidade substancial do processo, ou no 
julgado contravençZu directa da lei. 

E conhecendo do recurso interposto a fl. 128 pelo Ministe- 
rio Publico competente, segundo a Ord. Iiv. 3." ttt. 70.' 5 6.", 
visto que se controvertc á Fazenda Nacional o direito 6 multa, 
sone~dern a revista n'esta parte, porquanto, sendo o recopido 
rfiu rondemnado no AccurdZo em o pedido no libello, e ao 
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mesmo tempo a b s o l ~ i h  da iniilia, soh prctesto de que ria causa 
na0 houve intervenção d r  .Furados, foi vroldd~ a disposi~ão do 
art. $1 1 . O  e seguintes dii 2 [)arte da Rekrrria .!iidic:iaria, a 
que corresponde o art. 828.' e segtiintes da Norissin~a, aonde 
se não acha, ou ein outra alguma Lei, expressa tal excepçào. 

Mandam poi tanto que haixem os aiitos a lielaçzo do Porto, 
para se dar e~ecuçdo á ler. 

Lisboa, 4 de Maio de 1 S B 3  =Frias=Rabeiro Saraiva= 
Cabral=Osorio. Fui IiresPnte, .1I~1gall12ts c Avellir. 

(R I j o b . 4 ~ ~  dos  T d e J  I I V  J 0 f i  183-D dol; n o i O i d i ; 1 8 1 3 )  

Nos aiitos c i ,~:e i .~  lindos da Rc la~ào  dos Açores, nos quaes s3o 
recorrentes Manuel Raposo do Amara1 e mullier, e recorrido 
Arilouio Maiiuet Raposo do Amara1 c mulher, foi ~roferrdo 
o Accorddo seguinte: 

Accordarn os do Coiiselho, elç , que, hajendo o Juiz da pri- 
meira instancia, por sua senteoça proferida rios terinos Iiiiacs 
do processo, arin"1ladu o niesrno desde a primeira citaçso por 
ser esta nenhuma ou nào valiosa, acabou o presente Feito por 
maneira que o dito Juiz não podia n'elle. por aqriella citacão, 
mais proceder nem dar sentença definitiva sòbre o pri~icipal; e 
por conseqiiencia era aquella sentença interlocutoria com força 
de drfinitiua, segiindo a qiialilicagdo expressa na literal dispo- 
sição do art. 2 9 9 . O  da 2 " parte da Reforma Sudiciaria de  i3 
de Janeiro de 3837 e Ord. Iir. 3 . O  tit. 69.",pr . ,  e assim legal- 
mente d'ella se havia appellado, e deviam os Juizes signatar~os 
do Accordão recorrido tomar conhecimento da appellação como 
recurso proprio de taes sentenças, e não julgar como julgaram 
applicaveI á especie a disposição do art. 155." da dita 2." parte, 
pois que, segundo esis, compete aggravo no aiito do processo, 
mas C! d'aquellcs deqiachos interloculorios de que falla, profe- 
ridos nos lermos marcador no art. 154.' 
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Annullam portanto de direito o Accordão recorrido, como 

infractor da literal determinação das leis apontadas, e ordenam 
quc o Feito seja remettido i Relação dc Lisboa. para dar cum- 
primento á Ici. 

Lisboa, 2 de Maio de 1 93.3 -=Ribeiro S(ir&vu=Dr. 2Waga- 
lhàes=Parva Pere.eirn=Osorzo= Hrakhzmy. 

I R  dosbcc do§ T d e J  Iir 4011 2 8 5 ~ )  

Nos autos crimes vindos da Relação de  Lisboa, nos quaes 4 re- 
corrente Brites Contreiras, e recorrido João Yedro da Silva, 
se proferiu o Accordào seguinte: 

Accordam or do Cnriçclho, eic., que, ndo se tcndo cn t r~guc  
a  arte açcu~adora uma copia da contestaçâo. corno, sob pena 
de nullidade, requer o ar2 2$k.O i." da 3 a partc da Reforma 
Judlciaria de 1537; 

Annullam o processo desde 8. 34, e manddni que sejd re- 
mettido ao JUIZO de Diretto da comarcn de  LuirlC, para nova 
instrucção, debates e decisão 

Lisboa, 2 de Ma10 de 1843.=Cardoso=Paiua Per.cfru= 
ar. Ca~iieldo=Vellez Caldeira=BaziIio Cabral=Abrez~ Cas- 
te110 Branco. Fui presente, .Magalhães e ArclI(ar. 

I R  dosAcc d o Ç T  deJ l i v  S O U  o.L -D d o G  no l12de1893)  

Nos autos crimes vindos da Relação do Porto, iios quaes 6 re- 
corrente o BIinister~o Publico, e recorrido Christoião de Mi- 
randa Nolirega, se proferiu o Accordâo segurnte: 

Accordam os do Conselho, etc., que, sendo cxpresso no 
art 308." do 3" parte da Reforma Judiciaria dc i837 que a 
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sentenva sqa furidarnentnda, sob pena de nullidade: e t e d o  o 
Aceoidáo adoptado, coriici rasào para minorar a pena imposta 
p l a  Ord lia. 3 Otit. 35 5 2 O,  uma raeâu Salsa de direito (o 
nào se ~u lga r  piosaGo rio Jury o fim por que o reu procedha), 
p a n d o  essa c*~cumstancia nada rnfluia para a exisí.eiicia do 
crime que os Jurados I.inharn julgado po iado ;  é evidente que 
a se&ença S&ra sem fundamento algurn para a arbllraria alte- 
ração da pena. 

Annullarii portonto o Accordão recorrido por otfensa do ci- 
tado art  3 0 8 . O  da parte da Reforma Judiciaria de 1837 e 
da Ord. l iu  3 O tif 38." $ 2 " e eeja o proçe3su remettido 
Relagáo de Lisboa, para nnvo jiilgamento. 

Lisboa, i; d~ Maio de ISM = C ~ r d o s o  = Dr. Cnmz~llo= 
FéIIez Caldsira (á'oter pel i nullidade do gmocrsso] =Cabp.ai= 
Abre14 C ( i ~ ~ ~ l l o  Rrnnco. Fui presente, Wrrr~geE 

(H J c i l r . c  60s T d e J  !,r 3 . a  .i9v-n 6 0 6  n a l l : i d e l S l d ,  

Nos autos c ~ i m e s  vindos da Relaràci de I.rslioa, nos qiines 6 pn- 
melro recorrente D. Theodora Maria da Pena, viuva, e suas 
filhas, sesundo, o Mirii~lerio Puhlico, e tcrceiro o DF. Jose 
Lulz de Carvalho, se ltrofenu o Accordâo seçriirtte; 

Accordam os do ron;elho, etr., que sendo expressamente de- 
terminado na Lei de 17 de \:arco de 183S, tit 8.' $ 1 .", pro- 
rogada p ~ l a  Carta de Lei de 15 de .Tulho de 1839 ate ao fim 
da sess2o ordrnarra das Cdrtes de 1840, qjie o Jrii7 83rdinario 
proceda do exame e corpo dc dclic~o, se o Ju17 de Direito in- 
structor do processo se n&o achar no Iogm do dehcto dentro das 
vinte e qnatm lioras depois da participtiçao que o mesmo Jni7 
Ordrnario tem obrrgacào de fazer-lhe; e most randoa~ aiitm@e 
o dito JuizOrdiriario, sem satisfazer ao preceito da lci, deixando 
&e fazer a rereilda prticipabão ao m p e c t ~ o  Ju17 de Dimto  sub- 
stituto, visto o impedimento do proprretarro por ser parte ac- 
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eusadora no processo, prncedéra acs exames e corpo de deli- 
cto, ['i 6 1. r! fl 12 v., aos quaes presidiu: 6 evidente que e 
mesmo Juiz Ordinaiio, procederido d'esta maneira scm com- 
petencia, obrou com infracçãc manifesta da cituda Lei, que po- 
sitjv~rnenie lh'o prohtbra, e praticou um aeto esscne!alniente 
iiullu. 

P o r t n t o  conçrdeni a resista, e julgando nullos pela lucom- 
pelericia do Jurx os ditos exames e corpos de del~clo, !I., assim 
como todo o processo, do q ~ h s  inesrnos $50 a basc, mandam 
que 0 dito piocesso se remetta ao Juzo  de Diceito da cortiarca 
de %ma, a fim de proceder a riovo exame e rnrpo de delicto 
ludirecto, instrticrão de processo, debates, decisào e julgamento 
em ~,otilUrrnidade com a Iei açfualrnente em uiqor. 

Lisboa, 5 de Xlrxa~o de 484.3 =Abreic Cas!ello Branco :Vcn- 
etdo: l o t e  a riu!lacldde do Accordào pcla infrac~ào das Ord 
liv. 9." tit. 66." 5 7 ", Iiv. ti " trt. 35 " $, 2 o e art 308 " da 
3," parte da Reforma .Tiid~ciaria> =Paiua Be~eira-=Dr. Ca- 
mello- Cardoso=Cab~o~ (Veiicido) Pui presente, Range!. 

(H dosAcc d o 6  r d c 3  I i i  :; " 8  til -D a*(; 11 " .lGG de1813 ) 

NOS aittos Ciueis ~lndos  da H(eldcao do Porto, :ios qiiaes 15 re- 
correnre a Fa aeridaXar.ioaia1, e recorr!do D. Dreder?ch&J.3athras 
Feuerheerd & Companhia, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accùrdam os do Conselho, etc., que, versando a questão dos 
auto3 sobre o direito e não snhre a quantidade, tomam conhe- 
cimento do recurso, não obstantc cabcr na olqada de Eelaqão 
a quantra pedida, nos termos da Ord. Irv. 3." tit. 70 " $ 6."; 
P. tomando conhecimento concedem a revirta, porque, ~ulgando 
o Accordào recorrido, 11 69, que o imposto da subsidio mili- 
tar, estabcIccido ria cidade do Porto pelas Cartas Reg!as de 20 
de Junho de 1710 e 13 de Derembro de f719, estava com- 
prehendidu na Pauta Gera1 das All'dndegas de 10 de Ja~ieiro de 



1837, que no art. 3 . O  declarou =que lodos os direitos que 
sob a denominacâo de s&llos, t ~ r a ~ ,  [irançbas, que ai6 então se 
percebiam nas Blfandegas, ficavam substi tuidos pelos direitos 
desigriados rja Pauta, e mdis 3 por cento d'esses direitos pagos 
pelas partes, em compensaçao dos referidos encargos= fez o 
indicado Acccirdno indevida applicaçào do sobtedito arii50, e 
violou a Lei de  7 de  Abri1 de 1838, porque esta Lei, não s6 
considerou a actiiaiidadc e existcocia do mesino rmposto atk á 
sua data, emqiianto diaIioz da terça parte do scu rendimento, 
mas porque expressamente a declarou, limitando a sua cristen- 
cia a um anuo, uo $ i ", aonde se diz: =o subsidio mrIitar 
fica subsistindo sómente por um anno=, (l'oride se vê que a 
dita Lei 1130 renovou por um annn este imposto qiie O Accor- 
dâo julgou abolido, mas juIgou-o subsisterii.e atk a epoclia em 
que expressamente o declarou abolido, s e r~ indo  esta Lei de 
interpretacão authenl~ca, n'csta questno, ao art. 3.Oda Pauta Ge- 
ral dds AlfandeEas, iiem o coritrario se pady sustentar, por- 
que serdn o suhsidio militar um imposto local de uma natureza 
partrcular, não podia considerar-se abolido sem que fossem ex- 
~wessamenle derogadds as L e ~ s  qrie o est.abclcccram, na fiirma 
da Ord. Iiv. 8." tit. 44." 

AnnuIlani portauto o Accordio recorrido, e mandam baixar 
os autos aRe la~ão  de I,isboa, para ahi se dar ciimprimento B lei. 

Lisboa, 5 de Maio de  1843 =Osorio=L)r. L7fagalhães= 
Dr. Cawcilo=A breu Castello Brnaco=Bro klamy. Fui presente, 
Rangel. (R dosaec d u s  T deJ I," z -LI 188 -ri ~ I O G  " 0113de1813) 

DLXXXVII 
SESS~O FLW 8 DE MAIO DE l u 5  

Nos autos crimes viridos do Jiiizo de Direito da comarca de 
Figueiró doeVinhos, nos qaaes i: recorrerite o ~firirsterro Pu- 
bl~co, e recorrido Aatonio Rodrigues Pudão e outros, sc pro- 
feriu o Accordso seguinte: 

Accordam os do Consctho, etc., quc, não se tendo eutregado 
âo bliriisterio Pnhliço copia da contestação dos reus, na fi5rrna 
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que requpr o art. 11 11 $, 1 ." da Woí~issima Reforma Judi- 
claria, se offendeu O citado artiga, yrie por esta falta impõe 
pena de nullidade. 

Annullam portanto o processo desde tl 68, e seja rcmellido 
ao Juizo de Direito da comarca de Figueir6 dos Vinhos, para 
proceder segundo a lei 

Lisboa, 8 de Maio de 1843 = Cardoso=Paiva Pereira= 
Vellea Caldaira= Barzlia Cabrnt-Ahrcl~ Crislrllo Brniico. Fui 
prcscnte, Hartgel. 'R dos hct; dnS T ( I E J  l i v  3 62 ) 

Nos autos a rimes rindos da Rclação do P o ~ t o ,  nos quacs E pri- 
meiro recorrente Bcnto Jose f<üdiigues, c segundos, os Coii- 
tratadores das Saboariaj e o ~\linistcrio Puhlico, sc prolcriit 
0 Accordào seguinte: 

Accordarn os doConselho, ete., qiie, determinando o art, 864.O 
da 3 " parle da Rerorma Judiciaria que o Escrivdo, no acto da  
d~s~ i i s sào  da causa, leia, sob pena de  niiIlidade, alem das outras 
pcças (10 piocesso declaradas no  mesmo artigo, bem assim o 
Iibello com todos os documentos coin elle produzidos, e a con- 
tcs ta~ão e documentos a ellc juntos; 

Moatra-se do auto da audiencia geral do julgamento, fl. &ó, 
qiie o dito E:scrivào, Icndo sómente as peças ali declaradas, 
deixara comtudo de  fazer a leitura das Cartas dc inqueriçzo, 
11. 17 e 26, u qual, em vista dõ Ici, dcvia nccessariameute ter 
tido logar; infringindo-se assim, não sú a ntada Lei, mas tam- 
bem o arl. 1'78.' da 2." parte da Reforma Judiciarra, o qiial, 
ordenando posrtirarnente que ascartas de inquerição, que hou- 
ver nos autos, sejam lidas em voz alta no dcto de principiar a 
~nqiieriçâo das testemunhas produzidas   ela parte que tiver re- 
querido a Carta, e pelo ar(. 260." da 3." parte da mesma fie- 
forma Judiciaria, mandado observar nos processos crimes. 

Porianto concedem a revista, annullam o processo dcsde o 



auto da audiencia gcral, fl , e rnaudam que o mesmo haise ao 
l u  zo dc h)ireit,n da crdade de Braga, para se proceder, em con- 
forin:dacie com as leis vigentes, a Eava discussiio e julgamento 
da causo. 

Lisboa, i2 de Rlaio de 28163 =Abre?c Custello Branco= 
Pazta Pcl-ezra- Dr. Ca?tre!lo - ('artioro = Cabrnl Fui pre- 
sente, Raligel. 'R ~ G S ~ C L  d o s  T de9 Iir 1: -fl 62. j 

Nos autor c i ~ e z s  :iodos da Xclaçoo dc Lihoa ,  nos quacs 6 re- 
coriente a Füzecda ?P'acional, e ~ecorrido Pedro Bento Pe- 
res, se [ir!iier~ii o . içeordji~ segtiirilr: 

.4ccordsrn 110 Ccirihel!~r), eic , qile, pri:ipiiridu ( 3  JUIZ da 
primeira instanCia ao Jur! o 2 ' ~ U P S I ~ O ,  fl 48, en~olvendo 
n'elle diversos factu-, em :ez de oropor Fard cddù :!TI d'elles 
um quesi!o separadfi embsraçou a c:.nccieneiã dos Jur~do.5 com 
um quesito geral e indeterminsdc 

E da mesma fórma, propondo na segurlda parte do 4." q u e  
sito todo5 os prquizos do iecorrido crn niassa, e não por ~ e r b a s  
separadas, ~ioloii  o art. 184 O $ 1 O da 2 " pailc da Kefor- 
ma, a cuja disposipjo irroga nullidade o art 192." da mes- 
ma: e violo~i tamhern o a?t 6 O do Decreto de '7 de Abril de 
1835 

A resfioyta do Jury ao quesito 3.'=esth provado pela maioi- 
parir dii . -, srrn declarcr esta ~iarte do tempo, 6 obscura 
e confusz, e o J U I Z ,  não a mandaodo declarar, violoil 2 art. 187." 
$ 2 da suprd indicada Kefornia 

O quesito 5 .O i: contrndictorio, c a rcsposta do Sury, que 
simples e geralmente o julgou l ) ~ ~ ~ b a d ~ ,  terri o rneenio vrcio; 
porque, se são incertos os causadores da perseguição, náo se 
pnde ctizer que são ~nsoluve:~, e por isso foi violado ri cilado 
art. 187" $ 2 ": e isto alem da illepalidade com que o Accor- 
d20, I]., condemnou absolutamente a Fazenda Nacional no pe- 

dido, qiiando, na conformidade da Carta de Lei de 23 de  Abril 
de 183.5, MI.. 7.", devia somente ter ~ulgadu liquidados os pre- 
JUIZOS articulados, a tiin de que as Cdrtes decidissem o quan- 
tu?n da sua indemnisação. 

Concedein portanto a revista do Accordjo da Keiapo de 
Lisboa, fl. 38, annullaudo o processo desde a audiencia geral, 
8. 13, pelas nullidades referidas, e mandam que os autos se re 
mettam ao Juizo ile Direito da primeira vara de Lisboa, para 
se proceder a nova irislruc~ão, debates e decisão. 

1,isbiia. 1M13 Maio de  1849.=Dr. Canie l l~=~~e l l c z  Cal- 
d. tra=Friuu=Rlbei~o Sara%ua=BrakIarny Fui presente, 
Rangel. {R d o s ~ c ç  ~ V S T  deJ I ~ T  8"fl  189) 

DXC 

Nos autos czveàs vindos da Relação do Porto, nos quaes é recor- 
rente Iilaniiel JasC? Vieiisa da Silva, e recorridas Matbilde da  
Apreserita@o e suas Tutoras, foi proferido o Accordão se- 
gur nte : 

Açcordam os do ConseIho, e tc ,  que, sendo expresso no 
art. 192.' da 2." parte da Reforma Judicraria de 13 de% Ja- 
neiro de 1837 que todas as formalidades determinadas para a 
formaçao do Jury, discuss~o da causa na audiencra geral e sua 
decisão, sao prescriptas debaixo de pena dc nullidade, e rio 
$j unico do mesmo art~go, que se reputam omrltidas todas as 
solemnidades nno expressas n o  auto da audieriria, se preteriram 
na acta de fl 47: solemnidades que d Lei manda expressamente 
declarar,. quaes sào as r*eqiie~idas nos art. 163 O, 170.O, 171." 
$j unico, 172.", 178.", 18.4 ." $:? 3." e h.", e 187." da 2." parte 
da Reforrna Jiidrcioria. 

Anoullarn portanto o processo desde a acta da audiencia ge- 
ral, e mandam que sqa  remettido ao  Jiiipo dc Uireito da ro- 
marca de Guimarães, para n0i.a ilisciissno e lulgmcnto,  como 
a lei exige, 
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Lisboa, 15 de Maio de 1843.- Curdoso=Bazilio Cabrakl: 

dbreu GaslelIo Branco. Fui presente, Ranyek. 
'R dos.kcc.doS T d e J  Iiv 4 'fl 1 8 8 ~  -D doG LI o 121 de 1843 ] 

DXCI 

CJos autos ciceis tindos da n e l a ~ ã o  do Porto, nos quaes são re- 
correntes Jnsé Joaquim Guedes, mulher e outros, e recar- 
ridos BIaniiel Siinào Ferreira e mulher, be proferiu o Acc,or- 
dão seguintc : 

.4ccordzrn os do Conselho, ctc., quc, determinando a Ord. 
[ir.. 4 " tit. 67." que r~eriliuin homem casado possa, ecm prorli- 
raçào ou olrtlioisa de sua mulher, 1it:gar cm Ju!zo sobre heiis 
de raiz seus proprius, ou de fciro feito para senipre, ou em cer- 
tas pessoas, e q?ie tudo o que se prccessar em ou;ra maneira 
acja l ia~rdo pur riciihum; 

Vê-se, tanto do Iibello, tl. 2, nota da conc4inçZ0, fl. 6 v., 
como do proprio articulado do recorrido, fl i8, qi.e um dos 
aiictores e rccoriente k casado, c que o feito progrehu ate fi- 
na1 sem proc,uraqão da mulher, com infraç@o elprelsa c: naa- 
nifesta da eitada Ordena@o. 

Annullarn portanto todo o processo, e mandam que o mesmo 
baixe ao Juizo de Direito da primeira vara do Purlo, para qrie 
se d@ cnmprtmento a lel. 

Lisboa, 15 de Raio de 1843 =CnbraE -=Caid.~so=.dbreu 
Castello Branco. 

:li t l o s I n c  ? ? Ç  T 2 e J  li\- 5 ° C  C1F;9i -3 t o< ;  n . : i ? Ide lZh3 :  

DXCII 

Nos autos o,imes de querela vindos do Juizo Grdinarro do jul- 
gado de Cervâ, nos qoaes é recorrente o &Iinrsteiio Publico, 
e rec~orridos Francisco Jose de Novae? e outros, se proferiu 
o Accordão seguinte: 

Acr.ordarn os do Conselho, etc , qrre ha~ei ido  o Juiz de Di- 
reito, pelo seu despacho constaute de f l .  20, annullada os dc- 
poimentcs de sete das tes terni i~ha~ do siimnr:rrio, 3s quacs alem 
d'isso pronunciou como indiciadas no delicto puc 1à7 objecto 
Teste procesco, o'origando-as a prrs;in e Ii\iamenio, rcstaiido 
apenas trcze das niesmas, cujos diios t ~ a d a  çorte1ii;~rn para a 
derrionstraç;~ e prol'a de qcrern fossorn os delinqiientes, era de 
absoluta occcssidade que ?ro:;i.edizse ~ i o  inquerito de teste- 
munhas, como per.niii;ia o ari V 3  " da 3." yark  da Eefoima 
Sudiciario, na dc outras taiitùs quaiitas julgara iliegaes, a firu 
de conseguir a certeza de qucai fosscni os çriminoios, uu ao 
rncnos obter ind!cios sobrc puc rccaíssc pronur.c:U, e se con- 
tinuasse 3 accusaçao criminal; c como similhantc Fdta rrnporta 
~~iolaçiio directa dos principias do direito da Lci de I7 de 
Julho de 1839, arl. 23.", e do  qce em parte explichra J dc 
i7 de hlar<.o de 1838 e outras, que prescrerem os maios le- 
qaes de proccdei erri taes caeos; por isso alem da uullidade re. 
sultaote do julgamento com Jiiry espeaal, qiie nno podia ter 
loga~,  anncliam o processo dcsdc o corpo de delicto ercluiivè, 
c mandam quc sejd rcmctt:do ao JUIZO de Direito da cornanea 
do Peso da Recua, par2 ali sc dar cumprimento as diiposiç6cs 
cia 1ci. 

Lisboa, 15 de BIváaio de 18Z3.-IP~aklaroy=Dr. ~lagalhães 
-Paa'uu Pcre ix -Di - .  C a n 7 c l l o ~ t . ' c l : c ;  <,?clrieirn. Fui pre- 
sente, RurigeZ. 

!R d!,?h1.1. , o s  T .!C.! i,? 3 " P . G ? í  -c d g F  n *If8i!e1813) 



s m i 0  EM 13 DE RIAIO PIE 1843 

Nos autos crime$ rindos do Juiro de Policia Correccional da 
iilla de Arraiolíis, nùs quaes 6 recorreule o Miiiisterio Pu- 
blico, e recorrido loão do Carrnu 4liuoçreie, se proferiu o 
Acçordào seguinte: 

Accordani os do Conselho, etc , que, tomando conhecimento 
do recurso ~rllerpoato pelo preceito do ar{. 1262 O da Keivis- 
srma Rel'oriiid Judtciaria, a ~ i s t a  do excesso de ~urrsdicção pra- 
trcada pelo Juiz recorrido, no seu dehgacho de 11.6 1, , iio qual 
decidira que o delieto constante do auto do exame, fl 4, era 
simples injuria verbal. contra o que diçpõe o art,. K ã 4 . O  '+.O, 

nas paldvras: -nJo scnrlo qualrtieddas, etc =, conio a de que 
se tratava iio dito esame, inipedindo assim que tisesse logar o 
proccdimcnio crimindl que lhe cornpetra, na forma das leis, e 
fBre começado 3 instaurar a requerirrieuto da 3linistcrio Publico. 

1E por isso, provendo riu d~lrr recurso, conc~dem a revista, e 
mandam que o processo ba~iie ao JUIZO de Direito da coriiarca 
de Extrernoz. a lim de sc dar cumprimento á lei. 

Lisboa, 15 de M ~ I O  dc 18&3 =Brakla.my= Dr. 3fagalhães 
= Paaca Perezra =Dr.  Ganzello- Bellc; Caldttra = &beiro 
Saraatxt. Fiii presente, Rangel. 

[R  dogAcç d u S  T d e J  iii. 3 af l  Gkv 1 

Nos auto: crimes vindos da Relação do Porto, nos quaes é prs- 
melro 1 ecorrente Francisco Gomes Sarrilha, e segundo o Mi- 
nisterlo Piiblico, e recoriidos Antonio da C0si.a e outros, se 
proleriu o Accordão segurnte: 

Accorda~; os do Cor~seIio, etc , que, constando do terruo de 
audicucia, !i. 102, que Cdra entregue aos rcus o dup11cado dos 

Irbellos, tanto do nirnisterlo Pub'tico, como da parte qunsosa, 
n8o coasta dos aiitos que fossem enlregucs aos mesmos os rces 
das testemunhas, principalmente sendo o rol de testemudas 
do Ministerio Publico, 11 101, feito qrn folhn separada do $i- 
bello. 

Esta preterbqào induz nullidade decretada pelo art i i O 6 ~  
da Novissima Reforrrru, por isso concedcni a re~rsta,  annullando 
o processo sobre que se prof'criu o Accordáo recorrido da Re- 
laçáo do Porto, fl. 153 r , desde i: 106, pela \iolaqão do er- 
tado art 1106." da No,issima Reforma, e mandam qi?t! 0 %  eu- 
tos se re~iiettam no Juizo de  Direito da comarca de Larnego, 
para ahi se proceder a nela instrtic@.o, debates e dcciejo. 

Lisboa, 29 de klsio da 1853 =Dr.  GÚinello=Paiva Pe- 
re?ra=Vellci CaIdezra=lji.zas = RchPiro Sarua1.a Fui pre- 
Seate, Rangsl .  :R dii.Ai:c I!.) S T d a 3  !]V 3 "8 633. ' 

Nos ~ u t o s  ciark vindos da Reiac;âo do Porto, nos qune? (5 re- 
corrente Antonio José da Cruz Carpalho, e rccorrrdo An?onio 
Bernardo Ferreira, sua mulher e mãe, se profer~riu u Ac~oudão 
seguinte 

Acrordam os do Conselho, e'r , que n Arcordãu, fl , que con- 
firmou a sentença da  prrrneira ~nstdncra, violou a Ord. liv. 3." 
tit 75." e a Lei de 28 de Janeiro d e  t773, porque sendo o 
ohjccto da acciio intentada peld recorrente, como se 56 da cori- 
clusão do Iihello, fazer rescindir e annullar ah esrripturda dp 
doyão feitas ao rccorndo em 30 de BZarfo e 9 de Dezembro 
de 1818, c julgar solida a de 46 de Abril de 1825 de ~ g u d  
doaião feita ao recorrente, e como consequencia necebsaria a 
reivindieuçiio dos bens doados por D Arma Joa~liiIId Ferieira 
Giiedeq, os duizea, declarando vilida a esrriptiira de 30 de 
Março de 181 8, P jiilgando que ella fùia insinuada em trmpe 
legal, sem rnterpor luizo algurn sobre a eecriptura posterior 



de 9 de Dezembro do mesmo anno, pela quaI se alteraram es- 
sencialmente as condições da primeira escriptura, e quc nzo 
podia produzir efferto juridico sem insinuação, por isso quc 
tinha havido oovo accordo c mudança de vontade da doante, 
vieram a julgar por falsa causa, fundando sua decisão em um 
titulo que por outro posterior se achava, invalidadu e sem ne- 
nhum effe~to. 

Ailuullam portanto a dccislo de d i r~ i io  por offensa das ci- 
tadas Leis, c mandam remetter o processo a Relação de Lisboa, 
para oovo lulgameoto. 

Lisboa, 19 de Maio de 1843.=Cardoso=B~zitio Cabral= 
Alrreu Castallo Branco 

Nos autos ciceis rindos da Relaçjo do Porto, nos qiraps sao re- 
correiites Francisco de Magalhães Pereira Pinto de Sorisa e 
irmãs, e recorrida D. Luiza Aritonia Botelho de Lacerda Ba- 
celar, sc proferiu o Aecordào seguiute: 

Accordam os do Conselho, e le ,  que o Accordão recorrido, 
fl. 137, cmquanto julgou os juros das arrlias desde que se dei- 
xaram de pagar as vencidas, não se tendo aquellea jiiroç da 
mora articulado nem pedido no Iibello, e por consequencia rião 
estando provados, decidiu ultra petira, offendeu e deixou de 
applicar o disposto na Ord. Iiv. 3." tit. 66 " $j I.", aonde es- 
pressameule se determina que n julgador sempre dará a sen- 
tença cotií'orme o Iibello, e achar provado pelo felti, 

Concedem portanto a re i~s ta ,  e mandam renietter o feito á 
Rela~ào de Lisboa, para se dar cumprrmento a lei. 

Lisboa, 22 de Maio de 1843.=Osorio=Dr. ~lfagalhães= 
Patoa Pereira=Dr. Camello (Vencido; votet peja nullidade 
da doaqào das arrlias no excesso da quantia da lei, pela falta 
de insinnayão). 

'R dos.4cc ~ G S  T deJ 11s kYfl 1 9 1 v - D  d o 6  n ' J 1 2 7 d e 1 U 3 )  

Nos aiitos cireis rindos da Relação do Parto, nos quaes 6 re- 
corrente Francisco de Ahreii e Sa Snutomùior por seu 'P'u- 
tor e .ldrninistrador Felix de Sa Soutomaior, e recorr~do 
Ignacio de Sh b;outnimnior, se proferiu o Accordão seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que constando dos autos, 
fl .  5,  ~ ~ v l a  sentença junta ao pnmeiro reqiierrmento do recor- 
rente, fl 2, e pelo auto do Conselho de Familia, I1 65, junto 
pelo recorrido, que o recorreqte e demente, e como tal fbra 
declarado no dito auto, nbo bouie comtudo n'este processo in- 
tervençdo de Cllrador norn~ado n'aquclk Consclho dc Fdrnilia 
nem n'rytc mesmo pgoiLe~io SP lhe IlornPoII Crirador atl latem. 
E por isso ~iulio todo o pro.esso, na forma da Ord. 111. 3." 
t ~ t .  4.1." :i.:; 8." e 9." 

Portanto concedem a rcristri do 4cçordno da Relafâo do 
Porto, 8. 84 v., aonullando o processo desde i1 2 inclusirè, e 
mandam que os alitos rernettdm ao Juizo de Direito da co- 
marca de \'alenFa, parr se proceder a iiobd insit utsdo, debates 
e decrbau 

Lisbnn, 29 de I f a i ~  de I843.=D1.  Carncllu=C;~llez Cnl- 
detra =Frzas- R~bciro Saruivu. Fui presente, Rangel. 

(R i.lo.hcc d o s  T d e J  Iiv k m i i  1 9 5 ~ - D  doG n ~ l 3 8 d e l S 1 3 )  

DXCVIII 

Nos autos civeis ~indos  da Helaçào de Lisboa, nos quaes k re- 
corrente a Fazenda Narlonai, e recorrido 3lanuel Alexandre 
B~asáo Machado, se proferiu o Accord;to seguinte: 

Accordam os do Conselho, etc , que, tendo o Juiz de Dircito 
do julgado occideiital do Funçhal coodeiiiuado a Fazenda Na- 



cronal a ií;drr:iiirsar o recorrido dc\ prejuizos causados pela 
usurpacã:i, sem p p  O ,Tiir r riet larasse se os suctores dos mes- 
mos ;!rej:HTuj ctarn iocrrios nii !iisoluveis riit todo riu caii pari.e, 
e sfm qiir o mesmo ju iz  iirupozessr a» Sury i e  o recorrido, 
por axn .~nnrtaz:v e nvara,ií.el fidelidade a Carta Conòtitticionai 
e ao Fhroiio I ~ g t i i n ~ ,  e por es:a carisa e nzo por o~ t r r i ,  f6ra 
prejudicado em sua pessoa, ao;encia ou hcns, o Juiz, 11rll-ando 
corao jirlgou, otfcndi-u a expressa deterrnl~drão da Carta d e  
Lei de 25 de Lj.f2r11 de 1P35, :ir! 9 ", e o Dccreio de 7 de 
Agosto do mcsmo anno, art S . O ,  ..' ' 1 O e 2.' 

dnnull,im jro~.I;iilti) o [,ioei'sso ili,.dc 3 o~idieticin do jii1g.a- 

iueritn riiclus:;èl e m.lridnm que o- autos bslxein d o  dtiizo de 
Direiio do juln;ado orie!it,al dir Funcltal. pdru que sc dt. cuni- . . 

prinicntu ti le! 
Liatroa, T de J~iriho de i8 'c3.=Ca:ab>rll=PatcnPcrearn= 

Cardoso Fi!i prebente, Eangrl. 

DXCIX 

Irr'oo autos dc giicrela tindos do Jiiizo dp 18ireitn Criminal do 
prirtieiro cfisliicto de T,~sl)o~i, nos qu~ies ~ ricorrertte o AIinzs- 
terro Publico, e recorrida 31,:ria Jose de A~.n!!jo e Srlv,~, sc 
pro<e:.izr o Accor&o srguin:e: 

.$ccordani oç d o  I:onsclbo, etr , qiic, tendo o Ju!- de Idbre to 
Criminal do !)ri)ni:ro diriricto d'e,ta cidridc ~oridti~iiii~dii lia 
multa dc  'i&C)OO rd!., por crimc que  n3o cc :.clin cornpreben- 
dido eni vei:hiima das drsposições cio ar! 1430 " d a  \o \  tybtnia 
Fiefor~ria J~dirldri i i  par0 p d e r  ciassi6ear-\e <e polrcta corre* 
cioriai, e nho teado de mai;s s I I I ~ I S ,  c01110 devia, depois do  des- 
pacho 13,s pronilncin, rnnndaíin jiintdi folha curricla, e intirnar 
o M~liii1~terin F'iiblicu, p<lrit riPe:ecer o Iibello ac~cu~t i :o i .3n ,  na 
conformidade do art. lg9"i &I rnrsma Nnii,sirnn Reforma 
Judicrnria, jiiI~ando, como jdgou, infriiigiu a expressa deter- 

289 
rnrneção dos mencionados artigos, com manifesto excesso de 
jurisdic@ío e iiicornpetenr ra 

Aririukldm yurtar.!o a decisão de direitu do mesnia .riiizo, e 
mandam que baixe o prncessri an Siiiao de D:!.eifo crirniual d> 
segundo disrncto. para quc alii .e execu;e a 

Lisboa, 9 d~ d i i i i l ~ n  de ~ X Q ~ . T C ~ M ~ ~ = P G Z ~  a f3ercrtrn- 
Dr. Corncllo= Ve'ellez Csldetra-Ccc;.dosu. Fui ;i;esC.i?e, Ran 
gel. 

- 
ÍR : i . i s i cc  d c s  'I d o J  iir 4 a il CTI -1) d o  G n.0 1813 ) 

3 0 s  oirtns c r h u s  vindos d:) Tr:buoll Coriincrcini de .~girnda 
instancia. nos quzes & re:;rrcn~e o Mi:iisfrrio eiubiico, e re- 
corrido 41cnl1el Ailionio Jorge de Ca r r~ lho  r Sotisa, se pro- 
feriu o -kcordào seguinte- 

Iccordarn o? do Conselho, ctc., qiie annollâz~ todo o pro- 
CRSSO: p o r q ~ l ~ l i t ~ ,  tendo o Accordào recorrido do Tribiinal do 
Commerclo da segunda instanclri de Lisbo6, 0. 180, aririullado 
todo o processo seni deí..l,irar que absoliia o icu da lnstancia, 
nem manda-lo ~nstaurar de novo, ileiii para isso dr i lar  o di- 
reito sdlio ao 3~1riisterici Publico, d'onde se deduz que abiol- 
leu o rén da ac~ão,  ficando assim o deltcto impiiiie e a E'szeiida 
Publica gravemente pre~udicada pelo descamtnho de! diieitos, 
violou o art  506." da 2 " parte da Reforma, mandado observar 
nos crtrnei: pelo ar1 260." da 3." parle da rnesrna, e na Nouis- 
sirna pelos art. 730 O ,  $ 1 .O, e 1 127.' 

Deqcndo o auto de appielierisãc u achada, em crin:oj de cou- 
trabandu e descaniinho, ser fei1.n na forma espec~al decretada 
nos art 5.k9 ", pr. e ,$ I.', &!i.", pr e $ i ." ,  B5L ' e  seguiu- 
tes da 2." parte da Reform~. esta se não observou no corpo 
de deli~to,  fl 7, com vlolacão d'aqueiics artigos: o por isso 6 
nullo todo o processo pelo ari. 4-8." da 3 " pa~te  da Keforiua, 

No auto da quercla, fl 2.5 v., náo se coptoii o requerimento 
que para ella fez o Illinlsterro Publico, fl. 22, nem o rol de 



testemunhas que ahi offereceu, e veia a fl  23, riern o rnesmo 
auto mencionava que tivesse sido Iido. com vro1aç;to do art. 87." 
da indicada Rcfoinia, que irruga nullidade; foi por isso nulla 
a querela, e seiu ella não pode haver accusação. 

Por tudo-isto, alem de outras nullidades e irregularidades 
em que abunda este processo, concedem a rev~sia do Aceor- 
dão recorrido, 11. 180, do Tribunal do Commercio de segunda 
instancia de Lisboa, annullando~todo o processo, escepto o of- 
ficio e documentos dc fl 2 ate fl. 6 inclusrvC, os depoirncnlos 
das testemririliai, fl 7, e os das de fl. 2% ate 0. 66, com d e  
clardção de que ficam unicamente em v~gor  OS refertdos depoi- 
mentos; e maridam que os aiif.os se resiet.iam ao JUIZO de D1- 

reito da cidade de Loanda, para proceder a novo auto de appre- 
hensáo e tornadia pelo iriodo poss~vel, em vista do art k 7 . O  da 
3." parte da Reforma, e na  Kovrssima art. 900.": ibi .  =quando 
seja poss~vel=, a nova iristruçção, debates e decisao, conforme 
as Leis vigentes 

Lisboa, 9 de  Juniio de i Sk3 =Ur Curnello=Paiua Pereira 
= Vellez Caldeira=Frias = CartIoso=Rzbe'ro Saraiva =Ca- 
hral=Osurbiu=Abreu C<att.llri Branco. Fui preseute, Rnngel. 

( R d o s . 4 ~ ~  d o s  T de.! Iir 3 o í i  fiRr-Jl d o G  n 0148de18I3) 

DCI 

Kos autos civeis vindos da Relação de Lisboa, nos quaos 6 re- 
corrente a Faaenda Kacional, e recorrido o Cabido da Sé 
de  E ~ o i a ,  foi proferido o dçcordào seguinte: 

Accordam os do Conselhu, etc., que os Juizes &i> Iccord&o 
recorrido, i1. 96 I., confundrndo o privilegio da restituição in 
integrt~m, que compete á Igreja por direito da inerior, segundo 
declarou o Assento de 30 de  Agosto de 1779, com o da Isen- 
ção da diriina da Chanccllaria; e absolvendo da niuIia o recor- 
rido Cabido d d  Sk de E ~ o r a ,  a titulo ou soh pretexto de pes- 
soa mseravel, violarain o art. 828.' d a  Piovissima Reforma; 

!!i[ 
porque, segundo a antiga legislarão que ahi se manda guardar, 
nunca os Cabidos, litigando no Juizo secular, foram rsento~ da 
dizima, e considerados para isso como pessoas miseraveis; qua- 
lificação que nem ainda competia aos religiosos mendicantes, 
qrie tiueasern bens em commum, como declarou o Asscíito de 
'7 de Abr11 de i 607. 

Concedem portanto a revista interposta; baixem os autos á 
Relação do Porto, para se dar cumprimento á Ia 

Lisboa, 16 de Junho de 18 M.=VelEea Caldeira= Ribeiro 
Sarazoa= Osorio = Braklanay, Fui presente, Magalhães e 
Auellar. (D doG n.0149de1813 ] 
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